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APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará disponibiliza ao cida-
dão a Coletânea de Direito Empresarial, mais uma fonte de con-
sulta à legislação vigente, tendo como objetivo a regulamentação 

e a aplicação das leis que fazem parte das áreas temáticas de atuação da 
Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço.

A publicação que apresentamos é resultado da iniciativa do Deputado 
Sérgio Aguiar (PSB-CE) que, na qualidade de Presidente da Comissão de 
Indústria e Comércio, Turismo e Serviço da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Ceará, viabilizou, junto aos seus pares, a compilação das leis que 
fazem parte das áreas de atuação da Comissão. Essa coletânea de leis tem 
como objetivo disponibilizar o acesso às informações jurídicas aos empre-
endedores dos segmentos da indústria, do comércio, do turismo e do ser-
viço e bem como à sociedade no intuito de facilitar a democratização da 
informação, antes dispersa em várias fontes. 

Para isso, o Deputado Sergio Aguiar contou com a inestimável contribui-
ção da Consultoria Parlamentar da ALCE, dos servidores da Comissão e 
do Instituto de Estudos e Pesquisas para o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará – Inesp – para o desenvolvimento da presente obra e pretende dis-
ponibilizá-la, também, eletronicamente, no site da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará. 

A Coletânea de Direito Empresarial é resultado de um grande esforço de 
uma equipe multidisciplinar, coordenada pelo Deputado Sérgio Aguiar, 
que dividiu a obra em quatro volumes. O volume I trata das Leis Básicas 
do Empresariado; o volume II, da Leis da Indústria; o volume III refere-se 
às Leis da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microem-
preendedor Individual e o volume IV versa sobre as Leis do Turismo. As-
sim, com mais esse trabalho, os profissionais que atuam nos segmentos 
contemplados pelas publicações terão à disposição mais uma ferramenta 
de consulta de grande importância que facilitará o desempenho de suas 
atividades nas respectivas áreas de atuação.

Contudo, no intuito de incluir as últimas leis aprovadas no ano de 2012, a 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará lança a Coletânea de Direito 
Empresarial no início da terceira sessão legislativa da atual Legislatura, 
tendo em vista a relevância dessas últimas leis para o segmento abordado 
no volume II da coletânea. 

Por fim, consideramos oportuno apresentar um breve histórico da atuação 
do Deputado Sérgio Aguiar, que vem trabalhando ao longo da história do 



Ceará em prol do desenvolvimento da região e do Estado, especialmente 
da cidade de Camocim, sua origem familiar e epicentro de atuação. Além 
da tradição familiar, o Deputado é um político vocacionado, bem informado 
e moderno, tendo pautado sua atuação pelas causas relevantes do Estado. 

O parlamentar cearense tem mestrado em Gestão Pública e Modernização 
Administrativa pela Universidade Internacional de Lisboa, Portugal, e é 
graduado em Economia, Direito e em Administração de Empresas. Ainda 
jovem, foi prefeito de Camocim por dois mandatos, chefe de gabinete do 
Ministério da Integração Nacional e deputado estadual por duas legislatu-
ras, com atuação destacada no Parlamento cearense onde exerceu a fun-
ção de Procurador Parlamentar. Além disso, o Deputado também presidiu 
a Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço durante o seu pri-
meiro mandato de deputado estadual e por último a estratégica Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará.

O Deputado Sérgio Aguiar destaca-se por seus pronunciamentos objetivos 
e projetos de leis pragmáticos. Trata-se de um ser humano firme ao de-
fender os interesses de seu Estado, sem, para tanto, perder uma de suas 
características que lhe é peculiar: sua afabilidade no trato com as pessoas.

Deputado José Albuquerque

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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INTRODUÇÃO

A definição de empresário é imprescindível para análise da aplicabi-
lidade das presentes leis nesta obra. Faz-se, portanto, necessária 
uma análise do arcabouço jurídico brasileiro para a correta com-

preensão do conceito de empresário.

Segundo o Código Civil, em seu art. 966, “considera-se empresário quem 
exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produ-
ção ou a circulação de bens ou serviços”. Desse modo, a pessoa física ou 
jurídica que exerce de forma profissional e organizada atividade econô-
mica será considerado empresário, denominando-se, respectivamente, de 
empresário individual ou de sociedade empresária. A própria legislação ci-
vil restringiu o conceito de empresário ao excluir aqueles que exerçam pro-
fissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o 
concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão 
constituir elemento de empresa (art. 966, parágrafo único, CC).

No que tange ao empresário individual, o Código Civil estabelece con-
dições e vedações para o exercício da empresa por pessoa física. Nessa 
linha, o art. 972 do referido código dispõe que “podem exercer a atividade 
de empresário os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não 
forem legalmente impedidos”. 

A possibilidade de exercício da atividade empresarial por incapazes é res-
trita às hipóteses de incapacidade superveniente ou em caso de continua-
ção da atividade empresária anteriormente exercida por seus pais ou pelo 
autor da herança em caso de morte, desde que seja devidamente repre-
sentado ou assistido e que haja autorização judicial (art. 974, CC). 

Já no que concerne às sociedades empresárias, para a sua caracteriza-
ção, é necessário analisar o seu objeto social. Destarte, se o objeto for a 
exploração profissional e de forma organizada de uma atividade econômi-
ca estar-se-á diante de uma sociedade empresária. Caso o objeto social 
seja apenas a exploração de uma atividade econômica, a sociedade será 
simples. Ressalte-se que o Código Civil estabelece em seu art. 982 que 
“independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade 
por ações; e, simples, a cooperativa.”  

Definido o conceito de empresário que engloba tanto o empresário indi-
vidual como a sociedade empresária, impende observar que a legislação 
civil impõe a obrigação de todo e qualquer empresário, ou seja, empresá-
rio individual ou sociedade empresária, se inscrever na Junta Comercial 
antes do início da atividade, sob pena de exercício irregular da empresa.                



O registro de empresa é regulado pelos arts. 1.150 a 1.154 do Código Civil 
e pela Lei 8.934/94 – Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis, 
composto pelo Departamento Nacional do Registro do Comércio (DNRC) e 
pelas Juntas Comerciais.

Diante do exposto, é possível observar que o exercício regular da atividade 
empresarial impõe o conhecimento da legislação vigente pelos empresá-
rios como forma de assegurar-lhe o desenvolvimento e o crescimento de 
seu empreendimento. 

A presente obra foi originada a partir de um requerimento de minha auto-
ria aprovado pela Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço e 
elaborada pela Consultoria Parlamentar com o propósito de reunir os atos 
normativos do setor turístico em uma publicação que possa não somen-
te subsidiar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, mas também 
para ser utilizada para fins de pesquisa e estudos técnicos por todos os 
interessados no segmento turístico.

Faz-se necessário mencionar que esta publicação foi elaborada para fins 
didáticos. Dessa forma, os textos dos atos nesta obra não substituem os 
atos publicados no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do 
Ceará.

Deputado Sérgio Aguiar (PSB)

1º Secretário da Mesa Diretora (Biênio 2013-2014)
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

I – (...)

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio tem-
porário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distin-
tivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País;

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 21. Compete à União:

I – (...)

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza 
e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e 
seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida 
para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utiliza-
ção de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e indus-
triais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)
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c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização 
e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:	

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho;

VIII - comércio exterior e interestadual;

XXIX - propaganda comercial.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar con-
correntemente sobre:

III - juntas comerciais;

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 146. Cabe à lei complementar:

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, espe-
cialmente sobre:

(...)

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempre-
sas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros;

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
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III - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários;

VI - propriedade territorial rural;

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos 
incisos I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada opera-
ção com o montante cobrado nas anteriores;

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 
contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003)

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 
explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na for-
ma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra 
forma de renúncia fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) (Regulamento)

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o 
inciso V do “caput” deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 



mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante da 
arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, confor-
me a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 
cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;	

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão su-
primidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

Seção IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos so-
bre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993)

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado 
da situação do bem, ou ao Distrito Federal

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado 
onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, 
ou ao Distrito Federal;

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 
inventário processado no exterior;
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IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal;

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com 
o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 
Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legis-
lação:

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços;

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República 
ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 
interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 
específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de ini-
ciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do disposto no inciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não 
poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do im-
posto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;



18 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

VIII - na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, caberá ao Estado da 
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual;

IX - incidirá também:

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pes-
soa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, 
qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado 
no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas 
com serviços não compreendidos na competência tributária dos Municí-
pios;

X - não incidirá:

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 
serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e 
o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e pres-
tações anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lu-
brificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elé-
trica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radio-
difusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto 
sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre con-
tribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercia-
lização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;

b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento res-
ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e 
das prestações de serviços;
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e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, servi-
ços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, “a”;

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revo-
gados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá 
uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não 
se aplicará o disposto no inciso X, b;(Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, 
também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Inclu-
ída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste arti-
go e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações 
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petró-
leo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e 
seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I 
deste parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de 
destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas opera-
ções com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lu-
brificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, desti-
nadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos 
Estados e Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o se-
guinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferencia-
das por produto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valo-
rem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou 
seu similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o dispos-
to no art. 150, III, b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as 
relativas à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas me-
diante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, 
XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, de-
finidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, 
§ 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
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II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a trans-
missão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponde-
rante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, 
cabe à lei complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002)

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 37, de 2002)

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios 
fiscais serão concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)

§ 4º  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Seção VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí-
rem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituí-
rem e mantiverem;
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II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situ-
ados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, 
§ 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territó-
rios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Es-
tado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-
municação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes crité-
rios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso 
dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por 
cento na seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
55, de 2007)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regio-
nais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a 
metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entre-
gue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007)
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao va-
lor das respectivas exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a des-
tinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004)

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o pre-
visto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de ren-
da e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior 
a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o even-
tual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os 
critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na 
forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao empre-
go dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos 
a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e 
os Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo 
único, I;
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II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 
159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em 
seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Es-
tados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das 
quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulga-
rão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes 
de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores 
de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por 
Estado e por Município; os dos Estados, por Município.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, con-
forme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus proces-
sos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituí-
das sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer ativi-
dade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)  

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investi-
mentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a 
remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando ne-
cessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socie-
dade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributá-
rios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, ob-
servados os princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 
fiscal, com a participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não pode-
rão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.
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§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação 
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às 
punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a or-
dem econômica e financeira e contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desen-
volvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os 
planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de asso-
ciativismo.

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em coo-
perativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade 
na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas 
de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fi-
xadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a presta-
ção de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem 
como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 
permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do 
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solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, 
garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o “caput” deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse na-
cional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá 
as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em 
faixa de fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 6, de 1995)

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas 
ou transferidas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder con-
cedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do po-
tencial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultan-
tes das atividades previstas nos incisos anteriores;

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de de-
rivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, 
por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de 
qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industriali-
zação e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização po-
derão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e 
c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a reali-
zação das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas 
as condições estabelecidas em lei. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 9, de 1995)
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§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 9, de 1995)

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o territó-
rio nacional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
9, de 1995)

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos 
no território nacional. (Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitu-
cional nº 9, de 1995)

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômi-
co relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá 
atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplican-
do o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combus-
tível, gás natural e seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria 
do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático 
e terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, ob-
servar os acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciproci-
dade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995)
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Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá 
as condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a nave-
gação interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995)

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispen-
sarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas 
em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela sim-
plificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promove-
rão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e eco-
nômico.

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de 
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária es-
trangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País de-
penderá de autorização do Poder competente.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, 
com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de arma-
zenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de co-
mercialização;

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV - a assistência técnica e extensão rural;

V - o seguro agrícola;

VI - o cooperativismo;

VII - a eletrificação rural e irrigação;

VIII - a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma 
agrária.
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TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a in-
formação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º (...)

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, adver-
tência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, 
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

(...)

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- 
lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, mé-
todos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente; (Regulamento)
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TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais 
à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Minis-
tério da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, 
álcool carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas re-
nováveis, respeitados os princípios desta Constituição.

TÍTULO X
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de 
área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, 
pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os crité-
rios que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos 
na Zona Franca de Manaus.

Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de autorização de pes-
quisa, concessão de lavra de recursos minerais e de aproveitamento dos 
potenciais de energia hidráulica em vigor terão quatro anos, a partir da 
promulgação da Constituição, para cumprir os requisitos do art. 176, § 1º.

§ 1º Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no texto 
constitucional, as empresas brasileiras ficarão dispensadas do cumpri-
mento do disposto no art. 176, § 1º, desde que, no prazo de até quatro 
anos da data da promulgação da Constituição, tenham o produto de sua 
lavra e beneficiamento destinado a industrialização no território nacional, 
em seus próprios estabelecimentos ou em empresa industrial controladora 
ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do cumprimento do disposto no art. 176, 
§ 1º, as empresas brasileiras titulares de concessão de energia hidráulica 
para uso em seu processo de industrialização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas no § 1º somente poderão ter au-
torizações de pesquisa e concessões de lavra ou potenciais de energia 
hidráulica, desde que a energia e o produto da lavra sejam utilizados nos 
respectivos processos industriais.
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Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e com-
posições posteriores, ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer em-
préstimos concedidos por bancos e por instituições financeiras, não exis-
tirá correção monetária desde que o empréstimo tenha sido concedido:

I - aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período 
de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de fevereiro de 1987;

II - ao mini, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de feve-
reiro de 1986 a 31 de dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas 
jurídicas e as firmas individuais com receitas anuais de até dez mil Obri-
gações do Tesouro Nacional, e pequenas empresas as pessoas jurídicas e 
as firmas individuais com receita anual de até vinte e cinco mil Obrigações 
do Tesouro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e médio produtor rural será feita 
obedecendo-se às normas de crédito rural vigentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será 
concedida nos seguintes casos:

I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judi-
ciais, vier a ser efetivada no prazo de noventa dias, a contar da data da 
promulgação da Constituição;

II - se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamen-
to, cabendo o ônus da prova à instituição credora;

III - se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe 
de meios para o pagamento de seu débito, excluído desta demonstração 
seu estabelecimento, a casa de moradia e os instrumentos de trabalho e 
produção;

IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obriga-
ções do Tesouro Nacional;

V - se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais.

§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já 
quitados e aos devedores que sejam constituintes.

§ 5º No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data- 
limite de liquidação da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos 
e as instituições financeiras promoverão, por instrumento próprio, altera-
ção nas condições contratuais originais de forma a ajustá-las ao presente 
benefício.
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§ 6º A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em 
nenhuma hipótese acarretará ônus para o Poder Público, ainda que atra-
vés de refinanciamento e repasse de recursos pelo banco central.

§ 7º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de 
crédito, o ônus recairá sobre a fonte de recursos originária.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos 
termos da Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política agrí-
cola, prioridades, planejamento de safras, comercialização, abastecimento 
interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) 
nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio 
(SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam na 
área.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de 
cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados – IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produ-
tos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000)

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empre-
sas de pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do regime previsto 
no art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do 
art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios que, na data de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em 
mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas administra-
ções direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência 
do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 
acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o dispos-
to no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 
11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já forma-
lizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

(...)

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata 
este artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 
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agropecuárias, de contribuições e de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Cons-
tituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de referên-
cia e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzi-
das: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social 
e as receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)



LEIS COMPLEMENTARES 
FEDERAIS
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LEI COMPLEMENTAR Nº 121, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscaliza-
ção e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da 
República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fis-
calização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.

Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e 
Cargas, com os seguintes objetivos:

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de 
veículos e cargas;

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Es-
tados e o Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de 
combate ao furto e roubo de veículos e cargas, com a participação dos 
respectivos órgãos de segurança e fazendários;

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estadu-
ais e do Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei 
Complementar;

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar 
empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, 
estadual e do Distrito Federal;

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas 
na redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas;

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos equipa-
mentos e procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fisca-
lização e repressão ao furto e roubo de veículos e cargas;

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos trans-
portadores e proprietários de veículos e cargas;

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto 
dos órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação;
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IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que identi-
fiquem na nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo trans-
portado.

§ 1o O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, 
normas, instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recur-
sos materiais, financeiros e humanos destinados à execução da política 
nacional de prevenção, fiscalização e repressão ao roubo e furto de veícu-
los e cargas.

§ 2o (VETADO)

§ 3o Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer 
informações relativas a roubo e furto de veículos e cargas, com vistas em 
constituir banco de dados do sistema de informações previsto no inciso 
VIII do caput deste artigo.

Art. 3º A União, os Estados e o Distrito Federal, mediante celebração de 
convênios, poderão estabelecer, conjuntamente, planos, programas e es-
tratégias de ação voltados para o combate ao furto e roubo de veículos e 
cargas em todo o território nacional.

Art. 4o (VETADO)

Art. 5o (VETADO)

Art. 6o (VETADO)

Art. 7º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN estabelecerá:

I - os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos novos, saídos de fá-
brica, produzidos no País ou no exterior;

II - os sinais obrigatórios de identificação dos veículos, suas característi-
cas técnicas e o local exato em que devem ser colocados nos veículos;

III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos docu-
mentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo.

§ 1o As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação em 
virtude do disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no caput 
deste artigo, deverão ser providenciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses a contar da publicação dessa Resolução.

§ 2o Findo o prazo determinado no § 1o deste artigo, nenhum veículo pode-
rá ser mantido ou entrar em circulação se não forem atendidas as condi-
ções fixadas pelo CONTRAN, conforme estabelecido neste artigo.
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Art. 8º Todo condutor de veículo comercial de carga deverá portar, quan-
do este não for de sua propriedade, autorização para conduzi-lo fornecida 
pelo seu proprietário ou arrendatário.

§ 1º A autorização para conduzir o veículo, de que trata este artigo, é de 
porte obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito, podendo re-
lacionar um ou mais condutores para vários veículos, de acordo com as 
necessidades do serviço e de operação da frota.

§ 2º A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo será pu-
nida com as penalidades previstas no art. 232 da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 9º Para veículos dotados de dispositivo opcional de prevenção contra 
furto e roubo, as companhias seguradoras reduzirão o valor do prêmio do 
seguro contratado.

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utilização dos dispositivos 
mencionados no caput deste artigo de forma a resguardar as normas de 
segurança do veículo e das pessoas envolvidas no transporte de terceiros.

Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer à autori-
dade policial competente cópia dos autos de infração referentes a veículos 
e mercadorias desacompanhados de documento regular de aquisição, en-
contrados durante qualquer ação fiscal.

Art. 11. (VETADO)

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Alfredo Nascimento

Paulo Bernardo Silva

Márcio Fortes de Almeida

Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.2.2006
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LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão 
e sua intermediação, as operações de co-seguro, 
as contratações de seguro no exterior e as opera-
ções em moeda estrangeira do setor securitário; 
altera o Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 
1966, e a Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990; e dá 
outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presiden-
te da República 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a política de resseguro, retro-
cessão e sua intermediação, as operações de co-seguro, as contratações 
de seguro no exterior e as operações em moeda estrangeira do setor se-
curitário.

CAPÍTULO II
DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 2º A regulação das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão e 
sua intermediação será exercida pelo órgão regulador de seguros, confor-
me definido em lei, observadas as disposições desta Lei Complementar.

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - cedente: a sociedade seguradora que contrata operação de resseguro 
ou o ressegurador que contrata operação de retrocessão;

II - co-seguro: operação de seguro em que 2 (duas) ou mais sociedades 
seguradoras, com anuência do segurado, distribuem entre si, percentu-
almente, os riscos de determinada apólice, sem solidariedade entre elas;

III - resseguro: operação de transferência de riscos de uma cedente para 
um ressegurador, ressalvado o disposto no inciso IV deste parágrafo;
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V - retrocessão: operação de transferência de riscos de resseguro de res-
seguradores para resseguradores ou de resseguradores para sociedades 
seguradoras locais.

§ 2º A regulação pelo órgão de que trata o caput deste artigo não prejudica 
a atuação dos órgãos reguladores das cedentes, no âmbito exclusivo de 
suas atribuições, em especial no que se refere ao controle das operações 
realizadas.

§ 3º Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a operar 
em seguros privados que contrata operação de resseguro, desde que a 
esta sejam aplicadas as condições impostas às seguradoras pelo órgão 
regulador de seguros.

Art. 3º A fiscalização das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão 
e sua intermediação será exercida pelo órgão fiscalizador de seguros, con-
forme definido em lei, sem prejuízo das atribuições dos órgãos fiscalizado-
res das demais cedentes.

Parágrafo único. Ao órgão fiscalizador de seguros, no que se refere aos 
resseguradores, intermediários e suas respectivas atividades, caberão as 
mesmas atribuições que detém para as sociedades seguradoras, correto-
res de seguros e suas respectivas atividades.

CAPÍTULO III
DOS RESSEGURADORES

Seção I
Da Qualificação

Art. 4º As operações de resseguro e retrocessão podem ser realizadas com 
os seguintes tipos de resseguradores:

I - ressegurador local: ressegurador sediado no País constituído sob a for-
ma de sociedade anônima, tendo por objeto exclusivo a realização de ope-
rações de resseguro e retrocessão;

II - ressegurador admitido: ressegurador sediado no exterior, com escri-
tório de representação no País, que, atendendo às exigências previstas 
nesta Lei Complementar e nas normas aplicáveis à atividade de resseguro 
e retrocessão, tenha sido cadastrado como tal no órgão fiscalizador de se-
guros para realizar operações de resseguro e retrocessão; e

III - ressegurador eventual: empresa resseguradora estrangeira sediada 
no exterior sem escritório de representação no País que, atendendo às exi-
gências previstas nesta Lei Complementar e nas normas aplicáveis à ativi-
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dade de resseguro e retrocessão, tenha sido cadastrada como tal no órgão 
fiscalizador de seguros para realizar operações de resseguro e retrocessão.

§ 1º É vedado o cadastro a que se refere o inciso III do caput deste artigo 
de empresas estrangeiras sediadas em paraísos fiscais, assim considera-
dos países ou dependências que não tributam a renda ou que a tributam a 
alíquota inferior a 20% (vinte por cento) ou, ainda, cuja legislação interna 
oponha sigilo relativo à composição societária de pessoas jurídicas ou à 
sua titularidade. (Renumerado do parágrafo único pela Lei complementar 
nº 137, de 2010)

§ 2º Equipara-se ao ressegurador local, para fins de contratação de opera-
ções de resseguro e de retrocessão, o fundo que tenha por único objetivo a 
cobertura suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades agríco-
la, pecuária, aquícola e florestal, observadas as disposições de lei própria. 
(Incluído pela Lei complementar nº 137, de 2010)

Seção II
Das Regras Aplicáveis

Art. 5º Aplicam-se aos resseguradores locais, observadas as peculiarida-
des técnicas, contratuais, operacionais e de risco da atividade e as dispo-
sições do órgão regulador de seguros:

I - o Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e as demais leis aplicá-
veis às sociedades seguradoras, inclusive as que se referem à intervenção 
e liquidação de empresas, mandato e responsabilidade de administrado-
res; e

II - as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras.

Art. 6º O ressegurador admitido ou eventual deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos:

I - estar constituído, segundo as leis de seu país de origem, para subscre-
ver resseguros locais e internacionais nos ramos em que pretenda operar 
no Brasil e que tenha dado início a tais operações no país de origem, há 
mais de 5 (cinco) anos;

II - dispor de capacidade econômica e financeira não inferior à mínima es-
tabelecida pelo órgão regulador de seguros brasileiro;

III - ser portador de avaliação de solvência por agência classificadora re-
conhecida pelo órgão fiscalizador de seguros brasileiro, com classificação 
igual ou superior ao mínimo estabelecido pelo órgão regulador de seguros 
brasileiro;
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IV - designar procurador, domiciliado no Brasil, com poderes especiais 
para receber citações, intimações, notificações e outras comunicações; e 
(Redação dada pela Lei complementar nº 137, de 2010)

V - outros requisitos que venham a ser fixados pelo órgão regulador de 
seguros brasileiro.

Parágrafo único. Constituem-se ainda requisitos para os resseguradores 
admitidos:

I - manutenção de conta em moeda estrangeira vinculada ao órgão fis-
calizador de seguros brasileiro, na forma e montante definido pelo órgão 
regulador de seguros brasileiro para garantia de suas operações no País;

II - apresentação periódica de demonstrações financeiras, na forma defini-
da pelo órgão regulador de seguros brasileiro.

Art. 7º A taxa de fiscalização a ser paga pelos resseguradores locais e ad-
mitidos será estipulada na forma da lei.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS BÁSICOS DE CESSÃO

Art. 8º A contratação de resseguro e retrocessão no País ou no exterior 
será feita mediante negociação direta entre a cedente e o ressegurador ou 
por meio de intermediário legalmente autorizado.

§ 1º O limite máximo que poderá ser cedido anualmente a resseguradores 
eventuais será fixado pelo Poder Executivo.

§ 2º O intermediário de que trata o caput deste artigo é a corretora au-
torizada de resseguros, pessoa jurídica, que disponha de contrato de se-
guro de responsabilidade civil profissional, na forma definida pelo órgão 
regulador de seguros, e que tenha como responsável técnico o corretor de 
seguros especializado e devidamente habilitado.

Art. 9º A transferência de risco somente será realizada em operações:

I - de resseguro com resseguradores locais, admitidos ou eventuais; e

II - de retrocessão com resseguradores locais, admitidos ou eventuais, ou 
sociedades seguradoras locais.

§ 1º As operações de resseguro relativas a seguro de vida por sobrevivên-
cia e previdência complementar são exclusivas de resseguradores locais.

§ 2º O órgão regulador de seguros poderá estabelecer limites e condições 
para a retrocessão de riscos referentes às operações mencionadas no § 1o 
deste artigo.
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§ 3º É o fundo que tenha por único objetivo a cobertura suplementar dos 
riscos do seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e flo-
restal autorizado a contratar resseguro, retrocessão e outras formas de 
transferência de risco, inclusive com pessoas não abrangidas pelos inci-
sos I e II do caput  deste artigo. (Incluído pela Lei complementar nº 137, 
de 2010)

§ 4º É o órgão regulador de seguros autorizado a dispor sobre transferên-
cias de riscos, em operações de resseguro e de retrocessão, com pessoas 
não abrangidas pelos incisos I e II do caput deste artigo, quando ficar 
comprovada a insuficiência de oferta de capacidade por resseguradores 
locais, admitidos e eventuais. (Incluído pela Lei complementar nº 137, de 
2010)

Art. 10. O órgão fiscalizador de seguros terá acesso a todos os contra-
tos de resseguro e de retrocessão, inclusive os celebrados no exterior, sob 
pena de ser desconsiderada, para todos os efeitos, a existência do contra-
to de resseguro e de retrocessão.

Art. 11. Observadas as normas do órgão regulador de seguros, a ceden-
te contratará ou ofertará preferencialmente a resseguradores locais para, 
pelo menos:

I - 60% (sessenta por cento) de sua cessão de resseguro, nos 3 (três) pri-
meiros anos após a entrada em vigor desta Lei Complementar; e

II - 40% (quarenta por cento) de sua cessão de resseguro, após decorridos 
3 (três) anos da entrada em vigor desta Lei Complementar.

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES

Seção I
Disposições Gerais

Art. 12. O órgão regulador de seguros estabelecerá as diretrizes para as 
operações de resseguro, de retrocessão e de corretagem de resseguro e 
para a atuação dos escritórios de representação dos resseguradores admi-
tidos, observadas as disposições desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O órgão regulador de seguros poderá estabelecer:

I - cláusulas obrigatórias de instrumentos contratuais relativos às opera-
ções de resseguro e retrocessão;

II - prazos para formalização contratual;
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III - restrições quanto à realização de determinadas operações de cessão 
de risco;

IV - requisitos para limites, acompanhamento e monitoramento de opera-
ções intragrupo; e

V - requisitos adicionais aos mencionados nos incisos I a IV deste pará-
grafo.

Art. 13. Os contratos de resseguro deverão incluir cláusula dispondo 
que, em caso de liquidação da cedente, subsistem as responsabilidades 
do ressegurador perante a massa liquidanda, independentemente de os 
pagamentos de indenizações ou benefícios aos segurados, participantes, 
beneficiários ou assistidos haverem ou não sido realizados pela cedente, 
ressalvados os casos enquadrados no art. 14 desta Lei Complementar.

Art. 14. Os resseguradores e os seus retrocessionários não responderão 
diretamente perante o segurado, participante, beneficiário ou assistido 
pelo montante assumido em resseguro e em retrocessão, ficando as ceden-
tes que emitiram o contrato integralmente responsáveis por indenizá-los.

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de liquidação 
ou de falência da cedente, é permitido o pagamento direto ao segurado, 
participante, beneficiário ou assistido, da parcela de indenização ou bene-
fício correspondente ao resseguro, desde que o pagamento da respectiva 
parcela não tenha sido realizado ao segurado pela cedente nem pelo res-
segurador à cedente, quando:

I - o contrato de resseguro for considerado facultativo na forma definida 
pelo órgão regulador de seguros;

II - nos demais casos, se houver cláusula contratual de pagamento direto.

Art. 15. Nos contratos com a intermediação de corretoras de resseguro, 
não poderão ser incluídas cláusulas que limitem ou restrinjam a relação di-
reta entre as cedentes e os resseguradores nem se poderão conferir pode-
res ou faculdades a tais corretoras além daqueles necessários e próprios 
ao desempenho de suas atribuições como intermediários independentes 
na contratação do resseguro.

Art. 16. Nos contratos a que se refere o art. 15 desta Lei Complementar, é 
obrigatória a inclusão de cláusula de intermediação, definindo se a corre-
tora está ou não autorizada a receber os prêmios de resseguro ou a coletar 
o valor correspondente às recuperações de indenizações ou benefícios.

Parágrafo único. Estando a corretora autorizada ao recebimento ou à cole-
ta a que se refere o caput deste artigo, os seguintes procedimentos serão 
observados:
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I - o pagamento do prêmio à corretora libera a cedente de qualquer respon-
sabilidade pelo pagamento efetuado ao ressegurador; e,

II - o pagamento de indenização ou benefício à corretora só libera o resse-
gurador quando efetivamente recebido pela cedente.

Art. 17. A aplicação dos recursos das provisões técnicas e dos fundos dos 
resseguradores locais e dos recursos exigidos no País para garantia das 
obrigações dos resseguradores admitidos será efetuada de acordo com as 
diretrizes do Conselho Monetário Nacional - CMN.

Seção II
Das Operações em Moeda Estrangeira

Art. 18. O seguro, o resseguro e a retrocessão poderão ser efetuados no 
País em moeda estrangeira, observadas a legislação que rege operações 
desta natureza, as regras fixadas pelo CMN e as regras fixadas pelo órgão 
regulador de seguros.

Parágrafo único. O CMN disciplinará a abertura e manutenção de contas 
em moeda estrangeira, tituladas por sociedades seguradoras, ressegura-
dores locais, resseguradores admitidos e corretoras de resseguro.

Seção III
Do Seguro no País e no Exterior

Art. 19. Serão exclusivamente celebrados no País, ressalvado o disposto 
no art. 20 desta Lei Complementar:

I - os seguros obrigatórios; e

II - os seguros não obrigatórios contratados por pessoas naturais residen-
tes no País ou por pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional, 
independentemente da forma jurídica, para garantia de riscos no País.

Art. 20. A contratação de seguros no exterior por pessoas naturais resi-
dentes no País ou por pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional 
é restrita às seguintes situações:

I - cobertura de riscos para os quais não exista oferta de seguro no País, 
desde que sua contratação não represente infração à legislação vigente;

II - cobertura de riscos no exterior em que o segurado seja pessoa natural 
residente no País, para o qual a vigência do seguro contratado se restrinja, 
exclusivamente, ao período em que o segurado se encontrar no exterior;

III - seguros que sejam objeto de acordos internacionais referendados pelo 
Congresso Nacional; e
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IV - seguros que, pela legislação em vigor, na data de publicação desta Lei 
Complementar, tiverem sido contratados no exterior.

Parágrafo único. Pessoas jurídicas poderão contratar seguro no exterior 
para cobertura de riscos no exterior, informando essa contratação ao órgão 
fiscalizador de seguros brasileiro no prazo e nas condições determinadas 
pelo órgão regulador de seguros brasileiro.

CAPÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 21. As cedentes, os resseguradores locais, os escritórios de repre-
sentação de ressegurador admitido, os corretores e corretoras de seguro, 
resseguro e retrocessão e os prestadores de serviços de auditoria indepen-
dente bem como quaisquer pessoas naturais ou jurídicas que descumpri-
rem as normas relativas à atividade de resseguro, retrocessão e correta-
gem de resseguros estarão sujeitos às penalidades previstas nos arts. 108, 
111, 112 e 128 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, aplicadas 
pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme normas do órgão regulador 
de seguros.

Parágrafo único. As infrações a que se refere o caput deste artigo serão 
apuradas mediante processo administrativo regido em consonância com o 
art. 118 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O IRB-Brasil Resseguros S.A. fica autorizado a continuar exercen-
do suas atividades de resseguro e de retrocessão, sem qualquer solução 
de continuidade, independentemente de requerimento e autorização go-
vernamental, qualificando-se como ressegurador local.

Parágrafo único. O IRB-Brasil Resseguros S.A. fornecerá ao órgão fiscali-
zador da atividade de seguros informações técnicas e cópia de seu acervo 
de dados e de quaisquer outros documentos ou registros que esse órgão 
fiscalizador julgue necessários para o desempenho das funções de fiscali-
zação das operações de seguro, co-seguro, resseguro e retrocessão.

Art. 23. Fica a União autorizada a oferecer aos acionistas preferenciais do 
IRB-Brasil Resseguros S.A., mediante competente deliberação societária, 
a opção de retirada do capital que mantêm investido na sociedade, com a 
finalidade exclusiva de destinar tais recursos integralmente à subscrição 
de ações de empresa de resseguro sediada no País.
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Art. 24. O órgão fiscalizador de seguros fornecerá à Advocacia-Geral da 
União as informações e os documentos necessários à defesa da União nas 
ações em que seja parte.

Art. 25. O órgão fiscalizador de seguros, instaurado inquérito administrati-
vo, poderá solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do 
sigilo nas instituições financeiras de informações e documentos relativos 
a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao seu 
poder fiscalizador.

§ 1º O órgão fiscalizador de seguros, o Banco Central do Brasil e a Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM) manterão permanente intercâmbio de 
informações acerca dos resultados das inspeções que realizarem, dos in-
quéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as 
informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades. 

§ 2º O órgão fiscalizador de seguros poderá firmar convênios: 

I - com o Banco Central do Brasil, a CVM e outros órgãos fiscalizadores, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respec-
tivas competências; 

II - com outros órgãos supervisores, reguladores, autorreguladores ou en-
tidades fiscalizadoras de outros países, objetivando: 

a) a fiscalização de escritórios de representação, filiais e subsidiárias de 
seguradoras e resseguradores estrangeiros, em funcionamento no Brasil, 
e de filiais e subsidiárias, no exterior, de seguradoras e resseguradores 
brasileiros, bem como a fiscalização de remessas ou ingressos de valores 
do exterior originários de operação de seguro, resseguro e retrocessão; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação 
de atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, oculta-
ção ou transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários relacio-
nados com a prática de condutas ilícitas ou que, sob qualquer outra forma, 
tenham relação com possível ilicitude.

§ 3º O intercâmbio de informações entre os órgãos e entidades menciona-
dos nos incisos I e II do § 2o deste artigo não caracteriza violação de sigilo, 
devendo os referidos órgãos e entidades resguardar a segurança das infor-
mações a que vierem a ter acesso. 

Art. 26. As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de 
liquidação autorizados a funcionar pela legislação em vigor bem como as 
instituições autorizadas à prestação de serviços de custódia pela Comis-
são de Valores Mobiliários fornecerão ao órgão fiscalizador de seguros, 
desde que por ele declaradas necessárias ao exercício de suas atribuições, 
as informações que possuam sobre as operações:
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I - dos fundos de investimento especialmente constituídos para a recep-
ção de recursos das sociedades seguradoras, de capitalização e entidades 
abertas de previdência complementar; e

II - dos fundos de investimento, com patrimônio segregado, vinculados ex-
clusivamente a planos de previdência complementar ou a seguros de vida 
com cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados na modalidade 
de contribuição variável, por eles comercializados e administrados.

Art. 27. Os arts. 8o, 16, 32, 86, 88, 96, 100, 108, 111 e 112 do Decreto-Lei no 
73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o ............................................................................................

..........................................................................................................

c) dos resseguradores;

...............................................................................................” (NR)

“Art. 16. ..........................................................................................

Parágrafo único. (VETADO).” (NR)

“Art. 32. ..........................................................................................

..........................................................................................................

VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos ressegurado-
res;

.........................................................................................................

VIII - disciplinar as operações de co-seguro;

IX - (revogado);

.........................................................................................................

XIII - (revogado);

...............................................................................................” (NR)

“Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indeni-
zação ajustada ou por ajustar têm privilégio especial sobre reservas 
técnicas, fundos especiais ou provisões garantidoras das operações de 
seguro, de resseguro e de retrocessão.

Parágrafo único. Após o pagamento aos segurados e beneficiários 
mencionados no caput deste artigo, o privilégio citado será conferido, 
relativamente aos fundos especiais, reservas técnicas ou provisões ga-
rantidoras das operações de resseguro e de retrocessão, às sociedades 
seguradoras e, posteriormente, aos resseguradores.” (NR)

“Art. 88. As sociedades seguradoras e os resseguradores obedecerão 
às normas e instruções dos órgãos regulador e fiscalizador de seguros 
sobre operações de seguro, co-seguro, resseguro e retrocessão, bem 
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como lhes fornecerão dados e informações atinentes a quaisquer as-
pectos de suas atividades.

Parágrafo único. Os inspetores e funcionários credenciados do órgão 
fiscalizador de seguros terão livre acesso às sociedades seguradoras e 
aos resseguradores, deles podendo requisitar e apreender livros, notas 
técnicas e documentos, caracterizando-se como embaraço à fiscaliza-
ção, sujeito às penas previstas neste Decreto-Lei, qualquer dificuldade 
oposta aos objetivos deste artigo.” (NR)

“Art. 96. ..........................................................................................

..........................................................................................................

c) acumular obrigações vultosas devidas aos resseguradores, a juízo do 
órgão fiscalizador de seguros, observadas as determinações do órgão 
regulador de seguros;

...............................................................................................” (NR)

“Art. 100. ........................................................................................

..........................................................................................................

c) a relação dos créditos da Fazenda Pública e da Previdência Social;

...............................................................................................” (NR)

“Art. 108. A infração às normas referentes às atividades de seguro, co-
seguro e capitalização sujeita, na forma definida pelo órgão regulador 
de seguros, a pessoa natural ou jurídica responsável às seguintes pena-
lidades administrativas, aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros:

I - advertência;

II - suspensão do exercício das atividades ou profissão abrangidas por 
este Decreto-Lei pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, para o exer-
cício de cargo ou função no serviço público e em empresas públicas, 
sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias, entidades de 
previdência complementar, sociedades de capitalização, instituições fi-
nanceiras, sociedades seguradoras e resseguradores;

IV - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais); e

V - suspensão para atuação em 1 (um) ou mais ramos de seguro ou 
resseguro.

§ 1o A penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo será im-
putada ao agente responsável, respondendo solidariamente o resse-
gurador ou a sociedade seguradora ou de capitalização, assegurado 
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o direito de regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com as 
penalidades constantes dos incisos I, II, III ou V do caput deste artigo.

§ 2o Das decisões do órgão fiscalizador de seguros caberá recurso, no 
prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente.

§ 3o O recurso a que se refere o § 2o deste artigo, na hipótese do inciso IV 
do caput deste artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo 
requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão fiscalizador de 
seguros, de 30% (trinta por cento) do valor da multa aplicada.

§ 4o Julgada improcedente a aplicação da penalidade de multa, o ór-
gão fiscalizador de seguros devolverá, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias a partir de requerimento da parte interessada, o valor depositado.

§ 5o Em caso de reincidência, a multa será agravada até o dobro em relação 
à multa anterior, conforme critérios estipulados pelo órgão regulador de 
seguros.” (NR)

“Art. 111. Compete ao órgão fiscalizador de seguros expedir normas 
sobre relatórios e pareceres de prestadores de serviços de auditoria in-
dependente aos resseguradores, às sociedades seguradoras, às socie-
dades de capitalização e às entidades abertas de previdência comple-
mentar.

§1o Os prestadores de serviços de auditoria independente aos ressegu-
radores, às sociedades seguradoras, às sociedades de capitalização e 
às entidades abertas de previdência complementar responderão, civil-
mente, pelos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de culpa ou 
dolo no exercício das funções previstas neste artigo.

§2o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os prestadores de 
serviços de auditoria independente responderão administrativamente 
perante o órgão fiscalizador de seguros pelos atos praticados ou omis-
sões em que houverem incorrido no desempenho das atividades de au-
ditoria independente aos resseguradores, às sociedades seguradoras, 
às sociedades de capitalização e às entidades abertas de previdência 
complementar.

§3o Instaurado processo administrativo contra resseguradores, socieda-
des seguradoras, sociedades de capitalização e entidades abertas de 
previdência complementar, o órgão fiscalizador poderá, considerada a 
gravidade da infração, cautelarmente, determinar a essas empresas a 
substituição do prestador de serviços de auditoria independente.

§4o Apurada a existência de irregularidade cometida pelo prestador de 
serviços de auditoria independente mencionado no caput deste artigo, 
serão a ele aplicadas as penalidades previstas no art. 108 deste Decre-
to-Lei.
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§ 5o Quando as entidades auditadas relacionadas no caput deste artigo 
forem reguladas ou fiscalizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou 
pelos demais órgãos reguladores e fiscalizadores, o disposto neste artigo 
não afastará a competência desses órgãos para disciplinar e fiscalizar a 
atuação dos respectivos prestadores de serviço de auditoria independen-
te e para aplicar, inclusive a esses auditores, as penalidades previstas na 
legislação própria.” (NR)

“Art. 112. Às pessoas que deixarem de contratar os seguros legalmen-
te obrigatórios, sem prejuízo de outras sanções legais, será aplicada 
multa de:

I - o dobro do valor do prêmio, quando este for definido na legislação 
aplicável; e

II - nos demais casos, o que for maior entre 10% (dez por cento) da im-
portância segurável ou R$ 1.000,00 (mil reais).” (NR)

Art. 28. (VETADO)

Art. 29. A regulação de co-seguro, resseguro e retrocessão deverá asse-
gurar prazo não inferior a 180 (cento e oitenta) dias para o Instituto de 
Resseguros do Brasil se adequar às novas regras de negócios, operações 
de resseguro, renovação dos contratos de retrocessão, plano de contas, 
regras de tributação, controle dos negócios de retrocessão no exterior e 
demais aspectos provenientes da alteração do marco regulatório decor-
rente desta Lei Complementar.

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Ficam revogados os arts. 6o, 15 e 18, a alínea i do caput do art. 20, 
os arts. 23, 42, 44 e 45, o § 4º do art. 55, os arts. 56 a 71, a alínea c do caput 
e o § 1º do art. 79, os arts. 81 e 82, o § 2º do art. 89 e os arts. 114 e 116 do 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei no 9.932, de 20 de 
dezembro de 1999.

Brasília, 15 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Guido Mantega

Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.1.2007.
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei;

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

TÍTULO I
DO EMPRESÁRIO

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente ativida-
de econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 
serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão inte-
lectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir 
elemento de empresa.

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que 
contenha:

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime 
de bens;

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;

III - o capital;

IV - o objeto e a sede da empresa.

§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será toma-
da por termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, 
e obedecerá a número de ordem contínuo para todos os empresários ins-
critos.
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§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averba-
das quaisquer modificações nela ocorrentes.

§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar 
ao Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu regis-
tro de empresário para registro de sociedade empresária, observado, no 
que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreen-
dedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, bem como qualquer exigência para o início de 
seu funcionamento deverão ter trâmite especial e simplificado, preferen-
temente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser discipli-
nada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata 
o inciso III do art. 2º da mesma Lei.    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, 
com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais 
assinaturas, informações relativas à nacionalidade, estado civil e regime 
de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo 
CGSIM.    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar 
sujeito à jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, nes-
te deverá também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento se-
cundário deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis 
da respectiva sede.

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplifica-
do ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos 
efeitos daí decorrentes.

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal pro-
fissão, pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus 
parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, 
para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.

CAPÍTULO II
DA CAPACIDADE

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em 
pleno gozo da capacidade civil e não forem legalmente impedidos.
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Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de 
empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas.

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente 
assistido, continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por 
seus pais ou pelo autor de herança.

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame 
das circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência 
em continuá-la, podendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os 
pais, tutores ou representantes legais do menor ou do interdito, sem preju-
ízo dos direitos adquiridos por terceiros.

§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz 
já possuía, ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos 
ao acervo daquela, devendo tais fatos constar do alvará que conceder a 
autorização.

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Co-
merciais deverá registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade 
que envolva sócio incapaz, desde que atendidos, de forma conjunta, os 
seguintes pressupostos: (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 

I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.399, de 2011)

II – o capital social deve ser totalmente integralizado; (Incluído pela Lei nº 
12.399, de 2011)

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente 
incapaz deve ser representado por seus representantes legais. (Incluído 
pela Lei nº 12.399, de 2011)

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por 
disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, 
com a aprovação do juiz, um ou mais gerentes.

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o 
juiz entender ser conveniente.

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor 
ou do interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos 
do art. 974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas 
no Registro Público de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; 
ou ao representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado.
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Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com ter-
ceiros, desde que não tenham casado no regime da comunhão universal 
de bens, ou no da separação obrigatória.

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conju-
gal, qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem 
o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real.

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Re-
gistro Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenup-
ciais do empresário, o título de doação, herança, ou legado, de bens clau-
sulados de incomunicabilidade ou inalienabilidade.

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do 
empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, 
antes de arquivados e averbados no Registro Público de Empresas Mer-
cantis.

TÍTULO I-A
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será cons-
tituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, de-
vidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vi-
gência)

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão 
“EIRELI” após a firma ou a denominação social da empresa individual de 
responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilida-
de limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modali-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá 
resultar da concentração das quotas de outra modalidade societária num 
único sócio, independentemente das razões que motivaram tal concentra-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

§ 4º ( VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limi-
tada constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a re-
muneração decorrente da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de 
imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da pessoa ju-
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rídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 
2011) (Vigência)

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no 
que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas. (Incluído 
pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

TÍTULO II
DA SOCIEDADE

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente 
se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de ativida-
de econômica e a partilha, entre si, dos resultados. 

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou 
mais negócios determinados.

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a socie-
dade que tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário 
sujeito a registro (art. 967); e, simples, as demais. 

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empre-
sária a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos 
regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se 
de conformidade com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às 
normas que lhe são próprias.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade 
em conta de participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis 
especiais que, para o exercício de certas atividades, imponham a consti-
tuição da sociedade segundo determinado tipo.

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade pró-
pria de empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo 
com um dos tipos de sociedade empresária, pode, com as formalidades do 
art. 968, requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da 
sua sede, caso em que, depois de inscrita, ficará equiparada, para todos os 
efeitos, à sociedade empresária.

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo um daque-
les tipos, o pedido de inscrição se subordinará, no que for aplicável, às 
normas que regem a transformação.
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Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no 
registro próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 
1.150).

SUBTÍTULO I
DA SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE EM COMUM

Art. 986. Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-se-á a so-
ciedade, exceto por ações em organização, pelo disposto neste Capítulo, 
observadas, subsidiariamente e no que com ele forem compatíveis, as nor-
mas da sociedade simples.

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, somente por 
escrito podem provar a existência da sociedade, mas os terceiros podem 
prová-la de qualquer modo.

Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem patrimônio especial, do 
qual os sócios são titulares em comum.

Art. 989. Os bens sociais respondem pelos atos de gestão praticados por 
qualquer dos sócios, salvo pacto expresso limitativo de poderes, que so-
mente terá eficácia contra o terceiro que o conheça ou deva conhecer.

Art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas 
obrigações sociais, excluído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, 
aquele que contratou pela sociedade.

CAPÍTULO II 
DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva 
do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome 
individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os 
demais dos resultados correspondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio osten-
sivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do 
contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação indepen-
de de qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.
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Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a even-
tual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere perso-
nalidade jurídica à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos negó-
cios sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas relações do 
sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder solidariamente com 
este pelas obrigações em que intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com a do sócio 
ostensivo, patrimônio especial, objeto da conta de participação relativa 
aos negócios sociais.

§ 1º A especialização patrimonial somente produz efeitos em relação aos 
sócios.

§ 2º A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da sociedade e a li-
quidação da respectiva conta, cujo saldo constituirá crédito quirografário.

§ 3º Falindo o sócio participante, o contrato social fica sujeito às normas 
que regulam os efeitos da falência nos contratos bilaterais do falido.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode admi-
tir novo sócio sem o consentimento expresso dos demais.

Art. 996. Aplica-se à sociedade em conta de participação, subsidiariamen-
te e no que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples, e 
a sua liquidação rege-se pelas normas relativas à prestação de contas, na 
forma da lei processual.

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio ostensivo, as respectivas 
contas serão prestadas e julgadas no mesmo processo.

SUBTÍTULO II
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE SIMPLES

Seção I
Do Contrato Social

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular 
ou público, que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:
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I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se 
pessoas naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos 
sócios, se jurídicas;

II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compre-
ender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la;

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em 
serviços;

VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e 
seus poderes e atribuições;

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais.

Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separa-
do, contrário ao disposto no instrumento do contrato.

Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade de-
verá requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. 

§ 1º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado 
do contrato, e, se algum sócio nele houver sido representado por procu-
rador, o da respectiva procuração, bem como, se for o caso, da prova de 
autorização da autoridade competente.

§ 2º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a 
inscrição tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a nú-
mero de ordem contínua para todas as sociedades inscritas.

Art. 999. As modificações do contrato social, que tenham por objeto maté-
ria indicada no art. 997, dependem do consentimento de todos os sócios; 
as demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos, se o contra-
to não determinar a necessidade de deliberação unânime.

Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será averbada, 
cumprindo-se as formalidades previstas no artigo antecedente.

Art. 1.000. A sociedade simples que instituir sucursal, filial ou agência na 
circunscrição de outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste deverá 
também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.
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Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição da sucursal, filial ou 
agência deverá ser averbada no Registro Civil da respectiva sede.

Seção II
Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

Art. 1.001. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o con-
trato, se este não fixar outra data, e terminam quando, liquidada a socie-
dade, se extinguirem as responsabilidades sociais.

Art. 1.002. O sócio não pode ser substituído no exercício das suas funções, 
sem o consentimento dos demais sócios, expresso em modificação do con-
trato social.

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente mo-
dificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não 
terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do con-
trato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a so-
ciedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

Art. 1.004. Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contri-
buições estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, 
nos trinta dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá pe-
rante esta pelo dano emergente da mora.

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios 
preferir, à indenização, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota 
ao montante já realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o disposto no 
§ 1o do art. 1.031.

Art. 1.005. O sócio que, a título de quota social, transmitir domínio, posse 
ou uso, responde pela evicção; e pela solvência do devedor, aquele que 
transferir crédito.

Art. 1.006. O sócio, cuja contribuição consista em serviços, não pode, sal-
vo convenção em contrário, empregar-se em atividade estranha à socieda-
de, sob pena de ser privado de seus lucros e dela excluído.

Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e 
das perdas, na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contri-
buição consiste em serviços, somente participa dos lucros na proporção 
da média do valor das quotas.

Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de 
participar dos lucros e das perdas.
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Art. 1.009. A distribuição de lucros ilícitos ou fictícios acarreta responsabi-
lidade solidária dos administradores que a realizarem e dos sócios que os 
receberem, conhecendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimidade.

Seção III
Da Administração

Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios de-
cidir sobre os negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um.

§ 1º Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspon-
dentes a mais de metade do capital.

§ 2º Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de 
empate, e, se este persistir, decidirá o juiz.

§ 3º Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em alguma operação 
interesse contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a apro-
ve graças a seu voto.

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas 
funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 
empregar na administração de seus próprios negócios.

§ 1º Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei 
especial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação. 

§ 2º Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as dispo-
sições concernentes ao mandato.

Art. 1.012. O administrador, nomeado por instrumento em separado, deve 
averbá-lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar, 
antes de requerer a averbação, responde pessoal e solidariamente com a 
sociedade.

Art. 1.013. A administração da sociedade, nada dispondo o contrato so-
cial, compete separadamente a cada um dos sócios.

§ 1º Se a administração competir separadamente a vários administrado-
res, cada um pode impugnar operação pretendida por outro, cabendo a 
decisão aos sócios, por maioria de votos.
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§ 2º Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador 
que realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em 
desacordo com a maioria.

Art. 1.014. Nos atos de competência conjunta de vários administradores, 
torna-se necessário o concurso de todos, salvo nos casos urgentes, em que 
a omissão ou retardo das providências possa ocasionar dano irreparável 
ou grave.

Art. 1.015. No silêncio do contrato, os administradores podem praticar to-
dos os atos pertinentes à gestão da sociedade; não constituindo objeto 
social, a oneração ou a venda de bens imóveis depende do que a maioria 
dos sócios decidir.

Parágrafo único. O excesso por parte dos administradores somente pode 
ser oposto a terceiros se ocorrer pelo menos uma das seguintes hipóteses:

I - se a limitação de poderes estiver inscrita ou averbada no registro pró-
prio da sociedade;

II - provando-se que era conhecida do terceiro;

III - tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da so-
ciedade.

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a so-
ciedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas 
funções.

Art. 1.017. O administrador que, sem consentimento escrito dos sócios, 
aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá 
de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com todos os lucros 
resultantes, e, se houver prejuízo, por ele também responderá.

Parágrafo único. Fica sujeito às sanções o administrador que, tendo em 
qualquer operação interesse contrário ao da sociedade, tome parte na cor-
respondente deliberação.

Art. 1.018. Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de 
suas funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e opera-
ções que poderão praticar.

Art. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio investido na administra-
ção por cláusula expressa do contrato social, salvo justa causa, reconheci-
da judicialmente, a pedido de qualquer dos sócios.

Parágrafo único. São revogáveis, a qualquer tempo, os poderes conferidos 
a sócio por ato separado, ou a quem não seja sócio.
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Art. 1.020. Os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas 
justificadas de sua administração, e apresentar-lhes o inventário anual-
mente, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Art. 1.021. Salvo estipulação que determine época própria, o sócio pode, 
a qualquer tempo, examinar os livros e documentos, e o estado da caixa e 
da carteira da sociedade.

Seção IV
Das Relações com Terceiros

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede ju-
dicialmente, por meio de administradores com poderes especiais, ou, não 
os havendo, por intermédio de qualquer administrador.

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respon-
dem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas 
sociais, salvo cláusula de responsabilidade solidária.

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por 
dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens sociais.

Art. 1.025. O sócio, admitido em sociedade já constituída, não se exime 
das dívidas sociais anteriores à admissão.

Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros 
bens do devedor, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos 
lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação.

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver dissolvida, pode o credor re-
querer a liquidação da quota do devedor, cujo valor, apurado na forma do 
art. 1.031, será depositado em dinheiro, no juízo da execução, até noventa 
dias após aquela liquidação.

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se se-
parou judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber 
na quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se 
liquide a sociedade.

Seção V
Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo:

I - se o contrato dispuser diferentemente;

II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;
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III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio 
falecido.

Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio 
pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante notifi-
cação aos demais sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; se 
de prazo determinado, provando judicialmente justa causa.

Parágrafo único. Nos trinta dias subseqüentes à notificação, podem os 
demais sócios optar pela dissolução da sociedade.

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode 
o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos de-
mais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ain-
da, por incapacidade superveniente.

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio de-
clarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do 
parágrafo único do art. 1.026.

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um 
sócio, o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente re-
alizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

§ 1º O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais 
sócios suprirem o valor da quota.

§ 2º A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de noventa dias, a 
partir da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 
dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primei-
ros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a 
averbação.

Seção VI
Da Dissolução

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposi-
ção de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se pror-
rogará por tempo indeterminado;

II - o consenso unânime dos sócios;
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III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo 
indeterminado;

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento 
e oitenta dias;

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio re-
manescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da 
sociedade sob sua titularidade, requeira no Registro Público de Empresas 
Mercantis a transformação do registro da sociedade para empresário indi-
vidual, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste 
Código. (Incluído pela lei Complementar nº 128, de 2008)

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio re-
manescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da 
sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário 
individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, ob-
servado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. 
(Redação dada pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência)

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento 
de qualquer dos sócios, quando:

I - anulada a sua constituição;

II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade.

Art. 1.035. O contrato pode prever outras causas de dissolução, a serem 
verificadas judicialmente quando contestadas.

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos administradores providen-
ciar imediatamente a investidura do liquidante, e restringir a gestão pró-
pria aos negócios inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais res-
ponderão solidária e ilimitadamente.

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio 
requerer, desde logo, a liquidação judicial.

Art. 1.037. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso V do art. 1.033, o Minis-
tério Público, tão logo lhe comunique a autoridade competente, promoverá 
a liquidação judicial da sociedade, se os administradores não o tiverem 
feito nos trinta dias seguintes à perda da autorização, ou se o sócio não 
houver exercido a faculdade assegurada no parágrafo único do artigo an-
tecedente.

Parágrafo único. Caso o Ministério Público não promova a liquidação judi-
cial da sociedade nos quinze dias subseqüentes ao recebimento da comu-
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nicação, a autoridade competente para conceder a autorização nomeará 
interventor com poderes para requerer a medida e administrar a socieda-
de até que seja nomeado o liquidante.

Art. 1.038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será 
eleito por deliberação dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa es-
tranha à sociedade.

§ 1º O liquidante pode ser destituído, a todo tempo:

I - se eleito pela forma prevista neste artigo, mediante deliberação dos 
sócios;

II - em qualquer caso, por via judicial, a requerimento de um ou mais só-
cios, ocorrendo justa causa.

§ 2º A liquidação da sociedade se processa de conformidade com o dispos-
to no Capítulo IX, deste Subtítulo.

CAPÍTULO II
DA SOCIEDADE EM NOME COLETIVO

Art. 1.039. Somente pessoas físicas podem tomar parte na sociedade em 
nome coletivo, respondendo todos os sócios, solidária e ilimitadamente, 
pelas obrigações sociais.

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade perante terceiros, po-
dem os sócios, no ato constitutivo, ou por unânime convenção posterior, 
limitar entre si a responsabilidade de cada um.

Art. 1.040. A sociedade em nome coletivo se rege pelas normas deste Ca-
pítulo e, no que seja omisso, pelas do Capítulo antecedente.

Art. 1.041. O contrato deve mencionar, além das indicações referidas no 
art. 997, a firma social.

Art. 1.042. A administração da sociedade compete exclusivamente a só-
cios, sendo o uso da firma, nos limites do contrato, privativo dos que te-
nham os necessários poderes.

Art. 1.043. O credor particular de sócio não pode, antes de dissolver-se a 
sociedade, pretender a liquidação da quota do devedor.

Parágrafo único. Poderá fazê-lo quando:

I - a sociedade houver sido prorrogada tacitamente;

II - tendo ocorrido prorrogação contratual, for acolhida judicialmente opo-
sição do credor, levantada no prazo de noventa dias, contado da publica-
ção do ato dilatório.
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Art. 1.044. A sociedade se dissolve de pleno direito por qualquer das cau-
sas enumeradas no art. 1.033 e, se empresária, também pela declaração 
da falência.

CAPÍTULO III
DA SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES

Art. 1.045. Na sociedade em comandita simples tomam parte sócios de 
duas categorias: os comanditados, pessoas físicas, responsáveis solidária 
e ilimitadamente pelas obrigações sociais; e os comanditários, obrigados 
somente pelo valor de sua quota.

Parágrafo único. O contrato deve discriminar os comanditados e os co-
manditários.

Art. 1.046. Aplicam-se à sociedade em comandita simples as normas da 
sociedade em nome coletivo, no que forem compatíveis com as deste Ca-
pítulo.

Parágrafo único. Aos comanditados cabem os mesmos direitos e obriga-
ções dos sócios da sociedade em nome coletivo.

Art. 1.047. Sem prejuízo da faculdade de participar das deliberações da 
sociedade e de lhe fiscalizar as operações, não pode o comanditário pra-
ticar qualquer ato de gestão, nem ter o nome na firma social, sob pena de 
ficar sujeito às responsabilidades de sócio comanditado.

Parágrafo único. Pode o comanditário ser constituído procurador da socie-
dade, para negócio determinado e com poderes especiais.

Art. 1.048. Somente após averbada a modificação do contrato, produz efei-
to, quanto a terceiros, a diminuição da quota do comanditário, em con-
seqüência de ter sido reduzido o capital social, sempre sem prejuízo dos 
credores preexistentes.

Art. 1.049. O sócio comanditário não é obrigado à reposição de lucros re-
cebidos de boa-fé e de acordo com o balanço.

Parágrafo único. Diminuído o capital social por perdas supervenientes, 
não pode o comanditário receber quaisquer lucros, antes de reintegrado 
aquele.

Art. 1.050. No caso de morte de sócio comanditário, a sociedade, salvo 
disposição do contrato, continuará com os seus sucessores, que designa-
rão quem os represente.

Art. 1.051. Dissolve-se de pleno direito a sociedade:

I - por qualquer das causas previstas no art. 1.044;
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II - quando por mais de cento e oitenta dias perdurar a falta de uma das 
categorias de sócio.

Parágrafo único. Na falta de sócio comanditado, os comanditários nome-
arão administrador provisório para praticar, durante o período referido no 
inciso II e sem assumir a condição de sócio, os atos de administração.

CAPÍTULO IV
DA SOCIEDADE LIMITADA

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é res-
trita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, 
pelas normas da sociedade simples.

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da 
sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima.

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 
997, e, se for o caso, a firma social.

Seção II
Das Quotas

Art. 1.055. O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, ca-
bendo uma ou diversas a cada sócio.

§ 1º Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem 
solidariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do regis-
tro da sociedade.

§ 2º É vedada contribuição que consista em prestação de serviços.

Art. 1.056. A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito 
de transferência, caso em que se observará o disposto no artigo seguinte.

§ 1º No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente 
podem ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante 
do espólio de sócio falecido.
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, os condôminos de quota indi-
visa respondem solidariamente pelas prestações necessárias à sua inte-
gralização.

Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio pode ceder sua quota, total ou 
parcialmente, a quem seja sócio, independentemente de audiência dos 
outros, ou a estranho, se não houver oposição de titulares de mais de um 
quarto do capital social.

Parágrafo único. A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, in-
clusive para os fins do parágrafo único do art. 1.003, a partir da averbação 
do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

Art. 1.058. Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios 
podem, sem prejuízo do disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, tomá-
-la para si ou transferi-la a terceiros, excluindo o primitivo titular e devol-
vendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as prestações 
estabelecidas no contrato mais as despesas.

Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando 
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

Seção III
Da Administração

Art. 1.060. A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas 
designadas no contrato social ou em ato separado.

Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios 
não se estende de pleno direito aos que posteriormente adquiram essa 
qualidade.

Art. 1.061. Se o contrato permitir administradores não sócios, a designa-
ção deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto 
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a 
integralização.

Art. 1.061. A designação de administradores não sócios dependerá de 
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver in-
tegralizado, e de 2/3 (dois terços), no mínimo, após a integralização. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.375, de 2010) 

Art. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no 
cargo mediante termo de posse no livro de atas da administração.

§ 1º Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à designação, 
esta se tornará sem efeito.
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§ 2º Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador re-
querer seja averbada sua nomeação no registro competente, mencionando 
o seu nome, nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de do-
cumento de identidade, o ato e a data da nomeação e o prazo de gestão.

Art. 1.063. O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, 
em qualquer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no con-
trato ou em ato separado, não houver recondução.

§ 1º Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua des-
tituição somente se opera pela aprovação de titulares de quotas corres-
pondentes, no mínimo, a dois terços do capital social, salvo disposição 
contratual diversa.

§ 2º A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada 
no registro competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias 
seguintes ao da ocorrência.

§ 3º A renúncia de administrador torna-se eficaz, em relação à sociedade, 
desde o momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita 
do renunciante; e, em relação a terceiros, após a averbação e publicação.

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação social é privativo dos adminis-
tradores que tenham os necessários poderes.

Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômi-
co.

Seção IV
Do Conselho Fiscal

Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da assembléia dos sócios, pode o 
contrato instituir conselho fiscal composto de três ou mais membros e res-
pectivos suplentes, sócios ou não, residentes no País, eleitos na assem-
bléia anual prevista no art. 1.078.

§ 1º Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis enu-
merados no § 1º do art. 1.011, os membros dos demais órgãos da socie-
dade ou de outra por ela controlada, os empregados de quaisquer delas 
ou dos respectivos administradores, o cônjuge ou parente destes até o 
terceiro grau.

§ 2º É assegurado aos sócios minoritários, que representarem pelo menos 
um quinto do capital social, o direito de eleger, separadamente, um dos 
membros do conselho fiscal e o respectivo suplente.
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Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assinando termo de posse lavra-
do no livro de atas e pareceres do conselho fiscal, em que se mencione o 
seu nome, nacionalidade, estado civil, residência e a data da escolha, fica-
rá investido nas suas funções, que exercerá, salvo cessação anterior, até a 
subseqüente assembléia anual. 

Parágrafo único. Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes ao 
da eleição, esta se tornará sem efeito.

Art. 1.068. A remuneração dos membros do conselho fiscal será fixada, 
anualmente, pela assembléia dos sócios que os eleger.

Art. 1.069. Além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato 
social, aos membros do conselho fiscal incumbem, individual ou conjunta-
mente, os deveres seguintes:

I - examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis da sociedade 
e o estado da caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidan-
tes prestar-lhes as informações solicitadas;

II - lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos 
exames referidos no inciso I deste artigo;

III - exarar no mesmo livro e apresentar à assembléia anual dos sócios pa-
recer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servi-
rem, tomando por base o balanço patrimonial e o de resultado econômico;

IV - denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo 
providências úteis à sociedade;

V - convocar a assembléia dos sócios se a diretoria retardar por mais de 
trinta dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos gra-
ves e urgentes;

VI - praticar, durante o período da liquidação da sociedade, os atos a que 
se refere este artigo, tendo em vista as disposições especiais reguladoras 
da liquidação.

Art. 1.070. As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal 
não podem ser outorgados a outro órgão da sociedade, e a responsabili-
dade de seus membros obedece à regra que define a dos administradores 
(art. 1.016).

Parágrafo único. O conselho fiscal poderá escolher para assisti-lo no exa-
me dos livros, dos balanços e das contas, contabilista legalmente habilita-
do, mediante remuneração aprovada pela assembléia dos sócios.
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Seção V
Das Deliberações dos Sócios

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias 
indicadas na lei ou no contrato:

I - a aprovação das contas da administração;

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

III - a destituição dos administradores;

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

V - a modificação do contrato social;

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 
estado de liquidação;

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas;

VIII - o pedido de concordata.

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, 
serão tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contra-
to social, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previs-
tos em lei ou no contrato.

§ 1º A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios 
for superior a dez.

§ 2º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3º do art. 
1.152, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escri-
to, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

§ 3º A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

§ 4º No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se 
houver urgência e com autorização de titulares de mais da metade do ca-
pital social, podem requerer concordata preventiva.

§ 5º As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vin-
culam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

§ 6º Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o 
disposto na presente Seção sobre a assembléia.

Art. 1.073. A reunião ou a assembléia podem também ser convocadas:
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I - por sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por 
mais de sessenta dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por 
titulares de mais de um quinto do capital, quando não atendido, no prazo 
de oito dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das ma-
térias a serem tratadas;

II - pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a que se refere o inciso V do 
art. 1.069.

Art. 1.074. A assembléia dos sócios instala-se com a presença, em primei-
ra convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, 
em segunda, com qualquer número.

§ 1º O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio, ou por 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos au-
torizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a 
ata.

§ 2º Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar maté-
ria que lhe diga respeito diretamente.

Art. 1.075. A assembléia será presidida e secretariada por sócios escolhi-
dos entre os presentes.

§ 1º Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da assem-
bléia, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da 
reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo 
dos que queiram assiná-la.

§ 2º Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, 
nos vinte dias subseqüentes à reunião, apresentada ao Registro Público 
de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação.

§ 3º Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata.

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1º do art. 1.063, as 
deliberações dos sócios serão tomadas:

I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital so-
cial, nos casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071;

II - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos 
casos previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071;

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei 
ou no contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

Art. 1.077. Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, 
incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o di-
reito de retirar-se da sociedade, nos trinta dias subseqüentes à reunião, 



Legislação Federal | 77  

aplicando-se, no silêncio do contrato social antes vigente, o disposto no 
art. 1.031.

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com 
o objetivo de:

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patri-
monial e o de resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

§ 1º Até trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os docu-
mentos referidos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não 
exerçam a administração.

§ 2º Instalada a assembléia, proceder-se-á à leitura dos documentos refe-
ridos no parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presiden-
te, a discussão e votação, nesta não podendo tomar parte os membros da 
administração e, se houver, os do conselho fiscal.

§ 3º A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado 
econômico, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os 
membros da administração e, se houver, os do conselho fiscal.

§ 4º Extingue-se em dois anos o direito de anular a aprovação a que se 
refere o parágrafo antecedente.

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contra-
to, o estabelecido nesta Seção sobre a assembléia, obedecido o disposto 
no § 1º do art. 1.072.

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimi-
tada a responsabilidade dos que expressamente as aprovaram.

Seção VI
Do Aumento e da Redução do Capital

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quo-
tas, pode ser o capital aumentado, com a correspondente modificação do 
contrato.

§ 1º Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para 
participar do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares.

§ 2º À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do 
art. 1.057.
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§ 3º Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por ter-
ceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, 
para que seja aprovada a modificação do contrato.

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente 
modificação do contrato:

I - depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis;

II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade.

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital 
será realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, 
tornando-se efetiva a partir da averbação, no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, da ata da assembléia que a tenha aprovado.

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a redução do capital será feita 
restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se 
as prestações ainda devidas, com diminuição proporcional, em ambos os 
casos, do valor nominal das quotas.

§ 1º No prazo de noventa dias, contado da data da publicação da ata da 
assembléia que aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido 
anterior a essa data, poderá opor-se ao deliberado.

§ 2º A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no pa-
rágrafo antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da 
dívida ou o depósito judicial do respectivo valor.

§ 3º Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, pro-
ceder-se-á à averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da 
ata que tenha aprovado a redução.

Seção VII
Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos só-
cios, representativa de mais da metade do capital social, entender que 
um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, 
mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclu-
são por justa causa.

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
ou assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado 
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito 
de defesa.
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Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o dis-
posto nos arts. 1.031 e 1.032.

Seção VIII
Da Dissolução

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das 
causas previstas no art. 1.044.

CAPÍTULO V
DA SOCIEDADE ANÔNIMA

Seção Única
Da Caracterização

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em 
ações, obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emis-
são das ações que subscrever ou adquirir.

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-
lhe, nos casos omissos, as disposições deste Código.

CAPÍTULO VI
DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido 
em ações, regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem 
prejuízo das modificações constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou 
denominação.

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade para administrar a socie-
dade e, como diretor, responde subsidiária e ilimitadamente pelas obriga-
ções da sociedade.

§ 1º Se houver mais de um diretor, serão solidariamente responsáveis, de-
pois de esgotados os bens sociais.

§ 2º Os diretores serão nomeados no ato constitutivo da sociedade, sem 
limitação de tempo, e somente poderão ser destituídos por deliberação de 
acionistas que representem no mínimo dois terços do capital social.

§ 3º O diretor destituído ou exonerado continua, durante dois anos, res-
ponsável pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 1.092. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos di-
retores, mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de 
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duração, aumentar ou diminuir o capital social, criar debêntures, ou partes 
beneficiárias.

CAPÍTULO VII
DA SOCIEDADE COOPERATIVA

Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente 
Capítulo, ressalvada a legislação especial.

Art. 1.094. São características da sociedade cooperativa:

I - variabilidade, ou dispensa do capital social;

II - concurso de sócios em número mínimo necessário a compor a adminis-
tração da sociedade, sem limitação de número máximo;

III - limitação do valor da soma de quotas do capital social que cada sócio 
poderá tomar;

IV - intransferibilidade das quotas do capital a terceiros estranhos à socie-
dade, ainda que por herança;

V - quorum, para a assembléia geral funcionar e deliberar, fundado no nú-
mero de sócios presentes à reunião, e não no capital social representado;

VI - direito de cada sócio a um só voto nas deliberações, tenha ou não ca-
pital a sociedade, e qualquer que seja o valor de sua participação;

VII - distribuição dos resultados, proporcionalmente ao valor das opera-
ções efetuadas pelo sócio com a sociedade, podendo ser atribuído juro fixo 
ao capital realizado;

VIII - indivisibilidade do fundo de reserva entre os sócios, ainda que em 
caso de dissolução da sociedade.

Art. 1.095. Na sociedade cooperativa, a responsabilidade dos sócios pode 
ser limitada ou ilimitada.

§ 1º É limitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio responde 
somente pelo valor de suas quotas e pelo prejuízo verificado nas operações 
sociais, guardada a proporção de sua participação nas mesmas operações.

§ 2º É ilimitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio respon-
de solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais.

Art. 1.096. No que a lei for omissa, aplicam-se as disposições referentes à 
sociedade simples, resguardadas as características estabelecidas no art. 
1.094.
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CAPÍTULO VIII
DAS SOCIEDADES COLIGADAS

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as sociedades que, em suas relações 
de capital, são controladas, filiadas, ou de simples participação, na forma 
dos artigos seguintes.

Art. 1.098. É controlada:

I - a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos 
nas deliberações dos quotistas ou da assembléia geral e o poder de eleger 
a maioria dos administradores;

II - a sociedade cujo controle, referido no inciso antecedente, esteja em 
poder de outra, mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou 
sociedades por esta já controladas.

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra 
sociedade participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem 
controlá-la.

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra 
sociedade possua menos de dez por cento do capital com direito de voto.

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a sociedade não pode partici-
par de outra, que seja sua sócia, por montante superior, segundo o balan-
ço, ao das próprias reservas, excluída a reserva legal.

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se verifique ter sido excedi-
do esse limite, a sociedade não poderá exercer o direito de voto correspon-
dente às ações ou quotas em excesso, as quais devem ser alienadas nos 
cento e oitenta dias seguintes àquela aprovação.

CAPÍTULO IX
DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do 
disposto neste Livro, procede-se à sua liquidação, de conformidade com 
os preceitos deste Capítulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou 
no instrumento da dissolução.

Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, 
investir-se-á nas funções, averbada a sua nomeação no registro próprio.

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante:

I - averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da 
sociedade;
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II - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que 
estejam;

III - proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a 
assistência, sempre que possível, dos administradores, à elaboração do 
inventário e do balanço geral do ativo e do passivo;

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e 
partilhar o remanescente entre os sócios ou acionistas;

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, 
a integralização de suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, 
nos limites da responsabilidade de cada um e proporcionalmente à respec-
tiva participação nas perdas, repartindo-se, entre os sócios solventes e na 
mesma proporção, o devido pelo insolvente;

VI - convocar assembléia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar 
relatório e balanço do estado da liquidação, prestando conta dos atos pra-
ticados durante o semestre, ou sempre que necessário;

VII - confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com 
as formalidades prescritas para o tipo de sociedade liquidanda;

VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e 
as suas contas finais;

IX - averbar a ata da reunião ou da assembléia, ou o instrumento firmado 
pelos sócios, que considerar encerrada a liquidação.

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liqui-
dante empregará a firma ou denominação social sempre seguida da cláu-
sula “em liquidação” e de sua assinatura individual, com a declaração de 
sua qualidade.

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pe-
los preceitos peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar to-
dos os atos necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou 
imóveis, transigir, receber e dar quitação.

Parágrafo único. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato so-
cial, ou pelo voto da maioria dos sócios, não pode o liquidante gravar de 
ônus reais os móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indis-
pensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embo-
ra para facilitar a liquidação, na atividade social.

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o 
liquidante as dívidas sociais proporcionalmente, sem distinção entre ven-
cidas e vincendas, mas, em relação a estas, com desconto.
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Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob 
sua responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por maioria de votos, antes de ul-
timada a liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante 
faça rateios por antecipação da partilha, à medida em que se apurem os 
haveres sociais.

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o liqui-
dante assembléia dos sócios para a prestação final de contas.

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se 
extingue, ao ser averbada no registro próprio a ata da assembléia.

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da pu-
blicação da ata, devidamente averbada, para promover a ação que couber.

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito 
a exigir dos sócios, individualmente, o pagamento do seu crédito, até o li-
mite da soma por eles recebida em partilha, e a propor contra o liquidante 
ação de perdas e danos.

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei 
processual.

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, 
reunião ou assembléia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e 
as presidirá, resolvendo sumariamente as questões suscitadas.

Parágrafo único. As atas das assembléias serão, em cópia autêntica, 
apensadas ao processo judicial.

CAPÍTULO X
DA TRANSFORMAÇÃO, DA INCORPORAÇÃO, DA FUSÃO E DA CISÃO DAS 

SOCIEDADES

Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução ou liquidação 
da sociedade, e obedecerá aos preceitos reguladores da constituição e ins-
crição próprios do tipo em que vai converter-se.

Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os só-
cios, salvo se prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente po-
derá retirar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do 
contrato social, o disposto no art. 1.031.

Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, em qualquer 
caso, os direitos dos credores.
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Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produ-
zirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam 
sujeitos, se o pedirem os titulares de créditos anteriores à transformação, 
e somente a estes beneficiará.

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por 
outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo todas 
aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

Art. 1.117. A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá 
aprovar as bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.

§ 1º A sociedade que houver de ser incorporada tomará conhecimento des-
se ato, e, se o aprovar, autorizará os administradores a praticar o necessá-
rio à incorporação, inclusive a subscrição em bens pelo valor da diferença 
que se verificar entre o ativo e o passivo.

§ 2º A deliberação dos sócios da sociedade incorporadora compreenderá a 
nomeação dos peritos para a avaliação do patrimônio líquido da socieda-
de, que tenha de ser incorporada.

Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declara-
rá extinta a incorporada, e promoverá a respectiva averbação no registro 
próprio.

Art. 1.119. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem, 
para formar sociedade nova, que a elas sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 1.120. A fusão será decidida, na forma estabelecida para os respecti-
vos tipos, pelas sociedades que pretendam unir-se.

§ 1º Em reunião ou assembléia dos sócios de cada sociedade, deliberada 
a fusão e aprovado o projeto do ato constitutivo da nova sociedade, bem 
como o plano de distribuição do capital social, serão nomeados os peritos 
para a avaliação do patrimônio da sociedade.

§ 2º Apresentados os laudos, os administradores convocarão reunião ou 
assembléia dos sócios para tomar conhecimento deles, decidindo sobre a 
constituição definitiva da nova sociedade.

§ 3º É vedado aos sócios votar o laudo de avaliação do patrimônio da so-
ciedade de que façam parte.

Art. 1.121. Constituída a nova sociedade, aos administradores incumbe 
fazer inscrever, no registro próprio da sede, os atos relativos à fusão.

Art. 1.122. Até noventa dias após publicados os atos relativos à incorpora-
ção, fusão ou cisão, o credor anterior, por ela prejudicado, poderá promover 
judicialmente a anulação deles.
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§ 1º A consignação em pagamento prejudicará a anulação pleiteada.

§ 2º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução, 
suspendendo-se o processo de anulação.

§ 3º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorpora-
dora, da sociedade nova ou da cindida, qualquer credor anterior terá di-
reito a pedir a separação dos patrimônios, para o fim de serem os créditos 
pagos pelos bens das respectivas massas.

CAPÍTULO XI
DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo 
para funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei 
especial.

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder 
Executivo federal.

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, 
será considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em fun-
cionamento nos doze meses seguintes à respectiva publicação.

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a 
autorização concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir 
disposição de ordem pública ou praticar atos contrários aos fins declara-
dos no seu estatuto.

Seção II
Da Sociedade Nacional

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei 
brasileira e que tenha no País a sede de sua administração.

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam 
brasileiros, as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, 
a forma nominativa. Qualquer que seja o tipo da sociedade, na sua sede 
ficará arquivada cópia autêntica do documento comprobatório da naciona-
lidade dos sócios.

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira 
sem o consentimento unânime dos sócios ou acionistas.
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Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser 
acompanhado de cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tra-
tando-se de sociedade anônima, de cópia, autenticada pelos fundadores, 
dos documentos exigidos pela lei especial.

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura públi-
ca, bastará juntar-se ao requerimento a respectiva certidão.

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alte-
rações ou aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, 
tratando-se de sociedade anônima, os fundadores, cumprir as formalida-
des legais para revisão dos atos constitutivos, e juntar ao processo prova 
regular.

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a so-
ciedade não atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas es-
pecificadas em lei.

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade pu-
blicar os atos referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão ofi-
cial da União, cujo exemplar representará prova para inscrição, no registro 
próprio, dos atos constitutivos da sociedade.

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da 
União e no prazo de trinta dias, a publicação do termo de inscrição.

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autori-
zação do Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, 
quando seus fundadores pretenderem recorrer a subscrição pública para 
a formação do capital.

§ 1º Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do 
projeto do estatuto e do prospecto.

§ 2º Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscri-
ção dos seus atos constitutivos.

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do 
estatuto de sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se 
decorrerem de aumento do capital social, em virtude de utilização de re-
servas ou reavaliação do ativo.

Seção III
Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não 
pode, sem autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que 
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por estabelecimentos subordinados, podendo, todavia, ressalvados os ca-
sos expressos em lei, ser acionista de sociedade anônima brasileira.

§ 1º Ao requerimento de autorização devem juntar-se:

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto;

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da socieda-
de, com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações 
ao portador, o valor da participação de cada um no capital da sociedade;

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital 
destinado às operações no território nacional;

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos 
para aceitar as condições exigidas para a autorização;

VI - último balanço.

§ 2º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacio-
nal da sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da res-
pectiva sede e acompanhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, 
estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decre-
to de autorização, do qual constará o montante de capital destinado às 
operações no País, cabendo à sociedade promover a publicação dos atos 
referidos no art. 1.131 e no § 1o do art. 1.134.

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de 
inscrita no registro próprio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 1º O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publica-
ção exigida no parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de 
documento do depósito em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, 
do capital ali mencionado.

§ 2º Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em 
livro especial para as sociedades estrangeiras, com número de ordem con-
tínuo para todas as sociedades inscritas; no termo constarão:

I - nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro;

II - lugar da sucursal, filial ou agência, no País;

III - data e número do decreto de autorização;

IV - capital destinado às operações no País;
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V - individuação do seu representante permanente.

§ 3º Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no pa-
rágrafo único do art. 1.131.

Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita 
às leis e aos tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados 
no Brasil.

Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacio-
nal com o nome que tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as 
palavras “do Brasil” ou “para o Brasil”.

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é obrigada a 
ter, permanentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver 
quaisquer questões e receber citação judicial pela sociedade.

Parágrafo único. O representante somente pode agir perante terceiros de-
pois de arquivado e averbado o instrumento de sua nomeação.

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou no estatuto dependerá da 
aprovação do Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional.

Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob pena de lhe ser cassada 
a autorização, reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for o 
caso, as publicações que, segundo a sua lei nacional, seja obrigada a fazer 
relativamente ao balanço patrimonial e ao de resultado econômico, bem 
como aos atos de sua administração.

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe ser cassada a autorização, a 
sociedade estrangeira deverá publicar o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico das sucursais, filiais ou agências existentes no País.

Art. 1.141. Mediante autorização do Poder Executivo, a sociedade estran-
geira admitida a funcionar no País pode nacionalizar-se, transferindo sua 
sede para o Brasil.

§ 1º Para o fim previsto neste artigo, deverá a sociedade, por seus repre-
sentantes, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no art. 
1.134, e ainda a prova da realização do capital, pela forma declarada no 
contrato, ou no estatuto, e do ato em que foi deliberada a nacionalização.

§ 2º O Poder Executivo poderá impor as condições que julgar convenientes 
à defesa dos interesses nacionais.

§ 3º Aceitas as condições pelo representante, proceder-se-á, após a expe-
dição do decreto de autorização, à inscrição da sociedade e publicação do 
respectivo termo.
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TÍTULO III
DO ESTABELECIMENTO

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organi-
zado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empre-
sária.

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de ne-
gócios jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com 
a sua natureza.

Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou ar-
rendamento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros 
depois de averbado à margem da inscrição do empresário, ou da socieda-
de empresária, no Registro Público de Empresas Mercantis, e de publica-
do na imprensa oficial.

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu 
passivo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamen-
to de todos os credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou 
tácito, em trinta dias a partir de sua notificação.

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento 
dos débitos anteriores à transferência, desde que regularmente contabi-
lizados, continuando o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo 
prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação, e, 
quanto aos outros, da data do vencimento.

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do estabeleci-
mento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subse-
qüentes à transferência.

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimen-
to, a proibição prevista neste artigo persistirá durante o prazo do contrato.

Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a sub-ro-
gação do adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabe-
lecimento, se não tiverem caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o 
contrato em noventa dias a contar da publicação da transferência, se ocor-
rer justa causa, ressalvada, neste caso, a responsabilidade do alienante.

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transfe-
rido produzirá efeito em relação aos respectivos devedores, desde o mo-
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mento da publicação da transferência, mas o devedor ficará exonerado se 
de boa-fé pagar ao cedente.

TÍTULO IV
DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES

CAPÍTULO I
DO REGISTRO

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Re-
gistro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a 
sociedade simples ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá 
obedecer às normas fixadas para aquele registro, se a sociedade simples 
adotar um dos tipos de sociedade empresária.

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formalidade exigida no artigo 
antecedente será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de 
omissão ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado.

§ 1º Os documentos necessários ao registro deverão ser apresentados no 
prazo de trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos.

§ 2º Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente 
produzirá efeito a partir da data de sua concessão.

§ 3º As pessoas obrigadas a requerer o registro responderão por perdas e 
danos, em caso de omissão ou demora.

Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do registro verificar a regularidade 
das publicações determinadas em lei, de acordo com o disposto nos pará-
grafos deste artigo.

§ 1º Salvo exceção expressa, as publicações ordenadas neste Livro serão 
feitas no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o local da sede do 
empresário ou da sociedade, e em jornal de grande circulação.

§ 2º As publicações das sociedades estrangeiras serão feitas nos órgãos 
oficiais da União e do Estado onde tiverem sucursais, filiais ou agências.

§ 3º O anúncio de convocação da assembléia de sócios será publicado por 
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e 
a da realização da assembléia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira 
convocação, e de cinco dias, para as posteriores.

Art. 1.153. Cumpre à autoridade competente, antes de efetivar o registro, 
verificar a autenticidade e a legitimidade do signatário do requerimento, 



Legislação Federal | 91  

bem como fiscalizar a observância das prescrições legais concernentes ao 
ato ou aos documentos apresentados.

Parágrafo único. Das irregularidades encontradas deve ser notificado o 
requerente, que, se for o caso, poderá saná-las, obedecendo às formalida-
des da lei.

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposições especiais da 
lei, não pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser 
oposto a terceiro, salvo prova de que este o conhecia.

Parágrafo único. O terceiro não pode alegar ignorância, desde que cumpri-
das as referidas formalidades.

CAPÍTULO II
DO NOME EMPRESARIAL

Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação ado-
tada, de conformidade com este Capítulo, para o exercício de empresa.

Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da pro-
teção da lei, a denominação das sociedades simples, associações e funda-
ções.

Art. 1.156. O empresário opera sob firma constituída por seu nome, com-
pleto ou abreviado, aditando-lhe, se quiser, designação mais precisa da 
sua pessoa ou do gênero de atividade.

Art. 1.157. A sociedade em que houver sócios de responsabilidade ilimita-
da operará sob firma, na qual somente os nomes daqueles poderão figurar, 
bastando para formá-la aditar ao nome de um deles a expressão “e com-
panhia” ou sua abreviatura.

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamente responsáveis pelas 
obrigações contraídas sob a firma social aqueles que, por seus nomes, 
figurarem na firma da sociedade de que trata este artigo.

Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar firma ou denominação, inte-
gradas pela palavra final “limitada” ou a sua abreviatura.

§ 1º A firma será composta com o nome de um ou mais sócios, desde que 
pessoas físicas, de modo indicativo da relação social.

§ 2º A denominação deve designar o objeto da sociedade, sendo permitido 
nela figurar o nome de um ou mais sócios.

§ 3º A omissão da palavra “limitada” determina a responsabilidade soli-
dária e ilimitada dos administradores que assim empregarem a firma ou a 
denominação da sociedade.
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Art. 1.159. A sociedade cooperativa funciona sob denominação integrada 
pelo vocábulo “cooperativa”.

Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação designativa do 
objeto social, integrada pelas expressões “sociedade anônima” ou “com-
panhia”, por extenso ou abreviadamente.

Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do fundador, acio-
nista, ou pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da 
empresa.

Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, 
adotar denominação designativa do objeto social, aditada da expressão 
“comandita por ações”.

Art. 1.162. A sociedade em conta de participação não pode ter firma ou 
denominação.

Art. 1.163. O nome de empresário deve distinguir-se de qualquer outro já 
inscrito no mesmo registro.

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome idêntico ao de outros já ins-
critos, deverá acrescentar designação que o distinga.

Art. 1.164. O nome empresarial não pode ser objeto de alienação.

Parágrafo único. O adquirente de estabelecimento, por ato entre vivos, 
pode, se o contrato o permitir, usar o nome do alienante, precedido do seu 
próprio, com a qualificação de sucessor.

Art. 1.165. O nome de sócio que vier a falecer, for excluído ou se retirar, não 
pode ser conservado na firma social.

Art. 1.166. A inscrição do empresário, ou dos atos constitutivos das pesso-
as jurídicas, ou as respectivas averbações, no registro próprio, asseguram 
o uso exclusivo do nome nos limites do respectivo Estado.

Parágrafo único. O uso previsto neste artigo estender-se-á a todo o terri-
tório nacional, se registrado na forma da lei especial.

Art. 1.167. Cabe ao prejudicado, a qualquer tempo, ação para anular a ins-
crição do nome empresarial feita com violação da lei ou do contrato.

Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial será cancelada, a requerimen-
to de qualquer interessado, quando cessar o exercício da atividade para 
que foi adotado, ou quando ultimar-se a liquidação da sociedade que o 
inscreveu.
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CAPÍTULO III
DOS PREPOSTOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autorização escrita, fazer-se substi-
tuir no desempenho da preposição, sob pena de responder pessoalmente 
pelos atos do substituto e pelas obrigações por ele contraídas.

Art. 1.170. O preposto, salvo autorização expressa, não pode negociar por 
conta própria ou de terceiro, nem participar, embora indiretamente, de 
operação do mesmo gênero da que lhe foi cometida, sob pena de respon-
der por perdas e danos e de serem retidos pelo preponente os lucros da 
operação.

Art. 1.171. Considera-se perfeita a entrega de papéis, bens ou valores ao 
preposto, encarregado pelo preponente, se os recebeu sem protesto, salvo 
nos casos em que haja prazo para reclamação.

Seção II
Do Gerente

Art. 1.172. Considera-se gerente o preposto permanente no exercício da 
empresa, na sede desta, ou em sucursal, filial ou agência.

Art. 1.173. Quando a lei não exigir poderes especiais, considera-se o ge-
rente autorizado a praticar todos os atos necessários ao exercício dos po-
deres que lhe foram outorgados.

Parágrafo único. Na falta de estipulação diversa, consideram-se solidários 
os poderes conferidos a dois ou mais gerentes.

Art. 1.174. As limitações contidas na outorga de poderes, para serem 
opostas a terceiros, dependem do arquivamento e averbação do instru-
mento no Registro Público de Empresas Mercantis, salvo se provado se-
rem conhecidas da pessoa que tratou com o gerente.

Parágrafo único. Para o mesmo efeito e com idêntica ressalva, deve a mo-
dificação ou revogação do mandato ser arquivada e averbada no Registro 
Público de Empresas Mercantis.

Art. 1.175. O preponente responde com o gerente pelos atos que este pra-
tique em seu próprio nome, mas à conta daquele.

Art. 1.176. O gerente pode estar em juízo em nome do preponente, pelas 
obrigações resultantes do exercício da sua função.
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Seção III
Do Contabilista e outros Auxiliares

Art. 1.177. Os assentos lançados nos livros ou fichas do preponente, por 
qualquer dos prepostos encarregados de sua escrituração, produzem, sal-
vo se houver procedido de má-fé, os mesmos efeitos como se o fossem por 
aquele.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, os prepostos são pessoal-
mente responsáveis, perante os preponentes, pelos atos culposos; e, pe-
rante terceiros, solidariamente com o preponente, pelos atos dolosos.

Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer pre-
postos, praticados nos seus estabelecimentos e relativos à atividade da 
empresa, ainda que não autorizados por escrito.

Parágrafo único. Quando tais atos forem praticados fora do estabeleci-
mento, somente obrigarão o preponente nos limites dos poderes conferi-
dos por escrito, cujo instrumento pode ser suprido pela certidão ou cópia 
autêntica do seu teor.

CAPÍTULO IV
DA ESCRITURAÇÃO

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir 
um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escritu-
ração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação 
respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico.

§ 1º Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a 
critério dos interessados.

§ 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que 
se refere o art. 970.

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Di-
ário, que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecani-
zada ou eletrônica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropria-
do para o lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico.

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for 
o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Re-
gistro Público de Empresas Mercantis.
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Parágrafo único. A autenticação não se fará sem que esteja inscrito o em-
presário, ou a sociedade empresária, que poderá fazer autenticar livros 
não obrigatórios.

Art. 1.182. Sem prejuízo do disposto no art. 1.174, a escrituração ficará 
sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, salvo se ne-
nhum houver na localidade.

Art. 1.183. A escrituração será feita em idioma e moeda corrente nacionais 
e em forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem interva-
los em branco, nem entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes 
para as margens.

Parágrafo único. É permitido o uso de código de números ou de abreviatu-
ras, que constem de livro próprio, regularmente autenticado.

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracte-
rização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodu-
ção, todas as operações relativas ao exercício da empresa.

§ 1º Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não ex-
cedam o período de trinta dias, relativamente a contas cujas operações 
sejam numerosas ou realizadas fora da sede do estabelecimento, desde 
que utilizados livros auxiliares regularmente autenticados, para registro 
individualizado, e conservados os documentos que permitam a sua per-
feita verificação.

§ 2º Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado eco-
nômico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis 
legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária.

Art. 1.185. O empresário ou sociedade empresária que adotar o sistema 
de fichas de lançamentos poderá substituir o livro Diário pelo livro Balan-
cetes Diários e Balanços, observadas as mesmas formalidades extrínsecas 
exigidas para aquele.

Art. 1.186. O livro Balancetes Diários e Balanços será escriturado de modo 
que registre:

I - a posição diária de cada uma das contas ou títulos contábeis, pelo res-
pectivo saldo, em forma de balancetes diários;

II - o balanço patrimonial e o de resultado econômico, no encerramento do 
exercício.

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão observados os 
critérios de avaliação a seguir determinados:

I - os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo 
de aquisição, devendo, na avaliação dos que se desgastam ou depreciam 



96 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

com o uso, pela ação do tempo ou outros fatores, atender-se à desvalori-
zação respectiva, criando-se fundos de amortização para assegurar-lhes a 
substituição ou a conservação do valor;

II - os valores mobiliários, matéria-prima, bens destinados à alienação, ou 
que constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da empresa, 
podem ser estimados pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo 
preço corrente, sempre que este for inferior ao preço de custo, e quando o 
preço corrente ou venal estiver acima do valor do custo de aquisição, ou 
fabricação, e os bens forem avaliados pelo preço corrente, a diferença en-
tre este e o preço de custo não será levada em conta para a distribuição de 
lucros, nem para as percentagens referentes a fundos de reserva;

III - o valor das ações e dos títulos de renda fixa pode ser determinado com 
base na respectiva cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e as par-
ticipações não acionárias serão considerados pelo seu valor de aquisição;

IV - os créditos serão considerados de conformidade com o presumível 
valor de realização, não se levando em conta os prescritos ou de difícil li-
qüidação, salvo se houver, quanto aos últimos, previsão equivalente.

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem figurar, desde que se 
preceda, anualmente, à sua amortização:

I - as despesas de instalação da sociedade, até o limite correspondente a 
dez por cento do capital social;

II - os juros pagos aos acionistas da sociedade anônima, no período an-
tecedente ao início das operações sociais, à taxa não superior a doze por 
cento ao ano, fixada no estatuto;

III - a quantia efetivamente paga a título de aviamento de estabelecimento 
adquirido pelo empresário ou sociedade.

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clare-
za, a situação real da empresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem 
como as disposições das leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e 
o passivo.

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompa-
nharão o balanço patrimonial, em caso de sociedades coligadas.

Art. 1.189. O balanço de resultado econômico, ou demonstração da conta 
de lucros e perdas, acompanhará o balanço patrimonial e dele constarão 
crédito e débito, na forma da lei especial.

Art. 1.190. Ressalvados os casos previstos em lei, nenhuma autoridade, 
juiz ou tribunal, sob qualquer pretexto, poderá fazer ou ordenar diligência 
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para verificar se o empresário ou a sociedade empresária observam, ou 
não, em seus livros e fichas, as formalidades prescritas em lei.

Art. 1.191. O juiz só poderá autorizar a exibição integral dos livros e pa-
péis de escrituração quando necessária para resolver questões relativas 
a sucessão, comunhão ou sociedade, administração ou gestão à conta de 
outrem, ou em caso de falência.

§ 1º O juiz ou tribunal que conhecer de medida cautelar ou de ação pode, a 
requerimento ou de ofício, ordenar que os livros de qualquer das partes, ou 
de ambas, sejam examinados na presença do empresário ou da sociedade 
empresária a que pertencerem, ou de pessoas por estes nomeadas, para 
deles se extrair o que interessar à questão.

§ 2º Achando-se os livros em outra jurisdição, nela se fará o exame, peran-
te o respectivo juiz.

Art. 1.192. Recusada a apresentação dos livros, nos casos do artigo ante-
cedente, serão apreendidos judicialmente e, no do seu § 1o, ter-se-á como 
verdadeiro o alegado pela parte contrária para se provar pelos livros.

Parágrafo único. A confissão resultante da recusa pode ser elidida por 
prova documental em contrário.

Art. 1.193. As restrições estabelecidas neste Capítulo ao exame da escri-
turação, em parte ou por inteiro, não se aplicam às autoridades fazendá-
rias, no exercício da fiscalização do pagamento de impostos, nos termos 
estritos das respectivas leis especiais.

Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a con-
servar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e mais papéis 
concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou deca-
dência no tocante aos atos neles consignados.

Art. 1.195. As disposições deste Capítulo aplicam-se às sucursais, filiais 
ou agências, no Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país es-
trangeiro.
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LEI Nº 5.474, DE 18 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre as Duplicatas, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FATURA E DA DUPLICATA

Art. 1º Em todo o contrato de compra e venda mercantil entre partes do-
miciliadas no território brasileiro, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
contado da data da entrega ou despacho das mercadorias, o vendedor 
extrairá a respectiva fatura para apresentação ao comprador.

§ 1º A fatura discriminará as mercadorias vendidas ou, quando convier ao 
vendedor, indicará sòmente os números e valores das notas parciais ex-
pedidas por ocasião das vendas, despachos ou entregas das mercadorias.

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 436, de 27.1.1969)

Art. 2º No ato da emissão da fatura, dela poderá ser extraída uma dupli-
cata para circulação como efeito comercial, não sendo admitida qualquer 
outra espécie de título de crédito para documentar o saque do vendedor 
pela importância faturada ao comprador.

§ 1º A duplicata conterá:

I - a denominação “duplicata”, a data de sua emissão e o número de or-
dem; 

II - o número da fatura;

III - a data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista;

IV - o nome e domicílio do vendedor e do comprador;

V - a importância a pagar, em algarismos e por extenso;

VI - a praça de pagamento;

VII - a cláusula à ordem;

VIII - a declaração do reconhecimento de sua exatidão e da obrigação de 
pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como aceite, cambial;
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IX - a assinatura do emitente.

§ 2º Uma só duplicata não pode corresponder a mais de uma fatura.

§ 3º Nos casos de venda para pagamento em parcelas, poderá ser emitida 
duplicata única, em que se discriminarão todas as prestações e seus ven-
cimentos, ou série de duplicatas, uma para cada prestação distinguindo-
se a numeração a que se refere o item I do § 1º deste artigo, pelo acréscimo 
de letra do alfabeto, em seqüência.

Art. 3º A duplicata indicará sempre o valor total da fatura, ainda que o 
comprador tenha direito a qualquer rebate, mencionando o vendedor o va-
lor líquido que o comprador deverá reconhecer como obrigação de pagar.

§ 1º Não se incluirão no valor total da duplicata os abatimentos de preços 
das mercadorias feitas pelo vendedor até o ato do faturamento, desde que 
constem da fatura.

§ 2º A venda mercantil para pagamento contra a entrega da mercadoria 
ou do conhecimento de transporte, sejam ou não da mesma praça vende-
dor e comprador, ou para pagamento em prazo inferior a 30 (trinta) dias, 
contado da entrega ou despacho das mercadorias, poderá representar-se, 
também, por duplicata, em que se declarará que o pagamento será feito 
nessas condições

Art. 4º Nas vendas realizadas por consignatários ou comissários e faturas 
em nome e por conta do consignante ou comitente, caberá àqueles cum-
prir os dispositivos desta Lei.

Art. 5º Quando a mercadoria for vendida por conta do consignatário, este 
é obrigado, na ocasião de expedir a fatura e a duplicata, a comunicar a 
venda ao consignante.

§ 1º Por sua vez, o consignante expedirá fatura e duplicata correspondente 
à mesma venda, a fim de ser esta assinada pelo consignatário, mencionan-
do-se o prazo estipulado para a liquidação do saldo da conta.

§ 2º Fica o consignatário dispensado de emitir duplicata quando na comu-
nicação a que se refere o § 1º declarar, que o produto líquido apurado está 
à disposição do consignante.

CAPÍTULO II
DA REMESSA E DA DEVOLUÇÃO DA DUPLICATA

Art. 6º A remessa de duplicata poderá ser feita diretamente pelo vende-
dor ou por seus representantes, por intermédio de instituições financeiras, 
procuradores ou, correspondentes que se incumbam de apresentá-la ao 
comprador na praça ou no lugar de seu estabelecimento, podendo os in-
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termediários devolvê-la, depois de assinada, ou conservá-la em seu poder 
até o momento do resgate, segundo as instruções de quem lhes cometeu 
o encargo.

§ 1º O prazo para remessa da duplicata será de 30 (trinta) dias, contado da 
data de sua emissão. 

§ 2º Se a remessa fôr feita por intermédio de representantes instituições 
financeiras, procuradores ou correspondentes êstes deverão apresentar o 
título, ao comprador dentro de 10 (dez) dias, contados da data de seu rece-
bimento na praça de pagamento.

Art. 7º A duplicata, quando não fôr à vista, deverá ser devolvida pelo com-
prador ao apresentante dentro do prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de sua apresentação, devidamente assinada ou acompanhada de declara-
ção, por escrito, contendo as razões da falta do aceite.

§ 1º Havendo expressa concordância da instituição financeira cobradora, 
o sacado poderá reter a duplicata em seu poder até a data do vencimento, 
desde que comunique, por escrito, à apresentante o aceite e a retenção.

§ 2º A comunicação de que trata o parágrafo anterior substituirá, quando 
necessário, no ato do protesto ou na execução judicial, a duplicata a que 
se refere.

Art. 8º O comprador só poderá deixar de aceitar a duplicata por motivo de:

I - avaria ou não recebimento das mercadorias, quando não expedidas ou 
não entregues por sua conta e risco;

II - vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na quantidade das merca-
dorias, devidamente comprovados;

III - divergência nos prazos ou nos preços ajustados.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DAS DUPLICATAS

Art. 9º É lícito ao comprador resgatar a duplicata antes de aceitá-la ou 
antes da data do vencimento.

§ 1º A prova do pagamento é o recibo, passado pelo legítimo portador ou 
por seu representante com poderes especiais, no verso do próprio título ou 
em documento, em separado, com referência expressa à duplicata.

§ 2º Constituirá, igualmente, prova de pagamento, total ou parcial, da du-
plicata, a liquidação de cheque, a favor do estabelecimento endossatário, 
no qual conste, no verso, que seu valor se destina a amortização ou liqui-
dação da duplicata nele caracterizada.
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Art. 10. No pagamento da duplicata poderão ser deduzidos quaisquer 
créditos a favor do devedor resultantes de devolução de mercadorias, di-
ferenças de preço, enganos, verificados, pagamentos por conta e outros 
motivos assemelhados, desde que devidamente autorizados.

Art. 11. A duplicata admite reforma ou prorrogação do prazo de venci-
mento, mediante declaração em separado ou nela escrita, assinada pelo 
vendedor ou endossatário, ou por representante com poderes especiais.

Parágrafo único. A reforma ou prorrogação de que trata este artigo, para 
manter a coobrigação dos demais intervenientes por endôsso ou aval, re-
quer a anuência expressa destes.

Art. 12. O pagamento da duplicata poderá ser assegurado por aval, sen-
do o avalista equiparado àquele cujo nome indicar; na falta da indicação, 
àquele abaixo de cuja firma lançar a sua; fora desses casos, ao comprador.

Parágrafo único. O aval dado posteriormente ao vencimento do título pro-
duzirá os mesmos efeitos que o prestado anteriormente àquela ocorrência.

CAPÍTULO IV
DO PROTESTO

Art. 13. A duplicata é protestável por falta de aceite de devolução ou pa-
gamento. 

§ 1º Por falta de aceite, de devolução ou de pagamento, o protesto será ti-
rado, conforme o caso, mediante apresentação da duplicata, da triplicata, 
ou, ainda, por simples indicações do portador, na falta de devolução do 
título. 

§ 2º O fato de não ter sido exercida a faculdade de protestar o título, por 
falta de aceite ou de devolução, não elide a possibilidade de protesto por 
falta de pagamento.

§ 3º O protesto será tirado na praça de pagamento constante do título.

§ 4º O portador que não tirar o protesto da duplicata, em forma regular e 
dentro do prazo da 30 (trinta) dias, contado da data de seu vencimento, 
perderá o direito de regresso contra os endossantes e respectivos avalis-
tas.

Art. 14. Nos casos de protesto, por falta de aceite, de devolução ou de pa-
gamento, ou feitos por indicações do portador do instrumento de protesto 
deverá conter os requisitos enumerados no artigo 29 do Decreto nº 2.044, 
de 31 de dezembro de 1908, exceto a transcrição mencionada no inciso II, 
que será substituída pela reprodução das indicações feitas pelo portador 
do título.



102 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

CAPÍTULO V
DO PROCESSO PARA COBRANÇA DA DUPLICATA

Art. 15. A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de 
conformidade com o processo aplicável aos títulos executivos extrajudi-
ciais, de que cogita o Livro II do Código de Processo Civil, quando se tratar: 

l - de duplicata ou triplicata aceita, protestada ou não;

II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, cumulativamente:

a) haja sido protestada;

b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e 
recebimento da mercadoria; e

c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o aceite, no prazo, nas 
condições e pelos motivos previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei.

§ 1º Contra o sacador, os endossantes e respectivos avalistas caberá o 
processo de execução referido neste artigo, quaisquer que sejam a forma 
e as condições do protesto.

§ 2º Processar-se-á também da mesma maneira a execução de duplicata 
ou triplicata não aceita e não devolvida, desde que haja sido protestada 
mediante indicações do credor ou do apresentante do título, nos termos do 
art. 14, preenchidas as condições do inciso II deste artigo.

Art. 16. Aplica-se o procedimento ordinário previsto no Código de Proces-
so Civil à ação do credor contra o devedor, por duplicata ou triplicata que 
não preencha os requisitos do art. 15, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, bem como 
à ação para ilidir as razões invocadas pelo devedor para o não aceite do 
título, nos casos previstos no art. 8º.

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicial da duplicata ou da 
triplicata é o da praça de pagamento constante do título, ou outra de do-
micílio do comprador e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos 
endossantes e respectivos avalistas.

Art. 18. A pretensão à execução da duplicata prescreve: 

l - contra o sacado e respectivos avalistas, em 3(três) anos, contados da 
data do vencimento do título; 

ll - contra endossante e seus avalistas, em 1 (um) ano, contado da data do 
protesto; 

Ill - de qualquer dos coobrigados contra os demais, em 1 (um) ano, conta-
do da data em que haja sido efetuado o pagamento do título. 
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§ 1º A cobrança judicial poderá ser proposta contra um ou contra todos os 
coobrigados, sem observância da ordem em que figurem no título

§ 2º Os coobrigados da duplicata respondem solidariamente pelo aceite e 
pelo pagamento.

CAPÍTULO VI
DA ESCRITA ESPECIAL

Art. 19. A adoção do regime de vendas de que trata o art. 2º desta Lei 
obriga o vendedor a ter e a escriturar o Livro de Registro de Duplicatas.

§ 1º No Registro de Duplicatas serão escrituradas, cronològicamente, tô-
das as duplicatas emitidas, com o número de ordem, data e valor das fatu-
ras originárias e data de sua expedição; nome e domicílio do comprador; 
anotações das reformas; prorrogações e outras circunstâncias necessárias.

§ 2º Os Registros de Duplicatas, que não poderão conter emendas, bor-
rões, rasuras ou entrelinhas, deverão ser conservados nos próprios esta-
belecimentos.

§ 3º O Registro de Duplicatas poderá ser substituído por qualquer sistema 
mecanizado, desde que os requesitos dêste artigo sejam observados.

CAPÍTULO VII
DAS DUPLICATAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 20. As empresas, individuais ou coletivas, fundações ou sociedades 
civis, que se dediquem à prestação de serviços, poderão, também, na for-
ma desta lei, emitir fatura e duplicata.

§ 1º A fatura deverá discriminar a natureza dos serviços prestados.

§ 2º A soma a pagar em dinheiro corresponderá ao preço dos serviços 
prestados.

§ 3º Aplicam-se à fatura e à duplicata ou triplicata de prestação de ser-
viços, com as adaptações cabíveis, as disposições referentes à fatura e à 
duplicata ou triplicata de venda mercantil, constituindo documento há-
bil, para transcrição do instrumento de protesto, qualquer documento que 
comprove a efetiva prestação, dos serviços e o vínculo contratual que a 
autorizou.

Art. 21. O sacado poderá deixar de aceitar a duplicata de prestação de 
serviços por motivo de:

I - não correspondência com os serviços efetivamente contratados;
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II - vícios ou defeitos na qualidade dos serviços prestados, devidamente 
comprovados;

III - divergência nos prazos ou nos preços ajustados.

Art. 22. Equiparam-se às entidades constantes do art. 20, para os efeitos 
da presente Lei, ressalvado o disposto no Capítulo VI, os profissionais li-
berais e os que prestam serviço de natureza eventual desde que o valor do 
serviço ultrapasse a NCr$100,00 (cem cruzeiros novos).

§ 1º Nos casos deste artigo, o credor enviará ao devedor fatura ou conta 
que mencione a natureza e valor dos serviços prestados, data e local do 
pagamento e o vínculo contratual que deu origem aos serviços executa-
dos.

§ 2º Registrada a fatura ou conta no Cartório de Títulos e Documentos, 
será ela remetida ao devedor, com as cautelas constantes do artigo 6º.

§ 3º O não pagamento da fatura ou conta no prazo nela fixado autorizará 
o credor a levá-la a protesto, valendo, na ausência do original, certidão do 
cartório competente. 

§ 4º O instrumento do protesto, elaborado com as cautelas do art. 14, dis-
criminando a fatura ou conta original ou a certidão do Cartório de Títulos e 
Documentos, autorizará o ajuizamento do competente processo de execu-
ção na forma prescrita nesta Lei.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 A perda ou extravio da duplicata obrigará o vendedor a extrair 
triplicata, que terá os mesmos efeitos e requisitos e obedecerá às mesmas 
formalidades daquela.

Art. 24 Da duplicata poderão constar outras indicações, desde que não 
alterem sua feição característica.

Art. 25 Aplicam-se à duplicata e à triplicata, no que couber, os dispositi-
vos da legislação sôbre emissão, circulação e pagamento das Letras de 
Câmbio. 

Art. 26 O art. 172 do Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172 Expedir ou aceitar duplicata que não corresponda, juntamente 
com a fatura respectiva, a uma venda efetiva de bens ou a uma real pres-
tação de serviço. 
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Pena - Detenção de um a cinco anos, e multa equivalente a 20% sobre o 
valor da duplicata. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou 
adulterar a escrituração do Livro de Registro de Duplicatas”.

Art. 27 O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministério da In-
dústria e do Comércio, baixará, dentro de 120 (cento e vinte) dias da data 
da publicação desta lei, normas para padronização formal dos títulos e 
documentos nela referidos fixando prazo para sua adoção obrigatória.

Art. 28 Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publi-
cação, revogando-se a Lei número 187, de 15 de janeiro de 1936, a Lei nú-
mero 4.068, de 9 de junho de 1962, os Decretos-Leis números 265, de 28 de 
fevereiro de 1967, 320, de 29 de março de 1967, 331, de 21 de setembro de 
1967, e 345, de 28 de dezembro de 1967, na parte referente às duplicatas e 
todas as demais disposições em contrário. 

Brasília, 18 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Edmundo de Macedo Soares

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.7.1968
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LEI NO 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em 
ações, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao pre-
ço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.

Objeto Social

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, 
não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas 
leis e usos do comércio.

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ain-
da que não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de 
realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais.

Denominação

Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das 
expressões “companhia” ou “sociedade anônima”, expressas por extenso 
ou abreviadamente mas vedada a utilização da primeira ao final.

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro 
modo tenha concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na deno-
minação.

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já exis-
tente, assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via 
administrativa (artigo 97) ou em juízo, e demandar as perdas e danos re-
sultantes.
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Companhia Aberta e Fechada

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada con-
forme os valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à 
negociação no mercado de valores mobiliários.

§ 1º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de 
valores mobiliários.

§ 2º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no 
mercado sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários.

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias 
abertas em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobi-
liários por ela emitidos negociados no mercado, e especificará as normas 
sobre companhias abertas aplicáveis a cada categoria.

§ 4º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado 
somente poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acio-
nista controlador ou a sociedade que a controle, direta ou indiretamente, 
formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações em circula-
ção no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da 
companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada 
ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido ava-
liado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação 
por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários, ou 
com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, 
assegurada a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto 
no art. 4o-A.

§ 5º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expe-
dida pela Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circula-
ção menos de 5% (cinco por cento) do total das ações emitidas pela com-
panhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate dessas ações pelo 
valor da oferta de que trata o § 4o, desde que deposite em estabelecimento 
bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição 
dos seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o dis-
posto no § 6o do art. 44.

§ 6º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir 
ações da companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, 
direta ou indireta, em determinada espécie e classe de ações à porcen-
tagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações remanescentes, será 
obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 4o, 
para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado.
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Art. 4º-A Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações em circulação no mercado poderão requerer aos admi-
nistradores da companhia que convoquem assembléia especial dos acio-
nistas titulares de ações em circulação no mercado, para deliberar sobre a 
realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito 
de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4o do 
art. 4o.

§ 1º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
da divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e 
acompanhado de elementos de convicção que demonstrem a falha ou im-
precisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de avaliação 
adotado, podendo os acionistas referidos no caput convocar a assembléia 
quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao 
pedido de convocação.

§ 2º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do ca-
pital da companhia aberta menos as de propriedade do acionista contro-
lador, de diretores, de conselheiros de administração e as em tesouraria.

§ 3º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aque-
les que votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos 
incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta 
pública.

§ 4º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no 
art. 4o e neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão.

CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL

Seção I
Valor

Fixação no Estatuto e Moeda

Art. 5º O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, expresso 
em moeda nacional.

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital social realiza-
do será corrigida anualmente (artigo 167).

Alteração

Art. 6º O capital social somente poderá ser modificado com observância 
dos preceitos desta Lei e do estatuto social (artigos 166 a 174).



Legislação Federal | 109  

Seção II
Formação

Dinheiro e Bens

Art. 7º O capital social poderá ser formado com contribuições em dinheiro 
ou em qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Avaliação

Art. 8º A avaliação dos bens será feita por 3 (três) peritos ou por empresa 
especializada, nomeados em assembléia-geral dos subscritores, convoca-
da pela imprensa e presidida por um dos fundadores, instalando-se em 
primeira convocação com a presença de subscritores que representem me-
tade, pelo menos, do capital social, e em segunda convocação com qual-
quer número.

§ 1º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo funda-
mentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de 
comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens 
avaliados, e estarão presentes à assembléia que conhecer do laudo, a fim 
de prestarem as informações que lhes forem solicitadas.

§ 2º Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, os bens in-
corporar-se-ão ao patrimônio da companhia, competindo aos primeiros di-
retores cumprir as formalidades necessárias à respectiva transmissão.

§ 3º Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar 
a avaliação aprovada, ficará sem efeito o projeto de constituição da com-
panhia.

§ 4º Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da companhia 
por valor acima do que lhes tiver dado o subscritor.

§ 5º Aplica-se à assembléia referida neste artigo o disposto nos §§ 1º e 2º 
do artigo 115.

§ 6º Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, os 
acionistas e terceiros, pelos danos que lhes causarem por culpa ou dolo 
na avaliação dos bens, sem prejuízo da responsabilidade penal em que 
tenham incorrido; no caso de bens em condomínio, a responsabilidade dos 
subscritores é solidária.

Transferência dos Bens

Art. 9º Na falta de declaração expressa em contrário, os bens transferem-
se à companhia a título de propriedade.
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Responsabilidade do Subscritor

Art. 10. A responsabilidade civil dos subscritores ou acionistas que con-
tribuírem com bens para a formação do capital social será idêntica à do 
vendedor.

Parágrafo único. Quando a entrada consistir em crédito, o subscritor ou 
acionista responderá pela solvência do devedor.

CAPÍTULO III
AÇÕES

Seção I
Número e Valor Nominal

Fixação no Estatuto

Art. 11. O estatuto fixará o número das ações em que se divide o capital 
social e estabelecerá se as ações terão, ou não, valor nominal.

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, o estatuto poderá criar 
uma ou mais classes de ações preferenciais com valor nominal.

§ 2º O valor nominal será o mesmo para todas as ações da companhia.

§ 3º O valor nominal das ações de companhia aberta não poderá ser infe-
rior ao mínimo fixado pela Comissão de Valores Mobiliários.

Alteração

Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente poderão ser altera-
dos nos casos de modificação do valor do capital social ou da sua expres-
são monetária, de desdobramento ou grupamento de ações, ou de cance-
lamento de ações autorizado nesta Lei.

Seção II
Preço de Emissão

Ações com Valor Nominal

Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor no-
minal.

§ 1º A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou ope-
ração e responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que 
no caso couber.
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§ 2º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal consti-
tuirá reserva de capital (artigo 182, § 1º).

Ações sem Valor Nominal

Art. 14. O preço de emissão das ações sem valor nominal será fixado, na 
constituição da companhia, pelos fundadores, e no aumento de capital, 
pela assembléia-geral ou pelo conselho de administração (artigos 166 e 
170, § 2º).

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com parte destinada 
à formação de reserva de capital; na emissão de ações preferenciais com 
prioridade no reembolso do capital, somente a parcela que ultrapassar o 
valor de reembolso poderá ter essa destinação.

Seção III
Espécies e Classes

Espécies

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que con-
firam a seus titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição.

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da 
companhia aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes.

§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a res-
trição no exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por 
cento) do total das ações emitidas. 

Ações Ordinárias

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes 
diversas, em função de:

I - conversibilidade em ações preferenciais;

II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou

III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados 
cargos de órgãos administrativos.

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversi-
dade de classes, se não for expressamente prevista, e regulada, requererá 
a concordância de todos os titulares das ações atingidas.
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Ações Preferenciais

Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem con-
sistir: 

I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo;

II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou 

III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos 
I e II. 

§ 1º Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso 
do capital com prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de 
voto ou com restrição ao exercício deste direito, somente serão admitidas 
à negociação no mercado de valores mobiliários se a elas for atribuída pelo 
menos uma das seguintes preferências ou vantagens:

I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, cal-
culado na forma do art. 202, de acordo com o seguinte critério:

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso 
correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio 
líquido da ação; e

b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições 
com as ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao míni-
mo prioritário estabelecido em conformidade com a alínea a; ou

II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 
10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou

III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, 
nas condições previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos 
igual ao das ações ordinárias.

§ 2º Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferên-
cias ou vantagens que sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, 
ou com voto restrito, além das previstas neste artigo. 

§ 3º Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distri-
buídos em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquidação 
da companhia, essa vantagem tiver sido expressamente assegurada.

§ 4º Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não 
é cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanes-
centes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros distribuídos 
em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegura-
do dividendo igual ao mínimo.
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§ 5º Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir 
ou restringir o direito das ações preferenciais de participar dos aumentos 
de capital decorrentes da capitalização de reservas ou lucros (art. 169).

§ 6º O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na dis-
tribuição de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em 
que o lucro for insuficiente, à conta das reservas de capital de que trata o 
§ 1o do art. 182.

§ 7º Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação pre-
ferencial de classe especial, de propriedade exclusiva do ente desestati-
zante, à qual o estatuto social poderá conferir os poderes que especificar, 
inclusive o poder de veto às deliberações da assembléia-geral nas maté-
rias que especificar.

Vantagens Políticas

Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações prefe-
renciais o direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros 
dos órgãos de administração.

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias 
que especificar à aprovação, em assembléia especial, dos titulares de uma 
ou mais classes de ações preferenciais.

Regulação no Estatuto

Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as 
vantagens ou preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as res-
trições a que ficarão sujeitas, e poderá prever o resgate ou a amortização, 
a conversão de ações de uma classe em ações de outra e em ações ordiná-
rias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas condições.

Seção IV
Forma

Art. 20. As ações devem ser nominativas.

Ações Não-Integralizadas

Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações terão obriga-
toriamente forma nominativa ou endossável até o integral pagamento do 
preço de emissão.
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Determinação no Estatuto

Art. 22. O estatuto determinará a forma das ações e a conversibilidade de 
uma em outra forma.

Parágrafo único. As ações ordinárias da companhia aberta e ao menos 
uma das classes de ações ordinárias da companhia fechada, quando tive-
rem a forma ao portador, serão obrigatoriamente conversíveis, à vontade 
do acionista, em nominativas endossáveis.

Seção V
Certificados

Emissão

Art. 23. A emissão de certificado de ação somente será permitida depois 
de cumpridas as formalidades necessárias ao funcionamento legal da 
companhia.

§ 1º A infração do disposto neste artigo importa nulidade do certificado e 
responsabilidade dos infratores.

§ 2º Os certificados das ações, cujas entradas não consistirem em dinhei-
ro, só poderão ser emitidos depois de cumpridas as formalidades necessá-
rias à transmissão de bens, ou de realizados os créditos.

§ 3º A companhia poderá cobrar o custo da substituição dos certificados, 
quando pedida pelo acionista.

Requisitos

Art. 24. Os certificados das ações serão escritos em vernáculo e conterão 
as seguintes declarações:

I - denominação da companhia, sua sede e prazo de duração;

II - o valor do capital social, a data do ato que o tiver fixado, o número de 
ações em que se divide e o valor nominal das ações, ou a declaração de 
que não têm valor nominal;

III - nas companhias com capital autorizado, o limite da autorização, em 
número de ações ou valor do capital social;

IV - o número de ações ordinárias e preferenciais das diversas classes, se 
houver, as vantagens ou preferências conferidas a cada classe e as limita-
ções ou restrições a que as ações estiverem sujeitas;

V - o número de ordem do certificado e da ação, e a espécie e classe a que 
pertence;
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VI - os direitos conferidos às partes beneficiárias, se houver;

VII - a época e o lugar da reunião da assembléia-geral ordinária;

VIII - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publica-
ção de seus atos constitutivos;

IX - o nome do acionista; 

X - o débito do acionista e a época e o lugar de seu pagamento, se a ação 
não estiver integralizada; 

XI - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores, ou 
do agente emissor de certificados (art. 27). 

§ 1º A omissão de qualquer dessas declarações dá ao acionista direito à 
indenização por perdas e danos contra a companhia e os diretores na ges-
tão dos quais os certificados tenham sido emitidos.

§ 2º Os certificados de ações emitidas por companhias abertas podem ser 
assinados por dois mandatários com poderes especiais, ou autenticados 
por chancela mecânica, observadas as normas expedidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários. 

Títulos Múltiplos e Cautelas

Art. 25. A companhia poderá, satisfeitos os requisitos do artigo 24, emitir 
certificados de múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as re-
presentam.

Parágrafo único. Os títulos múltiplos das companhias abertas obedece-
rão à padronização de número de ações fixada pela Comissão de Valores 
Mobiliários.

Cupões

Art. 26. Aos certificados das ações ao portador podem ser anexados 
cupões relativos a dividendos ou outros direitos.

Parágrafo único. Os cupões conterão a denominação da companhia, a in-
dicação do lugar da sede, o número de ordem do certificado, a classe da 
ação e o número de ordem do cupão.

Agente Emissor de Certificados

Art. 27. A companhia pode contratar a escrituração e a guarda dos livros 
de registro e transferência de ações e a emissão dos certificados com ins-
tituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a man-
ter esse serviço.
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§ 1º Contratado o serviço, somente o agente emissor poderá praticar os 
atos relativos aos registros e emitir certificados.

§ 2º O nome do agente emissor constará das publicações e ofertas públi-
cas de valores mobiliários feitas pela companhia.

§ 3º Os certificados de ações emitidos pelo agente emissor da companhia 
deverão ser numerados seguidamente, mas a numeração das ações será 
facultativa.

Seção VI
Propriedade e Circulação

Indivisibilidade

Art. 28. A ação é indivisível em relação à companhia.

Parágrafo único. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direi-
tos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.

Negociabilidade

Art. 29. As ações da companhia aberta somente poderão ser negociadas 
depois de realizados 30% (trinta por cento) do preço de emissão.

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo importa na nulidade 
do ato.

Negociação com as Próprias Ações

Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprias ações.

§ 1º Nessa proibição não se compreendem:

a) as operações de resgate, reembolso ou amortização previstas em lei;

b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde 
que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem dimi-
nuição do capital social, ou por doação;

c) a alienação das ações adquiridas nos termos da alínea b e mantidas em 
tesouraria;

d) a compra quando, resolvida a redução do capital mediante restituição, 
em dinheiro, de parte do valor das ações, o preço destas em bolsa for infe-
rior ou igual à importância que deve ser restituída.

§ 2º A aquisição das próprias ações pela companhia aberta obedecerá, sob 
pena de nulidade, às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios, que poderá subordiná-la à prévia autorização em cada caso.
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§ 3º A companhia não poderá receber em garantia as próprias ações, salvo 
para assegurar a gestão dos seus administradores.

§ 4º As ações adquiridas nos termos da alínea b do § 1º, enquanto manti-
das em tesouraria, não terão direito a dividendo nem a voto.

§ 5º No caso da alínea d do § 1º, as ações adquiridas serão retiradas defi-
nitivamente de circulação.

Ações Nominativas

Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição 
do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” ou pelo 
extrato que seja fornecido pela instituição custodiante, na qualidade de 
proprietária fiduciária das ações. 

§ 1º A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no 
livro de “Transferência de Ações Nominativas”, datado e assinado pelo 
cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes.

§ 2º A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por 
sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato 
judicial, ou por qualquer outro título, somente se fará mediante averbação 
no livro de “Registro de Ações Nominativas”, à vista de documento hábil, 
que ficará em poder da companhia.

§ 3º Na transferência das ações nominativas adquiridas em bolsa de valo-
res, o cessionário será representado, independentemente de instrumento 
de procuração, pela sociedade corretora, ou pela caixa de liquidação da 
bolsa de valores.

Ações Endossáveis

Art. 32. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990)

Ações ao Portador

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990)

Ações Escriturais

Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas 
as ações da companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em 
contas de depósito, em nome de seus titulares, na instituição que desig-
nar, sem emissão de certificados.

§ 1º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escritural de-
pende da apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em 
circulação.
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§ 2º Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Va-
lores Mobiliários podem manter serviços de ações escriturais.

§ 3º A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interes-
sados por erros ou irregularidades no serviço de ações escriturais, sem 
prejuízo do eventual direito de regresso contra a instituição depositária.

Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na con-
ta de depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da insti-
tuição depositária.

§ 1º A transferência da ação escritural opera-se pelo lançamento efetuado 
pela instituição depositária em seus livros, a débito da conta de ações do 
alienante e a crédito da conta de ações do adquirente, à vista de ordem 
escrita do alienante, ou de autorização ou ordem judicial, em documento 
hábil que ficará em poder da instituição.

§ 2º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de 
depósito das ações escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo 
mês em que for movimentada e, ainda que não haja movimentação, ao 
menos uma vez por ano.

§ 3º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acio-
nista o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escri-
turais, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores 
Mobiliários.

Limitações à Circulação

Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circu-
lação das ações nominativas, contanto que regule minuciosamente tais 
limitações e não impeça a negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio 
dos órgãos de administração da companhia ou da maioria dos acionistas.

Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária 
somente se aplicará às ações cujos titulares com ela expressamente con-
cordarem, mediante pedido de averbação no livro de “Registro de Ações 
Nominativas”.

Suspensão dos Serviços de Certificados

Art. 37. A companhia aberta pode, mediante comunicação às bolsas de 
valores em que suas ações forem negociadas e publicação de anúncio, 
suspender, por períodos que não ultrapassem, cada um, 15 (quinze) dias, 
nem o total de 90 (noventa) dias durante o ano, os serviços de transferên-
cia, conversão e desdobramento de certificados.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudicará o registro da 
transferência das ações negociadas em bolsa anteriormente ao início do 
período de suspensão.

Perda ou Extravio

Art. 38. O titular de certificado perdido ou extraviado de ação ao portador 
ou endossável poderá, justificando a propriedade e a perda ou extravio, 
promover, na forma da lei processual, o procedimento de anulação e subs-
tituição para obter a expedição de novo certificado.

§ 1º Somente será admitida a anulação e substituição de certificado ao 
portador ou endossado em branco à vista da prova, produzida pelo titular, 
da destruição ou inutilização do certificado a ser substituído.

§ 2º Até que o certificado seja recuperado ou substituído, as transferên-
cias poderão ser averbadas sob condição, cabendo à companhia exigir do 
titular, para satisfazer dividendo e demais direitos, garantia idônea de sua 
eventual restituição.

Seção VII
Constituição de Direitos Reais e Outros Ônus

Penhor

Art. 39. O penhor ou caução de ações se constitui pela averbação do res-
pectivo instrumento no livro de Registro de Ações Nominativas.

§ 1º O penhor da ação escritural se constitui pela averbação do respectivo 
instrumento nos livros da instituição financeira, a qual será anotada no 
extrato da conta de depósito fornecido ao acionista.

§ 2º Em qualquer caso, a companhia, ou a instituição financeira, tem o di-
reito de exigir, para seu arquivo, um exemplar do instrumento de penhor.

Outros Direitos e Ônus

Art. 40. O usufruto, o fideicomisso, a alienação fiduciária em garantia e 
quaisquer cláusulas ou ônus que gravarem a ação deverão ser averbados:

I - se nominativa, no livro de “Registro de Ações Nominativas”;

II - se escritural, nos livros da instituição financeira, que os anotará no ex-
trato da conta de depósito fornecida ao acionista.

Parágrafo único. Mediante averbação nos termos deste artigo, a promes-
sa de venda da ação e o direito de preferência à sua aquisição são oponí-
veis a terceiros.
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Seção VIII
Custódia de Ações Fungíveis

Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a 
prestar serviços de custódia de ações fungíveis pode contratar custódia 
em que as ações de cada espécie e classe da companhia sejam recebidas 
em depósito como valores fungíveis, adquirindo a instituição depositária a 
propriedade fiduciária das ações.

§ 1o A instituição depositária não pode dispor das ações e fica obrigada a 
devolver ao depositante a quantidade de ações recebidas, com as modifi-
cações resultantes de alterações no capital social ou no número de ações 
da companhia emissora, independentemente do número de ordem das 
ações ou dos certificados recebidos em depósito.

§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores 
mobiliários.

§ 3o A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à companhia 
emissora: 

I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando houver qualquer 
evento societário que exija a sua identificação; e 

II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e a criação de 
ônus ou gravames sobre as ações.

§ 4o A propriedade das ações em custódia fungível será provada pelo con-
trato firmado entre o proprietário das ações e a instituição depositária.

§ 5o A instituição tem as obrigações de depositária e responde perante o 
acionista e terceiros pelo descumprimento de suas obrigações. 

Representação e Responsabilidade

Art. 42. A instituição financeira representa, perante a companhia, os titu-
lares das ações recebidas em custódia nos termos do artigo 41, para rece-
ber dividendos e ações bonificadas e exercer direito de preferência para 
subscrição de ações.

§ 1º Sempre que houver distribuição de dividendos ou bonificação de 
ações e, em qualquer caso, ao menos uma vez por ano, a instituição finan-
ceira fornecerá à companhia a lista dos depositantes de ações recebidas 
nos termos deste artigo, assim como a quantidade de ações de cada um. 

§ 2º O depositante pode, a qualquer tempo, extinguir a custódia e pedir a 
devolução dos certificados de suas ações.
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§ 3º A companhia não responde perante o acionista nem terceiros pelos 
atos da instituição depositária das ações.

Seção IX
Certificado de Depósito de Ações

Art. 43. A instituição financeira autorizada a funcionar como agente emis-
sor de certificados (art. 27) pode emitir título representativo das ações que 
receber em depósito, do qual constarão:

I - o local e a data da emissão;

II - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representan-
tes;

III - a denominação “Certificado de Depósito de Ações”;

IV - a especificação das ações depositadas;

V - a declaração de que as ações depositadas, seus rendimentos e o valor 
recebido nos casos de resgate ou amortização somente serão entregues ao 
titular do certificado de depósito, contra apresentação deste;

VI - o nome e a qualificação do depositante;

VII - o preço do depósito cobrado pelo banco, se devido na entrega das 
ações depositadas;

VIII - o lugar da entrega do objeto do depósito.

§ 1º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade dos 
certificados das ações depositadas.

§ 2º Emitido o certificado de depósito, as ações depositadas, seus rendi-
mentos, o valor de resgate ou de amortização não poderão ser objeto de 
penhora, arresto, seqüestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro emba-
raço que impeça sua entrega ao titular do certificado, mas este poderá ser 
objeto de penhora ou de qualquer medida cautelar por obrigação do seu 
titular.

§ 3º Os certificados de depósito de ações serão nominativos, podendo ser 
mantidos sob o sistema escritural. 

§ 4º Os certificados de depósito de ações poderão, a pedido do seu titular, 
e por sua conta, ser desdobrados ou grupados.

§ 5º Aplicam-se ao endosso do certificado, no que couber, as normas que 
regulam o endosso de títulos cambiários.
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Seção X
Resgate, Amortização e Reembolso

Resgate e Amortização

Art. 44. O estatuto ou a assembléia-geral extraordinária pode autorizar a 
aplicação de lucros ou reservas no resgate ou na amortização de ações, 
determinando as condições e o modo de proceder-se à operação.

§ 1º O resgate consiste no pagamento do valor das ações para retirá-las 
definitivamente de circulação, com redução ou não do capital social, man-
tido o mesmo capital, será atribuído, quando for o caso, novo valor nominal 
às ações remanescentes.

§ 2º A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a título de an-
tecipação e sem redução do capital social, de quantias que lhes poderiam 
tocar em caso de liquidação da companhia.

§ 3º A amortização pode ser integral ou parcial e abranger todas as clas-
ses de ações ou só uma delas.

§ 4º O resgate e a amortização que não abrangerem a totalidade das ações 
de uma mesma classe serão feitos mediante sorteio; sorteadas ações cus-
todiadas nos termos do artigo 41, a instituição financeira especificará, me-
diante rateio, as resgatadas ou amortizadas, se outra forma não estiver 
prevista no contrato de custódia.

§ 5º As ações integralmente amortizadas poderão ser substituídas por 
ações de fruição, com as restrições fixadas pelo estatuto ou pela assem-
bléia-geral que deliberar a amortização; em qualquer caso, ocorrendo li-
quidação da companhia, as ações amortizadas só concorrerão ao acervo 
líquido depois de assegurado às ações não a amortizadas valor igual ao da 
amortização, corrigido monetariamente.

§ 6o Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de 
uma ou mais classes só será efetuado se, em assembléia especial convoca-
da para deliberar essa matéria específica, for aprovado por acionistas que 
representem, no mínimo, a metade das ações da(s) classe(s) atingida(s). 

Reembolso

Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a 
companhia paga aos acionistas dissidentes de deliberação da assembléia-
geral o valor de suas ações.

§ 1º O estatuto pode estabelecer normas para a determinação do valor de 
reembolso, que, entretanto, somente poderá ser inferior ao valor de patri-



Legislação Federal | 123  

mônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembléia-ge-
ral, observado o disposto no § 2º, se estipulado com base no valor econô-
mico da companhia, a ser apurado em avaliação (§§ 3º e 4º).

§ 2º Se a deliberação da assembléia-geral ocorrer mais de 60 (sessenta) 
dias depois da data do último balanço aprovado, será facultado ao acionis-
ta dissidente pedir, juntamente com o reembolso, levantamento de balan-
ço especial em data que atenda àquele prazo.

Nesse caso, a companhia pagará imediatamente 80% (oitenta por cento) 
do valor de reembolso calculado com base no último balanço e, levantado 
o balanço especial, pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte), dias a 
contar da data da deliberação da assembléia-geral.

§ 3º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito de reembol-
so, o valor será o determinado por três peritos ou empresa especializada, 
mediante laudo que satisfaça os requisitos do § 1º do art. 8º e com a res-
ponsabilidade prevista no § 6º do mesmo artigo.

§ 4º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em lista sêxtu-
pla ou tríplice, respectivamente, pelo Conselho de Administração ou, se 
não houver, pela diretoria, e escolhidos pela Assembléia-geral em delibe-
ração tomada por maioria absoluta de votos, não se computando os votos 
em branco, cabendo a cada ação, independentemente de sua espécie ou 
classe, o direito a um voto.

§ 5º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou reservas, 
exceto a legal, e nesse caso as ações reembolsadas ficarão em tesouraria.

§ 6º Se, no prazo de cento e vinte dias, a contar da publicação da ata da 
assembléia, não forem substituídos os acionistas cujas ações tenham sido 
reembolsadas à conta do capital social, este considerar-se-á reduzido no 
montante correspondente, cumprindo aos órgãos da administração con-
vocar a assembléia-geral, dentro de cinco dias, para tomar conhecimento 
daquela redução.

§ 7º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas dissidentes, credo-
res pelo reembolso de suas ações, serão classificados como quirografários 
em quadro separado, e os rateios que lhes couberem serão imputados no 
pagamento dos créditos constituídos anteriormente à data da publicação 
da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos créditos mais an-
tigos não se deduzirão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão in-
tegralmente para serem satisfeitos pelos bens da massa, depois de pagos 
os primeiros.

§ 8º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à conta do capital 
social, o reembolso dos ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, 



124 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

e a massa não bastar para o pagamento dos créditos mais antigos, caberá 
ação revocatória para restituição do reembolso pago com redução do capi-
tal social, até a concorrência do que remanescer dessa parte do passivo. A 
restituição será havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujas 
ações tenham sido reembolsadas. 

CAPÍTULO IV
PARTES BENEFICIÁRIAS

Características

Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, 
sem valor nominal e estranhos ao capital social, denominados “partes be-
neficiárias”.

§ 1º As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de crédito 
eventual contra a companhia, consistente na participação nos lucros anu-
ais (artigo 190).

§ 2º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para forma-
ção de reserva para resgate, se houver, não ultrapassará 0,1 (um décimo) 
dos lucros.

§ 3º É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito privativo de 
acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos desta Lei, os atos dos adminis-
tradores.

§ 4º É proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes bene-
ficiárias.

Emissão

Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela companhia, 
nas condições determinadas pelo estatuto ou pela assembléia-geral, ou 
atribuídas a fundadores, acionistas ou terceiros, como remuneração de 
serviços prestados à companhia.

Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir partes benefici-
árias. 

Resgate e Conversão

Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias e, 
sempre que estipular resgate, deverá criar reserva especial para esse fim.

§ 1º O prazo de duração das partes beneficiárias atribuídas gratuitamente, 
salvo as destinadas a sociedades ou fundações beneficentes dos empre-
gados da companhia, não poderá ultrapassar 10 (dez) anos.
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§ 2º O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em 
ações, mediante capitalização de reserva criada para esse fim.

§ 3º No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo exigível, os 
titulares das partes beneficiárias terão direito de preferência sobre o que 
restar do ativo até a importância da reserva para resgate ou conversão.

Certificados

Art. 49. Os certificados das partes beneficiárias conterão:

I - a denominação “parte beneficiária”;

II - a denominação da companhia, sua sede e prazo de duração;

III - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número de ações 
em que se divide;

IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhia e o respec-
tivo número de ordem;

V - os direitos que lhes serão atribuídos pelo estatuto, o prazo de duração 
e as condições de resgate, se houver;

VI - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação 
dos seus atos constitutivos;

VII - o nome do beneficiário; 

VIII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores. 

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus

Art. 50. As partes beneficiárias serão nominativas e a elas se aplica, no 
que couber, o disposto nas seções V a VII do Capítulo III

§ 1º As partes beneficiárias serão registradas em livros próprios, mantidos 
pela companhia.

§ 2º As partes beneficiárias podem ser objeto de depósito com emissão de 
certificado, nos termos do artigo 43.

Modificação dos Direitos

Art. 51. A reforma do estatuto que modificar ou reduzir as vantagens con-
feridas às partes beneficiárias só terá eficácia quando aprovada pela meta-
de, no mínimo, dos seus titulares, reunidos em assembléia-geral especial.

§ 1º A assembléia será convocada, através da imprensa, de acordo com 
as exigências para convocação das assembléias de acionistas, com 1 (um) 
mês de antecedência, no mínimo. Se, após 2 (duas) convocações, deixar 
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de instalar-se por falta de número, somente 6 (seis) meses depois outra 
poderá ser convocada.

§ 2º Cada parte beneficiária dá direito a 1 (um) voto, não podendo a com-
panhia votar com os títulos que possuir em tesouraria.

§ 3º A emissão de partes beneficiárias poderá ser feita com a nomeação de 
agente fiduciário dos seus titulares, observado, no que couber, o disposto 
nos artigos 66 a 71.

CAPÍTULO V
DEBÊNTURES

Características

Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus ti-
tulares direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura 
de emissão e, se houver, do certificado.

Seção I
Direito dos Debenturistas

Emissões e Séries

Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão de debêntures, 
e cada emissão pode ser dividida em séries.

Parágrafo único. As debêntures da mesma série terão igual valor nominal 
e conferirão a seus titulares os mesmos direitos.

Valor Nominal

Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda nacional, sal-
vo nos casos de obrigação que, nos termos da legislação em vigor, possa 
ter o pagamento estipulado em moeda estrangeira.

§ 1º A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base 
nos coeficientes fixados para correção de títulos da dívida pública, na va-
riação da taxa cambial ou em outros referenciais não expressamente ve-
dados em lei.

§ 2º A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção 
de escolher receber o pagamento do principal e acessórios, quando do 
vencimento, amortização ou resgate, em moeda ou em bens avaliados nos 
termos do art. 8o. 
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VENCIMENTO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE

Art. 55. A época do vencimento da debênture deverá constar da escritura 
de emissão e do certificado, podendo a companhia estipular amortizações 
parciais de cada série, criar fundos de amortização e reservar-se o direito 
de resgate antecipado, parcial ou total, dos títulos da mesma série.

§ 1º A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante 
rateio. 

§ 2º O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito: 

I - mediante sorteio; ou

II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, 
por compra no mercado organizado de valores mobiliários, observadas as 
regras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 3º É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório 
da administração e das demonstrações financeiras; ou

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente 
ocorra nos casos de inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolu-
ção da companhia, ou de outras condições previstas no título. 

Juros e Outros Direitos

Art. 56. A debênture poderá assegurar ao seu titular juros, fixos ou variá-
veis, participação no lucro da companhia e prêmio de reembolso.

Conversibilidade em Ações

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições cons-
tantes da escritura de emissão, que especificará:

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser 
convertida cada debênture, seja como relação entre o valor nominal da 
debênture e o preço de emissão das ações;

II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 

III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão;

IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita.
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§ 1º Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão 
de debêntures com cláusula de conversibilidade em ações, observado o 
disposto nos artigos 171 e 172.

§ 2º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de pré-
via aprovação dos debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agen-
te fiduciário, a alteração do estatuto para:

a) mudar o objeto da companhia;

b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em 
prejuízo das ações em que são conversíveis as debêntures.

Seção II
Espécies

Art. 58. A debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, 
ter garantia real ou garantia flutuante, não gozar de preferência ou ser 
subordinada aos demais credores da companhia.

§ 1º A garantia flutuante assegura à debênture privilégio geral sobre o ati-
vo da companhia, mas não impede a negociação dos bens que compõem 
esse ativo.

§ 2º As garantias poderão ser constituídas cumulativamente.

§ 3º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são preferidas 
pelas de emissão ou emissões anteriores, e a prioridade se estabelece pela 
data da inscrição da escritura de emissão; mas dentro da mesma emissão, 
as séries concorrem em igualdade.

§ 4º A debênture que não gozar de garantia poderá conter cláusula de su-
bordinação aos credores quirografários, preferindo apenas aos acionistas 
no ativo remanescente, se houver, em caso de liquidação da companhia.

§ 5º A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito 
a registro de propriedade, assumida pela companhia na escritura de emis-
são, é oponível a terceiros, desde que averbada no competente registro.

§ 6º As debêntures emitidas por companhia integrante de grupo de socie-
dades (artigo 265) poderão ter garantia flutuante do ativo de 2 (duas) ou 
mais sociedades do grupo.
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Seção III
Criação e Emissão

Competência

Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência pri-
vativa da assembléia-geral, que deverá fixar, observado o que a respeito 
dispuser o estatuto:

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu limite, e a sua 
divisão em séries, se for o caso;

II - o número e o valor nominal das debêntures;

III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver;

IV - as condições da correção monetária, se houver;

V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a serem observadas 
na conversão;

VI - a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate;

VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos 
lucros e do prêmio de reembolso, se houver;

VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures.

§ 1º Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar so-
bre a emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição 
estatutária em contrário.

§ 2º O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de ad-
ministração a, dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre a 
emissão de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do 
aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do 
capital social ou em número de ações, e as espécies e classes das ações 
que poderão ser emitidas.

§ 3º A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número 
de série indeterminados, dentro dos limites por ela fixados.

§ 4º Nos casos não previstos nos §§ 1o e 2o, a assembleia geral pode dele-
gar ao conselho de administração a deliberação sobre as condições de que 
tratam os incisos VI a VIII do caput e sobre a oportunidade da emissão. 

Limite de Emissão

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011).
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Escritura de Emissão

Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os direitos con-
feridos pelas debêntures, suas garantias e demais cláusulas ou condições.

§ 1º A escritura de emissão, por instrumento público ou particular, de de-
bêntures distribuídas ou admitidas à negociação no mercado, terá obriga-
toriamente a intervenção de agente fiduciário dos debenturistas (artigos 
66 a 70).

§ 2º Cada nova série da mesma emissão será objeto de aditamento à res-
pectiva escritura.

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá aprovar padrões de cláu-
sulas e condições que devam ser adotados nas escrituras de emissão de 
debêntures destinadas à negociação em bolsa ou no mercado de balcão, 
e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses 
padrões.

REGISTRO

Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assem-
bléia-geral, ou do conselho de administração, que deliberou sobre a emis-
são;

II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio;

III - constituição das garantias reais, se for o caso.

§ 1º Os administradores da companhia respondem pelas perdas e danos 
causados à companhia ou a terceiros por infração deste artigo.

§ 2º O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão promover os re-
gistros requeridos neste artigo e sanar as lacunas e irregularidades por-
ventura existentes nos registros promovidos pelos administradores da 
companhia; neste caso, o oficial do registro notificará a administração da 
companhia para que lhe forneça as indicações e documentos necessários.

§ 3º Os aditamentos à escritura de emissão serão averbados nos mesmos 
registros.

§ 4o Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das 
emissões de debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais 
de cada emissão.
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Seção IV
Forma, Propriedade, Circulação e Ônus

Art. 63. As debêntures serão nominativas, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nas seções V a VII do Capítulo III.

§ 1º As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certifi-
cado, nos termos do art. 43.

§ 2º A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam 
mantidas em contas de custódia, em nome de seus titulares, na instituição 
que designar, sem emissão de certificados, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no art. 41.

Seção V
Certificados

Requisitos

Art. 64. Os certificados das debêntures conterão:

I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da companhia;

II - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação 
dos seus atos constitutivos;

III - a data da publicação da ata da assembléia-geral que deliberou sobre 
a emissão;

IV - a data e ofício do registro de imóveis em que foi inscrita a emissão;

V - a denominação “Debênture” e a indicação da sua espécie, pelas pala-
vras “com garantia real”, “com garantia flutuante”, “sem preferência” ou 
“subordinada”;

VI - a designação da emissão e da série;

VII - o número de ordem;

VIII - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, se houver, as 
condições de vencimento, amortização, resgate, juros, participação no lu-
cro ou prêmio de reembolso, e a época em que serão devidos;

IX - as condições de conversibilidade em ações, se for o caso;

X - o nome do debenturista;

XI - o nome do agente fiduciário dos debenturistas, se houver;

XII - a data da emissão do certificado e a assinatura de dois diretores da 
companhia;
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XIII - a autenticação do agente fiduciário, se for o caso. 

Títulos Múltiplos e Cautelas

Art. 65. A companhia poderá emitir certificados de múltiplos de debêntu-
res e, provisoriamente, cautelas que as representem, satisfeitos os requi-
sitos do artigo 64.

§ 1º Os títulos múltiplos de debêntures das companhias abertas obedece-
rão à padronização de quantidade fixada pela Comissão de Valores Mobi-
liários.

§ 2º Nas condições previstas na escritura de emissão com nomeação de 
agente fiduciário, os certificados poderão ser substituídos, desdobrados 
ou grupados.

Seção VI
Agente Fiduciário dos Debenturistas

Requisitos e Incompatibilidades

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na 
escritura de emissão das debêntures.

§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas natu-
rais que satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em órgão de 
administração da companhia e as instituições financeiras que, especial-
mente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a ad-
ministração ou a custódia de bens de terceiros.

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emis-
sões de debêntures negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos 
agentes fiduciários, seja instituição financeira.

§ 3º Não pode ser agente fiduciário:

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, 
a menos que autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários; 

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que 
subscreva a emissão para distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade 
por elas controlada;

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele 
controlada;

d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na com-
panhia emissora;
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e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito 
de interesses pelo exercício da função.

§ 4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, 
ficar impedido de continuar a exercer a função deverá comunicar imedia-
tamente o fato aos debenturistas e pedir sua substituição.

Substituição, Remuneração e Fiscalização

Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de substitui-
ção e remuneração do agente fiduciário, observadas as normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários fiscalizará o exercício 
da função de agente fiduciário das emissões distribuídas no mercado, ou 
de debêntures negociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo:

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância;

b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe substituto, se 
deixar de cumprir os seus deveres.

Deveres e Atribuições

Art. 68. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da escritura 
de emissão, a comunhão dos debenturistas perante a companhia emisso-
ra.

§ 1º São deveres do agente fiduciário:

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando no 
exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 
costuma empregar na administração de seus próprios bens;

b) elaborar relatório e colocá-lo anualmente a disposição dos debenturis-
tas, dentro de 4 (quatro) meses do encerramento do exercício social da 
companhia, informando os fatos relevantes ocorridos durante o exercício, 
relativos à execução das obrigações assumidas pela companhia, aos bens 
garantidores das debêntures e à constituição e aplicação do fundo de 
amortização, se houver, do relatório constará, ainda, declaração do agente 
sobre sua aptidão para continuar no exercício da função;

c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de 
qualquer inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na 
escritura da emissão. 

§ 2º A escritura de emissão disporá sobre o modo de cumprimento dos 
deveres de que tratam as alíneas b e c do parágrafo anterior.
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§ 3º O agente fiduciário pode usar de qualquer ação para proteger direitos 
ou defender interesses dos debenturistas, sendo-lhe especialmente facul-
tado, no caso de inadimplemento da companhia:

a) declarar, observadas as condições da escritura de emissão, antecipada-
mente vencidas as debêntures e cobrar o seu principal e acessórios;

b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e aplicá-lo no 
pagamento, integral ou proporcional, dos debenturistas;

c) requerer a falência da companhia emissora, se não existirem garantias 
reais;

d) representar os debenturistas em processos de falência, concordata, in-
tervenção ou liquidação extrajudicial da companhia emissora, salvo deli-
beração em contrário da assembléia dos debenturistas;

e) tomar qualquer providência necessária para que os debenturistas reali-
zem os seus créditos.

§ 4º O agente fiduciário responde perante os debenturistas pelos prejuízos 
que lhes causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.

§ 5º O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha feito para 
proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturistas será 
acrescido à dívida da companhia emissora, gozará das mesmas garantias 
das debêntures e preferirá a estas na ordem de pagamento.

§ 6º Serão reputadas não-escritas as cláusulas da escritura de emissão 
que restringirem os deveres, atribuições e responsabilidade do agente fi-
duciário previstos neste artigo.

Outras Funções

Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao agente fiduciário 
as funções de autenticar os certificados de debêntures, administrar o fun-
do de amortização, manter em custódia bens dados em garantia e efetuar 
os pagamentos de juros, amortização e resgate.

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na 
escritura de emissão, dependerá da concordância do agente fiduciário.

Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na 
modificação das cláusulas e condições da emissão.
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Seção VII
Assembléia de Debenturistas

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou série podem, a 
qualquer tempo, reunir-se em assembléia a fim de deliberar sobre matéria 
de interesse da comunhão dos debenturistas.

§ 1º A assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo agente fidu-
ciário, pela companhia emissora, por debenturistas que representem 10% 
(dez por cento), no mínimo, dos títulos em circulação, e pela Comissão de 
Valores Mobiliários.

§ 2º Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, o disposto 
nesta Lei sobre a assembléia-geral de acionistas.

§ 3º A assembléia se instalará, em primeira convocação, com a presença 
de debenturistas que representem metade, no mínimo, das debêntures em 
circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 4º O agente fiduciário deverá comparecer à assembléia e prestar aos 
debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.

§ 5º A escritura de emissão estabelecerá a maioria necessária, que não 
será inferior à metade das debêntures em circulação, para aprovar modifi-
cação nas condições das debêntures.

§ 6º Nas deliberações da assembléia, a cada debênture caberá um voto.

Seção VIII
Cédula de debêntures

Art. 72. As instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Bra-
sil a efetuar esse tipo de operação poderão emitir cédulas lastreadas em 
debêntures, com garantia própria, que conferirão a seus titulares direito de 
crédito contra o emitente, pelo valor nominal e os juros nela estipulados. 

§ 1º A cédula será nominativa, escritural ou não.

§ 2º O certificado da cédula conterá as seguintes declarações:

a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas dos seus 
representantes;

b) o número de ordem, o local e a data da emissão;

c) a denominação Cédula de Debêntures;

d) o valor nominal e a data do vencimento;
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e) os juros, que poderão ser fixos ou variáveis, e as épocas do seu paga-
mento;

f) o lugar do pagamento do principal e dos juros;

g) a identificação das debêntures-lastro, do seu valor e da garantia cons-
tituída; 

h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas;

i) a cláusula de correção monetária, se houver;

j) o nome do titular.

Seção IX
Emissão de Debêntures no Estrangeiro

Art. 73. Somente com a prévia aprovação do Banco Central do Brasil as 
companhias brasileiras poderão emitir debêntures no exterior com garan-
tia real ou flutuante de bens situados no País.

§ 1º Os credores por obrigações contraídas no Brasil terão preferência so-
bre os créditos por debêntures emitidas no exterior por companhias es-
trangeiras autorizadas a funcionar no País, salvo se a emissão tiver sido 
previamente autorizada pelo Banco Central do Brasil e o seu produto apli-
cado em estabelecimento situado no território nacional.

§ 2º Em qualquer caso, somente poderão ser remetidos para o exterior o 
principal e os encargos de debêntures registradas no Banco Central do 
Brasil.

§ 3º A emissão de debêntures no estrangeiro, além de observar os requi-
sitos do artigo 62, requer a inscrição, no registro de imóveis, do local da 
sede ou do estabelecimento, dos demais documentos exigidos pelas leis 
do lugar da emissão, autenticadas de acordo com a lei aplicável, legali-
zadas pelo consulado brasileiro no exterior e acompanhados de tradução 
em vernáculo, feita por tradutor público juramentado; e, no caso de com-
panhia estrangeira, o arquivamento no registro do comércio e publicação 
do ato que, de acordo com o estatuto social e a lei do local da sede, tenha 
autorizado a emissão.

§ 4º A negociação, no mercado de capitais do Brasil, de debêntures emiti-
das no estrangeiro, depende de prévia autorização da Comissão de Valo-
res Mobiliários.
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Seção X
Extinção

Art. 74. A companhia emissora fará, nos livros próprios, as anotações re-
ferentes à extinção das debêntures, e manterá arquivados, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, juntamente com os documentos relativos à extinção, os certi-
ficados cancelados ou os recibos dos titulares das contas das debêntures 
escriturais.

§ 1º Se a emissão tiver agente fiduciário, caberá a este fiscalizar o cance-
lamento dos certificados.

§ 2º Os administradores da companhia responderão solidariamente pelas 
perdas e danos decorrentes da infração do disposto neste artigo.

CAPÍTULO VI
BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO

Características

Art. 75. A companhia poderá emitir, dentro do limite de aumento de capi-
tal autorizado no estatuto (artigo 168), títulos negociáveis denominados 
“Bônus de Subscrição”.

Parágrafo único. Os bônus de subscrição conferirão aos seus titulares, nas 
condições constantes do certificado, direito de subscrever ações do capi-
tal social, que será exercido mediante apresentação do título à companhia 
e pagamento do preço de emissão das ações.

Competência

Art. 76. A deliberação sobre emissão de bônus de subscrição compete à 
assembléia-geral, se o estatuto não a atribuir ao conselho de administra-
ção.

Emissão

Art. 77. Os bônus de subscrição serão alienados pela companhia ou por 
ela atribuídos, como vantagem adicional, aos subscritos de emissões de 
suas ações ou debêntures.

Parágrafo único. Os acionistas da companhia gozarão, nos termos dos 
artigos 171 e 172, de preferência para subscrever a emissão de bônus.

Forma, Propriedade e Circulação

Art. 78. Os bônus de subscrição terão a forma nominativa.
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Parágrafo único. Aplica-se aos bônus de subscrição, no que couber, o dis-
posto nas Seções V a VII do Capítulo III.

Certificados

Art. 79. O certificado de bônus de subscrição conterá as seguintes decla-
rações:

I - as previstas nos números I a IV do artigo 24;

II - a denominação “Bônus de Subscrição”;

III - o número de ordem;

IV - o número, a espécie e a classe das ações que poderão ser subscritas, 
o preço de emissão ou os critérios para sua determinação;

V - a época em que o direito de subscrição poderá ser exercido e a data do 
término do prazo para esse exercício;

VI - o nome do titular;

VII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores. 

CAPÍTULO VII
CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA

Seção I
Requisitos Preliminares

Art. 80. A constituição da companhia depende do cumprimento dos se-
guintes requisitos preliminares:

I - subscrição, pelo menos por 2 (duas) pessoas, de todas as ações em que 
se divide o capital social fixado no estatuto;

II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no mínimo, do preço 
de emissão das ações subscritas em dinheiro;

III - depósito, no Banco do Brasil S/A., ou em outro estabelecimento ban-
cário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capital 
realizado em dinheiro.

Parágrafo único. O disposto no número II não se aplica às companhias 
para as quais a lei exige realização inicial de parte maior do capital social.

Depósito da Entrada

Art. 81. O depósito referido no número III do artigo 80 deverá ser feito pelo 
fundador, no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento das quan-
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tias, em nome do subscritor e a favor da sociedade em organização, que só 
poderá levantá-lo após haver adquirido personalidade jurídica.

Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro de 6 (seis) 
meses da data do depósito, o banco restituirá as quantias depositadas 
diretamente aos subscritores.

Seção II
Constituição por Subscrição Pública

Registro da Emissão

Art. 82. A constituição de companhia por subscrição pública depende do 
prévio registro da emissão na Comissão de Valores Mobiliários, e a subs-
crição somente poderá ser efetuada com a intermediação de instituição 
financeira.

§ 1º O pedido de registro de emissão obedecerá às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários e será instruído com:

a) o estudo de viabilidade econômica e financeira do empreendimento;

b) o projeto do estatuto social;

c) o prospecto, organizado e assinado pelos fundadores e pela instituição 
financeira intermediária.

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá condicionar o registro a 
modificações no estatuto ou no prospecto e denegá-lo por inviabilidade ou 
temeridade do empreendimento, ou inidoneidade dos fundadores.

Projeto de Estatuto

Art. 83. O projeto de estatuto deverá satisfazer a todos os requisitos exigi-
dos para os contratos das sociedades mercantis em geral e aos peculiares 
às companhias, e conterá as normas pelas quais se regerá a companhia.

Prospecto

Art. 84. O prospecto deverá mencionar, com precisão e clareza, as bases 
da companhia e os motivos que justifiquem a expectativa de bom êxito do 
empreendimento, e em especial:

I - o valor do capital social a ser subscrito, o modo de sua realização e a 
existência ou não de autorização para aumento futuro;

II - a parte do capital a ser formada com bens, a discriminação desses 
bens e o valor a eles atribuídos pelos fundadores;
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III - o número, as espécies e classes de ações em que se dividirá o capital; 
o valor nominal das ações, e o preço da emissão das ações;

IV - a importância da entrada a ser realizada no ato da subscrição;

V - as obrigações assumidas pelos fundadores, os contratos assinados no 
interesse da futura companhia e as quantias já despendidas e por despen-
der;

VI - as vantagens particulares, a que terão direito os fundadores ou tercei-
ros, e o dispositivo do projeto do estatuto que as regula;

VII - a autorização governamental para constituir-se a companhia, se ne-
cessária;

VIII - as datas de início e término da subscrição e as instituições autoriza-
das a receber as entradas;

IX - a solução prevista para o caso de excesso de subscrição;

X - o prazo dentro do qual deverá realizar-se a assembléia de constituição 
da companhia, ou a preliminar para avaliação dos bens, se for o caso;

XI - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos fun-
dadores, ou, se pessoa jurídica, a firma ou denominação, nacionalidade e 
sede, bem como o número e espécie de ações que cada um houver subs-
crito,

XII - a instituição financeira intermediária do lançamento, em cujo poder 
ficarão depositados os originais do prospecto e do projeto de estatuto, com 
os documentos a que fizerem menção, para exame de qualquer interessado.

Lista, Boletim e Entrada

Art. 85. No ato da subscrição das ações a serem realizadas em dinheiro, 
o subscritor pagará a entrada e assinará a lista ou o boletim individual 
autenticados pela instituição autorizada a receber as entradas, qualifican-
do-se pelo nome, nacionalidade, residência, estado civil, profissão e docu-
mento de identidade, ou, se pessoa jurídica, pela firma ou denominação, 
nacionalidade e sede, devendo especificar o número das ações subscritas, 
a sua espécie e classe, se houver mais de uma, e o total da entrada.

Parágrafo único. A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas 
no prospecto, por carta à instituição, com as declarações prescritas neste 
artigo e o pagamento da entrada.

Convocação de Assembléia

Art. 86. Encerrada a subscrição e havendo sido subscrito todo o capital 
social, os fundadores convocarão a assembléia-geral que deverá:
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I - promover a avaliação dos bens, se for o caso (artigo 8º);

II - deliberar sobre a constituição da companhia.

Parágrafo único. Os anúncios de convocação mencionarão hora, dia e lo-
cal da reunião e serão inseridos nos jornais em que houver sido feita a 
publicidade da oferta de subscrição.

Assembléia de Constituição

Art. 87. A assembléia de constituição instalar-se-á, em primeira convoca-
ção, com a presença de subscritores que representem, no mínimo, metade 
do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 1º Na assembléia, presidida por um dos fundadores e secretariada por 
subscritor, será lido o recibo de depósito de que trata o número III do arti-
go 80, bem como discutido e votado o projeto de estatuto.

§ 2º Cada ação, independentemente de sua espécie ou classe, dá direito a 
um voto; a maioria não tem poder para alterar o projeto de estatuto.

§ 3º Verificando-se que foram observadas as formalidades legais e não 
havendo oposição de subscritores que representem mais da metade do 
capital social, o presidente declarará constituída a companhia, proceden-
do-se, a seguir, à eleição dos administradores e fiscais.

§ 4º A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida e aprovada 
pela assembléia, será assinada por todos os subscritores presentes, ou 
por quantos bastem à validade das deliberações; um exemplar ficará em 
poder da companhia e o outro será destinado ao registro do comércio.

Seção III
Constituição por Subscrição Particular

Art. 88. A constituição da companhia por subscrição particular do capital 
pode fazer-se por deliberação dos subscritores em assembléia-geral ou 
por escritura pública, considerando-se fundadores todos os subscritores.

§ 1º Se a forma escolhida for a de assembléia-geral, observar-se-á o dis-
posto nos artigos 86 e 87, devendo ser entregues à assembléia o projeto do 
estatuto, assinado em duplicata por todos os subscritores do capital, e as 
listas ou boletins de subscrição de todas as ações.

§ 2º Preferida a escritura pública, será ela assinada por todos os subscri-
tores, e conterá:

a) a qualificação dos subscritores, nos termos do artigo 85;

b) o estatuto da companhia;
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c) a relação das ações tomadas pelos subscritores e a importância das 
entradas pagas;

d) a transcrição do recibo do depósito referido no número III do artigo 80;

e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso tenha havido subs-
crição do capital social em bens (artigo 8°);

f) a nomeação dos primeiros administradores e, quando for o caso, dos 
fiscais.

Seção IV
Disposições Gerais

Art. 89. A incorporação de imóveis para formação do capital social não 
exige escritura pública.

Art. 90. O subscritor pode fazer-se representar na assembléia-geral ou na 
escritura pública por procurador com poderes especiais.

Art. 91. Nos atos e publicações referentes a companhia em constituição, 
sua denominação deverá ser aditada da cláusula “em organização”.

Art. 92. Os fundadores e as instituições financeiras que participarem da 
constituição por subscrição pública responderão, no âmbito das respecti-
vas atribuições, pelos prejuízos resultantes da inobservância de preceitos 
legais.

Parágrafo único. Os fundadores responderão, solidariamente, pelo preju-
ízo decorrente de culpa ou dolo em atos ou operações anteriores à consti-
tuição.

Art. 93. Os fundadores entregarão aos primeiros administradores eleitos 
todos os documentos, livros ou papéis relativos à constituição da compa-
nhia ou a esta pertencentes.

CAPÍTULO VIII
FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUIÇÃO,

Arquivamento e Publicação

Art. 94. Nenhuma companhia poderá funcionar sem que sejam arquivados 
e publicados seus atos constitutivos.
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Companhia Constituída por Assembléia

Art. 95. Se a companhia houver sido constituída por deliberação em as-
sembléia-geral, deverão ser arquivados no registro do comércio do lugar 
da sede:

I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os subscritores (ar-
tigo 88, § 1º) ou, se a subscrição houver sido pública, os originais do esta-
tuto e do prospecto, assinados pelos fundadores, bem como do jornal em 
que tiverem sido publicados;

II - a relação completa, autenticada pelos fundadores ou pelo presidente 
da assembléia, dos subscritores do capital social, com a qualificação, nú-
mero das ações e o total da entrada de cada subscritor (artigo 85);

III - o recibo do depósito a que se refere o número III do artigo 80;

IV - duplicata das atas das assembléias realizadas para a avaliação de 
bens quando for o caso (artigo 8º);

V - duplicata da ata da assembléia-geral dos subscritores que houver de-
liberado a constituição da companhia (artigo 87).

Companhia Constituída por Escritura Pública

Art. 96. Se a companhia tiver sido constituída por escritura pública, basta-
rá o arquivamento de certidão do instrumento.

Registro do Comércio

Art. 97. Cumpre ao registro do comércio examinar se as prescrições legais 
foram observadas na constituição da companhia, bem como se no estatuto 
existem cláusulas contrárias à lei, à ordem pública e aos bons costumes.

§ 1º Se o arquivamento for negado, por inobservância de prescrição ou 
exigência legal ou por irregularidade verificada na constituição da com-
panhia, os primeiros administradores deverão convocar imediatamente a 
assembléia-geral para sanar a falta ou irregularidade, ou autorizar as pro-
vidências que se fizerem necessárias. A instalação e funcionamento da 
assembléia obedecerão ao disposto no artigo 87, devendo a deliberação 
ser tomada por acionistas que representem, no mínimo, metade do capital 
social. Se a falta for do estatuto, poderá ser sanada na mesma assembléia, 
a qual deliberará, ainda, sobre se a companhia deve promover a responsa-
bilidade civil dos fundadores (artigo 92).

§ 2º Com a 2ª via da ata da assembléia e a prova de ter sido sanada a falta 
ou irregularidade, o registro do comércio procederá ao arquivamento dos 
atos constitutivos da companhia.



144 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 3º A criação de sucursais, filiais ou agências, observado o disposto no 
estatuto, será arquivada no registro do comércio.

Publicação e Transferência de Bens

Art. 98. Arquivados os documentos relativos à constituição da companhia, 
os seus administradores providenciarão, nos 30 (trinta) dias subseqüen-
tes, a publicação deles, bem como a de certidão do arquivamento, em ór-
gão oficial do local de sua sede.

§ 1º Um exemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no registro do co-
mércio.

§ 2º A certidão dos atos constitutivos da companhia, passada pelo regis-
tro do comércio em que foram arquivados, será o documento hábil para a 
transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens 
com que o subscritor tiver contribuído para a formação do capital social 
(artigo 8º, § 2º).

§ 3º A ata da assembléia-geral que aprovar a incorporação deverá identi-
ficar o bem com precisão, mas poderá descrevê-lo sumariamente, desde 
que seja suplementada por declaração, assinada pelo subscritor, contendo 
todos os elementos necessários para a transcrição no registro público.

Responsabilidade dos Primeiros Administradores

Art. 99. Os primeiros administradores são solidariamente responsáveis 
perante a companhia pelos prejuízos causados pela demora no cumpri-
mento das formalidades complementares à sua constituição.

Parágrafo único. A companhia não responde pelos atos ou operações pra-
ticados pelos primeiros administradores antes de cumpridas as formalida-
des de constituição, mas a assembléia-geral poderá deliberar em contrá-
rio.

CAPÍTULO IX
LIVROS SOCIAIS

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para qualquer 
comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas formalidades legais:

I - o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, anotação ou 
averbação: 

a) do nome do acionista e do número das suas ações;

b) das entradas ou prestações de capital realizado;

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe; 
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d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição 
pela companhia;

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações;

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em garantia ou 
de qualquer ônus que grave as ações ou obste sua negociação.

II - o livro de “Transferência de Ações Nominativas”, para lançamento dos 
termos de transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e pelo 
cessionário ou seus legítimos representantes;

III - o livro de “Registro de Partes Beneficiárias Nominativas” e o de “Trans-
ferência de Partes Beneficiárias Nominativas”, se tiverem sido emitidas, 
observando-se, em ambos, no que couber, o disposto nos números I e II 
deste artigo;

IV - o livro de Atas das Assembléias Gerais;

V - o livro de Presença dos Acionistas; 

VI - os livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, se hou-
ver, e de Atas das Reuniões de Diretoria;

VII - o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal.

§ 1º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal ou dos acionistas ou do 
mercado de valores mobiliários, serão dadas certidões dos assentamentos 
constantes dos livros mencionados nos incisos I a III, e por elas a compa-
nhia poderá cobrar o custo do serviço, cabendo, do indeferimento do pe-
dido por parte da companhia, recurso à Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput 
deste artigo poderão ser substituídos, observadas as normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, por registros mecanizados ou ele-
trônicos. 

Escrituração do Agente Emissor

Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá substituir os 
livros referidos nos incisos I a III do art. 100 pela sua escrituração e manter, 
mediante sistemas adequados, aprovados pela Comissão de Valores Mo-
biliários, os registros de propriedade das ações, partes beneficiárias, de-
bêntures e bônus de subscrição, devendo uma vez por ano preparar lista 
dos seus titulares, com o número dos títulos de cada um, a qual será enca-
dernada, autenticada no registro do comércio e arquivada na companhia. 

§ 1° Os termos de transferência de ações nominativas perante o agente 
emissor poderão ser lavrados em folhas soltas, à vista do certificado da 
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ação, no qual serão averbados a transferência e o nome e qualificação do 
adquirente.

§ 2º Os termos de transferência em folhas soltas serão encadernados em 
ordem cronológica, em livros autenticados no registro do comércio e arqui-
vados no agente emissor.

Ações Escriturais

Art. 102. A instituição financeira depositária de ações escriturais deverá 
fornecer à companhia, ao menos uma vez por ano, cópia dos extratos das 
contas de depósito das ações e a lista dos acionistas com a quantidade 
das respectivas ações, que serão encadernadas em livros autenticados no 
registro do comércio e arquivados na instituição financeira.

Fiscalização e Dúvidas no Registro

Art. 103. Cabe à companhia verificar a regularidade das transferências 
e da constituição de direitos ou ônus sobre os valores mobiliários de sua 
emissão; nos casos dos artigos 27 e 34, essa atribuição compete, respec-
tivamente, ao agente emissor de certificados e à instituição financeira de-
positária das ações escriturais.

Parágrafo único. As dúvidas suscitadas entre o acionista, ou qualquer 
interessado, e a companhia, o agente emissor de certificados ou a institui-
ção financeira depositária das ações escriturais, a respeito das averbações 
ordenadas por esta Lei, ou sobre anotações, lançamentos ou transferên-
cias de ações, partes beneficiárias, debêntures, ou bônus de subscrição, 
nos livros de registro ou transferência, serão dirimidas pelo juiz compe-
tente para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos registros 
públicos, excetuadas as questões atinentes à substância do direito.

Responsabilidade da Companhia

Art. 104. A companhia é responsável pelos prejuízos que causar aos inte-
ressados por vícios ou irregularidades verificadas nos livros de que tratam 
os incisos I a III do art. 100.

Parágrafo único. A companhia deverá diligenciar para que os atos de 
emissão e substituição de certificados, e de transferências e averbações 
nos livros sociais, sejam praticados no menor prazo possível, não exceden-
te do fixado pela Comissão de Valores Mobiliários, respondendo perante 
acionistas e terceiros pelos prejuízos decorrentes de atrasos culposos.
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Exibição dos Livros

Art. 105. A exibição por inteiro dos livros da companhia pode ser ordenada 
judicialmente sempre que, a requerimento de acionistas que representem, 
pelo menos, 5% (cinco por cento) do capital social, sejam apontados atos 
violadores da lei ou do estatuto, ou haja fundada suspeita de graves irre-
gularidades praticadas por qualquer dos órgãos da companhia.

CAPÍTULO X
ACIONISTAS

Seção I
Obrigação de Realizar o Capital

Condições e Mora

Art. 106. O acionista é obrigado a realizar, nas condições previstas no es-
tatuto ou no boletim de subscrição, a prestação correspondente às ações 
subscritas ou adquiridas.

§ 1º Se o estatuto e o boletim forem omissos quanto ao montante da pres-
tação e ao prazo ou data do pagamento, caberá aos órgãos da adminis-
tração efetuar chamada, mediante avisos publicados na imprensa, por 3 
(três) vezes, no mínimo, fixando prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, para 
o pagamento.

§ 2º O acionista que não fizer o pagamento nas condições previstas no 
estatuto ou boletim, ou na chamada, ficará de pleno direito constituído em 
mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros, da correção monetária e da 
multa que o estatuto determinar, esta não superior a 10% (dez por cento) 
do valor da prestação.

Acionista Remisso

Art. 107. Verificada a mora do acionista, a companhia pode, à sua escolha:

I - promover contra o acionista, e os que com ele forem solidariamente res-
ponsáveis (artigo 108), processo de execução para cobrar as importâncias 
devidas, servindo o boletim de subscrição e o aviso de chamada como 
título extrajudicial nos termos do Código de Processo Civil; ou

II - mandar vender as ações em bolsa de valores, por conta e risco do acio-
nista.

§ 1º Será havida como não escrita, relativamente à companhia, qualquer 
estipulação do estatuto ou do boletim de subscrição que exclua ou limite 
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o exercício da opção prevista neste artigo, mas o subscritor de boa-fé terá 
ação, contra os responsáveis pela estipulação, para haver perdas e danos 
sofridos, sem prejuízo da responsabilidade penal que no caso couber.

§ 2º A venda será feita em leilão especial na bolsa de valores do lugar da 
sede social, ou, se não houver, na mais próxima, depois de publicado aviso, 
por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 3 (três) dias. Do produto 
da venda serão deduzidos as despesas com a operação e, se previstos no 
estatuto, os juros, correção monetária e multa, ficando o saldo à disposição 
do ex-acionista, na sede da sociedade.

§ 3º É facultado à companhia, mesmo após iniciada a cobrança judicial, 
mandar vender a ação em bolsa de valores; a companhia poderá também 
promover a cobrança judicial se as ações oferecidas em bolsa não encon-
trarem tomador, ou se o preço apurado não bastar para pagar os débitos 
do acionista.

§ 4º Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios previstos nes-
te artigo, a integralização das ações, poderá declará-las caducas e fazer 
suas as entradas realizadas, integralizando-as com lucros ou reservas, ex-
ceto a legal; se não tiver lucros e reservas suficientes, terá o prazo de 1 
(um) ano para colocar as ações caídas em comisso, findo o qual, não tendo 
sido encontrado comprador, a assembléia-geral deliberará sobre a redução 
do capital em importância correspondente.

Responsabilidade dos Alienantes

Art. 108. Ainda quando negociadas as ações, os alienantes continuarão 
responsáveis, solidariamente com os adquirentes, pelo pagamento das 
prestações que faltarem para integralizar as ações transferidas.

Parágrafo único. Tal responsabilidade cessará, em relação a cada alienan-
te, no fim de 2 (dois) anos a contar da data da transferência das ações.

Seção II
Direitos Essenciais

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão privar o 
acionista dos direitos de:

I - participar dos lucros sociais;

II - participar do acervo da companhia, em caso de liquidação;

III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais;
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IV - preferência para a subscrição de ações, partes beneficiárias conversí-
veis em ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, 
observado o disposto nos artigos 171 e 172;

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei.

§ 1º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titulares.

§ 2º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao acionista para as-
segurar os seus direitos não podem ser elididos pelo estatuto ou pela as-
sembléia-geral.

§ 3º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências en-
tre os acionistas e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os 
acionistas minoritários, poderão ser solucionadas mediante arbitragem, 
nos termos em que especificar. 

Seção III
Direito de Voto

Disposições Gerais

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações 
da assembléia-geral.

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada 
acionista.

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações.

Ações Preferenciais

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais al-
gum ou alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o 
de voto, ou conferi-lo com restrições, observado o disposto no artigo 109.

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício des-
se direito se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior 
a 3 (três) exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou 
mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até o pagamento, se 
tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumu-
lativos em atraso.

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as ações pre-
ferenciais com direito de voto restrito terão suspensas as limitações ao 
exercício desse direito.
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§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 2º vigorará a 
partir do término da implantação do empreendimento inicial da compa-
nhia.

Não Exercício de Voto pelas Ações ao Portador

Art. 112. Somente os titulares de ações nominativas endossáveis e escri-
turais poderão exercer o direito de voto.

Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao portador que ad-
quirirem direito de voto de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 
111, e enquanto dele gozarem, poderão converter as ações em nominati-
vas ou endossáveis, independentemente de autorização estatutária.

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente

Art. 113. O penhor da ação não impede o acionista de exercer o direito 
de voto; será lícito, todavia, estabelecer, no contrato, que o acionista não 
poderá, sem consentimento do credor pignoratício, votar em certas deli-
berações.

Parágrafo único. O credor garantido por alienação fiduciária da ação não 
poderá exercer o direito de voto; o devedor somente poderá exercê-lo nos 
termos do contrato.

Voto das Ações Gravadas com Usufruto

Art. 114. O direito de voto da ação gravada com usufruto, se não for re-
gulado no ato de constituição do gravame, somente poderá ser exercido 
mediante prévio acordo entre o proprietário e o usufrutuário.

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interesses

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da compa-
nhia; considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano 
à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, 
vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo 
para a companhia ou para outros acionistas. 

§ 1º o acionista não poderá votar nas deliberações da assembléia-geral 
relativas ao laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação 
do capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem 
em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular, ou em 
que tiver interesse conflitante com o da companhia.

§ 2º Se todos os subscritores forem condôminos de bem com que concor-
reram para a formação do capital social, poderão aprovar o laudo, sem 
prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º.
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§ 3º o acionista responde pelos danos causados pelo exercício abusivo do 
direito de voto, ainda que seu voto não haja prevalecido.

§ 4º A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem 
interesse conflitante com o da companhia é anulável; o acionista respon-
derá pelos danos causados e será obrigado a transferir para a companhia 
as vantagens que tiver auferido.

§ 5o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 6o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 10. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

Seção IV
Acionista Controlador

Deveres

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídi-
ca, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle 
comum, que:

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 
a maioria dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da companhia; e

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar 
o funcionamento dos órgãos da companhia.

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de 
fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem 
deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, 
os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direi-
tos e interesses deve lealmente respeitar e atender.

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, 
ou grupo de acionistas, que elegerem membro do conselho de adminis-
tração ou membro do conselho fiscal, deverão informar imediatamente as 
modificações em sua posição acionária na companhia à Comissão de Va-
lores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de bal-
cão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia 
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estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Responsabilidade

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos 
praticados com abuso de poder.

§ 1º São modalidades de exercício abusivo de poder:

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao 
interesse nacional, ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou 
estrangeira, em prejuízo da participação dos acionistas minoritários nos 
lucros ou no acervo da companhia, ou da economia nacional;

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, 
incorporação, fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter, para si 
ou para outrem, vantagem indevida, em prejuízo dos demais acionistas, 
dos que trabalham na empresa ou dos investidores em valores mobiliários 
emitidos pela companhia;

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou ado-
ção de políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da com-
panhia e visem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que traba-
lham na empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos pela 
companhia;

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente;

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, 
descumprindo seus deveres definidos nesta Lei e no estatuto, promover, 
contra o interesse da companhia, sua ratificação pela assembléia-geral;

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de 
sociedade na qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não 
equitativas;

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por fa-
vorecimento pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse 
saber procedente, ou que justifique fundada suspeita de irregularidade.

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização 
em bens estranhos ao objeto social da companhia.

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal que praticar o ato 
ilegal responde solidariamente com o acionista controlador.

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal 
tem também os deveres e responsabilidades próprios do cargo.
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Seção V
Acordo de Acionistas

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, 
preferência para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de 
controle deverão ser observados pela companhia quando arquivados na 
sua sede.

§ 1º As obrigações ou ônus decorrentes desses acordos somente serão 
oponíveis a terceiros, depois de averbados nos livros de registro e nos cer-
tificados das ações, se emitidos.

§ 2° Esses acordos não poderão ser invocados para eximir o acionista de 
responsabilidade no exercício do direito de voto (artigo 115) ou do poder 
de controle (artigos 116 e 117).

§ 3º Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem promover a 
execução específica das obrigações assumidas.

§ 4º As ações averbadas nos termos deste artigo não poderão ser negocia-
das em bolsa ou no mercado de balcão.

§ 5º No relatório anual, os órgãos da administração da companhia aberta 
informarão à assembléia-geral as disposições sobre política de reinvesti-
mento de lucros e distribuição de dividendos, constantes de acordos de 
acionistas arquivados na companhia.

§ 6º O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou 
condição resolutiva somente pode ser denunciado segundo suas estipula-
ções.

§ 7º O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para profe-
rir, em assembléia-geral ou especial, voto contra ou a favor de determina-
da deliberação, poderá prever prazo superior ao constante do § 1o do art. 
126 desta Lei.

§ 8º O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de deliberação 
da companhia não computará o voto proferido com infração de acordo de 
acionistas devidamente arquivado. 

§ 9º O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos órgãos de ad-
ministração da companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer 
parte de acordo de acionistas ou de membros do conselho de administra-
ção eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura à parte prejudi-
cada o direito de votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou 
omisso e, no caso de membro do conselho de administração, pelo conse-
lheiro eleito com os votos da parte prejudicada.
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§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no 
ato de arquivamento, representante para comunicar-se com a companhia, 
para prestar ou receber informações, quando solicitadas. 

§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento 
sobre suas cláusulas. 

Seção VI
Representação de Acionista Residente ou Domiciliado no Exterior

Art. 119. O acionista residente ou domiciliado no exterior deverá manter, 
no País, representante com poderes para receber citação em ações contra 
ele, propostas com fundamento nos preceitos desta Lei.

Parágrafo único. O exercício, no Brasil, de qualquer dos direitos de acio-
nista, confere ao mandatário ou representante legal qualidade para rece-
ber citação judicial.

Seção VII
Suspensão do Exercício de Direitos

Art. 120. A assembléia-geral poderá suspender o exercício dos direitos do 
acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo estatu-
to, cessando a suspensão logo que cumprida a obrigação.

CAPÍTULO XI
ASSEMBLÉIA-GERAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 121. A assembléia-geral, convocada e instalada de acordo com a lei e 
o estatuto, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa 
e desenvolvimento.

Parágrafo único. Nas companhias abertas, o acionista poderá participar e 
votar a distância em assembleia geral, nos termos da regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Competência Privativa

Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral: 

I - reformar o estatuto social; 
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II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da 
companhia, ressalvado o disposto no inciso II do art. 142;

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas;

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1o, 2o 
e 4o do art. 59; 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120);

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para a formação do capital social; 

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da com-
panhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-
lhes as contas; e 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido 
de concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concor-
dância do acionista controlador, se houver, convocando-se imediatamente 
a assembléia-geral, para manifestar-se sobre a matéria. 

Competência para Convocação

Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos direto-
res, observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral.

Parágrafo único. A assembléia-geral pode também ser convocada:

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos no número V, do artigo 163;

b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por 
mais de 60 (sessenta) dias, a convocação nos casos previstos em lei ou no 
estatuto;

c) por acionistas que representem cinco por cento, no mínimo, do capital 
social, quando os administradores não atenderem, no prazo de oito dias, 
a pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, 
com indicação das matérias a serem tratadas;

d) por acionistas que representem cinco por cento, no mínimo, do capital 
votante, ou cinco por cento, no mínimo, dos acionistas sem direito a voto, 
quando os administradores não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido 
de convocação de assembléia para instalação do conselho fiscal. 
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Modo de Convocação e Local

Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) 
vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembléia, a 
ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria.

§ 1º A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita:

I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, 
contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a 
assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias;

II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação 
será de 15 (quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias.

§ 2° Salvo motivo de força maior, a assembléia-geral realizar-se-á no edifí-
cio onde a companhia tiver a sede; quando houver de efetuar-se em outro, 
os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum 
caso poderá realizar-se fora da localidade da sede.

§ 3º Nas companhias fechadas, o acionista que representar 5% (cinco por 
cento), ou mais, do capital social, será convocado por telegrama ou carta 
registrada, expedidos com a antecedência prevista no § 1º, desde que o 
tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a indicação do endereço 
completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a 2 (dois) exer-
cícios sociais, e renovável; essa convocação não dispensa a publicação 
do aviso previsto no § 1º, e sua inobservância dará ao acionista direito 
de haver, dos administradores da companhia, indenização pelos prejuízos 
sofridos.

§ 4º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será 
considerada regular a assembléia-geral a que comparecerem todos os 
acionistas.

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, 
mediante decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer 
acionista, e ouvida a companhia: 

I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os docu-
mentos relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados à dis-
posição dos acionistas, o prazo de antecedência de publicação do primeiro 
anúncio de convocação da assembléia-geral de companhia aberta, quando 
esta tiver por objeto operações que, por sua complexidade, exijam maior 
prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos acionistas; 

II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência 
da convocação de assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a 
fim de conhecer e analisar as propostas a serem submetidas à assembléia 
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e, se for o caso, informar à companhia, até o término da interrupção, as 
razões pelas quais entende que a deliberação proposta à assembléia viola 
dispositivos legais ou regulamentares. 

§ 6º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa 
de valores deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convo-
cação da assembléia, à bolsa de valores em que suas ações forem mais 
negociadas, os documentos postos à disposição dos acionistas para deli-
beração na assembléia-geral. 

“Quorum” de Instalação

Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembléia-geral 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de 
voto; em segunda convocação instalar-se-á com qualquer número.

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem comparecer à 
assembléia-geral e discutir a matéria submetida à deliberação.

Legitimação e Representação

Art. 126. As pessoas presentes à assembléia deverão provar a sua quali-
dade de acionista, observadas as seguintes normas:

I - os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, documento hábil 
de sua identidade;

II - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do art. 41, 
além do documento de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, 
se o estatuto o exigir, comprovante expedido pela instituição financeira 
depositária.

III - os titulares de ações ao portador exibirão os respectivos certificados, 
ou documento de depósito nos termos do número II;

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do artigo 
41, além do documento de identidade, exibirão, ou depositarão na compa-
nhia, se o estatuto o exigir, comprovante expedido pela instituição finan-
ceira depositária.

§ 1º O acionista pode ser representado na assembléia-geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da 
companhia ou advogado; na companhia aberta, o procurador pode, ainda, 
ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de investi-
mento representar os condôminos.

§ 2º O pedido de procuração, mediante correspondência, ou anúncio publi-
cado, sem prejuízo da regulamentação que, sobre o assunto vier a baixar 
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a Comissão de Valores Mobiliários, deverá satisfazer aos seguintes requi-
sitos:

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto 
pedido;

b) facultar ao acionista o exercício de voto contrário à decisão com indica-
ção de outro procurador para o exercício desse voto;

c) ser dirigido a todos os titulares de ações cujos endereços constem da 
companhia

§ 3º É facultado a qualquer acionista, detentor de ações, com ou sem voto, 
que represente meio por cento, no mínimo, do capital social, solicitar rela-
ção de endereços dos acionistas, para os fins previstos no § 1º, obedecidos 
sempre os requisitos do parágrafo anterior. 

§ 4º Têm a qualidade para comparecer à assembléia os representantes 
legais dos acionistas.

Livro de Presença

Art. 127. Antes de abrir-se a assembléia, os acionistas assinarão o “Li-
vro de Presença”, indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem 
como a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.

Parágrafo único. Considera-se presente em assembleia geral, para todos 
os efeitos desta Lei, o acionista que registrar a distância sua presença, na 
forma prevista em regulamento da Comissão de Valores Mobiliários. 

Mesa

Art. 128. Os trabalhos da assembléia serão dirigidos por mesa composta, 
salvo disposição diversa do estatuto, de presidente e secretário, escolhi-
dos pelos acionistas presentes.

“Quorum” das Deliberações

Art. 129. As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se com-
putando os votos em branco.

§ 1º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exigido 
para certas deliberações, desde que especifique as matérias.

§ 2º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer procedimento de ar-
bitragem e não contiver norma diversa, a assembléia será convocada, com 
intervalo mínimo de 2 (dois) meses, para votar a deliberação; se permane-
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cer o empate e os acionistas não concordarem em cometer a decisão a um 
terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir, no interesse da companhia.

Ata da Assembléia

Art. 130. Dos trabalhos e deliberações da assembléia será lavrada, em 
livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas pre-
sentes. Para validade da ata é suficiente a assinatura de quantos bastem 
para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na as-
sembléia. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins 
legais.

§ 1º A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deli-
berações tomadas, desde que:

a) os documentos ou propostas submetidos à assembléia, assim como as 
declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados se-
guidamente, autenticados pela mesa e por qualquer acionista que o solici-
tar, e arquivados na companhia;

b) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou có-
pia de proposta, declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresen-
tado.

§ 2º A assembléia-geral da companhia aberta pode autorizar a publicação 
de ata com omissão das assinaturas dos acionistas.

§ 3º Se a ata não for lavrada na forma permitida pelo § 1º, poderá ser publi-
cado apenas o seu extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcri-
ção das deliberações tomadas.

Espécies de Assembléia

Art. 131. A assembléia-geral é ordinária quando tem por objeto as maté-
rias previstas no artigo 132, e extraordinária nos demais casos.

Parágrafo único. A assembléia-geral ordinária e a assembléia-geral extra-
ordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mes-
mo local, data e hora, instrumentadas em ata única.

Seção II
Assembléia-Geral Ordinária

Objeto

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao térmi-
no do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia-geral para:



160 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações financeiras;

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribui-
ção de dividendos;

III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando 
for o caso;

IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 
167).

Documentos da Administração

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da 
data marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anún-
cios publicados na forma prevista no artigo 124, que se acham à disposi-
ção dos acionistas:

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais 
fatos administrativos do exercício findo;

II - a cópia das demonstrações financeiras;

III - o parecer dos auditores independentes, se houver.

IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia.

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão 
obter cópias desses documentos.

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o 
pedirem por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124.

§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos 
incisos IV e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da 
data marcada para a realização da assembléia-geral. 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá con-
siderar sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos 
prazos referidos neste artigo; mas é obrigatória a publicação dos docu-
mentos antes da realização da assembléia.

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a 
que se refere este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data mar-
cada para a realização da assembléia-geral ordinária.
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Procedimento

Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se requerida por 
qualquer acionista, à leitura dos documentos referidos no artigo 133 e 
do parecer do conselho fiscal, se houver, os quais serão submetidos pela 
mesa à discussão e votação.

§ 1° Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor 
independente, se houver, deverão estar presentes à assembléia para aten-
der a pedidos de esclarecimentos de acionistas, mas os administradores 
não poderão votar, como acionistas ou procuradores, os documentos refe-
ridos neste artigo.

§ 2º Se a assembléia tiver necessidade de outros esclarecimentos, pode-
rá adiar a deliberação e ordenar diligências; também será adiada a de-
liberação, salvo dispensa dos acionistas presentes, na hipótese de não 
comparecimento de administrador, membro do conselho fiscal ou auditor 
independente.

§ 3º A aprovação, sem reserva, das demonstrações financeiras e das con-
tas, exonera de responsabilidade os administradores e fiscais, salvo erro, 
dolo, fraude ou simulação (artigo 286).

§ 4º Se a assembléia aprovar as demonstrações financeiras com modifi-
cação no montante do lucro do exercício ou no valor das obrigações da 
companhia, os administradores promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a 
republicação das demonstrações, com as retificações deliberadas pela as-
sembléia; se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos de adminis-
tração não lograr aprovação (art. 176, § 3º), as modificações introduzidas 
constarão da ata da assembléia.

§ 5º A ata da assembléia-geral ordinária será arquivada no registro do co-
mércio e publicada.

§ 6º As disposições do § 1º, segunda parte, não se aplicam quando, nas 
sociedades fechadas, os diretores forem os únicos acionistas.

Seção III
Assembléia-Geral Extraordinária

Reforma do Estatuto

Art. 135. A assembléia-geral extraordinária que tiver por objeto a reforma 
do estatuto somente se instalará em primeira convocação com a presença 
de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com 
direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda com qualquer número.
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§ 1º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra tercei-
ros, ficam sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação, não po-
dendo, todavia, a falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, 
pela companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé.

§ 2º Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no artigo 97 e 
seus §§ 1º e 2° e no artigo 98 e seu § 1º.

§ 3º Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembléia-
geral extraordinária deverão ser postos à disposição dos acionistas, na 
sede da companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio de 
convocação da assembléia-geral. 

“Quorum” Qualificado

Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas que representem metade, 
no mínimo, das ações com direito a voto, se maior quorum não for exigido 
pelo estatuto da companhia cujas ações não estejam admitidas à negocia-
ção em bolsa ou no mercado de balcão, para deliberação sobre: 

I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferen-
ciais existentes, sem guardar proporção com as demais classes de ações 
preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; 

II - alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amor-
tização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova 
classe mais favorecida;

III - redução do dividendo obrigatório;

IV - fusão da companhia, ou sua incorporação em outra;

V - participação em grupo de sociedades (art. 265);

VI - mudança do objeto da companhia;

VII - cessação do estado de liquidação da companhia;

VIII - criação de partes beneficiárias;

IX - cisão da companhia;

X - dissolução da companhia.

§ 1º Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da deliberação depende de pré-
via aprovação ou da ratificação, em prazo improrrogável de um ano, por 
titulares de mais da metade de cada classe de ações preferenciais prejudi-
cadas, reunidos em assembléia especial convocada pelos administradores 
e instalada com as formalidades desta Lei. 
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§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários pode autorizar a redução do quo-
rum previsto neste artigo no caso de companhia aberta com a propriedade 
das ações dispersa no mercado, e cujas 3 (três) últimas assembléias te-
nham sido realizadas com a presença de acionistas representando menos 
da metade das ações com direito a voto. Neste caso, a autorização da Co-
missão de Valores Mobiliários será mencionada nos avisos de convocação 
e a deliberação com quorum reduzido somente poderá ser adotada em 
terceira convocação.

§ 3º O disposto no § 2o deste artigo aplica-se também às assembléias es-
peciais de acionistas preferenciais de que trata o § 1o.

§ 4º Deverá constar da ata da assembléia-geral que deliberar sobre as ma-
térias dos incisos I e II, se não houver prévia aprovação, que a deliberação 
só terá eficácia após a sua ratificação pela assembléia especial prevista 
no § 1º. 

Direito de Retirada

Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do 
art. 136 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), observadas as se-
guintes normas:   

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito de retirada 
o titular de ações de espécie ou classe prejudicadas;

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada 
o titular de ação de espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no 
mercado, considerando-se haver: 

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a repre-
sente, integre índice geral representativo de carteira de valores mobiliá-
rios admitido à negociação no mercado de valores mobiliários, no Brasil ou 
no exterior, definido pela Comissão de Valores Mobiliários; e

b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou 
outras sociedades sob seu controle detiverem menos da metade da espé-
cie ou classe de ação; 

III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se 
a cisão implicar: 

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido 
para sociedade cuja atividade preponderante coincida com a decorrente 
do objeto social da sociedade cindida; 

b) redução do dividendo obrigatório; ou
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c) participação em grupo de sociedades; 

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 
(trinta) dias contado da publicação da ata da assembléia-geral; 

V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art. 
136, § 1o) será contado da publicação da respectiva ata; 

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a obser-
vância do disposto no § 3o e, se for o caso, da ratificação da deliberação 
pela assembléia-geral. 

§ 1º O acionista dissidente de deliberação da assembléia, inclusive o ti-
tular de ações preferenciais sem direito de voto, poderá exercer o direito 
de reembolso das ações de que, comprovadamente, era titular na data da 
primeira publicação do edital de convocação da assembléia, ou na data da 
comunicação do fato relevante objeto da deliberação, se anterior.

§ 2º O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos in-
cisos IV ou V do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular 
das ações tenha se abstido de votar contra a deliberação ou não tenha 
comparecido à assembléia. 

§ 3º Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os 
incisos IV e V do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publica-
ção da ata da assembléia-geral ou da assembléia especial que ratificar a 
deliberação, é facultado aos órgãos da administração convocar a assem-
bléia-geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação, se entenderem que 
o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes 
que exerceram o direito de retirada porá em risco a estabilidade financeira 
da empresa.

§ 4º Decairá do direito de retirada o acionista que não o exercer no prazo 
fixado. 

CAPÍTULO XII
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

Administração da Companhia

Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o 
estatuto, ao conselho de administração e à diretoria, ou somente à direto-
ria.

§ 1º O conselho de administração é órgão de deliberação colegiada, sendo 
a representação da companhia privativa dos diretores.
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§ 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoria-
mente, conselho de administração.

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de admi-
nistração não podem ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo 
estatuto.

Seção I
Conselho de Administração

Composição

Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 
(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qual-
quer tempo, devendo o estatuto estabelecer:

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o proces-
so de escolha e substituição do presidente do conselho pela assembléia ou 
pelo próprio conselho; 

II - o modo de substituição dos conselheiros;

III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, permi-
tida a reeleição;

IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conse-
lho, que deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer 
quorum qualificado para certas deliberações, desde que especifique as 
matérias. 

Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 
representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição 
direta, organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais 
que os representem.

Voto Múltiplo

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que repre-
sentem, no mínimo, 0,1 (um décimo) do capital social com direito a voto, 
esteja ou não previsto no estatuto, requerer a adoção do processo de voto 
múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos sejam os mem-
bros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os votos 
num só candidato ou distribuí-los entre vários.

§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da assembléia-geral, cabendo à mesa 
que dirigir os trabalhos da assembléia informar previamente aos acionis-
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tas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 
eleição de cada membro do conselho.

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão 
objeto de nova votação, pelo mesmo processo, observado o disposto no § 
1º, in fine.

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a des-
tituição de qualquer membro do conselho de administração pela assem-
bléia-geral importará destituição dos demais membros, procedendo-se a 
nova eleição; nos demais casos de vaga, não havendo suplente, a primeira 
assembléia-geral procederá à nova eleição de todo o conselho.

§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do con-
selho de administração, em votação em separado na assembléia-geral, 
excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente: 

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que repre-
sentem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito 
a voto;

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emis-
são de companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cen-
to) do capital social, que não houverem exercido o direito previsto no esta-
tuto, em conformidade com o art. 18.

§ 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem 
os titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito 
perfizeram, respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4o, 
ser-lhes-á facultado agregar suas ações para elegerem em conjunto um 
membro e seu suplente para o conselho de administração, observando-se, 
nessa hipótese, o quorum exigido pelo inciso II do § 4o.

§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4o os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exi-
gida durante o período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente ante-
rior à realização da assembléia-geral.

§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administra-
ção se der pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordiná-
rias ou preferenciais exercerem a prerrogativa de eleger conselheiro, será 
assegurado a acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de 
votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações com 
direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos 
eleitos pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número 
de conselheiros que, segundo o estatuto, componha o órgão. 
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§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionis-
tas que exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4o. 

Competência

Art. 142. Compete ao conselho de administração:

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, 
observado o que a respeito dispuser o estatuto;

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso 
do artigo 132;

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da dire-
toria;

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto 
assim o exigir;

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações 
ou de bônus de subscrição;

VIII – autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de 
bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros; 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.

§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das 
reuniões do conselho de administração que contiverem deliberação desti-
nada a produzir efeitos perante terceiros. 

§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a 
veto, devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do 
art. 141, § 4o, se houver. 

Seção II
Diretoria

Composição

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se 
inexistente, pela assembléia-geral, devendo o estatuto estabelecer:



168 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;

II - o modo de sua substituição;

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a 
reeleição;

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um 
terço), poderão ser eleitos para cargos de diretores.

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de compe-
tência dos diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.

Representação

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de 
administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer 
diretor a representação da companhia e a prática dos atos necessários ao 
seu funcionamento regular.

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos 
diretores constituir mandatários da companhia, devendo ser especificados 
no instrumento os atos ou operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeter-
minado.

Seção III
Administradores

Normas Comuns

Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, re-
muneração, deveres e responsabilidade dos administradores aplicam-se a 
conselheiros e diretores.

Requisitos e Impedimentos

Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração 
pessoas naturais, devendo os diretores ser residentes no País. 

§ 1º A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administra-
ção que eleger administradores deverá conter a qualificação e o prazo de 
gestão de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do co-
mércio e publicada. 

§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica con-
dicionada à constituição de representante residente no País, com poderes 
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para receber citação em ações contra ele propostas com base na legisla-
ção societária, mediante procuração com prazo de validade que deverá es-
tender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do prazo de gestão 
do conselheiro. 

Art. 147. Quando a lei exigir certos requisitos para a investidura em cargo 
de administração da companhia, a assembléia-geral somente poderá ele-
ger quem tenha exibido os necessários comprovantes, dos quais se arqui-
vará cópia autêntica na sede social.

§ 1º São inelegíveis para os cargos de administração da companhia as pes-
soas impedidas por lei especial, ou condenadas por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos.

§ 2º São ainda inelegíveis para os cargos de administração de companhia 
aberta as pessoas declaradas inabilitadas por ato da Comissão de Valores 
Mobiliários.

§ 3º O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo 
dispensa da assembléia-geral, aquele que: 

I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorren-
tes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração 
ou fiscal; e 

II - tiver interesse conflitante com a sociedade. 

§ 4o A comprovação do cumprimento das condições previstas no § 3o será 
efetuada por meio de declaração firmada pelo conselheiro eleito nos ter-
mos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários, com vistas ao dispos-
to nos arts. 145 e 159, sob as penas da lei. 

Garantia da Gestão

Art. 148. O estatuto pode estabelecer que o exercício do cargo de adminis-
trador deva ser assegurado, pelo titular ou por terceiro, mediante penhor 
de ações da companhia ou outra garantia.

Parágrafo único. A garantia só será levantada após aprovação das últi-
mas contas apresentadas pelo administrador que houver deixado o cargo.

Investidura

Art. 149. Os conselheiros e diretores serão investidos nos seus cargos me-
diante assinatura de termo de posse no livro de atas do conselho de admi-
nistração ou da diretoria, conforme o caso.
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§ 1º Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, 
esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da admi-
nistração para o qual tiver sido eleito. 

§ 2º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação 
de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domi-
cílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação 
por escrito à companhia. 

Substituição e Término da Gestão

Art. 150. No caso de vacância do cargo de conselheiro, salvo disposição 
em contrário do estatuto, o substituto será nomeado pelos conselheiros 
remanescentes e servirá até a primeira assembléia-geral. Se ocorrer va-
cância da maioria dos cargos, a assembléia-geral será convocada para 
proceder a nova eleição.

§ 1º No caso de vacância de todos os cargos do conselho de administração, 
compete à diretoria convocar a assembléia-geral.

§ 2º No caso de vacância de todos os cargos da diretoria, se a companhia 
não tiver conselho de administração, compete ao conselho fiscal, se em 
funcionamento, ou a qualquer acionista, convocar a assembléia-geral, de-
vendo o representante de maior número de ações praticar, até a realização 
da assembléia, os atos urgentes de administração da companhia.

§ 3º O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de 
gestão do substituído.

§ 4º O prazo de gestão do conselho de administração ou da diretoria se 
estende até a investidura dos novos administradores eleitos.

Renúncia

Art. 151. A renúncia do administrador torna-se eficaz, em relação à com-
panhia, desde o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita 
do renunciante, e em relação a terceiros de boa-fé, após arquivamento no 
registro de comércio e publicação, que poderão ser promovidos pelo re-
nunciante.

Remuneração

Art. 152. A assembléia-geral fixará o montante global ou individual da 
remuneração dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natu-
reza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o 
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tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissio-
nal e o valor dos seus serviços no mercado.

§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% 
(vinte e cinco por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos admi-
nistradores participação no lucro da companhia, desde que o seu total não 
ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um décimo) 
dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do 
exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo 
obrigatório, de que trata o artigo 202.

Seção IV
Deveres e Responsabilidades

Dever de Diligência

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de 
suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costu-
ma empregar na administração dos seus próprios negócios.

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder

Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto 
lhe conferem para lograr os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as 
exigências do bem público e da função social da empresa.

§ 1º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas tem, para 
com a companhia, os mesmos deveres que os demais, não podendo, ainda 
que para defesa do interesse dos que o elegeram, faltar a esses deveres.

§ 2° É vedado ao administrador:

a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia;

b) sem prévia autorização da assembléia-geral ou do conselho de adminis-
tração, tomar por empréstimo recursos ou bens da companhia, ou usar, em 
proveito próprio, de sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os 
seus bens, serviços ou crédito;

c) receber de terceiros, sem autorização estatutária ou da assembléia-ge-
ral, qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em ra-
zão do exercício de seu cargo.

§ 3º As importâncias recebidas com infração ao disposto na alínea c do § 
2º pertencerão à companhia.
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§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autorizar a prática 
de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comuni-
dade de que participe a empresa, tendo em vista suas responsabilidades 
sociais.

Dever de Lealdade

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter 
reserva sobre os seus negócios, sendo-lhe vedado:

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 
companhia, as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em 
razão do exercício de seu cargo;

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visan-
do à obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar 
oportunidades de negócio de interesse da companhia;

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário 
à companhia, ou que esta tencione adquirir.

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar 
sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para 
conhecimento do mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir 
de modo ponderável na cotação de valores mobiliários, sendo-lhe vedado 
valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem me-
diante compra ou venda de valores mobiliários.

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º 
não possa ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, con-
tratada com infração do disposto nos §§ 1° e 2°, tem direito de haver do 
infrator indenização por perdas e danos, a menos que ao contratar já co-
nhecesse a informação.

§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, 
por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de au-
ferir vantagem, para si ou para outrem, no mercado de valores mobiliários. 

Conflito de Interesses

Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social 
em que tiver interesse conflitante com o da companhia, bem como na de-
liberação que a respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-
lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião 
do conselho de administração ou da diretoria, a natureza e extensão do 
seu interesse.
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§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador so-
mente pode contratar com a companhia em condições razoáveis ou eqüi-
tativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que a companhia 
contrataria com terceiros.

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o 
administrador interessado será obrigado a transferir para a companhia as 
vantagens que dele tiver auferido.

Dever de Informar

Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o 
termo de posse, o número de ações, bônus de subscrição, opções de com-
pra de ações e debêntures conversíveis em ações, de emissão da compa-
nhia e de sociedades controladas ou do mesmo grupo, de que seja titular.

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assem-
bléia-geral ordinária, a pedido de acionistas que representem 5% (cinco 
por cento) ou mais do capital social:

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de socie-
dades controladas, ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, 
diretamente ou através de outras pessoas, no exercício anterior;

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exer-
cício anterior;

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha 
recebido ou esteja recebendo da companhia e de sociedades coligadas, 
controladas ou do mesmo grupo;

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela 
companhia com os diretores e empregados de alto nível;

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia.

§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido 
de qualquer acionista, ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da 
assembléia, e fornecidos por cópia aos solicitantes.

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser 
utilizada no legítimo interesse da companhia ou do acionista, responden-
do os solicitantes pelos abusos que praticarem.

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar 
imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer 
deliberação da assembléia-geral ou dos órgãos de administração da com-
panhia, ou fato relevante ocorrido nos seus negócios, que possa influir, de 
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modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado de vender ou 
comprar valores mobiliários emitidos pela companhia.

§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1º, 
alínea e), ou deixar de divulgá-la (§ 4º), se entenderem que sua revelação 
porá em risco interesse legítimo da companhia, cabendo à Comissão de 
Valores Mobiliários, a pedido dos administradores, de qualquer acionista, 
ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação de informação e respon-
sabilizar os administradores, se for o caso.

§ 6o Os administradores da companhia aberta deverão informar imedia-
tamente, nos termos e na forma determinados pela Comissão de Valores 
Mobiliários, a esta e às bolsas de valores ou entidades do mercado de 
balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da compa-
nhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições 
acionárias na companhia. 

Responsabilidade dos Administradores

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obriga-
ções que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de 
gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando 
proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros adminis-
tradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los 
ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prá-
tica. Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça 
consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração 
ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da 
administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-
geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos 
causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei 
para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo 
estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º fi-
cará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores que, por 
disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento 
àqueles deveres.
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§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento des-
ses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos 
termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á 
por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de 
obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato 
com violação da lei ou do estatuto.

Ação de Responsabilidade

Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assem-
bléia-geral, a ação de responsabilidade civil contra o administrador, pelos 
prejuízos causados ao seu patrimônio.

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral ordinária e, 
se prevista na ordem do dia, ou for conseqüência direta de assunto nela 
incluído, em assembléia-geral extraordinária.

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta 
ação ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembléia.

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no 
prazo de 3 (três) meses da deliberação da assembléia-geral.

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser pro-
posta por acionistas que representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do 
capital social.

§ 5º Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à compa-
nhia, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de 
todas as despesas em que tiver incorrido, inclusive correção monetária e 
juros dos dispêndios realizados.

§ 6º O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do adminis-
trador, se convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da 
companhia.

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou 
terceiro diretamente prejudicado por ato de administrador.

Órgãos Técnicos e Consultivos

Art. 160. As normas desta Seção aplicam-se aos membros de quaisquer 
órgãos, criados pelo estatuto, com funções técnicas ou destinados a acon-
selhar os administradores.
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CAPÍTULO XIII
CONSELHO FISCAL

Composição e Funcionamento

Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto disporá sobre 
seu funcionamento, de modo permanente ou nos exercícios sociais em que 
for instalado a pedido de acionistas.

§ 1º O conselho fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos 
pela assembléia-geral.

§ 2º O conselho fiscal, quando o funcionamento não for permanente, será 
instalado pela assembléia-geral a pedido de acionistas que representem, 
no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por 
cento) das ações sem direito a voto, e cada período de seu funcionamento 
terminará na primeira assembléia-geral ordinária após a sua instalação.

§ 3º O pedido de funcionamento do conselho fiscal, ainda que a matéria 
não conste do anúncio de convocação, poderá ser formulado em qualquer 
assembléia-geral, que elegerá os seus membros.

§ 4º Na constituição do conselho fiscal serão observadas as seguintes nor-
mas:

a) os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto res-
trito, terão direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e 
respectivo suplente; igual direito terão os acionistas minoritários, desde 
que representem, em conjunto, 10% (dez por cento) ou mais das ações com 
direito a voto;

b) ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais acionistas com di-
reito a voto poderão eleger os membros efetivos e suplentes que, em qual-
quer caso, serão em número igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, 
mais um.

§ 5º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus car-
gos até a primeira assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua 
eleição, e poderão ser reeleitos.

§ 6o Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus car-
gos até a primeira assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua 
eleição, e poderão ser reeleitos. 

§ 7o A função de membro do conselho fiscal é indelegável.
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Requisitos, Impedimentos e Remuneração

Art. 162. Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal pessoas na-
turais, residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário, ou 
que tenham exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de adminis-
trador de empresa ou de conselheiro fiscal.

§ 1º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em número 
suficiente, para o exercício da função, caberá ao juiz dispensar a compa-
nhia da satisfação dos requisitos estabelecidos neste artigo.

§ 2º Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das pessoas enu-
meradas nos parágrafos do artigo 147, membros de órgãos de administra-
ção e empregados da companhia ou de sociedade controlada ou do mes-
mo grupo, e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da 
companhia.

§ 3º A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 
obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desem-
penho da função, será fixada pela assembléia-geral que os eleger, e não 
poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da 
que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, 
verbas de representação e participação nos lucros.

Competência

Art. 163. Compete ao conselho fiscal:

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e 
verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da assembléia-geral;

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem sub-
metidas à assembléia-geral, relativas a modificação do capital social, 
emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento 
ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, in-
corporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administra-
ção e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção 
dos interesses da companhia, à assembléia-geral, os erros, fraudes ou cri-
mes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; 

V - convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da administração 
retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, 



178 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda 
das assembléias as matérias que considerarem necessárias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstra-
ções financeiras elaboradas periodicamente pela companhia;

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre 
elas opinar;

VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as 
disposições especiais que a regulam.

§ 1º Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação 
por escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do conselho 
fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro 
de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, 
dos relatórios de execução de orçamentos.

§ 2º O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará 
aos órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que 
relativas à sua função fiscalizadora, assim como a elaboração de demons-
trações financeiras ou contábeis especiais. 

§ 3º Os membros do conselho fiscal assistirão às reuniões do conselho de 
administração, se houver, ou da diretoria, em que se deliberar sobre os 
assuntos em que devam opinar (II, III e VII).

§ 4º Se a companhia tiver auditores independentes, o conselho fiscal, a pe-
dido de qualquer de seus membros, poderá solicitar-lhes esclarecimentos 
ou informações, e a apuração de fatos específicos. 

§ 5º Se a companhia não tiver auditores independentes, o conselho fiscal 
poderá, para melhor desempenho das suas funções, escolher contador ou 
firma de auditoria e fixar-lhes os honorários, dentro de níveis razoáveis, vi-
gentes na praça e compatíveis com a dimensão econômica da companhia, 
os quais serão pagos por esta.

§ 6º O conselho fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas 
que representem, no mínimo 5% (cinco por cento) do capital social, sempre 
que solicitadas, informações sobre matérias de sua competência.

§ 7º As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não 
podem ser outorgados a outro órgão da companhia.

§ 8º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja 
necessário ao desempenho de suas funções, formular, com justificativa, 
questões a serem respondidas por perito e solicitar à diretoria que indi-
que, para esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, que po-
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dem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em 
questão, entre os quais o conselho fiscal escolherá um, cujos honorários 
serão pagos pela companhia.

Pareceres e Representações

Art. 164. Os membros do conselho fiscal, ou ao menos um deles, deverão 
comparecer às reuniões da assembléia-geral e responder aos pedidos de 
informações formulados pelos acionistas.

Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de 
qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na as-
sembléia-geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria 
não conste da ordem do dia. 

Deveres e Responsabilidades

Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos ad-
ministradores de que tratam os arts. 153 a 156 e respondem pelos danos 
resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos pratica-
dos com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto. 

§ 1º Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas funções no ex-
clusivo interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o exercício da 
função com o fim de causar dano à companhia, ou aos seus acionistas ou 
administradores, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não 
faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, seus 
acionistas ou administradores. 

§ 2º O membro do conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de 
outros membros, salvo se com eles foi conivente, ou se concorrer para a 
prática do ato. 

§ 3º A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no 
cumprimento de seus deveres é solidária, mas dela se exime o membro 
dissidente que fizer consignar sua divergência em ata da reunião do órgão 
e a comunicar aos órgãos da administração e à assembléia-geral. 

Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverão 
informar imediatamente as modificações em suas posições acionárias na 
companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou 
entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliá-
rios de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas condi-
ções e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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CAPÍTULO XIV
MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Seção I
Aumento

Competência

Art. 166. O capital social pode ser aumentado:

I - por deliberação da assembléia-geral ordinária, para correção da expres-
são monetária do seu valor (artigo 167);

II - por deliberação da assembléia-geral ou do conselho de administração, 
observado o que a respeito dispuser o estatuto, nos casos de emissão de 
ações dentro do limite autorizado no estatuto (artigo 168);

III - por conversão, em ações, de debêntures ou parte beneficiárias e pelo 
exercício de direitos conferidos por bônus de subscrição, ou de opção de 
compra de ações;

IV - por deliberação da assembléia-geral extraordinária convocada para 
decidir sobre reforma do estatuto social, no caso de inexistir autorização 
de aumento, ou de estar a mesma esgotada.

§ 1º Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do aumento, a 
companhia requererá ao registro do comércio a sua averbação, nos casos 
dos números I a III, ou o arquivamento da ata da assembléia de reforma do 
estatuto, no caso do número IV.

§ 2º O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá, salvo nos casos do 
número III, ser obrigatoriamente ouvido antes da deliberação sobre o au-
mento de capital.

Correção Monetária Anual

Art. 167. A reserva de capital constituída por ocasião do balanço de encer-
ramento do exercício social e resultante da correção monetária do capital 
realizado (artigo 182, § 2º) será capitalizada por deliberação da assem-
bléia-geral ordinária que aprovar o balanço.

§ 1º Na companhia aberta, a capitalização prevista neste artigo será feita 
sem modificação do número de ações emitidas e com aumento do valor 
nominal das ações, se for o caso.
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§ 2º A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da reserva corres-
pondente às frações de centavo do valor nominal das ações, ou, se não ti-
verem valor nominal, à fração inferior a 1% (um por cento) do capital social.

§ 3º Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a correção do 
capital correspondente às ações com valor nominal será feita separada-
mente, sendo a reserva resultante capitalizada em benefício dessas ações.

Capital Autorizado

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital so-
cial independentemente de reforma estatutária.

§ 1º A autorização deverá especificar:

a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e as 
espécies e classes das ações que poderão ser emitidas;

b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a 
assembléia-geral ou o conselho de administração;

c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões;

d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferên-
cia para subscrição, ou de inexistência desse direito (artigo 172).

§ 2º O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, será 
anualmente corrigido pela assembléia-geral ordinária, com base nos mes-
mos índices adotados na correção do capital social.

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital 
autorizado, e de acordo com plano aprovado pela assembléia-geral, outor-
gue opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou 
a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a sociedade sob 
seu controle.

Capitalização de Lucros e Reservas

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas im-
portará alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações 
novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do nú-
mero de ações que possuírem.

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de lucros 
ou de reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de ações.

§ 2º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, sal-
vo cláusula em contrário dos instrumentos que os tenham constituído, o 
usufruto, o fideicomisso, a inalienabilidade e a incomunicabilidade que 
porventura gravarem as ações de que elas forem derivadas.
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§ 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acionista 
serão vendidas em bolsa, dividindo-se o produto da venda, proporcional-
mente, pelos titulares das frações; antes da venda, a companhia fixará 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os acionistas poderão 
transferir as frações de ação.

Aumento Mediante Subscrição de Ações

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital 
social, a companhia pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou par-
ticular de ações.

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da 
participação dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de prefe-
rência para subscrevê-las, tendo em vista, alternativa ou conjuntamente: 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; 

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão 
organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do merca-
do.

§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência deliberar sobre o 
aumento, poderá delegar ao conselho de administração a fixação do preço 
de emissão de ações a serem distribuídas no mercado.

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida 
com observância do disposto no artigo 8º, e a ela se aplicará o disposto 
nos §§ 2º e 3º do artigo 98.

§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser rece-
bidas pela companhia independentemente de depósito bancário.

§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, 
o disposto no artigo 82, e se mediante subscrição particular, o que a res-
peito for deliberado pela assembléia-geral ou pelo conselho de administra-
ção, conforme dispuser o estatuto.

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a 
constituição da companhia, exceto na parte final do § 2º do artigo 82.

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério 
adotado, nos termos do § 1º deste artigo, justificando pormenorizadamen-
te os aspectos econômicos que determinaram a sua escolha.
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Direito de Preferência

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas 
terão preferência para a subscrição do aumento de capital.

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o 
aumento for feito por emissão de mais  de  uma  espécie  ou  classe,  obser-
var-se-ão as seguintes normas:

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas 
as espécies e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de pre-
ferência sobre ações idênticas às de que for possuidor;

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas impor-
tarem alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência 
será exercida sobre ações de espécies e classes idênticas às de que forem 
possuidores os acionistas, somente se estendendo às demais se aquelas 
forem insuficientes para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma 
proporção que tinham no capital antes do aumento;

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, 
cada acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações 
que possuir, sobre ações de todas as espécies e classes do aumento.

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em 
bens, será sempre assegurado aos acionistas o direito de preferência e, 
se for o caso, as importâncias por eles pagas serão entregues ao titular do 
crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado.

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emis-
sões de debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes 
beneficiárias conversíveis em ações emitidas para alienação onerosa; mas 
na conversão desses títulos em ações, ou na outorga e no exercício de op-
ção de compra de ações, não haverá direito de preferência.

§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não infe-
rior a 30 (trinta) dias, para o exercício do direito de preferência. 

§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não 
exercido pelo acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, 
poderá sê-lo pelo usufrutuário ou fideicomissário.

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência.

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão median-
te subscrição particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliá-
rios não subscritos, podendo:

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou
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b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que 
tiverem pedido, no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nes-
se caso, a condição constará dos boletins e listas de subscrição e o saldo 
não rateado será vendido em bolsa, nos termos da alínea anterior.

§ 8º Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b 
do § 7º, podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo 
com os critérios estabelecidos pela assembléia-geral ou pelos órgãos da 
administração.

Exclusão do Direito de Preferência

Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o 
aumento do capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para 
os antigos acionistas, ou com redução do prazo de que trata o § 4o do art. 
171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou bônus de subscri-
ção, cuja colocação seja feita mediante:

I - venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou

II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos 
termos dos arts. 257 e 263. 

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que fechada, pode ex-
cluir o direito de preferência para subscrição de ações nos termos de lei 
especial sobre incentivos fiscais.

Seção II
Redução

Art. 173. A assembléia-geral poderá deliberar a redução do capital social 
se houver perda, até o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo 
excessivo.

§ 1º A proposta de redução do capital social, quando de iniciativa dos 
administradores, não poderá ser submetida à deliberação da assembléia-
geral sem o parecer do conselho fiscal, se em funcionamento.

§ 2º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos cor-
respondentes às ações cujos certificados tenham sido emitidos, até que 
sejam apresentados à companhia para substituição.

Oposição dos Credores

Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redução do capital 
social com restituição aos acionistas de parte do valor das ações, ou pela 
diminuição do valor destas, quando não integralizadas, à importância das 
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entradas, só se tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata 
da assembléia-geral que a tiver deliberado.

§ 1º Durante o prazo previsto neste artigo, os credores quirografários por 
títulos anteriores à data da publicação da ata poderão, mediante notifica-
ção, de que se dará ciência ao registro do comércio da sede da companhia, 
opor-se à redução do capital; decairão desse direito os credores que o não 
exercerem dentro do prazo.

§ 2º Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver deliberado à 
redução poderá ser arquivada se não tiver havido oposição ou, se tiver ha-
vido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do 
seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva.

§ 3º Se houver em circulação debêntures emitidas pela companhia, a redu-
ção do capital, nos casos previstos neste artigo, não poderá ser efetivada 
sem prévia aprovação pela maioria dos debenturistas, reunidos em assem-
bléia especial.

CAPÍTULO XV
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Seção I
Exercício Social

Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término 
será fixada no estatuto.

Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração 
estatutária o exercício social poderá ter duração diversa.

Seção II
Demonstrações Financeiras

Disposições Gerais

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com 
base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstra-
ções financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimô-
nio da companhia e as mutações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

III - demonstração do resultado do exercício; e
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IV – demonstração dos fluxos de caixa; e

V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indica-
ção dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.

§ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; 
os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que indicada a sua na-
tureza e não ultrapassem 0,1 (um décimo) do valor do respectivo grupo de 
contas; mas é vedada a utilização de designações genéricas, como “diver-
sas contas” ou “contas-correntes”.

§ 3º As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros se-
gundo a proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua 
aprovação pela assembléia-geral.

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício.

§ 5o As notas explicativas devem:

I – apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações 
financeiras e das práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas 
para negócios e eventos significativos; 

II – divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas 
no Brasil que não estejam apresentadas em nenhuma outra parte das de-
monstrações financeiras;

III – fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demons-
trações financeiras e consideradas necessárias para uma apresentação 
adequada; e

IV – indicar:

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, espe-
cialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, 
de constituição de provisões para encargos ou riscos, e dos ajustes para 
atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo;

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, 
parágrafo único); 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avalia-
ções (art. 182, § 3o ); 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias pres-
tadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;
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e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações 
a longo prazo; 

f) o número, espécies e classes das ações do capital social;

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício; 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1o); e

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que te-
nham, ou possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os 
resultados futuros da companhia. 

§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à ela-
boração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa. 

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar 
de forma diversa o registro de que trata o § 3o deste artigo.

Escrituração

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros perma-
nentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e 
aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar mé-
todos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações 
patrimoniais segundo o regime de competência.

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modifica-
ção de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indi-
cá-la em nota e ressaltar esses efeitos.

§ 2º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxilia-
res, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstra-
ções reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação 
especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, con-
duzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis dife-
rentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração 
de outras demonstrações financeiras. 

§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, 
ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e se-
rão obrigatoriamente submetidas a auditoria por auditores independentes 
nela registrados. 

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores 
e por contabilistas legalmente habilitados.

§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3o deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os 
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padrões internacionais de contabilidade adotados nos principais merca-
dos de valores mobiliários. 

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios para as companhias abertas.

Seção III
Balanço Patrimonial

Grupo de Contas

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos 
do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conheci-
mento e a análise da situação financeira da companhia.

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de 
liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:

I – ativo circulante; e 

II – ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, in-
vestimentos, imobilizado e intangível. 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:

I – passivo circulante; 

II – passivo não circulante; e 

III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, 
ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria 
e prejuízos acumulados. 

§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de 
compensar serão classificados separadamente.

Ativo

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso 
do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas 
do exercício seguinte;

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término 
do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos 
ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), dire-
tores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não consti-
tuírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia;
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III - em investimentos: as participações permanentes em outras socieda-
des e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circu-
lante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou 
da empresa;

IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóre-
os destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa 
ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações 
que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; 

V – (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive o fundo de comércio adquirido. 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa 
tiver duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou 
longo prazo terá por base o prazo desse ciclo.

Passivo Exigível

Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para 
aquisição de direitos do ativo não circulante, serão classificadas no passi-
vo circulante, quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo não 
circulante, se tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 179 desta Lei. 

Resultados de Exercícios Futuros

Art. 181. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

Patrimônio Líquido

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, 
por dedução, a parcela ainda não realizada.

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registra-
rem:

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e 
a parte do preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar 
a importância destinada à formação do capital social, inclusive nos casos 
de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias;

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;

§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção 
monetária do capital realizado, enquanto não-capitalizado.
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§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto 
não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 
competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atri-
buídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação 
a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo 
§ 3o do art. 177 desta Lei.

§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas 
pela apropriação de lucros da companhia.

§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como de-
dução da conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos 
aplicados na sua aquisição.

Critérios de Avaliação do Ativo

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os 
seguintes critérios:

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no reali-
zável a longo prazo: 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à nego-
ciação ou disponíveis para venda; e 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado confor-
me disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de reali-
zação, quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos 
e títulos de crédito;

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comér-
cio da companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e 
bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de 
provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for inferior;

III - os investimentos em participação no capital social de outras socieda-
des, ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, 
deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, 
quando essa perda estiver comprovada como permanente, e que não será 
modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de 
ações ou quotas bonificadas;

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provi-
são para atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para 
redução do custo de aquisição ao valor de mercado, quando este for infe-
rior;
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V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, dedu-
zido do saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaus-
tão;

VI – (revogado); 

VII – os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisi-
ção deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; 

VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo se-
rão ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver 
efeito relevante. 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo:

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual pos-
sam ser repostos, mediante compra no mercado;

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização 
mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas 
necessárias para a venda, e a margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a ter-
ceiros.

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um merca-
do ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro:

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de 
outro instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precifi-
cação de instrumentos financeiros. 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangí-
vel será registrada periodicamente nas contas de: 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm 
por objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, 
ação da natureza ou obsolescência;

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado 
na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quais-
quer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo obje-
to sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;
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c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua ex-
ploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou 
bens aplicados nessa exploração.

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recupe-
ração dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que 
sejam: 

I – registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver deci-
são de interromper os empreendimentos ou atividades a que se destina-
vam ou quando comprovado que não poderão produzir resultados suficien-
tes para recuperação desse valor; ou 

II – revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida 
útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amor-
tização. 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão 
ser avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil 
aceito pela técnica contábil.

Critérios de Avaliação do Passivo

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo 
com os seguintes critérios: 

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive 
Imposto sobre a Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão 
computados pelo valor atualizado até a data do balanço;

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cam-
bial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na 
data do balanço;

III – as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não cir-
culante serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados 
quando houver efeito relevante. 

Critérios de Avaliação em Operações Societárias

Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na 
competência conferida pelo § 3o do art. 177 desta Lei, normas especiais de 
avaliação e contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participa-
ções societárias ou negócios.

Correção Monetária

Art. 185. (Revogado pela Lei nº 7.730, de 1989)
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Seção IV
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará:

I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a cor-
reção monetária do saldo inicial;

II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício;

III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros 
incorporada ao capital e o saldo ao fim do período.

§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os 
decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação 
de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser 
atribuídos a fatos subseqüentes.

§ 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o 
montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, se elaborada e publi-
cada pela companhia.

Seção V
Demonstração do Resultado do Exercício

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os aba-
timentos e os impostos;

II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e ser-
viços vendidos e o lucro bruto;

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das 
receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas opera-
cionais;

IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despe-
sas; 

V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão 
para o imposto;

VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e par-
tes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de insti-
tuições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não 
se caracterizem como despesa:
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VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do 
capital social.

§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da 
sua realização em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspon-
dentes a essas receitas e rendimentos.

Seção VI
Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 
176 desta Lei indicarão, no mínimo:

I – demonstração dos fluxos de caixa – as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 
alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos: 

a) das operações; 

b) dos financiamentos; e 

c) dos investimentos; 

II – demonstração do valor adicionado – o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 
geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, 
governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída. 

CAPÍTULO XVI
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Seção I
Lucro

Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda

Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre 
a Renda.

Parágrafo único. o prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido 
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, 
nessa ordem.
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Participações

Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e 
partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, 
com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a participa-
ção anteriormente calculada.

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos adminis-
tradores e das partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do artigo 
201.

Lucro Líquido

Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que rema-
nescer depois de deduzidas as participações de que trata o artigo 190.

Proposta de Destinação do Lucro

Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os 
órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia-geral 
ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, pro-
posta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.

Seção II
Reservas e Retenção de Lucros

Reserva Legal

Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplica-
dos, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, 
que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social.

§ 1º A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício 
em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de ca-
pital de que trata o § 1º do artigo 182, exceder de 30% (trinta por cento) do 
capital social.

§ 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social 
e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o 
capital.

Reservas Estatutárias

Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada uma:

I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade;
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II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros líquidos que 
serão destinados à sua constituição; e

III - estabeleça o limite máximo da reserva.

Reservas para Contingências

Art. 195. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da adminis-
tração, destinar parte do lucro líquido à formação de reserva com a finali-
dade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente 
de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado.

§ 1º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da 
perda prevista e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, 
a constituição da reserva.

§ 2º A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as 
razões que justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a perda.

Reserva de Incentivos Fiscais

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de admi-
nistração, destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro 
líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para inves-
timentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obriga-
tório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei).

Retenção de Lucros

Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da admi-
nistração, deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado.

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justifi-
cação da retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes 
de recursos e aplicações de capital, fixo ou circulante, e poderá ter a dura-
ção de até 5 (cinco) exercícios, salvo no caso de execução, por prazo maior, 
de projeto de investimento.

§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que 
deliberar sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando ti-
ver duração superior a um exercício social. 

Reserva de Lucros a Realizar

Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calcu-
lado nos termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada 
do lucro líquido do exercício, a assembléia-geral poderá, por proposta dos 
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órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de 
lucros a realizar.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro 
líquido do exercício que exceder da soma dos seguintes valores:

I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e 

II – o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização 
de ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização finan-
ceira ocorra após o término do exercício social seguinte. 

§ 2º A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para paga-
mento do dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, se-
rão considerados como integrantes da reserva os lucros a realizar de cada 
exercício que forem os primeiros a serem realizados em dinheiro.

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros

Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das reservas de que 
trata o artigo 194 e a retenção nos termos do artigo 196 não poderão ser 
aprovadas, em cada exercício, em prejuízo da distribuição do dividendo 
obrigatório (artigo 202).

Limite do Saldo das Reservas de Lucro

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital 
social. Atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na distribui-
ção de dividendos. 

Reserva de Capital

Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:

I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e as 
reservas de lucros (artigo 189, parágrafo único);

II - resgate, reembolso ou compra de ações;

III - resgate de partes beneficiárias;

IV - incorporação ao capital social;

V - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem 
lhes for assegurada (artigo 17, § 5º).

Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de partes 
beneficiárias poderá ser destinada ao resgate desses títulos.
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Seção III
Dividendos

Origem

Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro 
líquido do exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros; e à conta 
de reserva de capital, no caso das ações preferenciais de que trata o § 5º 
do artigo 17.

§ 1º A distribuição de dividendos com inobservância do disposto neste ar-
tigo implica responsabilidade solidária dos administradores e fiscais, que 
deverão repor à caixa social a importância distribuída, sem prejuízo da 
ação penal que no caso couber.

§ 2º Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em bo-
a-fé tenham recebido. Presume-se a má-fé quando os dividendos forem 
distribuídos sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os re-
sultados deste.

Dividendo Obrigatório

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, 
em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se 
este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes 
normas: 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguin-
tes valores: 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e

b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 
195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores; 

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá 
ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido re-
alizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a 
realizar (art. 197);

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realiza-
dos e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subse-
qüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a 
realização. 

§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do lu-
cro ou do capital social, ou fixar outros critérios para determiná-lo, desde 
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que sejam regulados com precisão e minúcia e não sujeitem os acionistas 
minoritários ao arbítrio dos órgãos de administração ou da maioria.

§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo 
para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá 
ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos 
termos do inciso I deste artigo.

§ 3º A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer 
acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obri-
gatório, nos termos deste artigo, ou a retenção de todo o lucro líquido, nas 
seguintes sociedades:

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por 
debêntures não conversíveis em ações; 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas 
que não se enquadrem na condição prevista no inciso I. 

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício 
social em que os órgãos da administração informarem à assembléia-geral 
ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da companhia. 
O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa 
informação e, na companhia aberta, seus administradores encaminharão 
à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização 
da assembléia-geral, exposição justificativa da informação transmitida à 
assembléia.

§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão 
registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em 
exercícios subseqüentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o 
permitir a situação financeira da companhia.

§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser 
distribuídos como dividendos. 

Dividendos de Ações Preferenciais

Art. 203. O disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito 
dos acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a 
que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos.

Dividendos Intermediários

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, 
levantar balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos 
de administração, se autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do lucro 
apurado nesse balanço.
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§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar 
balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total 
dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182.

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar di-
videndos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

Pagamento de Dividendos

Art. 205. A companhia pagará o dividendo de ações nominativas à pessoa 
que, na data do ato de declaração do dividendo, estiver inscrita como pro-
prietária ou usufrutuária da ação.

§ 1º Os dividendos poderão ser pagos por cheque nominativo remetido por 
via postal para o endereço comunicado pelo acionista à companhia, ou me-
diante crédito em conta-corrente bancária aberta em nome do acionista.

§ 2º Os dividendos das ações em custódia bancária ou em depósito nos 
termos dos artigos 41 e 43 serão pagos pela companhia à instituição finan-
ceira depositária, que será responsável pela sua entrega aos titulares das 
ações depositadas.

§ 3º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da as-
sembléia-geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declara-
do e, em qualquer caso, dentro do exercício social.

CAPÍTULO XVII
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Seção I
Dissolução

Art. 206. Dissolve-se a companhia:

I - de pleno direito:

a) pelo término do prazo de duração;

b) nos casos previstos no estatuto;

c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, X); 

d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-
geral ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano 
seguinte, ressalvado o disposto no artigo 251;

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar.
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II - por decisão judicial:

a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer 
acionista;

b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta 
por acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 
social;

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei;

III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na 
forma previstos em lei especial.

Efeitos

Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, até a 
extinção, com o fim de proceder à liquidação.

Seção II
Liquidação

Liquidação pelos Órgãos da Companhia

Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-geral, nos casos 
do número I do artigo 206, determinar o modo de liquidação e nomear o 
liquidante e o conselho fiscal que devam funcionar durante o período de 
liquidação.

§ 1º A companhia que tiver conselho de administração poderá mantê-lo, 
competindo-lhe nomear o liquidante; o funcionamento do conselho fiscal 
será permanente ou a pedido de acionistas, conforme dispuser o estatuto.

§ 2º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, pelo órgão que 
o tiver nomeado.

Liquidação Judicial

Art. 209. Além dos casos previstos no número II do artigo 206, a liquidação 
será processada judicialmente:

I - a pedido de qualquer acionista, se os administradores ou a maioria de 
acionistas deixarem de promover a liquidação, ou a ela se opuserem, nos 
casos do número I do artigo 206;

II - a requerimento do Ministério Público, à vista de comunicação da auto-
ridade competente, se a companhia, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à 
dissolução, não iniciar a liquidação ou, se após iniciá-la, a interromper por 
mais de 15 (quinze) dias, no caso da alínea e do número I do artigo 301.
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Parágrafo único. Na liquidação judicial será observado o disposto na lei 
processual, devendo o liquidante ser nomeado pelo Juiz.

Deveres do Liquidante

Art. 210. São deveres do liquidante:

I - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral, ou certidão de sentença, 
que tiver deliberado ou decidido a liquidação;

II - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, onde quer que 
estejam;

III - fazer levantar de imediato, em prazo não superior ao fixado pela as-
sembléia-geral ou pelo juiz, o balanço patrimonial da companhia;

IV - ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e 
partilhar o remanescente entre os acionistas;

V - exigir dos acionistas, quando o ativo não bastar para a solução do pas-
sivo, a integralização de suas ações;

VI - convocar a assembléia-geral, nos casos previstos em lei ou quando 
julgar necessário;

VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, nos casos pre-
vistos em lei;

VIII - finda a liquidação, submeter à assembléia-geral relatório dos atos e 
operações da liquidação e suas contas finais;

IX - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral que houver encerrado a 
liquidação.

Poderes do Liquidante

Art. 211. Compete ao liquidante representar a companhia e praticar todos 
os atos necessários à liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, 
transigir, receber e dar quitação.

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembléia-geral o liqui-
dante não poderá gravar bens e contrair empréstimos, salvo quando indis-
pensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, ainda 
que para facilitar a liquidação, na atividade social.

Denominação da Companhia

Art. 212. Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a deno-
minação social seguida das palavras “em liquidação”.
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Assembléia-Geral

Art. 213. O liquidante convocará a assembléia-geral cada 6 (seis) meses, 
para prestar-lhe contas dos atos e operações praticados no semestre e 
apresentar-lhe o relatório e o balanço do estado da liquidação; a assem-
bléia-geral pode fixar, para essas prestações de contas, períodos menores 
ou maiores que, em qualquer caso, não serão inferiores a 3 (três) nem su-
periores a 12 (doze) meses.

§ 1º Nas assembléias-gerais da companhia em liquidação todas as ações 
gozam de igual direito de voto, tornando-se ineficazes as restrições ou 
limitações porventura existentes em relação às ações ordinárias ou prefe-
renciais; cessando o estado de liquidação, restaura-se a eficácia das res-
trições ou limitações relativas ao direito de voto.

§ 2º No curso da liquidação judicial, as assembléias-gerais necessárias 
para deliberar sobre os interesses da liquidação serão convocadas por 
ordem do juiz, a quem compete presidi-las e resolver, sumariamente, as 
dúvidas e litígios que forem suscitados. As atas das assembléias-gerais 
serão, por cópias autênticas, apensadas ao processo judicial.

Pagamento do Passivo

Art. 214. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, o liquidante 
pagará as dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas 
e vincendas, mas, em relação a estas, com desconto às taxas bancárias.

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, o liquidante poderá, sob 
sua responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Partilha do Ativo

Art. 215. A assembléia-geral pode deliberar que antes de ultimada a li-
quidação, e depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os 
acionistas, à proporção que se forem apurando os haveres sociais.

§ 1º É facultado à assembléia-geral aprovar, pelo voto de acionistas que 
representem 90% (noventa por cento), no mínimo, das ações, depois de 
pagos ou garantidos os credores, condições especiais para a partilha do 
ativo remanescente, com a atribuição de bens aos sócios, pelo valor contá-
bil ou outro por ela fixado.

§ 2º Provado pelo acionista dissidente (artigo 216, § 2º) que as condições 
especiais de partilha visaram a favorecer a maioria, em detrimento da par-
cela que lhe tocaria, se inexistissem tais condições, será a partilha sus-
pensa, se não consumada, ou, se já consumada, os acionistas majoritários 
indenizarão os minoritários pelos prejuízos apurados.
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Prestação de Contas

Art. 216. Pago o passivo e rateado o ativo remanescente, o liquidante con-
vocará a assembléia-geral para a prestação final das contas.

§ 1º Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se extingue.

§ 2º O acionista dissidente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação da ata, para promover a ação que lhe couber.

Responsabilidade na Liquidação

Art. 217. O liquidante terá as mesmas responsabilidades do administra-
dor, e os deveres e responsabilidades dos administradores, fiscais e acio-
nistas subsistirão até a extinção da companhia.

Direito de Credor Não-Satisfeito

Art. 218. Encerrada a liquidação, o credor não-satisfeito só terá direito de 
exigir dos acionistas, individualmente, o pagamento de seu crédito, até o 
limite da soma, por eles recebida, e de propor contra o liquidante, se for o 
caso, ação de perdas e danos. O acionista executado terá direito de haver 
dos demais a parcela que lhes couber no crédito pago.

Seção III
Extinção

Art. 219. Extingue-se a companhia:

I - pelo encerramento da liquidação;

II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimô-
nio em outras sociedades.

CAPÍTULO XVIII
TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO

Seção I
Transformação

Conceito e Forma

Art. 220. A transformação é a operação pela qual a sociedade passa, inde-
pendentemente de dissolução e liquidação, de um tipo para outro.

Parágrafo único. A transformação obedecerá aos preceitos que regulam a 
constituição e o registro do tipo a ser adotado pela sociedade.
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Deliberação

Art. 221. A transformação exige o consentimento unânime dos sócios ou 
acionistas, salvo se prevista no estatuto ou no contrato social, caso em que 
o sócio dissidente terá o direito de retirar-se da sociedade.

Parágrafo único. Os sócios podem renunciar, no contrato social, ao direito 
de retirada no caso de transformação em companhia.

Direito dos Credores

Art. 222. A transformação não prejudicará, em caso algum, os direitos dos 
credores, que continuarão, até o pagamento integral dos seus créditos, 
com as mesmas garantias que o tipo anterior de sociedade lhes oferecia.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produ-
zirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam 
sujeitos, se o pedirem os titulares de créditos anteriores à transformação, 
e somente a estes beneficiará.

Seção II
Incorporação, Fusão e Cisão

Competência e Processo

Art. 223. A incorporação, fusão ou cisão podem ser operadas entre socie-
dades de tipos iguais ou diferentes e deverão ser deliberadas na forma 
prevista para a alteração dos respectivos estatutos ou contratos sociais.

§ 1º Nas operações em que houver criação de sociedade serão observadas 
as normas reguladoras da constituição das sociedades do seu tipo.

§ 2º Os sócios ou acionistas das sociedades incorporadas, fundidas ou cin-
didas receberão, diretamente da companhia emissora, as ações que lhes 
couberem.

§ 3º Se a incorporação, fusão ou cisão envolverem companhia aberta, as 
sociedades que a sucederem serão também abertas, devendo obter o res-
pectivo registro e, se for o caso, promover a admissão de negociação das 
novas ações no mercado secundário, no prazo máximo de cento e vinte 
dias, contados da data da assembléia-geral que aprovou a operação, ob-
servando as normas pertinentes baixadas pela Comissão de Valores Mo-
biliários. 

§ 4º O descumprimento do previsto no parágrafo anterior dará ao acionista 
direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas 
ações (art. 45), nos trinta dias seguintes ao término do prazo nele referido, 
observado o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 137. 
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Protocolo

Art. 224. As condições da incorporação, fusão ou cisão com incorporação 
em sociedade existente constarão de protocolo firmado pelos órgãos de 
administração ou sócios das sociedades interessadas, que incluirá:

I - o número, espécie e classe das ações que serão atribuídas em substitui-
ção dos direitos de sócios que se extinguirão e os critérios utilizados para 
determinar as relações de substituição;

II - os elementos ativos e passivos que formarão cada parcela do patrimô-
nio, no caso de cisão;

III - os critérios de avaliação do patrimônio líquido, a data a que será re-
ferida a avaliação, e o tratamento das variações patrimoniais posteriores;

IV - a solução a ser adotada quanto às ações ou quotas do capital de uma 
das sociedades possuídas por outra;

V - o valor do capital das sociedades a serem criadas ou do aumento ou 
redução do capital das sociedades que forem parte na operação;

VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de alterações estatutárias, que 
deverão ser aprovados para efetivar a operação;

VII - todas as demais condições a que estiver sujeita a operação.

Parágrafo único. Os valores sujeitos a determinação serão indicados por 
estimativa.

Justificação

Art. 225. As operações de incorporação, fusão e cisão serão submetidas à 
deliberação da assembléia-geral das companhias interessadas mediante 
justificação, na qual serão expostos:

I - os motivos ou fins da operação, e o interesse da companhia na sua re-
alização;

II - as ações que os acionistas preferenciais receberão e as razões para a 
modificação dos seus direitos, se prevista;

III - a composição, após a operação, segundo espécies e classes das ações, 
do capital das companhias que deverão emitir ações em substituição às 
que se deverão extinguir;

IV - o valor de reembolso das ações a que terão direito os acionistas dis-
sidentes.
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Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão

Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão somente poderão 
ser efetivadas nas condições aprovadas se os peritos nomeados determi-
narem que o valor do patrimônio ou patrimônios líquidos a serem vertidos 
para a formação de capital social é, ao menos, igual ao montante do capital 
a realizar.

§ 1º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que 
forem de propriedade da companhia incorporadora poderão, conforme dis-
puser o protocolo de incorporação, ser extintas, ou substituídas por ações 
em tesouraria da incorporadora, até o limite dos lucros acumulados e re-
servas, exceto a legal.

§ 2º O disposto no § 1º aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma das 
sociedades fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra, e de 
cisão com incorporação, quando a companhia que incorporar parcela do 
patrimônio da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital desta.

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de 
avaliação e contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação 
e cisão que envolvam companhia aberta. 

Incorporação

Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades 
são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obriga-
ções.

§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar o proto-
colo da operação, deverá autorizar o aumento de capital a ser subscrito e 
realizado pela incorporada mediante versão do seu patrimônio líquido, e 
nomear os peritos que o avaliarão.

§ 2º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo 
da operação, autorizará seus administradores a praticarem os atos neces-
sários à incorporação, inclusive a subscrição do aumento de capital da 
incorporadora.

§ 3º Aprovados pela assembléia-geral da incorporadora o laudo de avalia-
ção e a incorporação, extingue-se a incorporada, competindo à primeira 
promover o arquivamento e a publicação dos atos da incorporação.

Fusão

Art. 228. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais socieda-
des para formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e 
obrigações.



208 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 1º A assembléia-geral de cada companhia, se aprovar o protocolo de 
fusão, deverá nomear os peritos que avaliarão os patrimônios líquidos das 
demais sociedades.

§ 2º Apresentados os laudos, os administradores convocarão os sócios ou 
acionistas das sociedades para uma assembléia-geral, que deles tomará 
conhecimento e resolverá sobre a constituição definitiva da nova socieda-
de, vedado aos sócios ou acionistas votar o laudo de avaliação do patrimô-
nio líquido da sociedade de que fazem parte.

§ 3º Constituída a nova companhia, incumbirá aos primeiros administra-
dores promover o arquivamento e a publicação dos atos da fusão.

Cisão

Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do 
seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim 
ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de 
todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver 
parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e 
obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as 
sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida 
sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos 
direitos e obrigações não relacionados.

§ 2º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em sociedade nova, 
a operação será deliberada pela assembléia-geral da companhia à vista 
de justificação que incluirá as informações de que tratam os números do 
artigo 224; a assembléia, se a aprovar, nomeará os peritos que avaliarão a 
parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como assembléia de 
constituição da nova companhia.

§ 3º A cisão com versão de parcela de patrimônio em sociedade já existen-
te obedecerá às disposições sobre incorporação (artigo 227).

§ 4º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, caberá aos ad-
ministradores das sociedades que tiverem absorvido parcelas do seu pa-
trimônio promover o arquivamento e publicação dos atos da operação; na 
cisão com versão parcial do patrimônio, esse dever caberá aos administra-
dores da companhia cindida e da que absorver parcela do seu patrimônio.

§ 5º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da companhia 
cindida serão atribuídas a seus titulares, em substituição às extintas, na 
proporção das que possuíam; a atribuição em proporção diferente requer 
aprovação de todos os titulares, inclusive das ações sem direito a voto. 
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Direito de Retirada

Art. 230. Nos casos de incorporação ou fusão, o prazo para exercício do 
direito de retirada, previsto no art. 137, inciso II, será contado a partir da 
publicação da ata que aprovar o protocolo ou justificação, mas o paga-
mento do preço de reembolso somente será devido se a operação vier a 
efetivar-se. 

Direitos dos Debenturistas

Art. 231. A incorporação, fusão ou cisão da companhia emissora de de-
bêntures em circulação dependerá da prévia aprovação dos debenturistas, 
reunidos em assembléia especialmente convocada com esse fim.

§ 1º Será dispensada a aprovação pela assembléia se for assegurado aos 
debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses 
a contar da data da publicação das atas das assembléias relativas à ope-
ração, o resgate das debêntures de que forem titulares.

§ 2º No caso do § 1º, a sociedade cindida e as sociedades que absorverem 
parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelo resgate das 
debêntures.

Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão

Art. 232. Até 60 (sessenta) dias depois de publicados os atos relativos 
à incorporação ou à fusão, o credor anterior por ela prejudicado poderá 
pleitear judicialmente a anulação da operação; findo o prazo, decairá do 
direito o credor que não o tiver exercido.

§ 1º A consignação da importância em pagamento prejudicará a anulação 
pleiteada.

§ 2º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução, 
suspendendo-se o processo de anulação.

§ 3º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorpora-
dora ou da sociedade nova, qualquer credor anterior terá o direito de pedir 
a separação dos patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos 
bens das respectivas massas.

Direitos dos Credores na Cisão

Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que 
absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas 
obrigações da companhia extinta. A companhia cindida que subsistir e as 
que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente 
pelas obrigações da primeira anteriores à cisão.
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Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as socieda-
des que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida serão 
responsáveis apenas pelas obrigações que lhes forem transferidas, sem 
solidariedade entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, qual-
quer credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao seu crédi-
to, desde que notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data da publicação dos atos da cisão.

Averbação da Sucessão

Art. 234. A certidão, passada pelo registro do comércio, da incorporação, 
fusão ou cisão, é documento hábil para a averbação, nos registros públicos 
competentes, da sucessão, decorrente da operação, em bens, direitos e 
obrigações.

CAPÍTULO XIX
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Legislação Aplicável

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta 
Lei, sem prejuízo das disposições especiais de lei federal.

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, 
as sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, 
sem as exceções previstas neste Capítulo.

Constituição e Aquisição de Controle

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de 
prévia autorização legislativa.

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, 
por desapropriação, o controle de companhia em funcionamento, os acio-
nistas terão direito de pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da 
primeira ata da assembléia-geral realizada após a aquisição do controle, o 
reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava sob o con-
trole, direto ou indireto, de outra pessoa jurídica de direito público, ou no 
caso de concessionária de serviço público.
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Objeto

Art. 237. A companhia de economia mista somente poderá explorar os 
empreendimentos ou exercer as atividades previstas na lei que autorizou 
a sua constituição.

§ 1º A companhia de economia mista somente poderá participar de ou-
tras sociedades quando autorizada por lei no exercício de opção legal para 
aplicar Imposto sobre a Renda ou investimentos para o desenvolvimento 
regional ou setorial.

§ 2º As instituições financeiras de economia mista poderão participar de 
outras sociedades, observadas as normas estabelecidas pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Acionista Controlador

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia mista 
tem os deveres e responsabilidades do acionista controlador (artigos 116 e 
117), mas poderá orientar as atividades da companhia de modo a atender 
ao interesse público que justificou a sua criação.

Administração

Art. 239. As companhias de economia mista terão obrigatoriamente Con-
selho de Administração, assegurado à minoria o direito de eleger um dos 
conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múl-
tiplo.

Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos administradores 
das companhias de economia mista são os mesmos dos administradores 
das companhias abertas. 

Conselho Fiscal

Art. 240. O funcionamento do conselho fiscal será permanente nas com-
panhias de economia mista; um dos seus membros, e respectivo suplente, 
será eleito pelas ações ordinárias minoritárias e outro pelas ações prefe-
renciais, se houver.

Correção Monetária

Art. 241. (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.287, de 1986)

Falência e Responsabilidade Subsidiária

Art. 242. (Revogado pela Lei nº 10.303, de 2001)
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CAPÍTULO XX
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS

Seção I
Informações no Relatório da Administração

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investi-
mentos da companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar 
as modificações ocorridas durante o exercício.

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 
significativa. 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, direta-
mente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que 
lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações 
sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores.

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coli-
gadas e controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobi-
liários.

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora de-
tém ou exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira 
ou operacional da investida, sem controlá-la.  

§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular 
de 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem con-
trolá-la. 

Seção II
Participação Recíproca

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas co-
ligadas ou controladas.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma 
das sociedades participa de outra com observância das condições em que 
a lei autoriza a aquisição das próprias ações (artigo 30, § 1º, alínea b).

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, 
terão suspenso o direito de voto.

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de ações da com-
panhia aberta por suas coligadas e controladas.
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§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, 
as ações ou quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre 
que esses sofrerem redução.

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, 
fusão ou cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de socieda-
de, deverá ser mencionada nos relatórios e demonstrações financeiras de 
ambas as sociedades, e será eliminada no prazo máximo de 1 (um) ano; 
no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser alienadas 
as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que 
representem menor porcentagem do capital social.

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recípro-
ca com violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil 
solidária dos administradores da sociedade, equiparando-se, para efeitos 
penais, à compra ilegal das próprias ações.

Seção III
Responsabilidade dos Administradores e das Sociedades Controladoras

Administradores

Art. 245. Os administradores não podem, em prejuízo da companhia, fa-
vorecer sociedade coligada, controladora ou controlada, cumprindo-lhes 
zelar para que as operações entre as sociedades, se houver, observem 
condições estritamente comutativas, ou com pagamento compensatório 
adequado; e respondem perante a companhia pelas perdas e danos resul-
tantes de atos praticados com infração ao disposto neste artigo.

ociedade Controladora

Art. 246. A sociedade controladora será obrigada a reparar os danos que 
causar à companhia por atos praticados com infração ao disposto nos ar-
tigos 116 e 117.

§ 1º A ação para haver reparação cabe:

a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 
social;

b) a qualquer acionista, desde que preste caução pelas custas e honorá-
rios de advogado devidos no caso de vir a ação ser julgada improcedente.

§ 2º A sociedade controladora, se condenada, além de reparar o dano e 
arcar com as custas, pagará honorários de advogado de 20% (vinte por 
cento) e prêmio de 5% (cinco por cento) ao autor da ação, calculados sobre 
o valor da indenização.
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Seção IV
Demonstrações Financeiras

Notas Explicativas

Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 
desta Lei devem conter informações precisas sobre as sociedades coliga-
das e controladas e suas relações com a companhia, indicando: 

I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido;

II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da 
companhia, e o preço de mercado das ações, se houver;

III - o lucro líquido do exercício;

IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas 
e controladas;

V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia 
e as sociedades coligadas e controladas.

Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento:

a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido da com-
panhia;

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil 
é igual ou superior a 15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido 
da companhia.

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em co-
ligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de 
um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas: 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será de-
terminado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação 
levantado, com observância das normas desta Lei, na mesma data, ou até 
60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; 
no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não 
realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras so-
ciedades coligadas à companhia, ou por ela controladas;
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II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre 
o valor de patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem 
de participação no capital da coligada ou controlada;

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, 
e o custo de aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada 
como resultado do exercício:

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;

c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos des-
te artigo, serão computados como parte do custo de aquisição os saldos 
de créditos da companhia contra as coligadas e controladas.

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá 
elaborar e fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no nú-
mero I.

Demonstrações Consolidadas

Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cento) do 
valor do seu patrimônio líquido representado por investimentos em so-
ciedades controladas deverá elaborar e divulgar, juntamente com suas 
demonstrações financeiras, demonstrações consolidadas nos termos do 
artigo 250.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir nor-
mas sobre as sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na 
consolidação, e:

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, se-
jam financeira ou administrativamente dependentes da companhia;

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades 
controladas.

Normas sobre Consolidação

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:

I - as participações de uma sociedade em outra;

II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;
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III – as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acu-
mulados e do custo de estoques ou do ativo não circulante que correspon-
derem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as sociedades. 

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido 
e no lucro do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patri-
monial e na demonstração do resultado do exercício. 

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que 
não for absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circu-
lante, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, e 
será objeto de nota explicativa.

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá 
parcela destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique com-
provada a existência de ganho efetivo.

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício so-
cial termine mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento 
do exercício da companhia, elaborarão, com observância das normas des-
ta Lei, demonstrações financeiras extraordinárias em data compreendida 
nesse prazo.

Seção V
Subsidiária Integral

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, 
tendo como único acionista sociedade brasileira.

§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral 
deverá aprovar o laudo de avaliação de que trata o artigo 8º, respondendo 
nos termos do § 6º do artigo 8º e do artigo 10 e seu parágrafo único.

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante 
aquisição, por sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos 
do artigo 252.

Incorporação de Ações

Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio 
de outra companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, 
será submetida à deliberação da assembléia-geral das duas companhias 
mediante protocolo e justificação, nos termos dos artigos 224 e 225.

§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar a opera-
ção, deverá autorizar o aumento do capital, a ser realizado com as ações 
a serem incorporadas e nomear os peritos que as avaliarão; os acionistas 
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não terão direito de preferência para subscrever o aumento de capital, mas 
os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto no 
art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do 
art. 230. 

§ 2º A assembléia-geral da companhia cujas ações houverem de ser in-
corporadas somente poderá aprovar a operação pelo voto de metade, no 
mínimo, das ações com direito a voto, e se a aprovar, autorizará a dire-
toria a subscrever o aumento do capital da incorporadora, por conta dos 
seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da 
companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do 
valor de suas ações, nos termos do art. 230. 

§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da incorpora-
dora, efetivar-se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas 
receberão diretamente da incorporadora as ações que lhes couberem.

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais 
de avaliação e contabilização aplicáveis às operações de incorporação de 
ações que envolvam companhia aberta. 

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral

Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, 
os acionistas terão direito de preferência para:

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir 
aliená-las no todo ou em parte; e

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia 
decidir admitir outros acionistas.

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral 
serão oferecidos aos acionistas da companhia em assembléia-geral convo-
cada para esse fim, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto no 
artigo 171.

Seção VI
Alienação de Controle

Divulgação

Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 1997)

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aber-
ta somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resoluti-
va, de que o adquirente se obrigue a fazer oferta pública de aquisição das 
ações com direito a voto de propriedade dos demais acionistas da compa-
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nhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% (oitenta por 
cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de 
controle. 

§ 1º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma dire-
ta ou indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vincula-
das a acordos de acionistas e de valores mobiliários conversíveis em ações 
com direito a voto, cessão de direitos de subscrição de ações e de outros 
títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações 
que venham a resultar na alienação de controle acionário da sociedade. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle 
de que trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pú-
blica atendem aos requisitos legais. 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a se-
rem observadas na oferta pública de que trata o caput. 

§ 4º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá ofere-
cer aos acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, me-
diante o pagamento de um prêmio equivalente à diferença entre o valor de 
mercado das ações e o valor pago por ação integrante do bloco de controle. 

Companhia Aberta Sujeita a Autorização

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que dependa de 
autorização do governo para funcionar está sujeita à prévia autorização do 
órgão competente para aprovar a alteração do seu estatuto. 

Aprovação pela Assembléia-Geral da Compradora

Art. 256. A compra, por companhia aberta, do controle de qualquer socie-
dade mercantil, dependerá de deliberação da assembléia-geral da com-
pradora, especialmente convocada para conhecer da operação, sempre 
que:

I - O preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevan-
te (artigo 247, parágrafo único); ou

II - o preço médio de cada ação ou quota ultrapassar uma vez e meia o 
maior dos 3 (três) valores a seguir indicados:

a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de balcão organizado, 
durante os noventa dias anteriores à data da contratação; 

b) valor de patrimônio líquido (artigo 248) da ação ou quota, avaliado o 
patrimônio a preços de mercado (artigo 183, § 1º);
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c) valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá ser superior a 15 
(quinze) vezes o lucro líquido anual por ação (artigo 187 n. VII) nos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, atualizado monetariamente.

§ 1º A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de laudo de ava-
liação, observado o disposto no art. 8º, §§ 1º e 6º, será submetido à prévia 
autorização da assembléia-geral, ou à sua ratificação, sob pena de respon-
sabilidade dos administradores, instruído com todos os elementos neces-
sários à deliberação. 

§ 2º Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o maior dos três 
valores de que trata o inciso II do caput, o acionista dissidente da delibera-
ção da assembléia que a aprovar terá o direito de retirar-se da companhia 
mediante reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 137, obser-
vado o disposto em seu inciso II. 

Seção VII
Aquisição de Controle Mediante Oferta Pública

Requisitos

Art. 257. A oferta pública para aquisição de controle de companhia aberta 
somente poderá ser feita com a participação de instituição financeira que 
garanta o cumprimento das obrigações assumidas pelo ofertante.

§ 1º Se a oferta contiver permuta, total ou parcial, dos valores mobiliários, 
somente poderá ser efetuada após prévio registro na Comissão de Valores 
Mobiliários.

§ 2º A oferta deverá ter por objeto ações com direito a voto em número su-
ficiente para assegurar o controle da companhia e será irrevogável.

§ 3º Se o ofertante já for titular de ações votantes do capital da companhia, 
a oferta poderá ter por objeto o número de ações necessário para comple-
tar o controle, mas o ofertante deverá fazer prova, perante a Comissão de 
Valores Mobiliários, das ações de sua propriedade.

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre ofer-
ta pública de aquisição de controle.

Instrumento da Oferta de Compra

Art. 258. O instrumento de oferta de compra, firmado pelo ofertante e 
pela instituição financeira que garante o pagamento, será publicado na 
imprensa e deverá indicar:

I - o número mínimo de ações que o ofertante se propõe a adquirir e, se for 
o caso, o número máximo;
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II - o preço e as condições de pagamento;

III - a subordinação da oferta ao número mínimo de aceitantes e a forma de 
rateio entre os aceitantes, se o número deles ultrapassar o máximo fixado;

IV - o procedimento que deverá ser adotado pelos acionistas aceitantes 
para manifestar a sua aceitação e efetivar a transferência das ações;

V - o prazo de validade da oferta, que não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
dias;

VI - informações sobre o ofertante.

Parágrafo único. A oferta será comunicada à Comissão de Valores Mobili-
ários dentro de 24 (vinte e quatro) horas da primeira publicação.

Instrumento de Oferta de Permuta

Art. 259. O projeto de instrumento de oferta de permuta será submetido à 
Comissão de Valores Mobiliários com o pedido de registro prévio da ofer-
ta e deverá conter, além das referidas no artigo 258, informações sobre 
os valores mobiliários oferecidos em permuta e as companhias emissoras 
desses valores.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá fixar normas 
sobre o instrumento de oferta de permuta e o seu registro prévio.

Sigilo

Art. 260. Até a publicação da oferta, o ofertante, a instituição financeira 
intermediária e a Comissão de Valores Mobiliários devem manter sigilo 
sobre a oferta projetada, respondendo o infrator pelos danos que causar.

Processamento da Oferta

Art. 261. A aceitação da oferta deverá ser feita nas instituições financeiras 
ou do mercado de valores mobiliários indicadas no instrumento de oferta 
e os aceitantes deverão firmar ordens irrevogáveis de venda ou permuta, 
nas condições ofertadas, ressalvado o disposto no § 1º do artigo 262.

§ 1º É facultado ao ofertante melhorar, uma vez, as condições de preço ou 
forma de pagamento, desde que em porcentagem igual ou superior a 5% 
(cinco por cento) e até 10 (dez) dias antes do término do prazo da oferta; 
as novas condições se estenderão aos acionistas que já tiverem aceito a 
oferta.

§ 2º Findo o prazo da oferta, a instituição financeira intermediária comuni-
cará o resultado à Comissão de Valores Mobiliários e, mediante publicação 
pela imprensa, aos aceitantes.
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§ 3º Se o número de aceitantes ultrapassar o máximo, será obrigatório o 
rateio, na forma prevista no instrumento da oferta.

Oferta Concorrente

Art. 262. A existência de oferta pública em curso não impede oferta con-
corrente, desde que observadas as normas desta Seção.

§ 1º A publicação de oferta concorrente torna nulas as ordens de venda 
que já tenham sido firmadas em aceitação de oferta anterior.

§ 2º É facultado ao primeiro ofertante prorrogar o prazo de sua oferta até 
fazê-lo coincidir com o da oferta concorrente.

Negociação Durante a Oferta

Art. 263. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas que 
disciplinem a negociação das ações objeto da oferta durante o seu prazo.

Seção VIII
Incorporação de Companhia Controlada

Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia controlada, a 
justificação, apresentada à assembléia-geral da controlada, deverá conter, 
além das informações previstas nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações 
de substituição das ações dos acionistas não controladores da controlada 
com base no valor do patrimônio líquido das ações da controladora e da 
controlada, avaliados os dois patrimônios segundo os mesmos critérios e 
na mesma data, a preços de mercado, ou com base em outro critério aceito 
pela Comissão de Valores Mobiliários, no caso de companhias abertas. 

§ 1º A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) peritos ou 
empresa especializada e, no caso de companhias abertas, por empresa 
especializada.

§ 2º Para efeito da comparação referida neste artigo, as ações do capital da 
controlada de propriedade da controladora serão avaliadas, no patrimônio 
desta, em conformidade com o disposto no caput.

§ 3º Se as relações de substituição das ações dos acionistas não contro-
ladores, previstas no protocolo da incorporação, forem menos vantajosas 
que as resultantes da comparação prevista neste artigo, os acionistas dis-
sidentes da deliberação da assembléia-geral da controlada que aprovar a 
operação, observado o disposto nos arts. 137, II, e 230, poderão optar entre 
o valor de reembolso fixado nos termos do art. 45 e o valor do patrimônio 
líquido a preços de mercado. 
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§ 4º Aplicam-se as normas previstas neste artigo à incorporação de con-
troladora por sua controlada, à fusão de companhia controladora com a 
controlada, à incorporação de ações de companhia controlada ou contro-
ladora, à incorporação, fusão e incorporação de ações de sociedades sob 
controle comum. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica no caso de as ações do capital 
da controlada terem sido adquiridas no pregão da bolsa de valores ou me-
diante oferta pública nos termos dos artigos 257 a 263.

CAPÍTULO XXI
GRUPO DE SOCIEDADES

Seção I
Características e Natureza

Características

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, 
nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção 
pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização 
dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimen-
tos comuns.

§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasilei-
ra, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle 
das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou 
mediante acordo com outros sócios ou acionistas.

§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao dis-
posto no artigo 244.

Natureza

Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa do 
grupo e a coordenação ou subordinação dos administradores das socieda-
des filiadas serão estabelecidas na convenção do grupo, mas cada socie-
dade conservará personalidade e patrimônios distintos.

Designação

Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que constarão as pa-
lavras “grupo de sociedades” ou “grupo”.
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Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo com este Ca-
pítulo poderão usar designação com as palavras “grupo” ou “grupo de 
sociedade”.

Companhias Sujeitas a Autorização para Funcionar

Art. 268. A companhia que, por seu objeto, depende de autorização para 
funcionar, somente poderá participar de grupo de sociedades após a apro-
vação da convenção do grupo pela autoridade competente para aprovar 
suas alterações estatutárias.

Seção II
Constituição, Registro e Publicidade

Art. 269. O grupo de sociedades será constituído por convenção aprovada 
pelas sociedades que o componham, a qual deverá conter:

I - a designação do grupo;

II - a indicação da sociedade de comando e das filiadas;

III - as condições de participação das diversas sociedades;

IV - o prazo de duração, se houver, e as condições de extinção;

V - as condições para admissão de outras sociedades e para a retirada das 
que o componham;

VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas atribuições e as 
relações entre a estrutura administrativa do grupo e as das sociedades 
que o componham;

VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo;

VIII - as condições para alteração da convenção.

Parágrafo único. Para os efeitos do número VII, o grupo de sociedades 
considera-se sob controle brasileiro se a sua sociedade de comando está 
sob o controle de:

a) pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil;

b) pessoas jurídicas de direito público interno; ou

c) sociedade ou sociedades brasileiras que, direta ou indiretamente, este-
jam sob o controle das pessoas referidas nas alíneas a e b.

Aprovação pelos Sócios das Sociedades

Art. 270. A convenção de grupo deve ser aprovada com observância das 
normas para alteração do contrato social ou do estatuto (art. 136, V).
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Parágrafo único. Os sócios ou acionistas dissidentes da deliberação de se 
associar a grupo têm direito, nos termos do artigo 137, ao reembolso de 
suas ações ou quotas.

Registro e Publicidade

Art. 271. Considera-se constituído o grupo a partir da data do arquiva-
mento, no registro do comércio da sede da sociedade de comando, dos 
seguintes documentos:

I - convenção de constituição do grupo;

II - atas das assembléias-gerais, ou instrumentos de alteração contratual, 
de todas as sociedades que tiverem aprovado a constituição do grupo;

III - declaração autenticada do número das ações ou quotas de que a so-
ciedade de comando e as demais sociedades integrantes do grupo são 
titulares em cada sociedade filiada, ou exemplar de acordo de acionistas 
que assegura o controle de sociedade filiada.

§ 1º Quando as sociedades filiadas tiverem sede em locais diferentes, de-
verão ser arquivadas no registro do comércio das respectivas sedes as 
atas de assembléia ou alterações contratuais que tiverem aprovado a con-
venção, sem prejuízo do registro na sede da sociedade de comando.

§ 2º As certidões de arquivamento no registro do comércio serão publica-
das.

§ 3º A partir da data do arquivamento, a sociedade de comando e as filia-
das passarão a usar as respectivas denominações acrescidas da designa-
ção do grupo.

§ 4º As alterações da convenção do grupo serão arquivadas e publicadas 
nos termos deste artigo, observando-se o disposto no § 1º do artigo 135.

Seção III
Administração

Administradores do Grupo

Art. 272. A convenção deve definir a estrutura administrativa do grupo de 
sociedades, podendo criar órgãos de deliberação colegiada e cargos de 
direção-geral.

Parágrafo único. A representação das sociedades perante terceiros, salvo 
disposição expressa na convenção do grupo, arquivada no registro do co-
mércio e publicada, caberá exclusivamente aos administradores de cada 
sociedade, de acordo com os respectivos estatutos ou contratos sociais.
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Administradores das Sociedades Filiadas

Art. 273. Aos administradores das sociedades filiadas, sem prejuízo de 
suas atribuições, poderes e responsabilidades, de acordo com os respec-
tivos estatutos ou contratos sociais, compete observar a orientação geral 
estabelecida e as instruções expedidas pelos administradores do grupo 
que não importem violação da lei ou da convenção do grupo.

Remuneração

Art. 274. Os administradores do grupo e os investidos em cargos de mais 
de uma sociedade poderão ter a sua remuneração rateada entre as diver-
sas sociedades, e a gratificação dos administradores, se houver, poderá 
ser fixada, dentro dos limites do § 1º do artigo 152 com base nos resultados 
apurados nas demonstrações financeiras consolidadas do grupo.

Seção IV
Demonstrações Financeiras

Art. 275. O grupo de sociedades publicará, além das demonstrações finan-
ceiras referentes a cada uma das companhias que o compõem, demonstra-
ções consolidadas, compreendendo todas as sociedades do grupo, elabo-
radas com observância do disposto no artigo 250.

§ 1º As demonstrações consolidadas do grupo serão publicadas juntamen-
te com as da sociedade de comando.

§ 2º A sociedade de comando deverá publicar demonstrações financeiras 
nos termos desta Lei, ainda que não tenha a forma de companhia.

§ 3º As companhias filiadas indicarão, em nota às suas demonstrações 
financeiras publicadas, o órgão que publicou a última demonstração con-
solidada do grupo a que pertencer.

§ 4º As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades que inclua 
companhia aberta serão obrigatoriamente auditadas por auditores inde-
pendentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, e observarão 
as normas expedidas por essa comissão.

Seção V
Prejuízos Resultantes de Atos Contrários à Convenção

Art. 276. A combinação de recursos e esforços, a subordinação dos inte-
resses de uma sociedade aos de outra, ou do grupo, e a participação em 
custos, receitas ou resultados de atividades ou empreendimentos somen-
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te poderão ser opostos aos sócios minoritários das sociedades filiadas nos 
termos da convenção do grupo.

§ 1º Consideram-se minoritários, para os efeitos deste artigo, todos os só-
cios da filiada, com exceção da sociedade de comando e das demais filia-
das do grupo.

§ 2º A distribuição de custos, receitas e resultados e as compensações 
entre sociedades, previstas na convenção do grupo, deverão ser determi-
nadas e registradas no balanço de cada exercício social das sociedades 
interessadas.

§ 3º Os sócios minoritários da filiada terão ação contra os seus administra-
dores e contra a sociedade de comando do grupo para haver reparação de 
prejuízos resultantes de atos praticados com infração das normas deste 
artigo, observado o disposto nos parágrafos do artigo 246.

Conselho Fiscal das Filiadas

Art. 277. O funcionamento do Conselho Fiscal da companhia filiada a gru-
po, quando não for permanente, poderá ser pedido por acionistas não con-
troladores que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) das ações 
ordinárias, ou das ações preferenciais sem direito de voto.

§ 1º Na constituição do Conselho Fiscal da filiada serão observadas as 
seguintes normas: 

a) os acionistas não controladores votarão em separado, cabendo às ações 
com direito a voto o direito de eleger 1 (um) membro e respectivo suplente 
e às ações sem direito a voto, ou com voto restrito, o de eleger outro;

b) a sociedade de comando e as filiadas poderão eleger número de mem-
bros, e respectivos suplentes, igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, 
mais um.

§ 2º O Conselho Fiscal da sociedade filiada poderá solicitar aos órgãos de 
administração da sociedade de comando, ou de outras filiadas, os escla-
recimentos ou informações que julgar necessários para fiscalizar a obser-
vância da convenção do grupo.

CAPÍTULO XXII
CONSÓRCIO

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo 
controle ou não, podem constituir consórcio para executar determinado 
empreendimento, observado o disposto neste Capítulo.



Legislação Federal | 227  

§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somen-
te se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, responden-
do cada uma por suas obrigações, sem presunção de solidariedade.

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo 
o consórcio com as outras contratantes; os créditos que porventura tiver a 
falida serão apurados e pagos na forma prevista no contrato de consórcio.

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo ór-
gão da sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo 
não circulante, do qual constarão: 

I - a designação do consórcio se houver;

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;

III - a duração, endereço e foro;

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade con-
sorciada, e das prestações específicas;

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representa-
ção das sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o nú-
mero de votos que cabe a cada consorciado;

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se hou-
ver.

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquiva-
dos no registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do 
arquivamento ser publicada.

CAPÍTULO XXIII
SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em 
ações e reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades 
anônimas, sem prejuízo das modificações constantes deste Capítulo.

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão social, da qual 
só farão parte os nomes dos sócios-diretores ou gerentes. Ficam ilimitada 
e solidariamente responsáveis, nos termos desta Lei, pelas obrigações so-
ciais, os que, por seus nomes, figurarem na firma ou razão social.

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida das palavras 
“Comandita por Ações”, por extenso ou abreviadamente.
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Art. 282. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade para administrar ou 
gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, responde, subsidiária mas 
ilimitada e solidariamente, pelas obrigações da sociedade.

§ 1º Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem limitação de tempo, no 
estatuto da sociedade, e somente poderão ser destituídos por deliberação 
de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital so-
cial.

§ 2º O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar continuará res-
ponsável pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 283. A assembléia-geral não pode, sem o consentimento dos diretores 
ou gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo 
de duração, aumentar ou diminuir o capital social, emitir debêntures ou 
criar partes beneficiárias nem aprovar a participação em grupo de socie-
dade. 

Art. 284. Não se aplica à sociedade em comandita por ações o disposto 
nesta Lei sobre conselho de administração, autorização estatutária de au-
mento de capital e emissão de bônus de subscrição.

CAPÍTULO XXIV
PRAZOS DE PRESCRIÇÃO

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, por vício ou 
defeito, prescreve em 1 (um) ano, contado da publicação dos atos consti-
tutivos.

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à companhia, 
por deliberação da assembléia-geral, providenciar para que seja sanado o 
vício ou defeito.

Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-ge-
ral ou especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da lei 
ou do estatuto, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve 
em 2 (dois) anos, contados da deliberação.

Art. 287. Prescreve:

I - em, 1 (um) ano:

a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles haver repara-
ção civil pela avaliação de bens, contado o prazo da publicação da ata da 
assembléia-geral que aprovar o laudo;

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os liquidantes, 
contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da 
companhia.
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II - em 3 (três) anos:

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham 
sido postos à disposição do acionista;

b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, liquidantes, 
fiscais ou sociedade de comando, para deles haver reparação civil por atos 
culposos ou dolosos, no caso de violação da lei, do estatuto ou da conven-
ção de grupo, contado o prazo:

1 - para os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da 
companhia;

2 - para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades de comando, 
da data da publicação da ata que aprovar o balanço referente ao exercício 
em que a violação tenha ocorrido;

3 - para os liquidantes, da data da publicação da ata da primeira assem-
bléia-geral posterior à violação.

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos recebidos de 
má-fé, contado o prazo da data da publicação da ata da assembléia-geral 
ordinária do exercício em que os dividendos tenham sido declarados;

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes beneficiárias 
para restituição das participações no lucro recebidas de má-fé, contado o 
prazo da data da publicação da ata da assembléia-geral ordinária do exer-
cício em que as participações tenham sido pagas;

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou titulares de par-
tes beneficiárias para dele haver reparação civil por atos culposos ou do-
losos, no caso de violação da lei ou da escritura de emissão, a contar da 
publicação da ata da assembléia-geral que tiver tomado conhecimento da 
violação;

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o artigo 260 para 
dele haver reparação civil, a contar da data da publicação da oferta.

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o 
seu fundamento. 

Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo 
criminal, não ocorrerá a prescrição antes da respectiva sentença definiti-
va, ou da prescrição da ação penal.
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CAPÍTULO XXV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão 
oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande cir-
culação editado na localidade em que está situada a sede da companhia.

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publi-
cações ordenadas por esta Lei sejam feitas, também, em jornal de grande 
circulação nas localidades em que os valores mobiliários da companhia se-
jam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, ou disseminadas por 
algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso 
às informações. 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for edita-
do jornal, a publicação se fará em órgão de grande circulação local.

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre 
no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos 
acionistas no extrato da ata da assembléia-geral ordinária.

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas 
ou balanços em outros jornais.

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no 
registro do comércio.

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas po-
derão ser feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais.

§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias aber-
tas poderão, ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mun-
dial de computadores.

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento 
nesta Lei será corrigida monetariamente até o trimestre civil em que for 
efetivamente liquidada.

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixa-
ção de escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima 
aplicável às companhias abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do 
parágrafo único do art. 123; no caput do art. 141; no § 1o do art. 157; no § 4o 
do art. 159; no § 2o do art. 161; no § 6o do art. 163; na alínea a do § 1o do art. 
246; e no art. 277. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir a por-
centagem de que trata o artigo 249.
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Art. 292. As sociedades de que trata o artigo 62 da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, podem ter suas ações ao portador.

Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários autorizará as bolsas de valo-
res a prestar os serviços previstos nos artigos 27; 34, § 2º; 39, § 1°; 40; 41; 
42; 43; 44; 72; 102 e 103.

Parágrafo único. As instituições financeiras não poderão ser acionistas 
das companhias a que prestarem os serviços referidos nos artigos 27; 34, 
§ 2º; 41; 42; 43 e 72.

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com 
patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:

I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, 
contra-recibo, com a antecedência prevista no artigo 124; e

II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que 
sejam, por cópias autenticadas, arquivados no registro de comércio junta-
mente com a ata da assembléia que sobre eles deliberar.

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de 
convocação e arquivar no registro de comércio, juntamente com a ata da 
assembléia, cópia autenticada dos mesmos.

§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participa-
ção dos administradores poderá ser feito sem observância do disposto no 
§ 2º do artigo 152, desde que aprovada pela unanimidade dos acionistas.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora de 
grupo de sociedade, ou a ela filiadas.

CAPÍTULO XXVI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 
publicação, aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, às com-
panhias que se constituírem.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre:

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas 
companhias existentes a partir do exercício social que se iniciar após 1º 
de janeiro de 1978;

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício 
anterior (artigo 176, § 1º), que será obrigatória a partir do balanço do exer-
cício social subseqüente ao referido na alínea anterior;



232 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, 
que somente serão obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1º 
de janeiro de 1978.

§ 2º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a 
regular-se pelas disposições legais e estatutárias em vigor, aplicando-se 
o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 152 a partir do exercício social que se 
iniciar no curso do ano de 1977.

§ 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (artigo 112) só 
vigorará a partir de 1 (um) ano a contar da data em que esta Lei entrar em 
vigor.

Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu 
estatuto aos preceitos desta Lei no prazo de 1 (um) ano a contar da data 
em que ela entrar em vigor, devendo para esse fim ser convocada assem-
bléia-geral dos acionistas.

§ 1º Os administradores e membros do Conselho Fiscal respondem pelos 
prejuízos que causarem pela inobservância do disposto neste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não prejudicará os direitos pecuniários con-
feridos por partes beneficiárias e debêntures em circulação na data da 
publicação desta Lei, que somente poderão ser modificados ou reduzidos 
com observância do disposto no artigo 51 e no § 5º do artigo 71.

§ 3º As companhias existentes deverão eliminar, no prazo de 5 (cinco) anos 
a contar da data de entrada em vigor desta Lei, as participações recípro-
cas vedadas pelo artigo 244 e seus parágrafos.

§ 4º As companhias existentes, cujo estatuto for omisso quanto à fixação 
do dividendo, ou que o estabelecer em condições que não satisfaçam aos 
requisitos do § 1º do artigo 202 poderão, dentro do prazo previsto neste ar-
tigo, fixá-lo em porcentagem inferior à prevista no § 2º do artigo 202, mas 
os acionistas dissidentes dessa deliberação terão direito de retirar-se da 
companhia, mediante reembolso do valor de suas ações, com observância 
do disposto nos artigos 45 e 137.

§ 5º O disposto no artigo 199 não se aplica às reservas constituídas e aos 
lucros acumulados em balanços levantados antes de 1º de janeiro de 1977.

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 237 não se aplica às participações 
existentes na data da publicação desta Lei.

Art. 297. As companhias existentes que tiverem ações preferenciais com 
prioridade na distribuição de dividendo fixo ou mínimo ficarão dispensa-
das do disposto no artigo 167 e seu § 1º, desde que no prazo de que trata 
o artigo 296 regulem no estatuto a participação das ações preferenciais na 
correção anual do capital social, com observância das seguintes normas:



Legislação Federal | 233  

I - o aumento de capital poderá ficar na dependência de deliberação da as-
sembléia-geral, mas será obrigatório quando o saldo da conta de que trata 
o § 3º do artigo 182 ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do capital social;

II - a capitalização da reserva poderá ser procedida mediante aumento do 
valor nominal das ações ou emissões de novas ações bonificadas, cabendo 
à assembléia-geral escolher, em cada aumento de capital, o modo a ser 
adotado;

III - em qualquer caso, será observado o disposto no § 4º do artigo 17;

IV - as condições estatutárias de participação serão transcritas nos certi-
ficados das ações da companhia.

Art. 298. As companhias existentes, com capital inferior a Cr$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de cruzeiros), poderão, no prazo de que trata o artigo 296 
deliberar, pelo voto de acionistas que representem 2/3 (dois terços) do 
capital social, a sua transformação em sociedade por quotas, de responsa-
bilidade limitada, observadas as seguintes normas:

I - na deliberação da assembléia a cada ação caberá 1 (um) voto, indepen-
dentemente de espécie ou classe;

II - a sociedade por quotas resultante da transformação deverá ter o seu 
capital integralizado e o seu contrato social assegurará aos sócios a livre 
transferência das quotas, entre si ou para terceiros;

III - o acionista dissidente da deliberação da assembléia poderá pedir o re-
embolso das ações pelo valor de patrimônio líquido a preços de mercado, 
observado o disposto nos artigos 45 e 137;

IV - o prazo para o pedido de reembolso será de 90 (noventa) dias a partir 
da data da publicação da ata da assembléia, salvo para os titulares de 
ações nominativas, que será contado da data do recebimento de aviso por 
escrito da companhia.

Art. 299. Ficam mantidas as disposições sobre sociedades por ações, 
constantes de legislação especial sobre a aplicação de incentivos fiscais 
nas áreas da SUDENE, SUDAM, SUDEPE, EMBRATUR e Reflorestamento, 
bem como todos os dispositivos das Leis nºs. 4.131, de 3 de dezembro de 
1962, e 4.390, de 29 de agosto de 1964.

Art. 299-A. O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido 
que, pela sua natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, 
poderá permanecer no ativo sob essa classificação até sua completa amor-
tização, sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o § 3o do art. 183 
desta Lei. 
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Art. 299-B. O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de 
dezembro de 2008 deverá ser reclassificado para o passivo não circulante 
em conta representativa de receita diferida. 

Parágrafo único. O registro do saldo de que trata o caput deste artigo 
deverá evidenciar a receita diferida e o respectivo custo diferido. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 
1940, com exceção dos artigos 59 a 73, e demais disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da Repú-
blica.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.12.1976 (suplemento)



Legislação Federal | 235  

LEI NO 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o cheque e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DA EMISSÃO E DA FORMA DO CHEQUE

Art. 1º O cheque contêm:

I - a denominação “cheque” inscrita no contexto do título e expressa na 
língua em que este é redigido;

II - a ordem incondicional de pagar quantia determinada;

III - o nome do banco ou da instituição financeira que deve pagar (sacado);

IV - a indicação do lugar de pagamento;

V - a indicação da data e do lugar de emissão;

VI - a assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com pode-
res especiais.

Parágrafo único. A assinatura do emitente ou a de seu mandatário com 
poderes especiais pode ser constituída, na forma de legislação específica, 
por chancela mecânica ou processo equivalente.

Art. 2º O título, a que falte qualquer dos requisitos enumerados no artigo 
precedente não vale como cheque, salvo nos casos determinados a seguir:

I - na falta de indicação especial, é considerado lugar de pagamento o lu-
gar designado junto ao nome do sacado; se designados vários lugares, o 
cheque é pagável no primeiro deles; não existindo qualquer indicação, o 
cheque é pagável no lugar de sua emissão;

II - não indicado o lugar de emissão, considera-se emitido o cheque no 
lugar indicado junto ao nome do emitente.

Art. 3º O cheque é emitido contra banco, ou instituição financeira que lhe 
seja equiparada, sob pena de não valer como cheque.

Art. 4º O emitente deve ter fundos disponíveis em poder do sacado e estar 
autorizado a sobre eles emitir cheque, em virtude de contrato expresso ou 
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tácito. A infração desses preceitos não prejudica a validade do título como 
cheque.

§ 1º A existência de fundos disponíveis é verificada no momento da apre-
sentação do cheque para pagamento.

§ 2º Consideram-se fundos disponíveis:

a) os créditos constantes de conta-corrente bancária não subordinados a 
termo;

b) o saldo exigível de conta-corrente contratual;

c) a soma proveniente de abertura de crédito.

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º O cheque não admite aceite considerando-se não escrita qualquer 
declaração com esse sentido.

Art. 7º Pode o sacado, a pedido do emitente ou do portador legitimado, 
lançar e assinar, no verso do cheque não ao portador e ainda não endossa-
do, visto, certificação ou outra declaração equivalente, datada e por quan-
tia igual à indicada no título.

§ 1º A aposição de visto, certificação ou outra declaração equivalente obri-
ga o sacado a debitar à conta do emitente a quantia indicada no cheque e 
a reservá-la em benefício do portador legitimado, durante o prazo de apre-
sentação, sem que fiquem exonerados o emitente, endossantes e demais 
coobrigados.

§ 2º O sacado creditará à conta do emitente a quantia reservada, uma vez 
vencido o prazo de apresentação; e, antes disso, se o cheque lhe for entre-
gue para inutilização.

Art. 8º Pode-se estipular no cheque que seu pagamento seja feito:

I - a pessoa nomeada, com ou sem cláusula expressa “à ordem”;

II - a pessoa nomeada, com a cláusula “não à ordem”, ou outra equivalen-
te;

III - ao portador.

Parágrafo único. Vale como cheque ao portador o que não contém indica-
ção do beneficiário e o emitido em favor de pessoa nomeada com a cláusu-
la “ou ao portador”, ou expressão equivalente.

Art. 9º O cheque pode ser emitido:

I - à ordem do próprio sacador;

II - por conta de terceiro;
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III - contra o próprio banco sacador, desde que não ao portador.

Art. 10. Considera-se não escrita a estipulação de juros inserida no che-
que.

Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicílio de terceiro, quer na locali-
dade em que o sacado tenha domicílio, quer em outra, desde que o terceiro 
seja banco.

Art. 12. Feita a indicação da quantia em algarismos e por extenso, pre-
valece esta no caso de divergência. lndicada a quantia mais de uma vez, 
quer por extenso, quer por algarismos, prevalece, no caso de divergência, 
a indicação da menor quantia.

Art. 13. As obrigações contraídas no cheque são autônomas e indepen-
dentes.

Parágrafo único. A assinatura de pessoa capaz cria obrigações para o sig-
natário, mesmo que o cheque contenha assinatura de pessoas incapazes 
de se obrigar por cheque, ou assinaturas falsas, ou assinaturas de pesso-
as fictícias, ou assinaturas que, por qualquer outra razão, não poderiam 
obrigar as pessoas que assinaram o cheque, ou em nome das quais ele foi 
assinado.

Art. 14. Obriga-se pessoalmente quem assina cheque como mandatário 
ou representante, sem ter poderes para tal, ou excedendo os que lhe foram 
conferidos. Pagando o cheque, tem os mesmos direitos daquele em cujo 
nome assinou.

Art. 15. O emitente garante o pagamento, considerando-se não escrita a 
declaração pela qual se exima dessa garantia.

Art. 16. Se o cheque, incompleto no ato da emissão, for completado com 
inobservância do convencionado com a emitente, tal fato não pode ser 
oposto ao portador, a não ser que este tenha adquirido a cheque de má-fé.

CAPÍTULO II
DE TRANSMISSÃO

Art. 17. O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem cláusula ex-
pressa “à ordem”, é transmissível por via de endosso.

§ 1º O cheque pagável a pessoa nomeada, com a cláusula “não à ordem”, 
ou outra equivalente, só é transmissível pela forma e com os efeitos de 
cessão.

§ 2º O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obrigado, que podem 
novamente endossar o cheque.
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Art. 18. O endosso deve ser puro e simples, reputando-se não escrita qual-
quer condição a que seja subordinado.

§ 1º São nulos o endosso parcial e o do sacado.

§ 2º Vale como em branco o endosso ao portador. O endosso ao sacado vale 
apenas como quitação, salvo no caso de o sacado ter vários estabeleci-
mentos e o endosso ser feito em favor de estabelecimento diverso daquele 
contra o qual o cheque foi emitido. 

Art. 19. O endosso deve ser lançado no, cheque ou na folha de alongamen-
to e assinado pelo endossante, ou seu mandatário com poderes especiais.

§ 1º O endosso pode não designar o endossatário. Consistindo apenas na 
assinatura do endossante (endosso em branco), só é válido quando lança-
do no verso do cheque ou na folha de alongamento.

§ 2º A assinatura do endossante, ou a de seu mandatário com poderes es-
peciais, pode ser constituída, na forma de legislação específica, por chan-
cela mecânica, ou processo equivalente.

Art. 20. O endosso transmite todos os direitos resultantes do cheque. Se o 
endosso é em branco, pode o portador:

I - completá-lo com o seu nome ou com o de outra pessoa;

II - endossar novamente o cheque, em branco ou a outra pessoa;

III - transferir o cheque a um terceiro, sem completar o endosso e sem en-
dossar.

Art. 21. Salvo estipulação em contrário, o endossante garante o pagamen-
to.

Parágrafo único. Pode o endossante proibir novo endosso; neste caso, não 
garante o pagamento a quem seja o cheque posteriormente endossado.

Art. 22. O detentor de cheque “à ordem” é considerado portador legitima-
do, se provar seu direito por uma série ininterrupta de endossos, mesmo 
que o último seja em branco. Para esse efeito, os endossos cancelados são 
considerados não escritos.

Parágrafo único. Quando um endosso em branco for seguido de outro, en-
tende-se que o signatário deste adquiriu o cheque pelo endosso em branco.

Art. 23. O endosso num cheque passado ao portador torna o endossante 
responsável, nos termos das disposições que regulam o direito de ação, 
mas nem por isso converte o título num cheque “à ordem”.
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Art. 24. Desapossado alguém de um cheque, em virtude de qualquer 
evento, novo portador legitimado não está obrigado a restituí-lo, se não o 
adquiriu de má-fé.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, serão observadas, 
nos casos de perda, extravio, furto, roubo ou apropriação indébita do che-
que, as disposições legais relativas à anulação e substituição de títulos ao 
portador, no que for aplicável.

Art. 25. Quem for demandado por obrigação resultante de cheque não 
pode opor ao portador exceções fundadas em relações pessoais com o 
emitente, ou com os portadores anteriores, salvo se o portador o adquiriu 
conscientemente em detrimento do devedor.

Art. 26. Quando o endosso contiver a cláusula “valor em cobrança”, “para 
cobrança”, “por procuração”, ou qualquer outra que implique apenas 
mandato, o portador pode exercer todos os direitos resultantes do cheque, 
mas só pode lançar no cheque endosso-mandato. Neste caso, os obriga-
dos somente podem invocar contra o portador as exceções oponíveis ao 
endossante.

Parágrafo único. O mandato contido no endosso não se extingue por mor-
te do endossante ou por superveniência de sua incapacidade.

Art. 27. O endosso posterior ao protesto, ou declaração equivalente, ou à 
expiração do prazo de apresentação produz apenas os efeitos de cessão. 
Salvo prova em contrário, o endosso sem data presume-se anterior ao pro-
testo, ou declaração equivalente, ou à expiração do prazo de apresentação.

Art. 28. O endosso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o qual 
foi sacado, prova o recebimento da respectiva importância pela pessoa a 
favor da qual foi emitido, e pelos endossantes subsequentes.

Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, fatura, conta cambial, imposto 
lançado ou declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua 
emissão, o endosso pela pessoa a favor da qual foi emitido, e a sua liquida-
ção pelo banco sacado provam a extinção da obrigação indicada.

CAPÍTULO III
DO AVAL

Art. 29. O pagamento do cheque pode ser garantido, no todo ou em parte, 
por aval prestado por terceiro, exceto o sacado, ou mesmo por signatário 
do título.

Art. 30. O aval é lançado no cheque ou na folha de alongamento. Exprime-
se pelas palavras “por aval”, ou fórmula equivalente, com a assinatura do 
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avalista. Considera-se como resultante da simples assinatura do avalista, 
aposta no anverso do cheque, salvo quando se tratar da assinatura do 
emitente.

Parágrafo único. O aval deve indicar o avalizado. Na falta de indicação, 
considera-se avalizado o emitente. 

Art. 31. O avalista se obriga da mesma maneira que o avaliado. Subsiste 
sua obrigação, ainda que nula a por ele garantida, salvo se a nulidade re-
sultar de vício de forma.

Parágrafo único. O avalista que paga o cheque adquire todos os direitos 
dele resultantes contra o avalizado e contra os obrigados para com este 
em virtude do cheque.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO

Art. 32. O cheque é pagável à vista. Considera-se não-estrita qualquer 
menção em contrário.

Parágrafo único. O cheque apresentado para pagamento antes do dia in-
dicado como data de emissão é pagável no dia da apresentação.

Art. 33. O cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do dia 
da emissão, no prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido no lugar onde 
houver de ser pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em outro lu-
gar do País ou no exterior.

Parágrafo único. Quando o cheque é emitido entre lugares com calendá-
rios diferentes, considera-se como de emissão o dia correspondente do 
calendário do lugar de pagamento.

Art. 34. A apresentação do cheque à câmara de compensação equivale à 
apresentação a pagamento.

Art. 35. O emitente do cheque pagável no Brasil pode revogá-lo, mercê de 
contraordem dada por aviso epistolar, ou por via judicial ou extrajudicial, 
com as razões motivadoras do ato.

Parágrafo único. A revogação ou contraordem só produz efeito depois de 
expirado o prazo de apresentação e, não sendo promovida, pode o sacado 
pagar o cheque até que decorra o prazo de prescrição, nos termos do art. 
59 desta Lei.

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o emitente e o portador 
legitimado podem fazer sustar o pagamento, manifestando ao sacado, por 
escrito, oposição fundada em relevante razão de direito.
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§ 1º A oposição do emitente e a revogação ou contraordem se excluem 
reciprocamente.

§ 2º Não cabe ao sacado julgar da relevância da razão invocada pelo opo-
nente. 

Art. 37. A morte do emitente ou sua incapacidade superveniente à emis-
são não invalidam os efeitos do cheque.

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, que este lhe seja entre-
gue quitado pelo portador.

Parágrafo único. O portador não pode recusar pagamento parcial, e, nesse 
caso, o sacado pode exigir que esse pagamento conste do cheque e que o 
portador lhe dê a respectiva quitação.

Art. 39. O sacado que paga cheque ‘’à ordem’’ é obrigado a verificar a re-
gularidade da série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas 
dos endossantes. A mesma obrigação incumbe ao banco apresentante do 
cheque a câmara de compensação.

Parágrafo único. Ressalvada a responsabilidade do apresentante, no caso 
da parte final deste artigo, o banco sacado responde pelo pagamento do 
cheque falso, falsificado ou alterado, salvo dolo ou culpa do correntista, do 
endossante ou do beneficiário, dos quais poderá o sacado, no todo ou em 
parte, reaver a que pagou.

Art. 40. O pagamento se fará à medida em que forem apresentados os che-
ques e se 2 (dois) ou mais forem apresentados simultaneamente, sem que 
os fundos disponíveis bastem para o pagamento de todos, terão preferên-
cia os de emissão mais antiga e, se da mesma data, os de número inferior.

Art. 41. O sacado pode pedir explicações ou garantia para pagar cheque 
mutilado, rasgado ou partido, ou que contenha borrões, emendas e dizeres 
que não pareçam formalmente normais.

Art. 42. O cheque em moeda estrangeira é pago, no prazo de apresen-
tação, em moeda nacional ao câmbio do dia do pagamento, obedecida a 
legislação especial.

Parágrafo único. Se o cheque não for pago no ato da apresentação, pode o 
portador optar entre o câmbio do dia da apresentação e o do dia do paga-
mento para efeito de conversão em moeda nacional.

Art. 43. (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).
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CAPÍTULO V
DO CHEQUE CRUZADO

Art. 44. O emitente ou o portador podem cruzar o cheque, mediante a apo-
sição de dois traços paralelos no anverso do título.

§ 1º O cruzamento é geral se entre os dois traços não houver nenhuma 
indicação ou existir apenas a indicação ‘’banco’’, ou outra equivalente. O 
cruzamento é especial se entre os dois traços existir a indicação do nome 
do banco. 

§ 2º O cruzamento geral pode ser convertida em especial, mas este não 
pode converter-se naquele. 

§ 3º A inutilização do cruzamento ou a do nome do banco é reputada como 
não existente. 

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode ser pago pelo sacado a 
banco ou a cliente do sacado, mediante crédito em conta. O cheque com 
cruzamento especial só pode ser pago pelo sacado ao banco indicado, ou, 
se este for o sacado, a cliente seu, mediante crédito em conta. Pode, entre-
tanto, o banco designado incumbir outro da cobrança.

§ 1º O banco só pode adquirir cheque cruzado de cliente seu ou de outro 
banco. Só pode cobrá-lo por conta de tais pessoas.

§ 2º O cheque com vários cruzamentos especiais só pode ser pago pelo 
sacado no caso de dois cruzamentos, um dos quais para cobrança por câ-
mara de compensação.

§ 3º Responde pelo dano, até a concorrência do montante do cheque, o 
sacado ou o banco portador que não observar as disposições precedentes.

CAPÍTULO VI
DO CHEQUE PARA SER CREDITADO EM CONTA

Art. 46. O emitente ou o portador podem proibir que o cheque seja pago 
em dinheiro mediante a inscrição transversal, no anverso do título, da 
cláusula ‘’para ser creditado em conta’’, ou outra equivalente. Nesse caso, 
o sacado só pode proceder a Iançamento contábil (crédito em conta, trans-
ferência ou compensação), que vale como pagamento. O depósito do che-
que em conta de seu beneficiário dispensa o respectivo endosso.

§ 1º A inutilização da cláusula é considerada como não existente.

§ 2º Responde pelo dano, até a concorrência do montante do cheque, o 
sacado que não observar as disposições precedentes.
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CAPÍTULO VII
DA AÇÃO POR FALTA DE PAGAMENTO

Art. 47. Pode o portador promover a execução do cheque:

I - contra o emitente e seu avalista;

II - contra os endossantes e seus avalistas, se o cheque apresentado em 
tempo hábil e a recusa de pagamento é comprovada pelo protesto ou por 
declaração do sacado, escrita e datada sobre o cheque, com indicação do 
dia de apresentação, ou, ainda, por declaração escrita e datada por câma-
ra de compensação.

§ 1º Qualquer das declarações previstas neste artigo dispensa o protesto 
e produz os efeitos deste.

§ 2º Os signatários respondem pelos danos causados por declarações ine-
xatas.

§ 3º O portador que não apresentar o cheque em tempo hábil, ou não com-
provar a recusa de pagamento pela forma indicada neste artigo, perde o 
direito de execução contra o emitente, se este tinha fundos disponíveis 
durante o prazo de apresentação e os deixou de ter, em razão de fato que 
não lhe seja imputável.

§ 4º A execução independe do protesto e das declarações previstas neste 
artigo, se a apresentação ou o pagamento do cheque são obstados pelo 
fato de o sacado ter sido submetido a intervenção, liquidação extrajudicial 
ou falência.

Art. 48. O protesto ou as declarações do artigo anterior devem fazer-se no 
lugar de pagamento ou do domicílio do emitente, antes da expiração do 
prazo de apresentação. Se esta ocorrer no último dia do prazo, o protesto 
ou as declarações podem fazer-se no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º A entrega do cheque para protesto deve ser prenotada em livro espe-
cial e o protesto tirado no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do recebi-
mento do título.

§ 2º O instrumento do protesto, datado e assinado pelo oficial público com-
petente, contém:

a) a transcrição literal do cheque, com todas as declarações nele inseridas, 
na ordem em que se acham lançadas;

b) a certidão da intimação do emitente, de seu mandatário especial ou re-
presentante legal, e as demais pessoas obrigadas no cheque;

c) a resposta dada pelos intimados ou a declaração da falta de resposta;
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d) a certidão de não haverem sido encontrados ou de serem desconheci-
dos o emitente ou os demais obrigados, realizada a intimação, nesse caso, 
pela imprensa.

§ 3º O instrumento de protesto, depois de registrado em livro próprio, será 
entregue ao portador legitimado ou àquele que houver efetuado o paga-
mento.

§ 4º Pago o cheque depois do protesto, pode este ser cancelado, a pedido 
de qualquer interessado, mediante arquivamento de cópia autenticada da 
quitação que contenha perfeita identificação do título.

Art. 49. O portador deve dar aviso da falta de pagamento a seu endos-
sante e ao emitente, nos 4 (quatro) dias úteis seguintes ao do protesto ou 
das declarações previstas no art. 47 desta Lei ou, havendo cláusula ‘’sem 
despesa’’, ao da apresentação.

§ 1º Cada endossante deve, nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao do recebi-
mento do aviso, comunicar seu teor ao endossante precedente, indicando 
os nomes e endereços dos que deram os avisos anteriores, e assim por 
diante, até o emitente, contando-se os prazos do recebimento do aviso 
precedente.

§ 2º O aviso dado a um obrigado deve estender-se, no mesmo prazo, a seu 
avalista.

§ 3º Se o endossante não houver indicado seu endereço ou o tiver feito de 
forma ilegível, basta o aviso ao endossante que o preceder.

§ 4º O aviso pode ser dado por qualquer forma, até pela simples devolução 
do cheque.

§ 5º Aquele que estiver obrigado a aviso deverá provar que o deu no prazo 
estipulado. Considera-se observado o prazo se, dentro dele, houver sido 
posta no correio a carta de aviso.

§ 6º Não decai do direito de regresso o que deixa de dar o aviso no prazo 
estabelecido. Responde, porém, pelo dano causado por sua negligência, 
sem que a indenização exceda o valor do cheque

Art. 50. O emitente, o endossante e o avalista podem, pela cláusula ‘’sem 
despesa’’, ‘’sem protesto’’, ou outra equivalente, lançada no título e assi-
nada, dispensar o portador, para promover a execução do título, do protes-
to ou da declaração equivalente.

§ 1º A cláusula não dispensa o portador da apresentação do cheque no 
prazo estabelecido, nem dos avisos. Incumbe a quem alega a inobservân-
cia de prazo a prova respectiva.
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§ 2º A cláusula lançada pelo emitente produz efeito em relação a todos os 
obrigados; a lançada por endossante ou por avalista produz efeito somen-
te em relação ao que lançar.

§ 3º Se, apesar de cláusula lançada pelo emitente, o portador promove o 
protesto, as despesas correm por sua conta. Por elas respondem todos os 
obrigados, se a cláusula é lançada por endossante ou avalista.

Art. 51. Todos os obrigados respondem solidariamente para com o porta-
dor do cheque. 

§ 1º O portador tem o direito de demandar todos os obrigados, individual 
ou coletivamente, sem estar sujeito a observar a ordem em que se obriga-
ram. O mesmo direito cabe ao obrigado que pagar o cheque.

§ 2º A ação contra um dos obrigados não impede sejam os outros deman-
dados, mesmo que se tenham obrigado posteriormente àquele.

§ 3º Regem-se pelas normas das obrigações solidárias as relações entre 
obrigados do mesmo grau.

Art. 52. portador pode exigir do demandado:

I - a importância do cheque não pago;

II - os juros legais desde o dia da apresentação;

III - as despesas que fez;

IV - a compensação pela perde do valor aquisitivo da moeda, até o embol-
so das importâncias mencionadas nos itens antecedentes.

Art. 53. Quem paga o cheque pode exigir de seus garantes:

I - a importância integral que pagou;

II - os juros legais, a contar do dia do pagamento;

III - as despesas que fez;

IV - a compensação pela perda do valor aquisitivo da moeda, até o embol-
so das importâncias mencionadas nos itens antecedentes.

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova execução, ou que a esta 
esteja sujeito, pode exigir, contra pagamento, a entrega do cheque, com o 
instrumento de protesto ou da declaração equivalente e a conta de juros e 
despesas quitada.

Parágrafo único. O endossante que pagou o cheque pode cancelar seu 
endosso e os dos endossantes posteriores.
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Art. 55. Quando disposição legal ou caso de força maior impedir a apre-
sentação do cheque, o protesto ou a declaração equivalente nos prazos 
estabelecidos, consideram-se estes prorrogados.

§ 1º O portador é obrigado a dar aviso imediato da ocorrência de força 
maior a seu endossante e a fazer menção do aviso dado mediante decla-
ração datada e assinada por ele no cheque ou folha de alongamento. São 
aplicáveis, quanto ao mais, as disposições do art. 49 e seus parágrafos 
desta Lei.

§ 2º Cessado o impedimento, deve o portador, imediatamente, apresentar 
o cheque para pagamento e, se couber, promover o protesto ou a declara-
ção equivalente.

§ 3º Se o impedimento durar por mais de 15 (quinze) dias, contados do dia 
em que o portador, mesmo antes de findo o prazo de apresentação, comu-
nicou a ocorrência de força maior a seu endossante, poderá ser promovida 
a execução, sem necessidade da apresentação do protesto ou declaração 
equivalente.

§ 4º Não constituem casos de força maior os fatos puramente pessoais 
relativos ao portador ou à pessoa por ele incumbida da apresentação do 
cheque, do protesto ou da obtenção da declaração equivalente.

CAPÍTULO VIII
DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES

Art. 56. Excetuado o cheque ao portador, qualquer cheque emitido em um 
país e pagável em outro pode ser feito em vários exemplares idênticos, 
que devem ser numerados no próprio texto do título, sob pena de cada 
exemplar ser considerado cheque distinto.

Art. 57. O pagamento feito contra a apresentação de um exemplar é libe-
ratório, ainda que não estipulado que o pagamento torna sem efeito os 
outros exemplares. 

Parágrafo único. O endossante que transferir os exemplares a diferentes 
pessoas e os endossantes posteriores respondem por todos os exemplares 
que assinarem e que não forem restituídos.

CAPÍTULO IX
DAS ALTERAÇÕES

Art. 58. No caso de alteração do texto do cheque, os signatários posterio-
res à alteração respondem nos termos do texto alterado e os signatários 
anteriores, nos do texto original.
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Parágrafo único. Não sendo possível determinar se a firma foi aposta no 
título antes ou depois de sua alteração, presume-se que a tenha sido antes.

CAPÍTULO X
DA PRESCRIÇÃO

Art. 59. Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de 
apresentação, a ação que o art. 47 desta Lei assegura ao portador.

Parágrafo único. A ação de regresso de um obrigado ao pagamento do 
cheque contra outro prescreve em 6 (seis) meses, contados do dia em que 
o obrigado pagou o cheque ou do dia em que foi demandado.

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efeito somente contra o obri-
gado em relação ao qual foi promovido o ato interruptivo.

Art. 61. A ação de enriquecimento contra o emitente ou outros obrigados, 
que se locupletaram injustamente com o não-pagamento do cheque, pres-
creve em 2 (dois) anos, contados do dia em que se consumar a prescrição 
prevista no art. 59 e seu parágrafo desta Lei.

Art. 62. Salvo prova de novação, a emissão ou a transferência do cheque 
não exclui a ação fundada na relação causal, feita a prova do não paga-
mento.

CAPÍTULO XI
DOS CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE CHEQUES

Art. 63. Os conflitos de leis em matéria de cheques serão resolvidos de 
acordo com as normas constantes das Convenções aprovadas, promulga-
das e mandadas aplicar no Brasil, na forma prevista pela Constituição Fe-
deral.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. A apresentação do cheque, o protesto ou a declaração equiva-
lente só podem ser feitos ou exigidos em dia útil, durante o expediente 
dos estabelecimentos de crédito, câmaras de compensação e cartórios de 
protestos.

Parágrafo único. O cômputo dos prazos estabelecidos nesta Lei obedece 
às disposições do direito comum.

Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque sem suficiente provisão 
de fundos, da frustração do pagamento do cheque, da falsidade, da falsi-
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ficação e da alteração do cheque continuam regidos pela legislação crimi-
nal.

Art. 66. Os vales ou cheques postais, os cheques de poupança ou asse-
melhados, e os cheques de viagem regem-se pelas disposições especiais 
a eles referentes.

Art. 67. A palavra ‘’banco’’, para os fins desta Lei, designa também a ins-
tituição financeira contra a qual a lei admita a emissão de cheque.

Art. 68. Os bancos e casas bancárias poderão fazer prova aos seus depo-
sitantes dos cheques por estes sacados mediante apresentação de cópia 
fotográfica ou microfotográfica.

Art. 69. Fica ressalvada a competência do Conselho Monetário Nacional, 
nos termos e nos limites da legislação especifica, para expedir normas 
relativas à matéria bancária relacionada com o cheque.

Parágrafo único. É da competência do Conselho Monetário Nacional:

a) a determinação das normas a que devem obedecer as contas de depósi-
to para que possam ser fornecidos os talões de cheques aos depositantes;

b) a determinação das consequências do uso indevido do cheque, relativa-
mente à conta do depositante;

c) a disciplina das relações entre o sacado e o opoente, na hipótese do art. 
36 desta Lei. 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 02 de setembro de 1985; 164º da Independência e 97º da Re-
pública. 

JOSÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.9.1986 



Legislação Federal | 249  

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui contribuição social sobre o lucro das pes-
soas jurídicas e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE O PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Pro-
visória nº 22, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no pa-
rágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídi-
cas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercí-
cio, antes da provisão para o imposto de renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de de-
zembro de cada ano;

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a 
base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação 
comercial, será ajustado pela:

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor 
de patrimônio líquido;

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o perío-
do-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do 
período-base;

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro 
real, exceto a provisão para o Imposto de Renda;

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor 
de patrimônio líquido;

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 
pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas 
na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a 
base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita 
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bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, res-
salvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: 

I – 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros priva-
dos, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1o 

do art. 1º da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001; e 

II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as 
que lhes são equiparadas pela legislação tributária.

Art. 5º A contribuição social será convertida em número de Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, mediante a divisão de seu valor em cruzados 
pelo valor de uma OTN, vigente no mês de encerramento do período-base 
de sua apuração.

§ 1º A contribuição será paga em seis prestações mensais iguais e conse-
cutivas, expressas em número de OTN, vencíveis no último dia útil de abril 
a setembro de cada exercício financeiro.

§ 2º No caso do art. 2º, § 1º, alínea b, a contribuição social deverá ser paga 
até o último dia útil do mês subseqüente ao da incorporação, fusão, cisão 
ou encerramento de atividades.

§ 3º Os valores da contribuição social e de cada parcela serão expressos 
em número de OTN até a segunda casa decimal quando resultarem fracio-
nários, abandonando-se demais.

§ 4º Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor de dez 
OTN.

§ 5º O valor em cruzados de cada parcela será determinado mediante a 
multiplicação de seu valor, expresso em número de OTN, pelo valor da 
OTN no mês de seu pagamento.

Art. 6º A administração e fiscalização da contribuição social de que trata 
esta lei compete à Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as dis-
posições da legislação do imposto de renda referente à administração, ao 
lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao pro-
cesso administrativo.

Art. 7º Os órgão da Secretaria da Receita Federal enviarão às Procurado-
rias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos da contribuição de 
que trata esta Lei, para fins de apuração e inscrição em Dívida Ativa da 
União.
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§ 1º Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da respec-
tiva liquidez e certeza, ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor expresso 
em OTN.

§ 2º Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágrafo anterior 
com base no valor da OTN no mês de seu vencimento.

Art. 8º A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no 
período-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988. (Vide ADIN nº 
15-2) (Execução suspensa pela RSF nº 11, de 1995)

Art. 9º Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vi-
gor, incidentes sobre a folha de salários e a de que trata o Decreto-Lei nº 
1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o 
faturamento das empresas, com fundamento no art. 195, I, da Constituição 
Federal. (Vide ADIN nº 15-2)

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas jurídicas pa-
garão o imposto de renda à alíquota de trinta por cento sobre o lucro real 
ou arbitrado, apurado em conformidade com a legislação tributária, sem 
prejuízo do adicional de que trata os arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.462, 
de 30 de agosto de 1988.

Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 1989, fica alterada para 0,35% (trinta e cinco centésimos 
por cento) a alíquota de que tratam os itens II,  III  e  V  do  art.  1º  do  
Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação dada pelo De-
creto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da 
República.

HUMBERTO LUCENA

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1988
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LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

TÍTULO I
DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Das Finalidades

Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, su-
bordinado às normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o 
território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais e estaduais, 
com as seguintes finalidades:

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos 
jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta 
lei;

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no 
País e manter atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como 
ao seu cancelamento.

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercan-
tis serão arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Ativida-
des Afins, independentemente de seu objeto, salvo as exceções previstas 
em lei.

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de 
Empresas (NIRE), o qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, 
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devendo ser compatibilizado com os números adotados pelos demais ca-
dastros federais, na forma de regulamentação do Poder Executivo.

Seção II
Da Organização

Art. 3º Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Ativida-
des Afins serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira unifor-
me, harmônica e interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de 
Empresas Mercantis (Sinrem), composto pelos seguintes órgãos:

I - o Departamento Nacional de Registro do Comércio, órgão central Sin-
rem, com funções supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, no 
plano técnico; e supletiva, no plano administrativo;

II - as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções executora e 
administradora dos serviços de registro.

Subseção I
Do Departamento Nacional de Registro do Comércio

Art. 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), criado 
pelos arts. 17, II, e 20 da Lei nº 4.048, de 29 de dezembro de 1961, órgão 
integrante do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, tem por 
finalidade:

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da 
execução dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Ati-
vidades Afins;

II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes ge-
rais do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos 
e demais normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, bai-
xando instruções para esse fim;

IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de con-
sultas e à observância das normas legais e regulamentares do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Re-
gistro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando 
para os devidos fins às autoridades administrativas contra abusos e infra-
ções das respectivas normas, e requerendo tudo o que se afigurar neces-
sário ao cumprimento dessas normas;
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VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de fir-
mas mercantis individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza;

VII - promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a 
suprir ou corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Re-
gistro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a 
melhoria dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins;

IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mer-
cantis em funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais;

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem de-
cididos pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
inclusive os pedidos de autorização para nacionalização ou instalação de 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade estran-
geira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais;

XI - promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos 
pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Subseção II
Das Juntas Comerciais

Art. 5º Haverá uma junta comercial em cada unidade federativa, com sede 
na capital e jurisdição na área da circunscrição territorial respectiva.

Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se administrativamente ao go-
verno da unidade federativa de sua jurisdição e, tecnicamente, ao DNRC, 
nos termos desta lei.

Parágrafo único. A Junta Comercial do Distrito Federal é subordinada ad-
ministrativa e tecnicamente ao DNRC.

Art. 7º As juntas comerciais poderão desconcentrar os seus serviços, me-
diante convênios com órgãos públicos e entidades privadas sem fins lu-
crativos, preservada a competência das atuais delegacias.

Art. 8º Às Juntas Comerciais incumbe:

I - executar os serviços previstos no art. 32 desta lei;

II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas 
legais pertinentes;

III - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intér-
pretes comerciais;
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IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem 
como as resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumpri-
mento das normas legais, regulamentares e regimentais;

V - expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente ins-
critas no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

VI - o assentamento dos usos e práticas mercantis.

Art. 9º A estrutura básica das juntas comerciais será integrada pelos se-
guintes órgãos:

I - a Presidência, como órgão diretivo e representativo;

II - o Plenário, como órgão deliberativo superior;

III - as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;

IV - a Secretaria-Geral, como órgão administrativo;

V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.

§ 1º As juntas comerciais poderão ter uma assessoria técnica, com a com-
petência de preparar e relatar os documentos a serem submetidos à sua 
deliberação, cujos membros deverão ser bacharéis em Direito, Economis-
tas, Contadores ou Administradores.

§ 2º As juntas comerciais, por seu plenário, poderão resolver pela criação 
de delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legis-
lação estadual respectiva.

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será 
constituído pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais. 

Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito 
Federal, pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior, e nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos governos 
dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes con-
dições:

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;

II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, 
emprego e funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência frau-
dulenta, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a propriedade, a fé 
pública e a economia popular;

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mer-
cantil individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, va-
lendo como prova, para esse fim, certidão expedida pela junta comercial;

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.
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Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à 
autoridade competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrá-
ria aos preceitos desta lei, no prazo de quinze dias, contados da data da 
posse.

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte 
forma:

I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante 
indicação de nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau 
superior e pelas Associações Comerciais, com sede na jurisdição da junta;

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação 
do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

III – quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos 
advogados, a dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, 
todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional ou Re-
gional do Órgão Corporativo dessas categorias profissionais; 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito Federal, 
por livre escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Tu-
rismo; e, nos Estados, pelos respectivos governadores.

§ 1º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III des-
te artigo ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do 
art. 11, mas exigir-se-á a prova de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercí-
cio da profissão em relação aos vogais e suplentes de que trata o inciso III.

§ 2º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) 
dias antes do término do mandato, caso contrário será considerada, com 
relação a cada entidade que se omitir na remessa, a última lista que não 
inclua pessoa que exerça ou tenha exercido mandato de vogal.

Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legisla-
ção da unidade federativa a que pertencer a junta comercial.

Art. 14. O vogal será substituído por seu suplente durante os impedimen-
tos e, no caso de vaga, até o final do mandato.

Art. 15. São incompatíveis para a participação no colégio de vogais da 
mesma junta comercial os parentes consangüíneos e afins até o segundo 
grau e os sócios da mesma empresa.

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a 
escolha dos membros, sucessivamente, os critérios da precedência na no-
meação, da precedência na posse, ou do membro mais idoso.

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, 
permitida apenas uma recondução.
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Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos:

I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas 
no mesmo ano, sem justo motivo;

II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.

Art. 18. Na sessão inaugural do plenário das juntas comerciais, que inicia-
rá cada período de mandato, serão distribuídos os vogais por turmas de 
três membros cada uma, com exclusão do presidente e do vice-presidente.

Art. 19. Ao plenário compete o julgamento dos processos em grau de re-
curso, nos termos previstos no regulamento desta lei.

Art. 20. As sessões ordinárias do plenário e das turmas efetuar-se-ão com 
a periodicidade e do modo determinado no regimento da junta comercial; 
e as extraordinárias, sempre justificadas, por convocação do presidente ou 
de dois terços dos seus membros.

Art. 21. Compete às turmas julgar, originariamente, os pedidos relativos à 
execução dos atos de registro.

Art. 22. O presidente e o vice-presidente serão nomeados, em comissão, 
no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do 
Turismo e, nos Estados, pelos governadores dessas circunscrições, dentre 
os membros do colégio de vogais.

Art. 23. Compete ao presidente:

I - a direção e representação geral da junta;

II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, su-
perintender todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas 
legais e regulamentares.

Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas 
ou impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma 
do regulamento desta lei.

Art. 25. O secretário-geral será nomeado, em comissão, no Distrito Fede-
ral, pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, e, 
nos Estados, pelos respectivos governadores, dentre brasileiros de notória 
idoneidade moral e especializados em direito comercial.

Art. 26. À secretaria-geral compete a execução dos serviços de registro e 
de administração da junta.

Art. 27. As procuradorias serão compostas de um ou mais procuradores e 
chefiadas pelo procurador que for designado pelo governador do Estado.
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Art. 28. A procuradoria tem por atribuição fiscalizar e promover o fiel cum-
primento das normas legais e executivas, oficiando, internamente, por sua 
iniciativa ou mediante solicitação da presidência, do plenário e das tur-
mas; e, externamente, em atos ou feitos de natureza jurídica, inclusive os 
judiciais, que envolvam matéria do interesse da junta.

CAPÍTULO II
DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar interesse, poderá 
consultar os assentamentos existentes nas juntas comerciais e obter cer-
tidões, mediante pagamento do preço devido.

Art. 30. A forma, prazo e procedimento de expedição de certidões serão 
definidos no regulamento desta lei.

Seção II
Da Publicação dos Atos

Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publicados no órgão 
de divulgação determinado em portaria do presidente, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado e, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no 
Diário Oficial da União.

CAPÍTULO III
DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS

Seção I
Da Compreensão dos Atos

Art. 32. O registro compreende:

I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e in-
térpretes comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;

II - O arquivamento:

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extin-
ção de firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;
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b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas 
a funcionar no Brasil;

d) das declarações de microempresa;

e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos 
ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daque-
les que possam interessar ao empresário e às empresas mercantis;

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mer-
cantis registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei 
própria.

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do ar-
quivamento dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou 
de suas alterações.

Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da veracidade e da 
novidade.

Seção II
Das Proibições de Arquivamento

Art. 35. Não podem ser arquivados:

I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regula-
mentares ou que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à 
ordem pública, bem como os que colidirem com o respectivo estatuto ou 
contrato não modificado anteriormente;

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de 
qualquer espécie ou modalidade em que figure como titular ou adminis-
trador pessoa que esteja condenada pela prática de crime cuja pena vede 
o acesso à atividade mercantil;

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas 
exigidas em lei, não designarem o respectivo capital, bem como a decla-
ração precisa de seu objeto, cuja indicação no nome empresarial é facul-
tativa;

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;

V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a 
outro já existente;

VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, 
quando houver cláusula restritiva;
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VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de 
imóveis à sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento 
não constar:

a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua 
titulação, bem como o número da matrícula no registro imobiliário;

b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;

VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não apro-
vados pelo Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem 
como as posteriores alterações, antes de igualmente aprovadas.

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de 
alteração de firmas individuais ou sociedades, sem que dos respectivos re-
querimentos e instrumentos conste o Número de Identificação de Registro 
de Empresas (Nire).

Seção III
Da Ordem dos Serviços

Subseção I
Da Apresentação dos Atos e Arquivamento

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apre-
sentados a arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de 
sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento; fora 
desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que o 
conceder.

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de em-
presas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou 
seus procuradores;

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de 
não estar impedido de exercer o comércio ou a administração de socieda-
de mercantil, em virtude de condenação criminal; 

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspon-
dentes;

V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa 
mercantil.
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Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documen-
to será exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, 
b e d do inciso II do art. 32.

Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um 
prontuário com os respectivos documentos.

Subseção II
Das Autenticações

Art. 39. As juntas comerciais autenticarão:

I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes 
auxiliares do comércio;

II - as cópias dos documentos assentados.

Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.

Subseção III
Do Exame das Formalidades

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento 
será objeto de exame do cumprimento das formalidades legais pela junta 
comercial.

§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indefe-
rido; quando for sanável, o processo será colocado em exigência.

§ 2º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser cumpridas 
em até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da 
publicação do despacho.

§ 3º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não 
devolvido no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como 
novo pedido de arquivamento, sujeito ao pagamento dos preços dos servi-
ços correspondentes.

Subseção IV
Do Processo Decisório

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comer-
ciais, na forma desta lei:

I - o arquivamento:
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a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas 
de assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujei-
tos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de em-
presas mercantis;

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de socie-
dades, conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II - o julgamento do recurso previsto nesta lei.

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão 
singular proferida pelo presidente da junta comercial, por vogal ou servi-
dor que possua comprovados conhecimentos de Direito Comercial e de 
Registro de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões 
singulares serão designados pelo presidente da junta comercial.

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão 
decididos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu rece-
bimento; e os pedidos constantes do art. 42 desta Lei serão decididos no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se como arquivados 
os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo 
do exame das formalidades legais pela procuradoria.

Subseção V
Do Processo Revisional

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante:

I - Pedido de Reconsideração;

II - Recurso ao Plenário;

III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de 
despachos singulares ou de Turmas que formulem exigências para o defe-
rimento do arquivamento e será apresentado no prazo para cumprimento 
da exigência para apreciação pela autoridade recorrida em 3 (três) dias 
úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente. 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao 
plenário, que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
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contar da data do recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no 
prazo de 10 (dez) dias, quando a mesma não for a recorrente.

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, como última instância administrati-
va.

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou 
em parte.

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da 
junta quando assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando 
interpostos fora do prazo ou antes da decisão definitiva, devendo ser, em 
qualquer caso, anexados ao processo.

Art. 49. Os recursos de que trata esta lei não têm efeito suspensivo.

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta lei deverão ser interpostos no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação 
da parte ou da publicação do ato no órgão oficial de publicidade da junta 
comercial.

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão 
intimadas para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contra-ra-
zões.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. (Vetado).

Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão ser efetivadas 
por escritura pública ou particular, independentemente da forma adotada 
no ato constitutivo.

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, 
será feita mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da 
apresentação da folha do Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a publi-
cação, dispensada a juntada da mencionada folha.

Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da tabela de preços dos 
serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis, na parte 
relativa aos atos de natureza federal, bem como especificar os atos a serem 
observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais.
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Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos ca-
sos previstos em lei.

Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão reti-
rados, em qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto 
no art. 58 desta lei.

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou preservada a sua 
imagem por meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos 
pela juntas comerciais, conforme dispuser o regulamento.

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferidos e com a 
imagem preservada postos à disposição dos interessados e não retirados 
em 60 (sessenta) dias da publicação do respectivo despacho poderão ser 
eliminados pelas juntas comerciais, exceto os contratos e suas alterações, 
que serão devolvidos aos interessados mediante recibo.

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, 
esta perderá a proteção do seu nome empresarial.

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proceder a qualquer 
arquivamento no período de dez anos consecutivos deverá comunicar à 
junta comercial que deseja manter-se em funcionamento.

§ 1º Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil será considera-
da inativa, promovendo a junta comercial o cancelamento do registro, com 
a perda automática da proteção ao nome empresarial.

§ 2º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela junta 
comercial, mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste 
artigo.

§ 3º A junta comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades 
arrecadadoras, no prazo de até dez dias.

§ 4º A reativação da empresa obedecerá aos mesmos procedimentos re-
queridos para sua constituição.

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgãos executores 
do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins desobriga 
as firmas individuais e sociedades de prestarem idênticas informações a 
outros órgãos ou entidades das Administrações Federal, Estadual ou Mu-
nicipal.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro do Comércio man-
terá à disposição dos órgãos ou entidades referidos neste artigo os seus 
serviços de cadastramento de empresas mercantis.

Art. 62. As atribuições conferidas às procuradorias pelo art. 28 desta lei 
serão exercidas, no caso da Junta Comercial do Distrito Federal, pelos as-
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sistentes jurídicos em exercício no Departamento Nacional de Registro do 
Comércio.

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispen-
sados de reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da lei, dis-
pensa nova conferência com o original; poderá, também, a autenticação 
ser feita pelo cotejo da cópia com o original por servidor a quem o docu-
mento seja apresentado.

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de socieda-
des mercantis, passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, 
será o documento hábil para a transferência, por transcrição no registro 
público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para 
a formação ou aumento do capital social.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 65. As juntas comerciais adaptarão os respectivos regimentos ou re-
gulamentos às disposições desta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 67. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias e entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
Leis nºs 4.726, de 13 de julho de 1965, 6.939, de 09 de setembro de 1981, 
6.054, de 12 de junho de 1974, o § 4º do art. 71 da Lei nº 4.215, de 27 de 
abril de 1963, acrescentado pela Lei nº 6.884, de 09 de dezembro de 1980, 
e a Lei nº 8.209, de 18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173º da Independência e 106º da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO

Ciro Ferreira Gomes

Elcio Álvares

Este texto não substitui o publicado no DOU. 21.11.1994.
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LEI NO 8.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o contrato de franquia empresarial 
(franchising) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta lei.

Art. 2º Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede 
ao franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direi-
to de distribuição exclusiva ou semi-exclusiva de produtos ou serviços e, 
eventualmente, também ao direito de uso de tecnologia de implantação e 
administração de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou deti-
dos pelo franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, sem que, 
no entanto, fique caracterizado vínculo empregatício.

Art. 3º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de siste-
ma de franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se 
franqueado uma circular de oferta de franquia, por escrito e em linguagem 
clara e acessível, contendo obrigatoriamente as seguintes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social do 
franqueador e de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem 
como os respectivos nomes de fantasia e endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora relati-
vos aos dois últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam en-
volvidos o franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, 
patentes e direitos autorais relativos à operação, e seus subfranqueado-
res, questionando especificamente o sistema da franquia ou que possam 
diretamente vir a impossibilitar o funcionamento da franquia;

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das 
atividades que serão desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do franqueado ideal no que se refere a experiência anterior, nível 
de escolaridade e outras características que deve ter, obrigatória ou pre-
ferencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação 
e na administração do negócio;
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VII - especificações quanto ao:

a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implanta-
ção e entrada em operação da franquia;

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução; e

c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e 
suas condições de pagamento;

VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a se-
rem pagos pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indica-
dos, detalhando as respectivas bases de cálculo e o que as mesmas remu-
neram ou o fim a que se destinam, indicando, especificamente, o seguinte:

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos 
serviços efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado (royal-
ties);

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;

c) taxa de publicidade ou semelhante;

d) seguro mínimo; e

e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam 
ligados;

IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e subfran-
queadores da rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze 
meses, com nome, endereço e telefone;

X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre deter-
minado território de atuação e, caso positivo, em que condições o faz; e

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora 
de seu território ou realizar exportações;

XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de 
adquirir quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, 
operação ou administração de sua franquia, apenas de fornecedores in-
dicados e aprovados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação 
completa desses fornecedores;

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo fran-
queador, no que se refere a:

a) supervisão de rede;

b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;



268 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

c) treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos;

d) treinamento dos funcionários do franqueado;

e) manuais de franquia;

f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e

g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;

XIII - situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 
(INPI) das marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo fran-
queador;

XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, 
em relação a:

a) know how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função 
da franquia; e

b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;

XV - modelo do contrato-padrão e, se for o caso,  também  do  pré-con-
trato-padrão de franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, 
inclusive dos respectivos anexos e prazo de validade.

Art. 4º A circular oferta de franquia deverá ser entregue ao candidato a 
franqueado no mínimo 10 (dez) dias antes da assinatura do contrato ou 
pré-contrato de franquia ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa 
pelo franqueado ao franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, o franqueado poderá argüir a anulabilidade do contrato e 
exigir devolução de todas as quantias que já houver pago ao franqueador 
ou a terceiros por ele indicados, a título de taxa de filiação e royalties, de-
vidamente corrigidas, pela variação da remuneração básica dos depósitos 
de poupança mais perdas e danos.

Art. 5º(VETADO).

Art. 6º O contrato de franquia deve ser sempre escrito e assinado na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas e terá validade independentemente de ser 
levado a registro perante cartório ou órgão público.

Art. 7º A sanção prevista no parágrafo único do art. 4º desta lei aplica-se, 
também, ao franqueador que veicular informações falsas na sua circular 
de oferta de franquia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 8º O disposto nesta lei aplica-se aos sistemas de franquia instalados 
e operados no território nacional.
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Art. 9º Para os fins desta lei, o termo franqueador, quando utilizado em 
qualquer de seus dispositivos, serve também para designar o subfranque-
ador, da mesma forma que as disposições que se refiram ao franqueado 
aplicam-se ao subfranqueado.

Art. 10. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO

Ciro Ferreira Gomes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1994
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LEI Nº 9.112, DE 10 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre a exportação de bens sensíveis e 
serviços diretamente vinculados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina as operações relativas à exportação de bens 
sensíveis e serviços diretamente vinculados a tais bens.

§ 1º Consideram-se bens sensíveis os bens de uso duplo e os bens de uso 
na área nuclear, química e biológica:

II - consideram-se bens de uso duplo os de aplicação generalizada, desde 
que relevantes para aplicação bélica;

III - consideram-se bens de uso na área nuclear os materiais que conte-
nham elementos de interesse para o desenvolvimento da energia nuclear, 
bem como as instalações e equipamentos utilizados para o seu desenvol-
vimento ou para as inúmeras aplicações pacíficas da energia nuclear;

IV - consideram-se bens químicos ou biológicos os que sejam relevantes 
para qualquer aplicação bélica e seus precursores.

§ 2º Consideram-se serviços diretamente vinculados a um bem as opera-
ções de fornecimento de informação específica ou tecnologia necessária 
ao desenvolvimento, à produção ou à utilização do referido bem, inclusive 
sob a forma de fornecimento de dados técnicos ou de assistência técnica.

Art. 2º Os bens de que trata o artigo anterior serão relacionados em Lis-
tas de Bens Sensíveis, atualizadas periodicamente e publicadas no Diário 
Oficial.

Art. 3º Dependerão de prévia autorização formal dos órgãos federais com-
petentes, segundo a regulamentação estabelecida e publicada no Diário 
Oficial, a exportação de:

I - bem constante das Listas de Bens Sensíveis; e

II - serviço diretamente vinculado a bem constante das Listas de Bens 
Sensíveis.

§ 1º O exportador deverá apresentar ao órgão coordenador a que se refere 
o parágrafo único do art. 4º documentos de garantia de destino ou uso 
final, julgados suficientes.
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§ 2º Os órgãos federais competentes poderão exigir dos exportadores, por 
intermédio do órgão coordenador, cópias de contratos ou outros documen-
tos que sejam considerados necessários para subsidiar suas deliberações 
sobre a operação em questão, assegurada a devida proteção ao sigilo da 
documentação.

§ 3º Os órgãos federais competentes poderão aplicar o disposto neste arti-
go a outros bens e serviços não abrangidos pelos incisos I e II, desde que 
seja considerado que se destinam, em todo ou em parte, a contribuir para 
o desenvolvimento, a produção ou a utilização de armas de destruição em 
massa - nucleares, químicas ou biológicas - ou sistemas de ataques, inclu-
sive mísseis, carregados com tais armas.

Art. 4º No âmbito da Presidência da República, fica constituída a Comis-
são Interministerial de Controle de Exportação de Bens Sensíveis, inte-
grada por representantes dos órgãos federais envolvidos no processo de 
exportação dos bens de que trata esta Lei. (Vide Decreto nº 4.214, de 2002)

Parágrafo único.O Ministério da Ciência e Tecnologia exercerá a função 
de órgão coordenador. 

Art. 5º Compete à Comissão Interministerial de Controle de Exportação 
de Bens Sensíveis:

I - propor os regulamentos, critérios, procedimentos e mecanismos de con-
trole a serem adotados para a exportação de bens sensíveis e serviços 
diretamente vinculados, de que trata esta Lei;

II - elaborar, atualizar e divulgar as Listas de Bens Sensíveis;

III - aplicar as penalidades administrativas previstas no art. 6º desta Lei.

Parágrafo único. No exercício de sua competência, a Comissão deverá 
observar os seguintes pressupostos:

I - os interesses da política externa, da defesa nacional, da capacitação 
tecnológica e do comércio exterior do País; e

II - os tratados e compromissos internacionais de que o Brasil é parte.

Art. 6º A exportação de bens sensíveis e serviços diretamente vinculados, 
em violação ao disposto nesta Lei e em suas normas reguladoras, tornará 
o infrator sujeito às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de até o dobro do valor equivalente ao da operação;

III - perda do bem objeto da operação;
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IV - suspensão do direito de exportar, pelo prazo de seis meses a cinco 
anos;

V - cassação da habilitação para atuar no comércio exterior, no caso de 
reincidência.

§ 1º A advertência será aplicada por escrito, no caso de infrações de menor 
relevância, que não justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

§ 2º As penalidades previstas nos incisos II a V podem ser aplicadas 
cumulativamente.

§ 3º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas levando-se em 
conta a gravidade da infração e os antecedentes do infrator, depois de 
concluída a apuração de responsabilidades em processo administrativo no 
qual se assegure ao indiciado amplo direito de defesa.

Art. 7º As pessoas físicas que, direta ou indiretamente, por ação ou omis-
são, concorrerem para o descumprimento desta Lei, incorrerão em crime.

Pena - reclusão, de um a quatro anos.

Art. 8º Permanece com o Ministério do Exército a atribuição de fiscaliza-
ção sobre os produtos controlados de que trata o Decreto nº 55.649, de 28 
de janeiro de 1965.

Art. 9º O Poder Executivo, observadas as condições estabelecidas nesta 
Lei, regulamentará as operações de exportação de bens sensíveis e servi-
ços diretamente vinculados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de outubro de 1995; 174º da Independência e 107º da Repúbli-
ca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Mauro César Rodrigues Pereira; Zenildo de Lucena; Luiz Felipe Lampreia; 
Mauro José Miranda Gandra; Dorothea Werneck; José Israel Vargas; Cló-
vis de Barros Carvalho; Benedito Onofre Bezerra Leonel

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.10.1995. e Retificada 
no D.O.U. de 18.10.1995
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à proprie-
dade industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade indus-
trial.

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, conside-
rado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País, efetua-se mediante:

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II - concessão de registro de desenho industrial;

III - concessão de registro de marca;

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e

V - repressão à concorrência desleal.

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:

I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e deposita-
do no País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção 
em vigor no Brasil; e

II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasi-
leiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais 
ou equivalentes.

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em 
igualdade de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domi-
ciliadas no País.

Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 
propriedade industrial.
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TÍTULO I
DAS PATENTES

CAPÍTULO I
DA TITULARIDADE

Art. 6º Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o 
direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições 
estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a obter 
a patente.

§ 2º A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou 
sucessores do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o con-
trato de trabalho ou de prestação de serviços determinar que pertença a 
titularidade.

§ 3º Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado con-
juntamente por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida por 
todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qualificação das demais, 
para ressalva dos respectivos direitos.

§ 4º O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não divul-
gação de sua nomeação.

Art. 7º Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou 
modelo de utilidade, de forma independente, o direito de obter patente 
será assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, independente-
mente das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qual-
quer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CAPÍTULO II
DA PATENTEABILIDADE

Seção I
Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Patenteáveis

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial.

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou 
parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma 



Legislação Federal | 275  

ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcio-
nal no seu uso ou em sua fabricação.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II - concepções puramente abstratas;

III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, finan-
ceiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer 
criação estética;

V - programas de computador em si;

VI - apresentação de informações;

VII - regras de jogo;

VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos te-
rapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; 
e

IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encon-
trados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou ger-
moplasma de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quan-
do não compreendidos no estado da técnica.

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível 
ao público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição 
escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, 
ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e 17.

§ 2º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido 
depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da 
técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde 
que venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacio-
nal de patente depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Bra-
sil, desde que haja processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de 
invenção ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) 
meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido de 
patente, se promovida:

I - pelo inventor;
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II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de 
publicação oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento 
do inventor, baseado em informações deste obtidas ou em decorrência de 
atos por ele realizados; ou

III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamen-
te do inventor ou em decorrência de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à 
divulgação, acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas 
em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um 
técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado 
da técnica.

Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para 
um técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do esta-
do da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis 
de aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em 
qualquer tipo de indústria.

Seção II
Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo 
com o Brasil, ou em organização internacional, que produza efeito de de-
pósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabe-
lecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por 
fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades an-
teriores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil 
da origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o 
caso, reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples da 
certidão de depósito ou documento equivalente, contendo dados identifi-
cadores do pedido, cujo teor será de inteira responsabilidade do deposi-
tante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocor-
rer em até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.
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§ 4º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em 
vigor no Brasil, a tradução prevista no § 2º deverá ser apresentada no pra-
zo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no processamento 
nacional.

§ 5º No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no 
documento da origem, será suficiente uma declaração do depositante a 
este respeito para substituir a tradução simples.

§ 6º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-
dente deverá ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos do depósito, ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias da data da 
entrada no processamento nacional, dispensada a legalização consular no 
país de origem.

§ 7º A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarre-
tará a perda da prioridade.

§ 8º Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o 
requerimento para antecipação de publicação deverá ser instruído com a 
comprovação da prioridade.

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade de-
positado originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não 
publicado, assegurará o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a 
mesma matéria depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou sucesso-
res, dentro do prazo de 1 (um) ano.

§ 1º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido 
anterior, não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2º O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente 
arquivado.

§ 3º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não po-
derá servir de base a reivindicação de prioridade.

Seção III
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:

I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem 
e à saúde públicas;

II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer 
espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas e 
os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes 
de transformação do núcleo atômico; e
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III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos trans-
gênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não 
sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são 
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expres-
sem, mediante intervenção humana direta em sua composição genética, 
uma característica normalmente não alcançável pela espécie em condi-
ções naturais.

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE PATENTE

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, con-
terá:

I - requerimento;

II - relatório descritivo;

III - reivindicações;

IV - desenhos, se for o caso;

V - resumo; e

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal prelimi-
nar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de 
depósito a da sua apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, 
mas que contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, 
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá 
as exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
devolução ou arquivamento da documentação.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data do recibo.
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Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única in-
venção ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a com-
preenderem um único conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um 
único modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos 
distintos, adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde 
que mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de 
modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quan-
do for o caso, a melhor forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prá-
tica do objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo 
e que não estiver acessível ao público, o relatório será suplementado por 
depósito do material em instituição autorizada pelo INPI ou indicada em 
acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descri-
tivo, caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo 
claro e preciso, a matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de ofí-
cio ou a requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o 
pedido dividido:

I - faça referência específica ao pedido original; e

II - não exceda à matéria revelada constante do pedido original.

Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto 
neste artigo será arquivado.

Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original 
e o benefício de prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições 
correspondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamen-
te publicado.

§ 1º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) 
meses, contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.
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§ 2º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito 
dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) 
meses contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando 
houver, após o que será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do 
depositante.

§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de pa-
tente, ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo 
e dos desenhos à disposição do público no INPI.

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico 
tornar-se-á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será faculta-
da a apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para 
subsidiarem o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (ses-
senta) dias da publicação do pedido.

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o deposi-
tante poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que 
estas se limitem à matéria inicialmente revelada no pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depo-
sitante ou por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
contados da data do depósito, sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depo-
sitante assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arqui-
vamento, mediante pagamento de uma retribuição específica, sob pena de 
arquivamento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pe-
dido:

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para conces-
são de pedido correspondente em outros países, quando houver reivindi-
cação de prioridade;
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II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pe-
dido; e

III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso 
esta tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo 
artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca 
e parecer relativo a:

I - patenteabilidade do pedido;

II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;

III - reformulação do pedido ou divisão; ou

IV - exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não en-
quadramento do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer 
exigência, o depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 90 
(noventa) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua 
formulação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o 
enquadramento, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferin-
do o pedido de patente.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção I
Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e compro-
vado o pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se a respec-
tiva carta-patente.

§ 1º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser 
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e compro-
vada dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, 
independentemente de notificação, mediante pagamento de retribuição 
específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
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§ 3º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo 
ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza 
respectivos, o nome do inventor, observado o disposto no § 4º do art. 6º, 
a qualificação e o domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório des-
critivo, as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos à 
prioridade.

Seção II
Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a 
de modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de 
depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos 
para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de 
utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI 
estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência 
judicial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada 
pelo teor das reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo 
e nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o 
seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar 
com estes propósitos:

I - produto objeto de patente;

II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.

§ 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 
terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste 
artigo.

§ 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere 
o inciso II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante 



Legislação Federal | 283  

determinação judicial específica, que o seu produto foi obtido por processo 
de fabricação diverso daquele protegido pela patente.

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:

I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e 
sem finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse 
econômico do titular da patente;

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade expe-
rimental, relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para 
casos individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao me-
dicamento assim preparado;

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto 
que tiver sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da 
patente ou com seu consentimento;

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, uti-
lizem, sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial 
de variação ou propagação para obter outros produtos; e

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, 
utilizem, ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado 
que haja sido introduzido licitamente no comércio pelo detentor da paten-
te ou por detentor de licença, desde que o produto patenteado não seja 
utilizado para multiplicação ou propagação comercial da matéria viva em 
causa.

VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à in-
venção protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de 
informações, dados e resultados de testes, visando à obtenção do registro 
de comercialização, no Brasil ou em outro país, para a exploração e co-
mercialização do produto objeto da patente, após a expiração dos prazos 
estipulados no art. 40. 

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização 
pela exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração 
ocorrida entre a data da publicação do pedido e a da concessão da paten-
te.

§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do 
pedido depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da 
exploração indevida para efeito da indenização a partir da data de início 
da exploração.
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§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, 
depositado na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização 
será somente conferido quando o material biológico se tiver tornado aces-
sível ao público.

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com 
relação ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao con-
teúdo do seu objeto, na forma do art. 41.

Seção II
Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de priorida-
de de pedido de patente, explorava seu objeto no País, será assegurado o 
direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anterio-
res.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido junta-
mente com o negócio ou empresa, ou parte desta que tenha direta relação 
com a exploração do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto da patente através de divulgação na 
forma do art. 12, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 
(um) ano, contado da divulgação.

CAPÍTULO VI
DA NULIDADE DA PATENTE

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.

Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sen-
do condição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsisten-
tes constituírem matéria patenteável por si mesmas.

Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depó-
sito do pedido.

Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6º, o inventor poderá, 
alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.
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Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quan-
do:

I - não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;

II - o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 
e 25, respectivamente;

III - o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido original-
mente depositado; ou

IV - no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades 
essenciais, indispensáveis à concessão.

Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou me-
diante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo 
de 6 (seis) meses contados da concessão da patente.

Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a 
patente.

Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessen-
ta) dias.

Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 
manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do 
INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as disposi-
ções desta Seção.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da 
vigência da patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo inte-
resse.

§ 1º A nulidade da patente poderá ser argüida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.

§ 2º O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a suspensão 
dos efeitos da patente, atendidos os requisitos processuais próprios.
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Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça 
Federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (sessenta) 
dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 
anotação, para ciência de terceiros.

CAPÍTULO VII
DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, 
poderão ser cedidos, total ou parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:

I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e

III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.

CAPÍTULO VIII
DAS LICENÇAS

Seção I
Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de 
licença para exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os 
poderes para agir em defesa da patente.

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que pro-
duza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 
de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não pre-
cisará estar averbado no INPI.
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Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a 
quem o fizer, sendo assegurado à outra parte contratante o direito de pre-
ferência para seu licenciamento.

Seção II
Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em 
oferta para fins de exploração.

§ 1º O INPI promoverá a publicação da oferta.

§ 2º Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será aver-
bado no INPI sem que o titular tenha desistido da oferta.

§ 3º A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não 
poderá ser objeto de oferta.

§ 4º O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação 
de seus termos pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o 
disposto no art. 66.

Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão 
requerer ao INPI o arbitramento da remuneração.

§ 1º Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4º do art. 73.

§ 2º A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.

Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no perí-
odo compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença, 
a qualquer título.

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença 
se o licenciado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano da 
concessão, interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, 
ainda, se não forem obedecidas as condições para a exploração.

Seção III
Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamen-
te se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio 
dela praticar abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, 
por decisão administrativa ou judicial.

§ 1º Ensejam, igualmente, licença compulsória:
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I - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de 
fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso 
integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade 
econômica, quando será admitida a importação; ou

II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.

§ 2º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse e 
que tenha capacidade técnica e econômica para realizar a exploração efi-
ciente do objeto da patente, que deverá destinar-se, predominantemente, 
ao mercado interno, extinguindo-se nesse caso a excepcionalidade previs-
ta no inciso I do parágrafo anterior.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso 
de poder econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será ga-
rantido um prazo, limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à im-
portação do objeto da licença, desde que tenha sido colocado no mercado 
diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 4º No caso de importação para exploração de patente e no caso da impor-
tação prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a importa-
ção por terceiros de produto fabricado de acordo com patente de processo 
ou de produto, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente 
pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 5º A licença compulsória de que trata o § 1º somente será requerida após 
decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requeri-
mento, o titular:

I - justificar o desuso por razões legítimas;

II - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a explo-
ração; ou

III - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de 
ordem legal.

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativa-
mente, se verificarem as seguintes hipóteses:

I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação 
a outra;

II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técni-
co em relação à patente anterior; e

III - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para 
exploração da patente anterior.
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§ 1º Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja 
exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente 
anterior.

§ 2º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser conside-
rada dependente de patente do produto respectivo, bem como uma paten-
te de produto poderá ser dependente de patente de processo.

§ 3º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a 
licença compulsória cruzada da patente dependente.

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declara-
dos em ato do Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou 
seu licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser concedida, de 
ofício, licença compulsória, temporária e não exclusiva, para a exploração 
da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular. (Regulamento)

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de 
vigência e a possibilidade de prorrogação.

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusivi-
dade, não se admitindo o sublicenciamento.

Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante 
indicação das condições oferecidas ao titular da patente.

§ 1º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para mani-
festar-se no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do 
titular, será considerada aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2º O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou 
abuso de poder econômico deverá juntar documentação que o comprove.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na 
falta de exploração, caberá ao titular da patente comprovar a exploração.

§ 4º Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligên-
cias, bem como designar comissão, que poderá incluir especialistas não 
integrantes dos quadros da autarquia, visando arbitrar a remuneração que 
será paga ao titular.

§ 5º Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas 
com o objetivo de subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6º No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstân-
cias de cada caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o valor econô-
mico da licença concedida.
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§ 7º Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições da 
licença compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 8º O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá 
efeito suspensivo.

Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do 
objeto da patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, admiti-
da a interrupção por igual prazo.

§ 1º O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido 
o disposto neste artigo.

§ 2º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa 
da patente.

§ 3º Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a 
sua cessão quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou 
arrendamento da parte do empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX
DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à 
defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito 
às publicações previstas nesta Lei. (Regulamento)

§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do 
Poder Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre 
o caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão compe-
tente, o pedido será processado normalmente.

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto te-
nha sido considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer 
divulgação do mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defe-
sa nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competen-
te, assegurada indenização sempre que houver restrição dos direitos do 
depositante ou do titular. (Vide Decreto nº 2.553, de 1998)

CAPÍTULO X
DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção pode-
rá requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de 
adição para proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no 
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objeto da invenção, mesmo que destituído de atividade inventiva, desde 
que a matéria se inclua no mesmo conceito inventivo.

§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 
certificado de adição será imediatamente publicado.

§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto 
nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 
apresentar o mesmo conceito inventivo.

§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação 
do pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se 
da data de depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das 
retribuições cabíveis.

Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final de 
vigência desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a 
matéria contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a pos-
sibilidade de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPÍTULO XI
DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art. 78. A patente extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III - pela caducidade;

IV - pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no 
§ 2º do art. 84 e no art. 87; e

V - pela inobservância do disposto no art. 217.

Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.

Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.

Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer pes-
soa com legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da concessão da 
primeira licença compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para 
prevenir ou sanar o abuso ou desuso, salvo motivos justificáveis.

§ 1º A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade 
ou da instauração de ofício do respectivo processo, não tiver sido iniciada 
a exploração.
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§ 2º No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá 
prosseguir se houver desistência do requerente.

Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se manifestar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da prova quanto à ex-
ploração.

Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados do 
término do prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do re-
querimento ou da publicação da instauração de ofício do processo.

CAPÍTULO XII
DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao 
pagamento de retribuição anual, a partir do início do terceiro ano da data 
do depósito.

§ 1º O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPI.

§ 2º O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) meses 
de cada período anual, podendo, ainda, ser feito, independente de notifi-
cação, dentro dos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante pagamento de 
retribuição adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais 
depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, devendo o paga-
mento das retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no pro-
cessamento nacional ser efetuado no prazo de 3 (três) meses dessa data.

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 84 
e 85, acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da patente.

CAPÍTULO XIII
DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o 
depositante ou o titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, conta-
dos da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente, 
mediante pagamento de retribuição específica.

CAPÍTULO XIV
DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE REALIZADO POR EMPREGADO OU 

PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente 
ao empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução 
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ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventi-
va, ou resulte esta da natureza dos serviços para os quais foi o empregado 
contratado. (Regulamento)

§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo 
trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.

§ 2º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do 
contrato a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida 
pelo empregado até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao emprega-
do, autor de invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econô-
micos resultantes da exploração da patente, mediante negociação com o 
interessado ou conforme disposto em norma da empresa. (Regulamento)

Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a 
qualquer título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo 
de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de 
trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, mate-
riais, instalações ou equipamentos do empregador. (Regulamento)

Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, 
em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado 
e de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do 
empregador, ressalvada expressa disposição contratual em contrário. (Re-
gulamento)

§ 1º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida 
igualmente entre todos, salvo ajuste em contrário.

§ 2º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de explora-
ção e assegurada ao empregado a justa remuneração.

§ 3º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser ini-
ciada pelo empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data de 
sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado 
a titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de exploração 
por razões legítimas.

§ 4º No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condi-
ções, poderá exercer o direito de preferência.

Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às rela-
ções entre o trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratan-
te e entre empresas contratantes e contratadas. (Regulamento)
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Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades 
da Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual 
ou municipal. (Regulamento)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na 
forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade 
a que se refere este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens 
auferidas com o pedido ou com a patente, a título de incentivo.

TÍTULO II
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

CAPÍTULO I
DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho 
industrial que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nes-
ta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que 
couber, as disposições dos arts. 6º e 7º.

CAPÍTULO II
DA REGISTRABILIDADE

Seção I
Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de 
um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser apli-
cado a um produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua 
configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreen-
dido no estado da técnica.

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível 
ao público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, 
por uso ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo 
e no art. 99.

§ 2º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedi-
do de patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado, 
será considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de 
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depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, 
mesmo que subseqüentemente.

§ 3º Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho 
industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) 
dias que precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, 
se promovida nas situações previstas nos incisos I a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte 
uma configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da 
combinação de elementos conhecidos.

Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter pu-
ramente artístico.

Seção II
Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições do 
art. 16, exceto o prazo previsto no seu § 3º, que será de 90 (noventa) dias.

Seção III
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra 
ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença, 
culto religioso ou idéia e sentimentos dignos de respeito e veneração;

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela deter-
minada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE REGISTRO

Seção I
Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, 
conterá:

I - requerimento;

II - relatório descritivo, se for o caso;
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III - reivindicações, se for o caso;

IV - desenhos ou fotografias;

V - campo de aplicação do objeto; e

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deve-
rão ser apresentados em língua portuguesa.

Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-
minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data 
do depósito a da sua apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho 
industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, 
que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob 
pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a 
um único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se 
destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica 
distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) 
variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o 
objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução 
por técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, poderá o pedido 
ser retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e obser-
vado o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado 
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e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o respectivo certi-
ficado.

§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser 
mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos da data do depósito, após o que será processado.

§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 
apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedi-
do.

§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, 
que deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquiva-
mento definitivo.

§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indefe-
rido.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do  au-
tor-observado o disposto no § 4º do art. 6º, o nome, a nacionalidade e o 
domicílio do titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos 
à prioridade estrangeira, e, quando houver, relatório descritivo e reivindi-
cações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data 
do depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos 
cada.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 
de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da 
respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final 
da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) 
dias subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO V
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro va-
lidamente concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que 
couber, as disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.
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Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da priori-
dade do pedido de registro explorava seu objeto no País, será assegurado 
o direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição ante-
riores.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido junta-
mente com o negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação 
com a exploração do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos 
termos do § 3º do art. 96, desde que o pedido tenha sido depositado no 
prazo de 6 (seis) meses contados da divulgação.

CAPÍTULO VI
DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do ob-
jeto do registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de 
novidade e de originalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela au-
sência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de 
fundamento para instauração de ofício de processo de nulidade do registro.

CAPÍTULO VII
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições 
desta Lei.

§ 1º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito 
do pedido.

§ 2º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, alter-
nativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente quan-
do tiver sido concedido com infringência dos arts. 94 a 98.
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§ 1º O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante 
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 5 
(cinco) anos contados da concessão do registro, ressalvada a hipótese pre-
vista no parágrafo único do art. 111.

§ 2º O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos da 
concessão do registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 (ses-
senta) dias da concessão.

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados da data da publicação.

Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 
manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do 
INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho industrial, 
no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Art. 119. O registro extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III - pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou

IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX
DA RETRIBUIÇÃO QÜINQÜENAL

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição 
qüinqüenal, a partir do segundo qüinqüênio da data do depósito.

§ 1º O pagamento do segundo qüinqüênio será feito durante o 5º (quinto) 
ano da vigência do registro.
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§ 2º O pagamento dos demais qüinqüênios será apresentado junto com o 
pedido de prorrogação a que se refere o art. 108.

§ 3º O pagamento dos qüinqüênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 
6 (seis) meses subseqüentes ao prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
mediante pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à 
matéria de que trata o presente Título, disciplinando-se o direito do em-
pregado ou prestador de serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.

TÍTULO III
DAS MARCAS

CAPÍTULO I
DA REGISTRABILIDADE

Seção I
Dos Sinais Registráveis Como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visu-
almente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou 
serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;

II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um 
produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, 
notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodo-
logia empregada; e

III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços 
provindos de membros de uma determinada entidade.

Seção II
Dos Sinais Não Registráveis Como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:
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I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento 
oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a 
respectiva designação, figura ou imitação;

II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de sufi-
ciente forma distintiva;

III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral 
e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e 
sentimento dignos de respeito e veneração;

IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não reque-
rido o registro pela própria entidade ou órgão público;

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de 
título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de 
causar confusão ou associação com estes sinais distintivos;

VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente 
descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou 
aquele empregado comumente para designar uma característica do pro-
duto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade 
e época de produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos 
de suficiente forma distintiva;

VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;

VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de 
modo peculiar e distintivo;

IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou 
sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;

X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, na-
tureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se 
destina;

XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para 
garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;

XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como mar-
ca coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 
154;

XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, so-
cial, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, 
bem como a imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autoriza-
dos pela autoridade competente ou entidade promotora do evento;
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XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de 
país;

XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e ima-
gem de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou suces-
sores;

XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico sin-
gular ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou suces-
sores;

XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que este-
jam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão 
ou associação, salvo com consentimento do autor ou titular;

XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha 
relação com o produto ou serviço a distinguir;

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acrés-
cimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 
associação com marca alheia;

XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou servi-
ço, salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de 
suficiente forma distintiva;

XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondiciona-
mento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;

XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de 
terceiro; e

XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o 
requerente evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua ativi-
dade, cujo titular seja sediado ou domiciliado em território nacional ou em 
país com o qual o Brasil mantenha acordo ou que assegure reciprocidade 
de tratamento, se a marca se destinar a distinguir produto ou serviço idên-
tico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com 
aquela marca alheia.

Seção III
Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será 
assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.
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Seção IV
Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos 
termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da 
Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente de 
estar previamente depositada ou registrada no Brasil.

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de 
serviço.

§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que 
reproduza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.

CAPÍTULO II
PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que man-
tenha acordo com o Brasil ou em organização internacional, que produ-
za efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos 
prazos estabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem pre-
judicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades an-
teriores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil 
da origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do 
registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira res-
ponsabilidade do depositante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocor-
rer em até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda da 
prioridade.

§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-
dente deverá ser apresentado junto com o próprio documento de priorida-
de.

CAPÍTULO III
DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou de direito privado.
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§ 1º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca 
relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou 
através de empresas que controlem direta ou indiretamente, declarando, 
no próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

§ 2º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídi-
ca representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta 
da de seus membros.

§ 3º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa 
sem interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço atesta-
do.

§ 4º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos 
dispositivos constantes deste Título.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Seção I
Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente 
expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular 
seu uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às mar-
cas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava 
no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para 
distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, 
terá direito de precedência ao registro.

§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com 
o negócio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso 
da marca, por alienação ou arrendamento.

Seção II
Da Proteção Conferida Pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o di-
reito de:

I - ceder seu registro ou pedido de registro;

II - licenciar seu uso;

III - zelar pela sua integridade material ou reputação.
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Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em pa-
péis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Art. 132. O titular da marca não poderá:

I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos 
que lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promo-
ção e comercialização;

II - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a 
destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concor-
rência;

III - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por 
si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3º 
e 4º do art. 68; e

IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária 
ou qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem 
prejuízo para seu caráter distintivo.

CAPÍTULO V
DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Seção I
Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, con-
tados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e 
sucessivos.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 
de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da 
respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da 
vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subseqüen-
tes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

§ 3º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto no art. 
128.

Seção II
Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que 
o cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.
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Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em 
nome do cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto 
ou serviço idêntico, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos 
registros ou arquivamento dos pedidos não cedidos.

Seção III
Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:

I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e

III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.

Art. 138. Cabe recurso da decisão que:

I - indeferir anotação de cessão;

II - cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

Seção IV
Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro po-
derá celebrar contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo de seu 
direito de exercer controle efetivo sobre as especificações, natureza e qua-
lidade dos respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos 
os poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios 
direitos.

Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que pro-
duza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 
de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não pre-
cisará estar averbado no INPI.

Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença cabe 
recurso.
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CAPÍTULO VI
DA PERDA DOS DIREITOS

Art. 142. O registro da marca extingue-se:

I - pela expiração do prazo de vigência;

II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos 
ou serviços assinalados pela marca;

III - pela caducidade; ou

IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com 
legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data 
do requerimento:

I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou

II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos con-
secutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modifi-
cação que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como 
constante do certificado de registro.

§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por 
razões legítimas.

§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) 
dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso 
por razões legítimas.

Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços cons-
tantes do certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro em re-
lação aos não semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi 
comprovadamente usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da 
marca tiver sido comprovado ou justificado seu desuso em processo ante-
rior, requerido há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recurso.

CAPÍTULO VII
DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de 
utilização, dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.
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Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o 
pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósi-
to, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:

I - as características do produto ou serviço objeto de certificação; e

II - as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.

Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo, 
quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser co-
municada ao INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas as 
condições alteradas, sob pena de não ser considerada.

Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização 
no regulamento de utilização.

Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o registro 
da marca coletiva e de certificação extingue-se quando:

I - a entidade deixar de existir; ou

II - a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas no 
regulamento de utilização.

Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quando 
requerida nos termos do contrato social ou estatuto da própria entidade, 
ou, ainda, conforme o regulamento de utilização.

Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva não 
for usada por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto nos 
arts. 143 a 146.

Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas e 
cujos registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em nome 
de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da ex-
tinção do registro.

CAPÍTULO VIII
DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas con-
dições estabelecidas pelo INPI, conterá:

I - requerimento;

II - etiquetas, quando for o caso; e
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III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe 
deverão ser apresentados em língua portuguesa e, quando houver docu-
mento em língua estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresenta-
da no ato do depósito ou dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob 
pena de não ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-
minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data 
de depósito a da sua apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcá-
rio e classe, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que es-
tabelecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cin-
co) dias, sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX
DO EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de 
oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de 
nulidade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não 
se comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depó-
sito do pedido de registro da marca na forma desta Lei.

Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o pra-
zo de manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser formu-
ladas exigências, que deverão ser respondidas no prazo de 60 (sessenta) 
dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua 
formulação, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indefe-
rindo o pedido de registro.
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CAPÍTULO X
DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pe-
dido e comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à 
expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, 
deverão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferi-
mento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada den-
tro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independente-
mente de notificação, mediante o pagamento de retribuição específica, 
sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publi-
cação do respectivo ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do re-
gistro, nome, nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, 
as características do registro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI
DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as dispo-
sições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo 
condição para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser 
considerada registrável.

Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da Con-
venção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, 
alternativamente, reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação do 
registro, nos termos previstos no art. 6º septies (1) daquela Convenção.

Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do 
depósito do pedido.
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Seção II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente quan-
do tiver sido concedida com infringência do disposto nesta Lei.

Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou me-
diante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da expedição do certificado 
de registro.

Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-
sentada a manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, 
encerrando-se a instância administrativa.

Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.

Seção III
Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qual-
quer pessoa com legítimo interesse.

Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar 
liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, aten-
didos os requisitos processuais próprios.

Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do 
registro, contados da data da sua concessão.

Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça 
federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) 
dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 
anotação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a 
denominação de origem.
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Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de 
país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 
conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determina-
do produto ou de prestação de determinado serviço.

Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, 
cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto ou ser-
viço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencial-
mente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa 
da indicação geográfica, bem como à representação geográfica de país, 
cidade, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação ge-
ográfica.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, de-
signando produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.

Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência 
ou denominação de origem poderá servir de elemento característico de 
marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e presta-
dores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às 
denominações de origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indica-
ções geográficas.

TÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utili-
dade quem:

I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de 
utilidade, sem autorização do titular; ou

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem au-
torização do titular.

  Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utili-
dade quem:
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I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou re-
cebe, para utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação 
de patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou 
processo patenteado; ou

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 
de utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os 
fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado 
externo diretamente pelo titular da patente ou com seu consentimento.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material 
ou equipamento para realizar um processo patenteado, desde que a apli-
cação final do componente, material ou equipamento induza, necessaria-
mente, à exploração do objeto da patente.

   Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação 
não atinja todas as reivindicações da patente ou se restrinja à utilização 
de meios equivalentes ao objeto da patente.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore de-
senho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em 
erro ou confusão.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:

I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou 
recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicita-
mente desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa 
induzir em erro ou confusão; ou

II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, 
ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os 
fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado 
externo diretamente pelo titular ou com seu consentimento.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
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CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:

I - reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca regis-
trada, ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou

II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no 
mercado.

  Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, 
vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:

I - produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de 
outrem, no todo ou em parte; ou

II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente 
ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou con-
fusão, armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou 
internacionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em 
marca, título de estabelecimento, nome comercial, insígnia ou sinal de pro-
paganda, ou usar essas reproduções ou imitações com fins econômicos.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece 
à venda produtos assinalados com essas marcas.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DEMAIS INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou 
ter em estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, cir-
cular, cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos reti-
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ficativos, tais como “tipo”, “espécie”, “gênero”, “sistema”, “semelhante”, 
“sucedâneo”, “idêntico”, ou equivalente, não ressalvando a verdadeira 
procedência do produto.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, 
expressão ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique 
procedência que não a verdadeira, ou vender ou expor à venda produto 
com esses sinais.

  Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concor-
rente, com o fim de obter vantagem;

II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim 
de obter vantagem;

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 
clientela de outrem;

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a 
criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos;

V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou in-
sígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque 
produto com essas referências;

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de ou-
trem, o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que 
não obteve;

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de 
outrem, produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar 
com produto da mesma espécie, embora não adulterado ou falsificado, se 
o fato não constitui crime mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorren-
te, para que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione 
vantagem;
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X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou re-
compensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem 
a concorrente do empregador;

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, infor-
mações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou presta-
ção de serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou 
que sejam evidentes para um técnico no assunto, a que teve acesso median-
te relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do contrato;

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 
informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou 
a que teve acesso mediante fraude; ou

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de 
patente depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, 
que não o seja, ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como de-
positado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de tes-
tes ou outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço con-
siderável e que tenham sido apresentados a entidades governamentais 
como condição para aprovar a comercialização de produtos.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empre-
gador, sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações 
estabelecidas nos mencionados dispositivos.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 
governamental competente para autorizar a comercialização de produto, 
quando necessário para proteger o público.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste 
Título serão aumentadas de um terço à metade se:

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empre-
gado do titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoria-
mente conhecida, de certificação ou coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no míni-
mo, em 10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, 
de acordo com a sistemática do Código Penal.
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Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 
(dez) vezes, em face das condições pessoais do agente e da magnitude da 
vantagem auferida, independentemente da norma estabelecida no artigo 
anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interes-
sado, pelas autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos 
assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apre-
sentem falsa indicação de procedência.

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante 
queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será públi-
ca.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, 
nos crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no 
Código de Processo Penal, com as modificações constantes dos artigos 
deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que 
tenha por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompa-
nhado por perito, que verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, 
podendo o juiz ordenar a apreensão de produtos obtidos pelo contrafator 
com o emprego do processo patenteado.

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o inte-
ressado poderá requerer:

I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada ou 
onde quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contive-
rem, antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltó-
rios ou os próprios produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais le-
galmente organizados e que estejam funcionando publicamente, as dili-
gências preliminares limitar-se-ão à vistoria e apreensão dos produtos, 
quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua atividade 
licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por per-
das e danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emula-
ção, mero capricho ou erro grosseiro.

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação de 
nulidade da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do 
réu, entretanto, não importará a nulidade da patente ou do registro, que só 
poderá ser demandada pela ação competente.
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Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos in-
teresses de qualquer das partes, informações que se caracterizem como 
confidenciais, sejam segredo de indústria ou de comércio, deverá o juiz 
determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso 
de tais informações também à outra parte para outras finalidades.

Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá in-
tentar as ações cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de Pro-
cesso Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudi-
cado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido.

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e danos 
em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de direitos 
de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não previstos 
nesta Lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a 
criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou prestado-
res de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio.

§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável 
ou de difícil reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou 
de ato que a enseje, antes da citação do réu, mediante, caso julgue neces-
sário, caução em dinheiro ou garantia fidejussória.

§ 2º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registra-
da, o juiz poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, pro-
dutos, objetos, embalagens, etiquetas e outros que contenham a marca 
falsificada ou imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favo-
rável ao prejudicado, dentre os seguintes:

I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse 
ocorrido; ou

II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou

III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito 
violado pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente ex-
plorar o bem.

TÍTULO VI
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência 
de tecnologia, contratos de franquia e similares para produzirem efeitos 
em relação a terceiros.
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Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos 
de que trata este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data do pedido de registro.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que 
trata esta Lei cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) 
dias.

§ 1º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo ple-
no, aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira 
instância, no que couber.

§ 2º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definiti-
vo de pedido de patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, 
de certificado de adição ou de registro de marca.

§ 3º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se a 
instância administrativa.

Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, oferecerem contra-razões ao recurso.

Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de 
recurso, o INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.

Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administrativa.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por 
seus procuradores, devidamente qualificados.

§ 1º O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia au-
tenticada, deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização 
consular e o reconhecimento de firma.
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§ 2º A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias con-
tados da prática do primeiro ato da parte no processo, independente de 
notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, sendo definitivo o 
arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho 
industrial e de registro de marca.

Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter pro-
curador devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para 
representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber cita-
ções.

Art. 218. Não se conhecerá da petição:

I - se apresentada fora do prazo legal; ou

II - se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no valor 
vigente à data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, quando:

I - apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;

II - não contiverem fundamentação legal; ou

III - desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição cor-
respondente.

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, fa-
zendo as exigências cabíveis.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-se 
automaticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo se a 
parte provar que não o realizou por justa causa.

§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte 
e que a impediu de praticar o ato.

§ 2º Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe for 
concedido pelo INPI.

Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o 
do vencimento.

Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil 
após a intimação, que será feita mediante publicação no órgão oficial do 
INPI.
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Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a prá-
tica do ato será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV
DA PRESCRIÇÃO

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano cau-
sado ao direito de propriedade industrial.

CAPÍTULO V
DOS ATOS DO INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à pro-
priedade industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no res-
pectivo órgão oficial, ressalvados:

I - os que expressamente independerem de notificação ou publicação por 
força do disposto nesta Lei;

II - as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou 
por ciência dada ao interessado no processo; e

III - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conhe-
cimento das partes.

CAPÍTULO VI
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 227. As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e III desta 
Lei serão estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado ou acor-
do internacional em vigor no Brasil.

CAPÍTULO VII
DA RETRIBUIÇÃO

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo 
valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do 
órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições des-
ta Lei, exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 
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de dezembro de 1994, cujo objeto de proteção sejam substâncias, maté-
rias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos ou substâncias, 
matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e me-
dicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de 
obtenção ou modificação e cujos depositantes não tenham exercido a fa-
culdade prevista nos arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão considerados 
indeferidos, para todos os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação 
dos aludidos indeferimentos.

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produ-
tos químicos para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1o de 
janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os critérios de patentea-
bilidade desta Lei, na data efetiva do depósito do pedido no Brasil ou da 
prioridade, se houver, assegurando-se a proteção a partir da data da con-
cessão da patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do depósito 
no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do art. 40. 

Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de proces-
so apresentados entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos 
quais o art. 9o, alínea “c”, da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não 
conferia proteção, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos 
indeferimentos. 

Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1o de 
janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9o, alíneas “b” e “c”, 
da Lei no 5.772, de 1971, não conferia proteção e cujos depositantes não 
tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 231, serão decididos 
até 31 de dezembro de 2004, em conformidade com esta Lei.  Art. 229-C. 
A concessão de patentes para produtos e processos farmacêuticos depen-
derá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA. 

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substân-
cias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as 
substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farma-
cêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos 
processos de obtenção ou modificação, por quem tenha proteção garantida 
em tratado ou convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a data do 
primeiro depósito no exterior, desde que seu objeto não tenha sido colocado 
em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu 
consentimento, nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e 
efetivos preparativos para a exploração do objeto do pedido ou da patente.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado 
da publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no 
exterior.
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§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será automa-
ticamente publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-
se, no prazo de 90 (noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo.

§ 3º Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condi-
ções estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no 
país onde foi depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no 
Brasil, tal como concedida no país de origem.

§ 4º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, 
contado da data do depósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 
40, não se aplicando o disposto no seu parágrafo único.

§ 5º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos quími-
cos e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, quími-
co-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os res-
pectivos processos de obtenção ou modificação, poderá apresentar novo 
pedido, no prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova 
de desistência do pedido em andamento.

§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depo-
sitado e à patente concedida com base neste artigo.

Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias 
de que trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, 
ficando assegurada a data de divulgação do invento, desde que seu objeto 
não tenha sido colocado em qualquer mercado, por iniciativa direta do ti-
tular ou por terceiro com seu consentimento, nem tenham sido realizados, 
por terceiros, no País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do 
objeto do pedido.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei.

§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será processa-
do nos termos desta Lei.

§ 3º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 
remanescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulga-
ção do invento, a partir do depósito no Brasil.

§ 4º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 
matérias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no 
prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistên-
cia do pedido em andamento.
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Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos quí-
micos e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, quí-
mico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os 
respectivos processos de obtenção ou modificação, mesmo que protegidos 
por patente de produto ou processo em outro país, de conformidade com 
tratado ou convenção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas 
condições anteriores à aprovação desta Lei.

§ 1º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qual-
quer valor, a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos 
utilizados no Brasil em conformidade com este artigo.

§ 2º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo an-
terior, caso, no período anterior à entrada em vigência desta Lei, tenham 
sido realizados investimentos significativos para a exploração de produto 
ou de processo referidos neste artigo, mesmo que protegidos por patente 
de produto ou de processo em outro país.

Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda e de 
declaração de notoriedade serão definitivamente arquivados e os registros 
e declaração permanecerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não 
podendo ser prorrogados.

Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de que 
trata o art. 7º da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o término do 
prazo em curso.

Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei nº 
5.772, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial de-
positado na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971., será 
automaticamente denominado pedido de registro de desenho industrial, 
considerando-se, para todos os efeitos legais, a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os paga-
mentos para efeito de cálculo de retribuição qüinqüenal devida.

Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que 
tiverem sido objeto de exame na forma da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro 
de 1971., não se aplicará o disposto no art. 111.

Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de de-
zembro de 1971., serão decididos na forma nela prevista.

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias 
transformações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira 
e administrativa, podendo esta:
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I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;

II - fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação 
do Ministério a que estiver vinculado o INPI; e

III - dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão aprova-
dos pelo Ministério a que estiver vinculado o INPI.

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo corre-
rão por conta de recursos próprios do INPI.

Art. 240. O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, 
as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua fun-
ção social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto 
à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, trata-
dos, convênios e acordos sobre propriedade industrial.”

Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para 
dirimir questões relativas à propriedade intelectual.

Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional projeto de 
lei destinado a promover, sempre que necessário, a harmonização desta 
Lei com a política para propriedade industrial adotada pelos demais paí-
ses integrantes do MERCOSUL.

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às 
matérias disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua 
publicação quanto aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei nº 
6.348, de 7 de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-Lei nº 7.903, de 27 de 
agosto de 1945, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim; Sebastião do Rego Barros Neto; Pedro Malan; Francisco 
Dornelles; José Israel Vargas

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.5.1996
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LEI NO 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresá-
ria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extraju-
dicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, doravante 
referidos simplesmente como devedor.

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:

I – empresa pública e sociedade de economia mista;

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, con-
sórcio, entidade de previdência complementar, sociedade operadora de 
plano de assistência à saúde, sociedade seguradora, sociedade de capita-
lização e outras entidades legalmente equiparadas às anteriores.

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudi-
cial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do 
principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha 
sede fora do Brasil.

Art. 4º (VETADO)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:

I – as obrigações a título gratuito;
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II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação 
judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com 
o devedor.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particula-
res do sócio solidário.

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação 
que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, ex-
clusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas 
as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere 
o art. 8o desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a 
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de cre-
dores pelo valor determinado em sentença.

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o deste artigo 
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recu-
peração judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, 
será o crédito incluído na classe própria.

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste arti-
go em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e 
oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de ini-
ciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronun-
ciamento judicial.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2o deste artigo à recuperação judicial duran-
te o período de suspensão de que trata o § 4o deste artigo, mas, após o fim 
da suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser normalmente con-
cluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores.

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 
distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deve-
rão ser comunicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial:

I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;

II – pelo devedor, imediatamente após a citação.

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimen-
to da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos 
termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
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§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previ-
ne a jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de 
falência, relativo ao mesmo devedor.

Seção II
Da Verificação e da Habilitação de Créditos

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judi-
cial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 
devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, po-
dendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas.

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo único do 
art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências 
quanto aos créditos relacionados.

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos 
colhidos na forma do caput e do § 1o deste artigo, fará publicar edital con-
tendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conta-
do do fim do prazo do § 1o deste artigo, devendo indicar o local, o horário 
e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8o desta Lei terão 
acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação re-
ferida no art. 7o, § 2o, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou 
seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação 
contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito 
ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de 
crédito relacionado.

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada 
nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7o, 
§ 1o, desta Lei deverá conter:

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunica-
ção de qualquer ato do processo;

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 
do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais 
provas a serem produzidas;

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respec-
tivo instrumento;
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V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos de-
verão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiverem 
juntados em outro processo.

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, desta Lei, as 
habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias.

§ 1º Na recuperação judicial, os titulares de créditos retardatários, excetu-
ados os titulares de créditos derivados da relação de trabalho, não terão 
direito a voto nas deliberações da assembléia-geral de credores.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1o deste artigo ao processo de falência, salvo 
se, na data da realização da assembléia-geral, já houver sido homologado 
o quadro-geral de credores contendo o crédito retardatário.

§ 3º Na falência, os créditos retardatários perderão o direito a rateios even-
tualmente realizados e ficarão sujeitos ao pagamento de custas, não se 
computando os acessórios compreendidos entre o término do prazo e a 
data do pedido de habilitação.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3o deste artigo, o credor poderá requerer a 
reserva de valor para satisfação de seu crédito.

§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da ho-
mologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como impugna-
ção e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei.

§ 6º Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não 
habilitaram seu crédito poderão, observado, no que couber, o procedimen-
to ordinário previsto no Código de Processo Civil, requerer ao juízo da fa-
lência ou da recuperação judicial a retificação do quadro-geral para inclu-
são do respectivo crédito.

Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão intimados 
para contestar a impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando os docu-
mentos que tiverem e indicando outras provas que reputem necessárias.

Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, 
se houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo 
comum de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o ad-
ministrador judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 
5 (cinco) dias, devendo juntar à sua manifestação o laudo elaborado pelo 
profissional ou empresa especializada, se for o caso, e todas as informa-
ções existentes nos livros fiscais e demais documentos do devedor acerca 
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do crédito, constante ou não da relação de credores, objeto da impugna-
ção.

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, instruída 
com os documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as provas 
consideradas necessárias.

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os 
documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impug-
nações versando sobre o mesmo crédito.

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-ge-
ral de credores, a relação dos credores constante do edital de que trata o 
art. 7o, § 2o, desta Lei, dispensada a publicação de que trata o art. 18 desta 
Lei.

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei, os 
autos de impugnação serão conclusos ao juiz, que:

I – determinará a inclusão no quadro-geral de credores das habilitações de 
créditos não impugnadas, no valor constante da relação referida no § 2o do 
art. 7o desta Lei;

II – julgará as impugnações que entender suficientemente esclarecidas 
pelas alegações e provas apresentadas pelas partes, mencionando, de 
cada crédito, o valor e a classificação;

III – fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos contro-
vertidos e decidirá as questões processuais pendentes;

IV – determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de 
instrução e julgamento, se necessário.

Art. 16. O juiz determinará, para fins de rateio, a reserva de valor para 
satisfação do crédito impugnado.

Parágrafo único. Sendo parcial, a impugnação não impedirá o pagamento 
da parte incontroversa.

Art. 17. Da decisão judicial sobre a impugnação caberá agravo.

Parágrafo único. Recebido o agravo, o relator poderá conceder efeito sus-
pensivo à decisão que reconhece o crédito ou determinar a inscrição ou 
modificação do seu valor ou classificação no quadro-geral de credores, 
para fins de exercício de direito de voto em assembléia-geral.

Art. 18. O administrador judicial será responsável pela consolidação do 
quadro-geral de credores, a ser homologado pelo juiz, com base na relação 
dos credores a que se refere o art. 7o, § 2o, desta Lei e nas decisões proferi-
das nas impugnações oferecidas.
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Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo administrador 
judicial, mencionará a importância e a classificação de cada crédito na 
data do requerimento da recuperação judicial ou da decretação da falência, 
será juntado aos autos e publicado no órgão oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado da data da sentença que houver julgado as impugnações.

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o represen-
tante do Ministério Público poderá, até o encerramento da recuperação ju-
dicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário 
previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação 
ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, 
dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados 
na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de cre-
dores.

§ 1º A ação prevista neste artigo será proposta exclusivamente perante 
o juízo da recuperação judicial ou da falência ou, nas hipóteses previstas 
no art. 6o, §§ 1o e 2o, desta Lei, perante o juízo que tenha originariamente 
reconhecido o crédito.

§ 2º Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do 
crédito por ela atingido somente poderá ser realizado mediante a presta-
ção de caução no mesmo valor do crédito questionado.

Art. 20. As habilitações dos credores particulares do sócio ilimitadamente 
responsável processar-se-ão de acordo com as disposições desta Seção.

Seção III
Do Administrador Judicial e do Comitê de Credores

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencial-
mente advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou 
pessoa jurídica especializada.

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica, 
declarar-se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profis-
sional responsável pela condução do processo de falência ou de recupera-
ção judicial, que não poderá ser substituído sem autorização do juiz.

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

I – na recuperação judicial e na falência:

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata 
o inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II 
do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido de recupe-
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ração judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor e a classifi-
cação dada ao crédito;

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores 
interessados;

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de 
servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos;

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer in-
formações;

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o desta Lei;

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei;

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos 
previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a to-
mada de decisões;

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas es-
pecializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas fun-
ções;

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;

II – na recuperação judicial:

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recu-
peração judicial;

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida 
no plano de recuperação;

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das ativida-
des do devedor;

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que 
trata o inciso III do caput do art. 63 desta Lei;

III – na falência:

a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credo-
res terão à sua disposição os livros e documentos do falido;

b) examinar a escrituração do devedor;

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa 
falida;

d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele 
o que não for assunto de interesse da massa;
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e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do 
termo de compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as 
causas e circunstâncias que conduziram à situação de falência, no qual 
apontará a responsabilidade civil e penal dos envolvidos, observado o dis-
posto no art. 186 desta Lei;

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arreca-
dação, nos termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;

g) avaliar os bens arrecadados;

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização ju-
dicial, para a avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas 
para a tarefa;

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos 
credores;

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis 
ou sujeitos a considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou 
dispendiosa, nos termos do art. 113 desta Lei;

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a 
cobrança de dívidas e dar a respectiva quitação;

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens 
apenhados, penhorados ou legalmente retidos;

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se necessário, ad-
vogado, cujos honorários serão previamente ajustados e aprovados pelo 
Comitê de Credores;

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o 
cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da adminis-
tração;

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10o (décimo) dia do mês 
seguinte ao vencido, conta demonstrativa da administração, que especifi-
que com clareza a receita e a despesa;

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em 
seu poder, sob pena de responsabilidade;

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído 
ou renunciar ao cargo.

§ 1º As remunerações dos auxiliares do administrador judicial serão fi-
xadas pelo juiz, que considerará a complexidade dos trabalhos a serem 
executados e os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes.
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§ 2º Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se houver 
recusa, o juiz, a requerimento do administrador judicial, intimará aquelas 
pessoas para que compareçam à sede do juízo, sob pena de desobediên-
cia, oportunidade em que as interrogará na presença do administrador 
judicial, tomando seus depoimentos por escrito.

§ 3º Na falência, o administrador judicial não poderá, sem autorização judi-
cial, após ouvidos o Comitê e o devedor no prazo comum de 2 (dois) dias, 
transigir sobre obrigações e direitos da massa falida e conceder abatimen-
to de dívidas, ainda que sejam consideradas de difícil recebimento.

§ 4º Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput deste artigo 
apontar responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério 
Público será intimado para tomar conhecimento de seu teor.

Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabele-
cido, suas contas ou qualquer dos relatórios previstos nesta Lei será in-
timado pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
desobediência.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, o juiz destituirá 
o administrador judicial e nomeará substituto para elaborar relatórios ou 
organizar as contas, explicitando as responsabilidades de seu antecessor.

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do 
administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do deve-
dor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no merca-
do para o desempenho de atividades semelhantes.

§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não ex-
cederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência.

§ 2º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao admi-
nistrador judicial para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 
154 e 155 desta Lei.

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado proporcional-
mente ao trabalho realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for 
destituído de suas funções por desídia, culpa, dolo ou descumprimento 
das obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em que não terá direito à re-
muneração.

§ 4º Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver 
suas contas desaprovadas.

Art. 25. Caberá ao devedor ou à massa falida arcar com as despesas relati-
vas à remuneração do administrador judicial e das pessoas eventualmente 
contratadas para auxiliá-lo.
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Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qual-
quer das classes de credores na assembléia-geral e terá a seguinte com-
posição:

I – 1 (um) representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com 
2 (dois) suplentes;

II – 1 (um) representante indicado pela classe de credores com direitos 
reais de garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes;

III – 1 (um) representante indicado pela classe de credores quirografários 
e com privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes.

§ 1º A falta de indicação de representante por quaisquer das classes não 
prejudicará a constituição do Comitê, que poderá funcionar com número 
inferior ao previsto no caput deste artigo.

§ 2º O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que 
representem a maioria dos créditos de uma classe, independentemente da 
realização de assembléia:

I – a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ain-
da não representada no Comitê; ou

II – a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe.

§ 3º Caberá aos próprios membros do Comitê indicar, entre eles, quem irá 
presidi-lo.

Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, além de ou-
tras previstas nesta Lei:

I – na recuperação judicial e na falência:

a) fiscalizar as atividades e examinar as contas do administrador judicial;

b) zelar pelo bom andamento do processo e pelo cumprimento da lei;

c) comunicar ao juiz, caso detecte violação dos direitos ou prejuízo aos 
interesses dos credores;

d) apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados;

e) requerer ao juiz a convocação da assembléia-geral de credores;

f) manifestar-se nas hipóteses previstas nesta Lei;

II – na recuperação judicial:

a) fiscalizar a administração das atividades do devedor, apresentando, a 
cada 30 (trinta) dias, relatório de sua situação;

b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial;
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c) submeter à autorização do juiz, quando ocorrer o afastamento do deve-
dor nas hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens do ativo perma-
nente, a constituição de ônus reais e outras garantias, bem como atos de 
endividamento necessários à continuação da atividade empresarial duran-
te o período que antecede a aprovação do plano de recuperação judicial.

§ 1º As decisões do Comitê, tomadas por maioria, serão consignadas em li-
vro de atas, rubricado pelo juízo, que ficará à disposição do administrador 
judicial, dos credores e do devedor.

§ 2º Caso não seja possível a obtenção de maioria em deliberação do Co-
mitê, o impasse será resolvido pelo administrador judicial ou, na incompa-
tibilidade deste, pelo juiz.

Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao administrador judi-
cial ou, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer suas atribuições.

Art. 29. Os membros do Comitê não terão sua remuneração custeada pelo 
devedor ou pela massa falida, mas as despesas realizadas para a realiza-
ção de ato previsto nesta Lei, se devidamente comprovadas e com a auto-
rização do juiz, serão ressarcidas atendendo às disponibilidades de caixa.

Art. 30. Não poderá integrar o Comitê ou exercer as funções de adminis-
trador judicial quem, nos últimos 5 (cinco) anos, no exercício do cargo de 
administrador judicial ou de membro do Comitê em falência ou recupera-
ção judicial anterior, foi destituído, deixou de prestar contas dentro dos 
prazos legais ou teve a prestação de contas desaprovada.

§ 1º Ficará também impedido de integrar o Comitê ou exercer a função de 
administrador judicial quem tiver relação de parentesco ou afinidade até 
o 3o (terceiro) grau com o devedor, seus administradores, controladores ou 
representantes legais ou deles for amigo, inimigo ou dependente.

§ 2º O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público poderá requerer ao 
juiz a substituição do administrador judicial ou dos membros do Comitê 
nomeados em desobediência aos preceitos desta Lei.

§ 3º O juiz decidirá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o requeri-
mento do § 2o deste artigo.

Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer 
interessado, poderá determinar a destituição do administrador judicial ou 
de quaisquer dos membros do Comitê de Credores quando verificar deso-
bediência aos preceitos desta Lei, descumprimento de deveres, omissão, 
negligência ou prática de ato lesivo às atividades do devedor ou a tercei-
ros.

§ 1º No ato de destituição, o juiz nomeará novo administrador judicial ou 
convocará os suplentes para recompor o Comitê.
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§ 2º Na falência, o administrador judicial substituído prestará contas no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos §§ 1o a 6o do art. 154 desta Lei.

Art. 32. O administrador judicial e os membros do Comitê responderão 
pelos prejuízos causados à massa falida, ao devedor ou aos credores por 
dolo ou culpa, devendo o dissidente em deliberação do Comitê consignar 
sua discordância em ata para eximir-se da responsabilidade.

Art. 33. O administrador judicial e os membros do Comitê de Credores, 
logo que nomeados, serão intimados pessoalmente para, em 48 (quarenta 
e oito) horas, assinar, na sede do juízo, o termo de compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a 
ele inerentes.

Art. 34. Não assinado o termo de compromisso no prazo previsto no art. 33 
desta Lei, o juiz nomeará outro administrador judicial.

Seção IV
Da Assembléia-Geral de Credores

Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições deliberar so-
bre:

I – na recuperação judicial:

a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial 
apresentado pelo devedor;

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua 
substituição;

c) (VETADO)

d) o pedido de desistência do devedor, nos termos do § 4o do art. 52 desta 
Lei;

e) o nome do gestor judicial, quando do afastamento do devedor;

f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores;

II – na falência:

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua 
substituição;

c) a adoção de outras modalidades de realização do ativo, na forma do art. 
145 desta Lei;

d) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.
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Art. 36. A assembléia-geral de credores será convocada pelo juiz por edi-
tal publicado no órgão oficial e em jornais de grande circulação nas loca-
lidades da sede e filiais, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o 
qual conterá:

I – local, data e hora da assembléia em 1a (primeira) e em 2a (segunda) con-
vocação, não podendo esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias depois 
da 1a (primeira);

II – a ordem do dia;

III – local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de 
recuperação judicial a ser submetido à deliberação da assembléia.

§ 1º Cópia do aviso de convocação da assembléia deverá ser afixada de 
forma ostensiva na sede e filiais do devedor.

§ 2º Além dos casos expressamente previstos nesta Lei, credores que re-
presentem no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos cré-
ditos de uma determinada classe poderão requerer ao juiz a convocação 
de assembléia-geral.

§ 3º As despesas com a convocação e a realização da assembléia-geral 
correm por conta do devedor ou da massa falida, salvo se convocada em 
virtude de requerimento do Comitê de Credores ou na hipótese do § 2o 
deste artigo.

Art. 37. A assembléia será presidida pelo administrador judicial, que de-
signará 1 (um) secretário dentre os credores presentes.

§ 1º Nas deliberações sobre o afastamento do administrador judicial ou em 
outras em que haja incompatibilidade deste, a assembléia será presidida 
pelo credor presente que seja titular do maior crédito.

§ 2º A assembléia instalar-se-á, em 1a (primeira) convocação, com a pre-
sença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada clas-
se, computados pelo valor, e, em 2a (segunda) convocação, com qualquer 
número.

§ 3º Para participar da assembléia, cada credor deverá assinar a lista de 
presença, que será encerrada no momento da instalação.

§ 4º O credor poderá ser representado na assembléia-geral por mandatário 
ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos do processo em que se encontre o documento.

§ 5º Os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus associados 
titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
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acidente de trabalho que não comparecerem, pessoalmente ou por procu-
rador, à assembléia.

§ 6º Para exercer a prerrogativa prevista no § 5o deste artigo, o sindicato 
deverá:

I – apresentar ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes da assem-
bléia, a relação dos associados que pretende representar, e o trabalhador 
que conste da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da assembléia, qual sindicato o representa, 
sob pena de não ser representado em assembléia por nenhum deles; e

II – (VETADO)

§ 7º Do ocorrido na assembléia, lavrar-se-á ata que conterá o nome dos 
presentes e as assinaturas do presidente, do devedor e de 2 (dois) mem-
bros de cada uma das classes votantes, e que será entregue ao juiz, jun-
tamente com a lista de presença, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 38. O voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito, ressal-
vado, nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, o disposto 
no § 2o do art. 45 desta Lei.

Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins exclusivos de vota-
ção em assembléia-geral, o crédito em moeda estrangeira será convertido 
para moeda nacional pelo câmbio da véspera da data de realização da 
assembléia.

Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral as pessoas arroladas no 
quadro-geral de credores ou, na sua falta, na relação de credores apre-
sentada pelo administrador judicial na forma do art. 7o, § 2o, desta Lei, ou, 
ainda, na falta desta, na relação apresentada pelo próprio devedor nos 
termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99, inciso III do caput, ou 
105, inciso II do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que 
estejam habilitadas na data da realização da assembléia ou que tenham 
créditos admitidos ou alterados por decisão judicial, inclusive as que te-
nham obtido reserva de importâncias, observado o disposto nos §§ 1o e 2o 
do art. 10 desta Lei.

§ 1º Não terão direito a voto e não serão considerados para fins de verifi-
cação do quorum de instalação e de deliberação os titulares de créditos 
excetuados na forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 desta Lei.

§ 2º As deliberações da assembléia-geral não serão invalidadas em razão 
de posterior decisão judicial acerca da existência, quantificação ou classi-
ficação de créditos.

§ 3º No caso de posterior invalidação de deliberação da assembléia, ficam 
resguardados os direitos de terceiros de boa-fé, respondendo os credores 
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que aprovarem a deliberação pelos prejuízos comprovados causados por 
dolo ou culpa.

Art. 40. Não será deferido provimento liminar, de caráter cautelar ou ante-
cipatório dos efeitos da tutela, para a suspensão ou adiamento da assem-
bléia-geral de credores em razão de pendência de discussão acerca da 
existência, da quantificação ou da classificação de créditos.

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de cre-
dores:

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 
de acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privi-
légio geral ou subordinados.

§ 1º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam 
com a classe prevista no inciso I do caput deste artigo com o total de seu 
crédito, independentemente do valor.

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista 
no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e 
com a classe prevista no inciso III do caput deste artigo pelo restante do 
valor de seu crédito.

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis 
de credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia-geral, exceto nas deliberações sobre o plano de 
recuperação judicial nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 35 
desta Lei, a composição do Comitê de Credores ou forma alternativa de 
realização do ativo nos termos do art. 145 desta Lei.

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, contro-
ladoras, controladas ou as que tenham sócio ou acionista com participa-
ção superior a 10% (dez por cento) do capital social do devedor ou em que 
o devedor ou algum de seus sócios detenham participação superior a 10% 
(dez por cento) do capital social, poderão participar da assembléia-geral 
de credores, sem ter direito a voto e não serão considerados para fins de 
verificação do quorum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou 
parente, consangüíneo ou afim, colateral até o 2o (segundo) grau, ascen-
dente ou descendente do devedor, de administrador, do sócio controlador, 
de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou semelhantes da sociedade 
devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas exerçam essas 
funções.
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Art. 44. Na escolha dos representantes de cada classe no Comitê de Cre-
dores, somente os respectivos membros poderão votar.

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as clas-
ses de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta 
Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da 
metade do valor total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativa-
mente, pela maioria simples dos credores presentes.

§ 2º Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá 
ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independente-
mente do valor de seu crédito.

§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de 
verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial 
não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito.

Art. 46. A aprovação de forma alternativa de realização do ativo na falên-
cia, prevista no art. 145 desta Lei, dependerá do voto favorável de credores 
que representem 2/3 (dois terços) dos créditos presentes à assembléia.

CAPÍTULO III
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a ma-
nutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos inte-
resses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica.

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento 
do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e 
que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença tran-
sitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes;

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 
judicial;

III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação 
judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;
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IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio con-
trolador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.

Parágrafo único. A recuperação judicial também poderá ser requerida 
pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 
remanescente.

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos.

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direi-
tos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condi-
ções originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz 
respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no pla-
no de recuperação judicial.

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou pro-
mitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláu-
sula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações 
imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de do-
mínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições con-
tratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
essenciais a sua atividade empresarial.

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a 
que se refere o inciso II do art. 86 desta Lei.

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, 
direitos creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão 
ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas duran-
te a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o 
valor eventualmente recebido em pagamento das garantias permanecerá 
em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4o do 
art. 6o desta Lei.

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 
pertinente a cada caso, dentre outros:

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obriga-
ções vencidas ou vincendas;
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II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constitui-
ção de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os 
direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;

III – alteração do controle societário;

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou mo-
dificação de seus órgãos administrativos;

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de adminis-
tradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar;

VI – aumento de capital social;

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à socieda-
de constituída pelos próprios empregados;

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva;

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 
constituição de garantia própria ou de terceiro;

X – constituição de sociedade de credores;

XI – venda parcial dos bens;

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 
natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 
recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, 
sem prejuízo do disposto em legislação específica;

XIII – usufruto da empresa;

XIV – administração compartilhada;

XV – emissão de valores mobiliários;

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, 
em pagamento dos créditos, os ativos do devedor.

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia 
ou sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação expres-
sa do credor titular da respectiva garantia.

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conser-
vada como parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só po-
derá ser afastada se o credor titular do respectivo crédito aprovar expres-
samente previsão diversa no plano de recuperação judicial.
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Seção II
Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com:

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 
das razões da crise econômico-financeira;

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confecciona-
das com estrita observância da legislação societária aplicável e compos-
tas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obri-
gação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a na-
tureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua 
origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros 
contábeis de cada transação pendente;

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 
correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pen-
dentes de pagamento;

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, 
o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais adminis-
tradores;

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos admi-
nistradores do devedor;

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 
eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 
fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respecti-
vas instituições financeiras;

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicí-
lio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que 
este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estima-
tiva dos respectivos valores demandados.
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§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxilia-
res, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do 
juízo, do administrador judicial e, mediante autorização judicial, de qual-
quer interessado.

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, 
as microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros 
e escrituração contábil simplificados nos termos da legislação específica.

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a 
que se referem os §§ 1o e 2o deste artigo ou de cópia destes.

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, 
o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato:

I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta 
Lei;

II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para 
que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Po-
der Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o deve-
dor, na forma do art. 6o desta Lei, permanecendo os respectivos autos no 
juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1o, 2o e 7o 
do art. 6o desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3o 
e 4o do art. 49 desta Lei;

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destitui-
ção de seus administradores;

V – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta 
às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que 
o devedor tiver estabelecimento.

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, 
que conterá:

I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamen-
to da recuperação judicial;

II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado 
e a classificação de cada crédito;

III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na for-
ma do art. 7o, § 1o, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção 
ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do 
art. 55 desta Lei.
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§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores pode-
rão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para 
a constituição do Comitê de Credores ou substituição de seus membros, 
observado o disposto no § 2o do art. 36 desta Lei.

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comu-
nicar a suspensão aos juízos competentes.

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após 
o deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desis-
tência na assembléia-geral de credores.

Seção III
Do Plano de Recuperação Judicial

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão 
que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convo-
lação em falência, e deverá conter:

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser emprega-
dos, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo;

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do deve-
dor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especia-
lizada.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos 
credores sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo 
para a manifestação de eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei.

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo supe-
rior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do 
trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do 
pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 
(trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos 
por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial vencidos 
nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.
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Seção IV
Do Procedimento de Recuperação Judicial

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de 
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da 
relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o desta Lei.

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o 
caput deste artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, 
parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da publicação deste o prazo para 
as objeções.

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação ju-
dicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para deliberar so-
bre o plano de recuperação.

§ 1º A data designada para a realização da assembléia-geral não excederá 
150 (cento e cinqüenta) dias contados do deferimento do processamento 
da recuperação judicial.

§ 2º A assembléia-geral que aprovar o plano de recuperação judicial pode-
rá indicar os membros do Comitê de Credores, na forma do art. 26 desta 
Lei, se já não estiver constituído.

§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assem-
bléia-geral, desde que haja expressa concordância do devedor e em ter-
mos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos cre-
dores ausentes.

§ 4º Rejeitado o plano de recuperação pela assembléia-geral de credores, 
o juiz decretará a falência do devedor.

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-
geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem 
objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débi-
tos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recupera-
ção judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos 
termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral 
de credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que 
não obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma 
assembléia, tenha obtido, de forma cumulativa:
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I – o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor 
de todos os créditos presentes à assembléia, independentemente de clas-
ses;

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 
desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a 
aprovação de pelo menos 1 (uma) delas;

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um 
terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta 
Lei.

§ 2º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 
1o deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os 
credores da classe que o houver rejeitado.

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos an-
teriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 
sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta 
Lei.

§ 1º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá tí-
tulo executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

§ 2º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, 
que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público.

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei.

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as 
de natureza tributária, observado o disposto no § 1o do art. 141 desta Lei.

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor perma-
necerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações 
previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão 
da recuperação judicial.

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumpri-
mento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da 
recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta Lei.

§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos 
e garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os valo-
res eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no 
âmbito da recuperação judicial.
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Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descum-
primento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, 
qualquer credor poderá requerer a execução específica ou a falência com 
base no art. 94 desta Lei.

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do 
art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recupe-
ração judicial e determinará:

I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somen-
te podendo efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de 
contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no 
inciso III do caput deste artigo;

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;

III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano 
de recuperação pelo devedor;

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador 
judicial;

V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências 
cabíveis.

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou 
seus administradores serão mantidos na condução da atividade empre-
sarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador judicial, 
salvo se qualquer deles:

I – houver sido condenado em sentença penal transitada em julgado por 
crime cometido em recuperação judicial ou falência anteriores ou por cri-
me contra o patrimônio, a economia popular ou a ordem econômica previs-
tos na legislação vigente;

II – houver indícios veementes de ter cometido crime previsto nesta Lei;

III – houver agido com dolo, simulação ou fraude contra os interesses de 
seus credores;

IV – houver praticado qualquer das seguintes condutas:

a) efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos em relação a sua 
situação patrimonial;

b) efetuar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação 
ao capital ou gênero do negócio, ao movimento das operações e a outras 
circunstâncias análogas;
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c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar operações pre-
judiciais ao seu funcionamento regular;

d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que trata o inciso 
III do caput do art. 51 desta Lei, sem relevante razão de direito ou amparo 
de decisão judicial;

V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo administrador judicial 
ou pelos demais membros do Comitê;

VI – tiver seu afastamento previsto no plano de recuperação judicial.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, 
o juiz destituirá o administrador, que será substituído na forma prevista 
nos atos constitutivos do devedor ou do plano de recuperação judicial.

Art. 65. Quando do afastamento do devedor, nas hipóteses previstas no 
art. 64 desta Lei, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para de-
liberar sobre o nome do gestor judicial que assumirá a administração das 
atividades do devedor, aplicando-se-lhe, no que couber, todas as normas 
sobre deveres, impedimentos e remuneração do administrador judicial.

§ 1º O administrador judicial exercerá as funções de gestor enquanto a 
assembléia-geral não deliberar sobre a escolha deste.

§ 2º Na hipótese de o gestor indicado pela assembléia-geral de credores 
recusar ou estar impedido de aceitar o encargo para gerir os negócios do 
devedor, o juiz convocará, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado 
da recusa ou da declaração do impedimento nos autos, nova assembléia-
geral, aplicado o disposto no § 1o deste artigo.

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor 
não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, 
salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, 
com exceção daqueles previamente relacionados no plano de recuperação 
judicial.

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 
durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas com 
fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considera-
dos extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, no 
que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.

Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recuperação judicial 
pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que continuarem a pro-
vê-los normalmente após o pedido de recuperação judicial terão privilégio 
geral de recebimento em caso de decretação de falência, no limite do valor 
dos bens ou serviços fornecidos durante o período da recuperação.
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Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento 
de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os pa-
râmetros estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional.

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo deve-
dor sujeito ao procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, 
após o nome empresarial, a expressão “em Recuperação Judicial”.

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas a 
anotação da recuperação judicial no registro correspondente.

Seção V
Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte

Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1o desta Lei e que se incluam nos 
conceitos de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, sujeitam-se às normas deste Capítulo.

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme defi-
nidas em lei, poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, 
desde que afirmem sua intenção de fazê-lo na petição inicial de que trata 
o art. 51 desta Lei.

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos 
habilitados na recuperação judicial.

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no pra-
zo previsto no art. 53 desta Lei e limitar-se á às seguintes condições:

I – abrangerá exclusivamente os créditos quirografários, excetuados os 
decorrentes de repasse de recursos oficiais e os previstos nos §§ 3o e 4o do 
art. 49 desta Lei;

II – preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 12% a.a. 
(doze por cento ao ano);

III – preverá o pagamento da 1a (primeira) parcela no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação 
judicial;

IV – estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o ad-
ministrador judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar des-
pesas ou contratar empregados.
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Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano 
especial não acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações 
e execuções por créditos não abrangidos pelo plano.

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de 
recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, 
não será convocada assembléia-geral de credores para deliberar sobre o 
plano, e o juiz concederá a recuperação judicial se atendidas as demais 
exigências desta Lei.

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recu-
peração judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos 
termos do art. 55 desta Lei, de credores titulares de mais da metade dos 
créditos descritos no inciso I do caput do art. 71 desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação 
judicial:

I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 
desta Lei;

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no pra-
zo do art. 53 desta Lei;

III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do 
§ 4o do art. 56 desta Lei;

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de 
recuperação, na forma do § 1o do art. 61 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da fa-
lência por inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação judi-
cial, nos termos dos incisos I ou II do caput do art. 94 desta Lei, ou por 
prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 desta Lei.

Art. 74. Na convolação da recuperação em falência, os atos de administra-
ção, endividamento, oneração ou alienação praticados durante a recupe-
ração judicial presumem-se válidos, desde que realizados na forma desta 
Lei.
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CAPÍTULO V
DA FALÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas ativi-
dades, visa a preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e 
recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da empresa.

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeri-
dade e da economia processual.

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas 
as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as cau-
sas trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido 
figurar como autor ou litisconsorte ativo.

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste 
artigo, terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser 
intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do pro-
cesso.

Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das 
dívidas do devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, 
com o abatimento proporcional dos juros, e converte todos os créditos em 
moeda estrangeira para a moeda do País, pelo câmbio do dia da decisão 
judicial, para todos os efeitos desta Lei.

Art. 78. Os pedidos de falência estão sujeitos a distribuição obrigatória, 
respeitada a ordem de apresentação.

Parágrafo único. As ações que devam ser propostas no juízo da falência 
estão sujeitas a distribuição por dependência.

Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem a todos os 
outros na ordem dos feitos, em qualquer instância.

Art. 80. Considerar-se-ão habilitados os créditos remanescentes da recu-
peração judicial, quando definitivamente incluídos no quadro-geral de cre-
dores, tendo prosseguimento as habilitações que estejam em curso.

Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios ilimita-
damente responsáveis também acarreta a falência destes, que ficam sujei-
tos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos em relação à sociedade falida 
e, por isso, deverão ser citados para apresentar contestação, se assim o 
desejarem.



354 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que tenha se reti-
rado voluntariamente ou que tenha sido excluído da sociedade, há menos 
de 2 (dois) anos, quanto às dívidas existentes na data do arquivamento 
da alteração do contrato, no caso de não terem sido solvidas até a data da 
decretação da falência.

§ 2º As sociedades falidas serão representadas na falência por seus ad-
ministradores ou liquidantes, os quais terão os mesmos direitos e, sob as 
mesmas penas, ficarão sujeitos às obrigações que cabem ao falido.

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limi-
tada, dos controladores e dos administradores da sociedade falida, esta-
belecida nas respectivas leis, será apurada no próprio juízo da falência, 
independentemente da realização do ativo e da prova da sua insuficiência 
para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto no Có-
digo de Processo Civil.

§ 1º Prescreverá em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da sen-
tença de encerramento da falência, a ação de responsabilização prevista 
no caput deste artigo.

§ 2º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das partes inte-
ressadas, ordenar a indisponibilidade de bens particulares dos réus, em 
quantidade compatível com o dano provocado, até o julgamento da ação 
de responsabilização.

Seção II
Da Classificação dos Créditos

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento 
e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes 
de trabalho;

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 
constituição, excetuadas as multas tributárias;

IV – créditos com privilégio especial, a saber:

a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 
contrária desta Lei;

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa 
dada em garantia;
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V – créditos com privilégio geral, a saber:

a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição 
contrária desta Lei;

VI – créditos quirografários, a saber:

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens 
vinculados ao seu pagamento;

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excede-
rem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo;

VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis 
penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;

VIII – créditos subordinados, a saber:

a) os assim previstos em lei ou em contrato;

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício.

§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como 
valor do bem objeto de garantia real a importância efetivamente arrecada-
da com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação 
do bem individualmente considerado.

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio 
ao recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da socieda-
de.

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se 
as obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da falência.

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados qui-
rografários.

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, 
os relativos a:

I – remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e 
créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 
de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação da falência;

II – quantias fornecidas à massa pelos credores;
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III – despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e dis-
tribuição do seu produto, bem como custas do processo de falência;

IV – custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida 
tenha sido vencida;

V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 
recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação 
da falência, e tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decre-
tação da falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.

Seção III
Do Pedido de Restituição

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que 
se encontre em poder do devedor na data da decretação da falência pode-
rá pedir sua restituição.

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida 
a crédito e entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requeri-
mento de sua falência, se ainda não alienada.

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro:

I – se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restituição, hipótese 
em que o requerente receberá o valor da avaliação do bem, ou, no caso de 
ter ocorrido sua venda, o respectivo preço, em ambos os casos no valor 
atualizado;

II – da importância entregue ao devedor, em moeda corrente nacional, de-
corrente de adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma 
do art. 75, §§ 3o e 4o, da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o 
prazo total da operação, inclusive eventuais prorrogações, não exceda o 
previsto nas normas específicas da autoridade competente;

III – dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-fé na hipó-
tese de revogação ou ineficácia do contrato, conforme disposto no art. 136 
desta Lei.

Parágrafo único. As restituições de que trata este artigo somente serão 
efetuadas após o pagamento previsto no art. 151 desta Lei.

Art. 87. O pedido de restituição deverá ser fundamentado e descreverá a 
coisa reclamada.

§ 1º O juiz mandará autuar em separado o requerimento com os docu-
mentos que o instruírem e determinará a intimação do falido, do Comitê, 
dos credores e do administrador judicial para que, no prazo sucessivo de 
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5 (cinco) dias, se manifestem, valendo como contestação a manifestação 
contrária à restituição.

§ 2º Contestado o pedido e deferidas as provas porventura requeridas, o 
juiz designará audiência de instrução e julgamento, se necessária.

§ 3º Não havendo provas a realizar, os autos serão conclusos para senten-
ça.

Art. 88. A sentença que reconhecer o direito do requerente determinará a 
entrega da coisa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único. Caso não haja contestação, a massa não será condenada 
ao pagamento de honorários advocatícios.

Art. 89. A sentença que negar a restituição, quando for o caso, incluirá o 
requerente no quadro-geral de credores, na classificação que lhe couber, 
na forma desta Lei.

Art. 90. Da sentença que julgar o pedido de restituição caberá apelação 
sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. O autor do pedido de restituição que pretender receber 
o bem ou a quantia reclamada antes do trânsito em julgado da sentença 
prestará caução.

Art. 91. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da coisa até o 
trânsito em julgado.

Parágrafo único. Quando diversos requerentes houverem de ser satisfei-
tos em dinheiro e não existir saldo suficiente para o pagamento integral, 
far-se-á rateio proporcional entre eles.

Art. 92. O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido ressarcirá a 
massa falida ou a quem tiver suportado as despesas de conservação da 
coisa reclamada.

Art. 93. Nos casos em que não couber pedido de restituição, fica resguar-
dado o direito dos credores de propor embargos de terceiros, observada a 
legislação processual civil.

Seção IV
Do Procedimento para a Decretação da Falência

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:

I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação lí-
quida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma 
ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pe-
dido de falência;
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II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não 
nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo legal;

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 
recuperação judicial:

a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio 
ruinoso ou fraudulento para realizar pagamentos;

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retar-
dar pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de 
parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimen-
to de todos os credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu 
passivo;

d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo 
de burlar a legislação ou a fiscalização ou para prejudicar credor;

e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem 
ficar com bens livres e desembaraçados suficientes para saldar seu pas-
sivo;

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficien-
tes para pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se 
de seu domicílio, do local de sua sede ou de seu principal estabelecimento;

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano 
de recuperação judicial.

§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite 
mínimo para o pedido de falência com base no inciso I do caput deste ar-
tigo.

§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos 
que nela não se possam reclamar.

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será 
instruído com os títulos executivos na forma do parágrafo único do art. 9o 
desta Lei, acompanhados, em qualquer caso, dos respectivos instrumen-
tos de protesto para fim falimentar nos termos da legislação específica.

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência 
será instruído com certidão expedida pelo juízo em que se processa a exe-
cução.

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência 
descreverá os fatos que a caracterizam, juntando-se as provas que houver 
e especificando-se as que serão produzidas.
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Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá pleitear sua 
recuperação judicial.

Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, inciso I do caput, desta 
Lei, não será decretada se o requerido provar:

I – falsidade de título;

II – prescrição;

III – nulidade de obrigação ou de título;

IV – pagamento da dívida;

V – qualquer outro fato que extinga ou suspenda obrigação ou não legiti-
me a cobrança de título;

VI – vício em protesto ou em seu instrumento;

VII – apresentação de pedido de recuperação judicial no prazo da contes-
tação, observados os requisitos do art. 51 desta Lei;

VIII – cessação das atividades empresariais mais de 2 (dois) anos antes do 
pedido de falência, comprovada por documento hábil do Registro Público 
de Empresas, o qual não prevalecerá contra prova de exercício posterior 
ao ato registrado.

§ 1º Não será decretada a falência de sociedade anônima após liquidado e 
partilhado seu ativo nem do espólio após 1 (um) ano da morte do devedor.

§ 2º As defesas previstas nos incisos I a VI do caput deste artigo não 
obstam a decretação de falência se, ao final, restarem obrigações não atin-
gidas pelas defesas em montante que supere o limite previsto naquele 
dispositivo.

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:

I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei;

II – o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o inventa-
riante;

III – o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitu-
tivo da sociedade;

IV – qualquer credor.

§ 1º O credor empresário apresentará certidão do Registro Público de Em-
presas que comprove a regularidade de suas atividades.

§ 2º O credor que não tiver domicílio no Brasil deverá prestar caução rela-
tiva às custas e ao pagamento da indenização de que trata o art. 101 desta 
Lei.
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Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 10 
(dez) dias.

Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput do art. 
94 desta Lei, o devedor poderá, no prazo da contestação, depositar o valor 
correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros 
e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada 
e, caso julgado procedente o pedido de falência, o juiz ordenará o levanta-
mento do valor pelo autor.

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras de-
terminações:

I – conterá a síntese do pedido, a identificação do falido e os nomes dos 
que forem a esse tempo seus administradores;

II – fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por mais de 90 
(noventa) dias contados do pedido de falência, do pedido de recuperação 
judicial ou do 1o(primeiro) protesto por falta de pagamento, excluindo-se, 
para esta finalidade, os protestos que tenham sido cancelados;

III – ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza 
e classificação dos respectivos créditos, se esta já não se encontrar nos 
autos, sob pena de desobediência;

IV – explicitará o prazo para as habilitações de crédito, observado o dis-
posto no § 1o do art. 7o desta Lei;

V – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o falido, 
ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1o e 2o do art. 6o desta Lei;

VI – proibirá a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens 
do falido, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do Co-
mitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades 
normais do devedor se autorizada a continuação provisória nos termos do 
inciso XI do caput deste artigo;

VII – determinará as diligências necessárias para salvaguardar os interes-
ses das partes envolvidas, podendo ordenar a prisão preventiva do falido 
ou de seus administradores quando requerida com fundamento em provas 
da prática de crime definido nesta Lei;

VIII – ordenará ao Registro Público de Empresas que proceda à anotação 
da falência no registro do devedor, para que conste a expressão “Falido”, 
a data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 
desta Lei;
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IX – nomeará o administrador judicial, que desempenhará suas funções na 
forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei sem prejuízo do disposto 
na alínea a do inciso II do caput do art. 35 desta Lei;

X – determinará a expedição de ofícios aos órgãos e repartições públicas 
e outras entidades para que informem a existência de bens e direitos do 
falido;

XI – pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória das atividades 
do falido com o administrador judicial ou da lacração dos estabelecimen-
tos, observado o disposto no art. 109 desta Lei;

XII – determinará, quando entender conveniente, a convocação da assem-
bléia-geral de credores para a constituição de Comitê de Credores, poden-
do ainda autorizar a manutenção do Comitê eventualmente em funciona-
mento na recuperação judicial quando da decretação da falência;

XIII – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por 
carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios 
em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento 
da falência.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo a íntegra 
da decisão que decreta a falência e a relação de credores.

Art. 100. Da decisão que decreta a falência cabe agravo, e da sentença 
que julga a improcedência do pedido cabe apelação.

Art. 101. Quem por dolo requerer a falência de outrem será condenado, na 
sentença que julgar improcedente o pedido, a indenizar o devedor, apu-
rando-se as perdas e danos em liquidação de sentença.

§ 1º Havendo mais de 1 (um) autor do pedido de falência, serão solida-
riamente responsáveis aqueles que se conduziram na forma prevista no 
caput deste artigo.

§ 2º Por ação própria, o terceiro prejudicado também pode reclamar inde-
nização dos responsáveis.

Seção V
Da Inabilitação Empresarial, dos Direitos e Deveres do Falido

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer atividade empre-
sarial a partir da decretação da falência e até a sentença que extingue 
suas obrigações, respeitado o disposto no § 1o do art. 181 desta Lei.

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido poderá requerer 
ao juiz da falência que proceda à respectiva anotação em seu registro.
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Art. 103. Desde a decretação da falência ou do seqüestro, o devedor perde 
o direito de administrar os seus bens ou deles dispor.

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da 
falência, requerer as providências necessárias para a conservação de seus 
direitos ou dos bens arrecadados e intervir nos processos em que a massa 
falida seja parte ou interessada, requerendo o que for de direito e interpon-
do os recursos cabíveis.

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes deveres:

I – assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de compare-
cimento, com a indicação do nome, nacionalidade, estado civil, endereço 
completo do domicílio, devendo ainda declarar, para constar do dito termo:

a) as causas determinantes da sua falência, quando requerida pelos cre-
dores;

b) tratando-se de sociedade, os nomes e endereços de todos os sócios, 
acionistas controladores, diretores ou administradores, apresentando o 
contrato ou estatuto social e a prova do respectivo registro, bem como 
suas alterações;

c) o nome do contador encarregado da escrituração dos livros obrigatórios;

d) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando seu objeto, 
nome e endereço do mandatário;

e) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no estabelecimen-
to;

f) se faz parte de outras sociedades, exibindo respectivo contrato;

g) suas contas bancárias, aplicações, títulos em cobrança e processos em 
andamento em que for autor ou réu;

II – depositar em cartório, no ato de assinatura do termo de compareci-
mento, os seus livros obrigatórios, a fim de serem entregues ao adminis-
trador judicial, depois de encerrados por termos assinados pelo juiz;

III – não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo justo 
e comunicação expressa ao juiz, e sem deixar procurador bastante, sob as 
penas cominadas na lei;

IV – comparecer a todos os atos da falência, podendo ser representado por 
procurador, quando não for indispensável sua presença;

V – entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e documentos ao 
administrador judicial, indicando-lhe, para serem arrecadados, os bens 
que porventura tenha em poder de terceiros;
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VI – prestar as informações reclamadas pelo juiz, administrador judicial, 
credor ou Ministério Público sobre circunstâncias e fatos que interessem 
à falência;

VII – auxiliar o administrador judicial com zelo e presteza;

VIII – examinar as habilitações de crédito apresentadas;

IX – assistir ao levantamento, à verificação do balanço e ao exame dos 
livros;

X – manifestar-se sempre que for determinado pelo juiz;

XI – apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação de seus credores;

XII – examinar e dar parecer sobre as contas do administrador judicial.

Parágrafo único. Faltando ao cumprimento de quaisquer dos deveres que 
esta Lei lhe impõe, após intimado pelo juiz a fazê-lo, responderá o falido 
por crime de desobediência.

Seção VI
Da Falência Requerida pelo Próprio Devedor

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender 
aos requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao ju-
ízo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento 
da atividade empresarial, acompanhadas dos seguintes documentos:

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios so-
ciais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, confecciona-
das com estrita observância da legislação societária aplicável e compos-
tas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;

d) relatório do fluxo de caixa;

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natu-
reza e classificação dos respectivos créditos;

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva 
estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade;

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor 
ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a rela-
ção de seus bens pessoais;
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V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos 
por lei;

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os 
respectivos endereços, suas funções e participação societária.

Art. 106. Não estando o pedido regularmente instruído, o juiz determinará 
que seja emendado.

Art. 107. A sentença que decretar a falência do devedor observará a forma 
do art. 99 desta Lei.

Parágrafo único. Decretada a falência, aplicam-se integralmente os dispo-
sitivos relativos à falência requerida pelas pessoas  referidas nos incisos II 
a IV do caput do art. 97 desta Lei.

Seção VII
Da Arrecadação e da Custódia dos Bens

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de compromisso, o adminis-
trador judicial efetuará a arrecadação dos bens e documentos e a avalia-
ção dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, 
requerendo ao juiz, para esses fins, as medidas necessárias.

§ 1º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administrador judicial ou 
de pessoa por ele escolhida, sob responsabilidade daquele, podendo o fali-
do ou qualquer de seus representantes ser nomeado depositário dos bens.

§ 2º O falido poderá acompanhar a arrecadação e a avaliação.

§ 3º O produto dos bens penhorados ou por outra forma apreendidos entra-
rá para a massa, cumprindo ao juiz deprecar, a requerimento do adminis-
trador judicial, às autoridades competentes, determinando sua entrega.

§ 4º Não serão arrecadados os bens absolutamente impenhoráveis.

§ 5º Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objeto de garantia real será 
também avaliado separadamente, para os fins do § 1o do art. 83 desta Lei.

Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para 
a execução da etapa de arrecadação ou para a preservação dos bens da 
massa falida ou dos interesses dos credores.

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e pelo respecti-
vo laudo de avaliação dos bens, será assinado pelo administrador judicial, 
pelo falido ou seus representantes e por outras pessoas que auxiliarem ou 
presenciarem o ato.

§ 1º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da arrecadação, o 
administrador judicial requererá ao juiz a concessão de prazo para apre-
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sentação do laudo de avaliação, que não poderá exceder 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação do auto de arrecadação.

§ 2º Serão referidos no inventário:

I – os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do devedor, desig-
nando-se o estado em que se acham, número e denominação de cada um, 
páginas escrituradas, data do início da escrituração e do último lançamen-
to, e se os livros obrigatórios estão revestidos das formalidades legais;

II – dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros bens da mas-
sa falida;

III – os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de guarda, de-
pósito, penhor ou retenção;

IV – os bens indicados como propriedade de terceiros ou reclamados por 
estes, mencionando-se essa circunstância.

§ 3º Quando possível, os bens referidos no § 2o deste artigo serão indivi-
dualizados.

§ 4º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, no prazo de 15 
(quinze) dias após a sua arrecadação, exibirá as certidões de registro, ex-
traídas posteriormente à decretação da falência, com todas as indicações 
que nele constarem.

Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma individual ou coleti-
va, em razão dos custos e no interesse da massa falida, a adquirir ou adju-
dicar, de imediato, os bens arrecadados, pelo valor da avaliação, atendida 
a regra de classificação e preferência entre eles, ouvido o Comitê.

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde que haja 
necessidade de sua melhor guarda e conservação, hipótese em que per-
manecerão em depósito sob responsabilidade do administrador judicial, 
mediante compromisso.

Art. 113. Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à considerável des-
valorização ou que sejam de conservação arriscada ou dispendiosa, po-
derão ser vendidos antecipadamente, após a arrecadação e a avaliação, 
mediante autorização judicial, ouvidos o Comitê e o falido no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas.

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar outro contrato 
referente aos bens da massa falida, com o objetivo de produzir renda para 
a massa falida, mediante autorização do Comitê.

§ 1º O contrato disposto no caput deste artigo não gera direito de prefe-
rência na compra e não pode importar disposição total ou parcial dos bens.
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§ 2º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a qualquer tempo, 
independentemente do prazo contratado, rescindindo-se, sem direito a 
multa, o contrato realizado, salvo se houver anuência do adquirente.

Seção VIII
Dos Efeitos da Decretação da Falência sobre as Obrigações do Devedor

Art. 115. A decretação da falência sujeita todos os credores, que somente 
poderão exercer os seus direitos sobre os bens do falido e do sócio ilimita-
damente responsável na forma que esta Lei prescrever.

Art. 116. A decretação da falência suspende:

I – o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à arrecadação, 
os quais deverão ser entregues ao administrador judicial;

II – o exercício do direito de retirada ou de recebimento do valor de suas 
quotas ou ações, por parte dos sócios da sociedade falida.

Art. 117. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser 
cumpridos pelo administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar 
o aumento do passivo da massa falida ou for necessário à manutenção e 
preservação de seus ativos, mediante autorização do Comitê.

§ 1º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no prazo de até 
90 (noventa) dias, contado da assinatura do termo de sua nomeação, para 
que, dentro de 10 (dez) dias, declare se cumpre ou não o contrato.

§ 2º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judicial confere 
ao contraente o direito à indenização, cujo valor, apurado em processo or-
dinário, constituirá crédito quirografário.

Art. 118. O administrador judicial, mediante autorização do Comitê, po-
derá dar cumprimento a contrato unilateral se esse fato reduzir ou evitar 
o aumento do passivo da massa falida ou for necessário à manutenção e 
preservação de seus ativos, realizando o pagamento da prestação pela 
qual está obrigada.

Art. 119. Nas relações contratuais a seguir mencionadas prevalecerão as 
seguintes regras:

I – o vendedor não pode obstar a entrega das coisas expedidas ao devedor 
e ainda em trânsito, se o comprador, antes do requerimento da falência, as 
tiver revendido, sem fraude, à vista das faturas e conhecimentos de trans-
porte, entregues ou remetidos pelo vendedor;

II – se o devedor vendeu coisas compostas e o administrador judicial resol-
ver não continuar a execução do contrato, poderá o comprador pôr à dis-
posição da massa falida as coisas já recebidas, pedindo perdas e danos;
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III – não tendo o devedor entregue coisa móvel ou prestado serviço que 
vendera ou contratara a prestações, e resolvendo o administrador judicial 
não executar o contrato, o crédito relativo ao valor pago será habilitado na 
classe própria;

IV – o administrador judicial, ouvido o Comitê, restituirá a coisa móvel 
comprada pelo devedor com reserva de domínio do vendedor se resolver 
não continuar a execução do contrato, exigindo a devolução, nos termos 
do contrato, dos valores pagos;

V – tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham cotação em bolsa 
ou mercado, e não se executando o contrato pela efetiva entrega daquelas 
e pagamento do preço, prestar-se-á a diferença entre a cotação do dia do 
contrato e a da época da liquidação em bolsa ou mercado;

VI – na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-se-á a legislação 
respectiva;

VII – a falência do locador não resolve o contrato de locação e, na falência 
do locatário, o administrador judicial pode, a qualquer tempo, denunciar 
o contrato;

VIII – caso haja acordo para compensação e liquidação de obrigações no 
âmbito do sistema financeiro nacional, nos termos da legislação vigente, 
a parte não falida poderá considerar o contrato vencido antecipadamente, 
hipótese em que será liquidado na forma estabelecida em regulamento, 
admitindo-se a compensação de eventual crédito que venha a ser apurado 
em favor do falido com créditos detidos pelo contratante;

IX – os patrimônios de afetação, constituídos para cumprimento de des-
tinação específica, obedecerão ao disposto na legislação respectiva, per-
manecendo seus bens, direitos e obrigações separados dos do falido até o 
advento do respectivo termo ou até o cumprimento de sua finalidade, oca-
sião em que o administrador judicial arrecadará o saldo a favor da massa 
falida ou inscreverá na classe própria o crédito que contra ela remanescer.

Art. 120. O mandato conferido pelo devedor, antes da falência, para a re-
alização de negócios, cessará seus efeitos com a decretação da falência, 
cabendo ao mandatário prestar contas de sua gestão.

§ 1º O mandato conferido para representação judicial do devedor continua 
em vigor até que seja expressamente revogado pelo administrador judi-
cial.

§ 2º Para o falido, cessa o mandato ou comissão que houver recebido antes 
da falência, salvo os que versem sobre matéria estranha à atividade em-
presarial.
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Art. 121. As contas correntes com o devedor consideram-se encerradas 
no momento de decretação da falência, verificando-se o respectivo saldo.

Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais credo-
res, as dívidas do devedor vencidas até o dia da decretação da falência, 
provenha o vencimento da sentença de falência ou não, obedecidos os 
requisitos da legislação civil.

Parágrafo único. Não se compensam:

I – os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo em caso de 
sucessão por fusão, incorporação, cisão ou morte; ou

II – os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos quando 
já conhecido o estado de crise econômico-financeira do devedor ou cuja 
transferência se operou com fraude ou dolo.

Art. 123. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como sócio comandi-
tário ou cotista, para a massa falida entrarão somente os haveres que na 
sociedade ele possuir e forem apurados na forma estabelecida no contrato 
ou estatuto social.

§ 1º Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a respeito, a apu-
ração far-se-á judicialmente, salvo se, por lei, pelo contrato ou estatuto, a 
sociedade tiver de liquidar-se, caso em que os haveres do falido, somente 
após o pagamento de todo o passivo da sociedade, entrarão para a massa 
falida.

§ 2º Nos casos de condomínio indivisível de que participe o falido, o bem 
será vendido e deduzir-se-á do valor arrecadado o que for devido aos de-
mais condôminos, facultada a estes a compra da quota-parte do falido nos 
termos da melhor proposta obtida.

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a 
decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado 
não bastar para o pagamento dos credores subordinados.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e 
dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o 
produto dos bens que constituem a garantia.

Art. 125. Na falência do espólio, ficará suspenso o processo de inventário, 
cabendo ao administrador judicial a realização de atos pendentes em rela-
ção aos direitos e obrigações da massa falida.

Art. 126. Nas relações patrimoniais não reguladas expressamente nesta 
Lei, o juiz decidirá o caso atendendo à unidade, à universalidade do con-
curso e à igualdade de tratamento dos credores, observado o disposto no 
art. 75 desta Lei.



Legislação Federal | 369  

Art. 127. O credor de coobrigados solidários cujas falências sejam decreta-
das tem o direito de concorrer, em cada uma delas, pela totalidade do seu 
crédito, até recebê-lo por inteiro, quando então comunicará ao juízo.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao falido cujas obriga-
ções tenham sido extintas por sentença, na forma do art. 159 desta Lei.

§ 2º Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por diversas massas 
coobrigadas, as que pagaram terão direito regressivo contra as demais, 
em proporção à parte que pagaram e àquela que cada uma tinha a seu 
cargo.

§ 3º Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas coobriga-
das exceder o total do crédito, o valor será devolvido às massas na propor-
ção estabelecida no § 2o deste artigo.

§ 4º Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, o excesso de que 
trata o § 3o deste artigo pertencerá, conforme a ordem das obrigações, às 
massas dos coobrigados que tiverem o direito de ser garantidas.

Art. 128. Os coobrigados solventes e os garantes do devedor ou dos sócios 
ilimitadamente responsáveis podem habilitar o crédito correspondente às 
quantias pagas ou devidas, se o credor não se habilitar no prazo legal.

Seção IX
Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da Falência

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contra-
tante conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor, 
seja ou não intenção deste fraudar credores:

I – o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do 
termo legal, por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que 
pelo desconto do próprio título;

II – o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo 
legal, por qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;

III – a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro 
do termo legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens 
dados em hipoteca forem objeto de outras posteriores, a massa falida rece-
berá a parte que devia caber ao credor da hipoteca revogada;

IV – a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decre-
tação da falência;

V – a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação 
da falência;
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VI – a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consenti-
mento expresso ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo exis-
tentes, não tendo restado ao devedor bens suficientes para solver o seu 
passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver oposição dos 
credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo ofi-
cial do registro de títulos e documentos;

VII – os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre 
vivos, por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis re-
alizados após a decretação da falência, salvo se tiver havido prenotação 
anterior.

Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, ale-
gada em defesa ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente 
no curso do processo.

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar 
credores, provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro 
que com ele contratar e o efetivo prejuízo sofrido pela massa falida.

Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos incisos I a III e VI do art. 129 des-
ta Lei que tenham sido previstos e realizados na forma definida no plano 
de recuperação judicial será declarado ineficaz ou revogado.

Art. 132. A ação revocatória, de que trata o art. 130 desta Lei, deverá ser 
proposta pelo administrador judicial, por qualquer credor ou pelo Minis-
tério Público no prazo de 3 (três) anos contado da decretação da falência.

Art. 133. A ação revocatória pode ser promovida:

I – contra todos os que figuraram no ato ou que por efeito dele foram pa-
gos, garantidos ou beneficiados;

II – contra os terceiros adquirentes, se tiveram conhecimento, ao se criar o 
direito, da intenção do devedor de prejudicar os credores;

III – contra os herdeiros ou legatários das pessoas indicadas nos incisos I 
e II do caput deste artigo.

Art. 134. A ação revocatória correrá perante o juízo da falência e obedece-
rá ao procedimento ordinário previsto na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil.

Art. 135. A sentença que julgar procedente a ação revocatória determina-
rá o retorno dos bens à massa falida em espécie, com todos os acessórios, 
ou o valor de mercado, acrescidos das perdas e danos.

Parágrafo único. Da sentença cabe apelação.
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Art. 136. Reconhecida a ineficácia ou julgada procedente a ação revocató-
ria, as partes retornarão ao estado anterior, e o contratante de boa-fé terá 
direito à restituição dos bens ou valores entregues ao devedor.

§ 1o Na hipótese de securitização de créditos do devedor, não será decla-
rada a ineficácia ou revogado o ato de cessão em prejuízo dos direitos dos 
portadores de valores mobiliários emitidos pelo securitizador.

§ 2o É garantido ao terceiro de boa-fé, a qualquer tempo, propor ação por 
perdas e danos contra o devedor ou seus garantes.

Art. 137. O juiz poderá, a requerimento do autor da ação revocatória, orde-
nar, como medida preventiva, na forma da lei processual civil, o seqüestro 
dos bens retirados do patrimônio do devedor que estejam em poder de 
terceiros.

Art. 138. O ato pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda que prati-
cado com base em decisão judicial, observado o disposto no art. 131 desta 
Lei.

Parágrafo único. Revogado o ato ou declarada sua ineficácia, ficará res-
cindida a sentença que o motivou.

Seção X
Da Realização do Ativo

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do respectivo 
auto ao processo de falência, será iniciada a realização do ativo.

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes for-
mas, observada a seguinte ordem de preferência:

I – alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em blo-
co;

II – alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produ-
tivas isoladamente;

III – alienação em bloco dos bens que integram cada um dos estabeleci-
mentos do devedor;

IV – alienação dos bens individualmente considerados.

§ 1º Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportunidade, podem 
ser adotadas mais de uma forma de alienação.

§ 2º A realização do ativo terá início independentemente da formação do 
quadro-geral de credores.
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§ 3º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de determinados 
bens necessários à operação rentável da unidade de produção, que poderá 
compreender a transferência de contratos específicos.

§ 4º Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo que depen-
dam de registro público, a este servirá como título aquisitivo suficiente o 
mandado judicial respectivo.

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da em-
presa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que 
trata este artigo:

I – todos os credores, observada a ordem de preferência definida no art. 83 
desta Lei, sub-rogam-se no produto da realização do ativo;

II – o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá suces-
são do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza 
tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de aci-
dentes de trabalho.

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematante for:

I – sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido;

II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo 
ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou

III – identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a suces-
são.

§ 2º Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão admiti-
dos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante não responde 
por obrigações decorrentes do contrato anterior.

Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação 
do Comitê, se houver, ordenará que se proceda à alienação do ativo em 
uma das seguintes modalidades:

I – leilão, por lances orais;

II – propostas fechadas;

III – pregão.

§ 1º A realização da alienação em quaisquer das modalidades de que trata 
este artigo será antecedida por publicação de anúncio em jornal de am-
pla circulação, com 15 (quinze) dias de antecedência, em se tratando de 
bens móveis, e com 30 (trinta) dias na alienação da empresa ou de bens 
imóveis, facultada a divulgação por outros meios que contribuam para o 
amplo conhecimento da venda.
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§ 2º A alienação dar-se-á pelo maior valor oferecido, ainda que seja inferior 
ao valor de avaliação.

§ 3º No leilão por lances orais, aplicam-se, no que couber, as regras da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

§ 4º A alienação por propostas fechadas ocorrerá mediante a entrega, em 
cartório e sob recibo, de envelopes lacrados, a serem abertos pelo juiz, 
no dia, hora e local designados no edital, lavrando o escrivão o auto res-
pectivo, assinado pelos presentes, e juntando as propostas aos autos da 
falência.

§ 5º A venda por pregão constitui modalidade híbrida das anteriores, com-
portando 2 (duas) fases:

I – recebimento de propostas, na forma do § 3o deste artigo;

II – leilão por lances orais, de que participarão somente aqueles que apre-
sentarem propostas não inferiores a 90% (noventa por cento) da maior pro-
posta ofertada, na forma do § 2o deste artigo.

§ 6º A venda por pregão respeitará as seguintes regras:

I – recebidas e abertas as propostas na forma do § 5o deste artigo, o juiz or-
denará a notificação dos ofertantes, cujas propostas atendam ao requisito 
de seu inciso II, para comparecer ao leilão;

II – o valor de abertura do leilão será o da proposta recebida do maior ofer-
tante presente, considerando-se esse valor como lance, ao qual ele fica 
obrigado;

III – caso não compareça ao leilão o ofertante da maior proposta e não 
seja dado lance igual ou superior ao valor por ele ofertado, fica obrigado a 
prestar a diferença verificada, constituindo a respectiva certidão do juízo 
título executivo para a cobrança dos valores pelo administrador judicial.

§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público será inti-
mado pessoalmente, sob pena de nulidade.

Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas no art. 142 
desta Lei, poderão ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, 
pelo devedor ou pelo Ministério Público, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da arrematação, hipótese em que os autos serão conclusos ao juiz, 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá sobre as impugnações e, julgando-
-as improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeita-
das as condições estabelecidas no edital.

Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante 
requerimento fundamentado do administrador judicial ou do Comitê, mo-
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dalidades de alienação judicial diversas das previstas no art. 142 desta 
Lei.

Art. 145. O juiz homologará qualquer outra modalidade de realização do 
ativo, desde que aprovada pela assembléia-geral de credores, inclusive 
com a constituição de sociedade de credores ou dos empregados do pró-
prio devedor, com a participação, se necessária, dos atuais sócios ou de 
terceiros.

§ 1º Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto no art. 141 
desta Lei.

§ 2º No caso de constituição de sociedade formada por empregados do 
próprio devedor, estes poderão utilizar créditos derivados da legislação do 
trabalho para a aquisição ou arrendamento da empresa.

§ 3º Não sendo aprovada pela assembléia-geral a proposta alternativa 
para a realização do ativo, caberá ao juiz decidir a forma que será adotada, 
levando em conta a manifestação do administrador judicial e do Comitê.

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo adotada, fica a 
massa falida dispensada da apresentação de certidões negativas.

Art. 147. As quantias recebidas a qualquer título serão imediatamente 
depositadas em conta remunerada de instituição financeira, atendidos os 
requisitos da lei ou das normas de organização judiciária.

Art. 148. O administrador judicial fará constar do relatório de que trata a 
alínea p do inciso III do art. 22 os valores eventualmente recebidos no mês 
vencido, explicitando a forma de distribuição dos recursos entre os credo-
res, observado o disposto no art. 149 desta Lei.

Seção XI
Do Pagamento aos Credores

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, na 
forma do art. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral de credores, as 
importâncias recebidas com a realização do ativo serão destinadas ao pa-
gamento dos credores, atendendo à classificação prevista no art. 83 desta 
Lei, respeitados os demais dispositivos desta Lei e as decisões judiciais 
que determinam reserva de importâncias.

§ 1º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos ficarão 
depositados até o julgamento definitivo do crédito e, no caso de não ser 
este finalmente reconhecido, no todo ou em parte, os recursos depositados 
serão objeto de rateio suplementar entre os credores remanescentes.
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§ 2º Os credores que não procederem, no prazo fixado pelo juiz, ao levanta-
mento dos valores que lhes couberam em rateio serão intimados a fazê-lo 
no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual os recursos serão objeto de 
rateio suplementar entre os credores remanescentes.

Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à 
administração da falência, inclusive na hipótese de continuação provisória 
das atividades previstas no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão 
pagas pelo administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa.

Art. 151. Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial ven-
cidos nos 3 (três) meses anteriores à decretação da falência, até o limite 
de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão pagos tão logo haja 
disponibilidade em caixa.

Art. 152. Os credores restituirão em dobro as quantias recebidas, acresci-
das dos juros legais, se ficar evidenciado dolo ou má-fé na constituição do 
crédito ou da garantia.

Art. 153. Pagos todos os credores, o saldo, se houver, será entregue ao 
falido.

Seção XII
Do Encerramento da Falência e da Extinção das Obrigações do Falido

Art. 154. Concluída a realização de todo o ativo, e distribuído o produto 
entre os credores, o administrador judicial apresentará suas contas ao juiz 
no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º As contas, acompanhadas dos documentos comprobatórios, serão 
prestadas em autos apartados que, ao final, serão apensados aos autos 
da falência.

§ 2º O juiz ordenará a publicação de aviso de que as contas foram entre-
gues e se encontram à disposição dos interessados, que  poderão  impug-
ná-las no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º Decorrido o prazo do aviso e realizadas as diligências necessárias à 
apuração dos fatos, o juiz intimará o Ministério Público para manifestar-se 
no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual o administrador judicial será ouvido 
se houver impugnação ou parecer contrário do Ministério Público.

§ 4º Cumpridas as providências previstas nos §§ 2o e 3o deste artigo, o juiz 
julgará as contas por sentença.

§ 5º A sentença que rejeitar as contas do administrador judicial fixará suas 
responsabilidades, poderá determinar a indisponibilidade ou o seqüestro 
de bens e servirá como título executivo para indenização da massa.



376 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 6º Da sentença cabe apelação.

Art. 155. Julgadas as contas do administrador judicial, ele apresentará o 
relatório final da falência no prazo de 10 (dez) dias, indicando o valor do 
ativo e o do produto de sua realização, o valor do passivo e o dos pagamen-
tos feitos aos credores, e especificará justificadamente as responsabilida-
des com que continuará o falido.

Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz encerrará a falência por sen-
tença.

Parágrafo único. A sentença de encerramento será publicada por edital e 
dela caberá apelação.

Art. 157. O prazo prescricional relativo às obrigações do falido recomeça a 
correr a partir do dia em que transitar em julgado a sentença do encerra-
mento da falência.

Art. 158. Extingue as obrigações do falido:

I – o pagamento de todos os créditos;

II – o pagamento, depois de realizado todo o ativo, de mais de 50% (cin-
qüenta por cento) dos créditos quirografários, sendo facultado ao falido 
o depósito da quantia necessária para atingir essa porcentagem se para 
tanto não bastou a integral liquidação do ativo;

III – o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da 
falência, se o falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto 
nesta Lei;

IV – o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do encerramento da fa-
lência, se o falido tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta 
Lei.

Art. 159. Configurada qualquer das hipóteses do art. 158 desta Lei, o fali-
do poderá requerer ao juízo da falência que suas obrigações sejam decla-
radas extintas por sentença.

§ 1º O requerimento será autuado em apartado com os respectivos do-
cumentos e publicado por edital no órgão oficial e em jornal de grande 
circulação.

§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação do edital, qualquer 
credor pode opor-se ao pedido do falido.

§ 3º Findo o prazo, o juiz, em 5 (cinco) dias, proferirá sentença e, se o re-
querimento for anterior ao encerramento da falência, declarará extintas as 
obrigações na sentença de encerramento.
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§ 4º A sentença que declarar extintas as obrigações será comunicada a 
todas as pessoas e entidades informadas da decretação da falência.
 § 5º Da sentença cabe apelação.
 § 6º Após o trânsito em julgado, os autos serão apensados aos da falência.

Art. 160. Verificada a prescrição ou extintas as obrigações nos termos des-
ta Lei, o sócio de responsabilidade ilimitada também poderá requerer que 
seja declarada por sentença a extinção de suas obrigações na falência.

CAPÍTULO VI
DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei po-
derá propor e negociar com credores plano de recuperação extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto neste Capítulo a titulares de créditos de na-
tureza tributária, derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidente de trabalho, assim como àqueles previstos nos arts. 49, § 3o, e 86, 
inciso II do caput, desta Lei.

§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas 
nem tratamento desfavorável aos credores que a ele não estejam sujeitos.

§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudicial, 
se estiver pendente pedido de recuperação judicial ou se houver obtido 
recuperação judicial ou homologação de outro plano de recuperação extra-
judicial há menos de 2 (dois) anos.

§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não 
acarretará suspensão de direitos, ações ou execuções, nem a impossibili-
dade do pedido de decretação de falência pelos credores não sujeitos ao 
plano de recuperação extrajudicial.

§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não po-
derão desistir da adesão ao plano, salvo com a anuência expressa dos 
demais signatários.

§ 6º A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III do 
caput, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de 
recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que 
contenha seus termos e condições, com as assinaturas dos credores que 
a ele aderiram.
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Art. 163. O devedor poderá, também, requerer a homologação de plano de 
recuperação extrajudicial que obriga a todos os credores por ele abrangi-
dos, desde que assinado por credores que representem mais de 3/5 (três 
quintos) de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos.

§ 1º O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais espécies de 
créditos previstos no art. 83, incisos II, IV, V, VI e VIII do caput, desta Lei, 
ou grupo de credores de mesma natureza e sujeito a semelhantes condi-
ções de pagamento, e, uma vez homologado, obriga a todos os credores 
das espécies por ele abrangidas, exclusivamente em relação aos créditos 
constituídos até a data do pedido de homologação.

§ 2º Não serão considerados para fins de apuração do percentual previsto 
no caput deste artigo os créditos não incluídos no plano de recuperação 
extrajudicial, os quais não poderão ter seu valor ou condições originais de 
pagamento alteradas.

§ 3º Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no caput des-
te artigo:

I – o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional 
pelo câmbio da véspera da data de assinatura do plano; e

II – não serão computados os créditos detidos pelas pessoas relacionadas 
no art. 43 deste artigo.

§ 4º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia 
ou sua substituição somente serão admitidas mediante a aprovação ex-
pressa do credor titular da respectiva garantia.

§ 5º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só poderá ser 
afastada se o credor titular do respectivo crédito aprovar expressamente 
previsão diversa no plano de recuperação extrajudicial.

§ 6º Para a homologação do plano de que trata este artigo, além dos docu-
mentos previstos no caput do art. 162 desta Lei, o devedor deverá juntar:

I – exposição da situação patrimonial do devedor;

II – as demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido, na forma do inciso II do 
caput do art. 51 desta Lei; e

III – os documentos que comprovem os poderes dos subscritores para no-
var ou transigir, relação nominal completa dos credores, com a indicação 
do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do 
crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos 
e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente.
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Art. 164. Recebido o pedido de homologação do plano de recuperação ex-
trajudicial previsto nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz ordenará a publi-
cação de edital no órgão oficial e em jornal de grande circulação nacional 
ou das localidades da sede e das filiais do devedor, convocando todos os 
credores do devedor para apresentação de suas impugnações ao plano de 
recuperação extrajudicial, observado o § 3o deste artigo.

§ 1º No prazo do edital, deverá o devedor comprovar o envio de carta a 
todos os credores sujeitos ao plano, domiciliados ou sediados no país, in-
formando a distribuição do pedido, as condições do plano e prazo para 
impugnação.

§ 2º Os credores terão prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do 
edital, para impugnarem o plano, juntando a prova de seu crédito.

§ 3º Para opor-se, em sua manifestação, à homologação do plano, os credo-
res somente poderão alegar:

I – não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput do art. 163 
desta Lei;

II – prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 ou do art. 
130 desta Lei, ou descumprimento de requisito previsto nesta Lei;

III – descumprimento de qualquer outra exigência legal.

§ 4º Sendo apresentada impugnação, será aberto prazo de 5 (cinco) dias 
para que o devedor sobre ela se manifeste.

§ 5º Decorrido o prazo do § 4o deste artigo, os autos serão conclusos ime-
diatamente ao juiz para apreciação de eventuais impugnações e decidirá, 
no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do plano de recuperação extrajudicial, 
homologando-o por sentença se entender que não implica prática de atos 
previstos no art. 130 desta Lei e que não há outras irregularidades que 
recomendem sua rejeição.

§ 6º Havendo prova de simulação de créditos ou vício de representação dos 
credores que subscreverem o plano, a sua homologação será indeferida.

§ 7º Da sentença cabe apelação sem efeito suspensivo.

§ 8º Na hipótese de não homologação do plano o devedor poderá, cumpri-
das as formalidades, apresentar novo pedido de homologação de plano de 
recuperação extrajudicial.

Art. 165. O plano de recuperação extrajudicial produz efeitos após sua 
homologação judicial.
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§ 1º É lícito, contudo, que o plano estabeleça a produção de efeitos anterio-
res à homologação, desde que exclusivamente em relação à modificação 
do valor ou da forma de pagamento dos credores signatários.

§ 2º Na hipótese do § 1o deste artigo, caso o plano seja posteriormente 
rejeitado pelo juiz, devolve-se aos credores signatários o direito de exigir 
seus créditos nas condições originais, deduzidos os valores efetivamente 
pagos.

Art. 166. Se o plano de recuperação extrajudicial homologado envolver 
alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, 
o juiz ordenará a sua realização, observado, no que couber, o disposto no 
art. 142 desta Lei.

Art. 167. O disposto neste Capítulo não implica impossibilidade de rea-
lização de outras modalidades de acordo privado entre o devedor e seus 
credores.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES PENAIS

Seção I
Dos Crimes em Espécie 

Fraude a Credores

Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, 
conceder a recuperação judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, 
ato fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, com 
o fim de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou para outrem.

  Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Aumento da pena

§ 1º A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente:

I – elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos;

II – omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles 
deveria constar, ou altera escrituração ou balanço verdadeiros;

III – destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais armazena-
dos em computador ou sistema informatizado;

IV – simula a composição do capital social;

V – destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de 
escrituração contábil obrigatórios.
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Contabilidade paralela

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o devedor man-
teve ou movimentou recursos ou valores paralelamente à contabilidade 
exigida pela legislação.

Concurso de pessoas

§ 3º Nas mesmas penas incidem os contadores, técnicos contábeis, audi-
tores e outros profissionais que, de qualquer modo, concorrerem para as 
condutas criminosas descritas neste artigo, na medida de sua culpabili-
dade.

Redução ou substituição da pena

§ 4º Tratando-se de falência de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, e não se constatando prática habitual de condutas fraudulentas por 
parte do falido, poderá o juiz reduzir a pena de reclusão de 1/3 (um terço) 
a 2/3 (dois terços) ou substituí-la pelas penas restritivas de direitos, pelas 
de perda de bens e valores ou pelas de prestação de serviços à comunida-
de ou a entidades públicas.

Violação de sigilo empresarial

Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial 
ou dados confidenciais sobre operações ou serviços, contribuindo para a 
condução do devedor a estado de inviabilidade econômica ou financeira:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Divulgação de informações falsas

Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação falsa sobre 
devedor em recuperação judicial, com o fim de levá-lo à falência ou de ob-
ter vantagem:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Indução a erro

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no 
processo de falência, de recuperação judicial ou de recuperação extrajudi-
cial, com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério Público, os credores, a 
assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial:

   Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Favorecimento de credores

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, 
conceder a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação extra-
judicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou gerador de obriga-
ção, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais:

   Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em conluio, 
possa beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo.

Desvio, ocultação ou apropriação de bens

Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor 
sob recuperação judicial ou à massa falida, inclusive por meio da aquisição 
por interposta pessoa:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens

Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicitamente, bem que sabe pertencer à 
massa falida ou influir para que terceiro, de boa-fé, o adquira, receba ou 
use:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Habilitação ilegal de crédito

Art. 175. Apresentar, em falência, recuperação judicial ou recuperação ex-
trajudicial, relação de créditos, habilitação de créditos ou reclamação fal-
sas, ou juntar a elas título falso ou simulado:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Exercício ilegal de atividade

Art. 176. Exercer atividade para a qual foi inabilitado ou incapacitado por 
decisão judicial, nos termos desta Lei:

  Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Violação de impedimento

Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério Público, o adminis-
trador judicial, o gestor judicial, o perito, o avaliador, o escrivão, o oficial 
de justiça ou o leiloeiro, por si ou por interposta pessoa, bens de massa fa-
lida ou de devedor em recuperação judicial, ou, em relação a estes, entrar 



Legislação Federal | 383  

em alguma especulação de lucro, quando tenham atuado nos respectivos 
processos:

  Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Omissão dos documentos contábeis obrigatórios

Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da 
sentença que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou ho-
mologar o plano de recuperação extrajudicial, os documentos de escritura-
ção contábil obrigatórios:

   Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Seção II
Disposições Comuns

Art. 179. Na falência, na recuperação judicial e na recuperação extrajudi-
cial de sociedades, os seus sócios, diretores, gerentes, administradores 
e conselheiros, de fato ou de direito, bem como o administrador judicial, 
equiparam-se ao devedor ou falido para todos os efeitos penais decorren-
tes desta Lei, na medida de sua culpabilidade.

Art. 180. A sentença que decreta a falência, concede a recuperação ju-
dicial ou concede a recuperação extrajudicial de que trata o art. 163 des-
ta Lei é condição objetiva de punibilidade das infrações penais descritas 
nesta Lei.

Art. 181. São efeitos da condenação por crime previsto nesta Lei:

I – a inabilitação para o exercício de atividade empresarial;

II – o impedimento para o exercício de cargo ou função em conselho de 
administração, diretoria ou gerência das sociedades sujeitas a esta Lei;

III – a impossibilidade de gerir empresa por mandato ou por gestão de 
negócio.

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença, e perdurarão até 5 (cinco) anos 
após a extinção da punibilidade, podendo, contudo, cessar antes pela re-
abilitação penal.

§ 2o Transitada em julgado a sentença penal condenatória, será notificado 
o Registro Público de Empresas para que tome as medidas necessárias 
para impedir novo registro em nome dos inabilitados.
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Art. 182. A prescrição dos crimes previstos nesta Lei reger-se-á pelas dis-
posições do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
começando a correr do dia da decretação da falência, da concessão da 
recuperação judicial ou da homologação do plano de recuperação extraju-
dicial.

Parágrafo único. A decretação da falência do devedor interrompe a pres-
crição cuja contagem tenha iniciado com a concessão da recuperação judi-
cial ou com a homologação do plano de recuperação extrajudicial.

Seção III
Do Procedimento Penal

Art. 183. Compete ao juiz criminal da jurisdição onde tenha sido decreta-
da a falência, concedida a recuperação judicial ou homologado o plano de 
recuperação extrajudicial, conhecer da ação penal pelos crimes previstos 
nesta Lei.

Art. 184. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública incon-
dicionada.

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o art. 187, § 1o, sem que 
o representante do Ministério Público ofereça denúncia, qualquer credor 
habilitado ou o administrador judicial poderá oferecer ação penal privada 
subsidiária da pública, observado o prazo decadencial de 6 (seis) meses.

Art. 185. Recebida a denúncia ou a queixa, observar-se-á o rito previsto 
nos arts. 531 a 540 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Có-
digo de Processo Penal.

Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 
desta Lei, o administrador judicial apresentará ao juiz da falência exposi-
ção circunstanciada, considerando as causas da falência, o procedimento 
do devedor, antes e depois da sentença, e outras informações detalhadas 
a respeito da conduta do devedor e de outros responsáveis, se houver, por 
atos que possam constituir crime relacionado com a recuperação judicial 
ou com a falência, ou outro delito conexo a estes.

Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída com laudo 
do contador encarregado do exame da escrituração do devedor.

Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a recu-
peração judicial, o Ministério Público, verificando a ocorrência de qualquer 
crime previsto nesta Lei, promoverá imediatamente a competente ação 
penal ou, se entender necessário, requisitará a abertura de inquérito po-
licial.
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§ 1º O prazo para oferecimento da denúncia regula-se pelo art. 46 do De-
creto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, sal-
vo se o Ministério Público, estando o réu solto ou afiançado, decidir aguar-
dar a apresentação da exposição circunstanciada de que trata o art. 186 
desta Lei, devendo, em seguida, oferecer a denúncia em 15 (quinze) dias.

§ 2º Em qualquer fase processual, surgindo indícios da prática dos crimes 
previstos nesta Lei, o juiz da falência ou da recuperação judicial ou da re-
cuperação extrajudicial cientificará o Ministério Público.

Art. 188. Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Pro-
cesso Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 189. Aplica-se a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro-
cesso Civil, no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei.

Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou falido, com-
preender-se-á que a disposição também se aplica aos sócios ilimitada-
mente responsáveis.

Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as publicações 
ordenadas serão feitas preferencialmente na imprensa oficial e, se o deve-
dor ou a massa falida comportar, em jornal ou revista de circulação regio-
nal ou nacional, bem como em quaisquer outros periódicos que circulem 
em todo o país.

Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão a epígrafe 
“recuperação judicial de”, “recuperação extrajudicial de” ou “falência de”.

Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata 
ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos 
nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.

§ 1º Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de 
falência em curso, podendo ser promovida a alienação dos bens da massa 
falida assim que concluída sua arrecadação, independentemente da for-
mação do quadro-geral de credores e da conclusão do inquérito judicial.

§ 2º A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei 
não obsta o pedido de recuperação judicial pelo devedor que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata, vedado, contudo, o pe-
dido baseado no plano especial de recuperação judicial para microempre-
sas e empresas de pequeno porte a que se refere a Seção V do Capítulo III 
desta Lei.
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§ 3º No caso do § 2o deste artigo, se deferido o processamento da recupe-
ração judicial, o processo de concordata será extinto e os créditos subme-
tidos à concordata serão inscritos por seu valor original na recuperação 
judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo concordatário.

§ 4º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultan-
tes de convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às 
quais se aplica, até a decretação, o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 
1945, observado, na decisão que decretar a falência, o disposto no art. 99 
desta Lei.

§ 5º O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou 
móveis a fim de evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão em 
favor da massa.(incluído pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumidas no âmbi-
to das câmaras ou prestadoras de serviços de compensação e de liquida-
ção financeira, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara ou prestador 
de serviços, na forma de seus regulamentos.

Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo participan-
te das câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquida-
ção financeira submetidos aos regimes de que trata esta Lei, assim como 
os títulos, valores mobiliários e quaisquer outros de seus ativos objetos de 
compensação ou liquidação serão destinados à liquidação das obrigações 
assumidas no âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços.

Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públi-
cos implica extinção da concessão, na forma da lei.

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco de dados 
público e gratuito, disponível na rede mundial de computadores, contendo 
a relação de todos os devedores falidos ou em recuperação judicial.

Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão promover a 
integração de seus bancos de dados em âmbito nacional.

Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis específicas, 
esta Lei aplica-se subsidiariamente, no que couber, aos regimes previstos 
no Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, na Lei no 6.024, de 13 de 
março de 1974, no Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e na Lei 
no 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos termos da le-
gislação específica em vigor na data da publicação desta Lei ficam proibi-
dos de requerer recuperação judicial ou extrajudicial nos termos desta Lei.

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a 
que se refere o art. 187 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986.
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§ 1º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata 
o caput deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício 
de direitos derivados de contratos de locação, arrendamento mercantil ou 
de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas 
partes. 

§ 2º Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1o deste arti-
go não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, 
prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições con-
tratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida na parte final do § 3o do 
art. 49 desta Lei. 

§ 3º Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste 
artigo, prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a 
contratos de locação, de arrendamento mercantil ou de qualquer outra mo-
dalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes. 

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o 
Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decre-
to-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publi-
cação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Antonio Palloci Filho

Ricardo José Ribeiro Berzoini

Luiz Fernando Furlan

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.2.2005 - Edição extra
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LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007

Estabelece diretrizes e procedimentos para a sim-
plificação e integração do processo de registro e 
legalização de empresários e de pessoas jurídicas, 
cria a Rede Nacional para a Simplificação do Re-
gistro e da Legalização de Empresas e Negócios 
- REDESIM; altera a Lei no 8.934, de 18 de novem-
bro de 1994; revoga dispositivos do Decreto-Lei 
no 1.715, de 22 de novembro de 1979, e das Leis 
nos 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 
11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e 8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de simplificação e integração do 
processo de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO I
DA REDESIM E DAS DIRETRIZES PARA SUA ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 2º Fica criada a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM, com a finalidade de pro-
por ações e normas aos seus integrantes, cuja participação na sua com-
posição será obrigatória para os órgãos federais e voluntária, por adesão 
mediante consórcio, para os órgãos, autoridades e entidades não federais 
com competências e atribuições vinculadas aos assuntos de interesse da 
Redesim. 

Parágrafo único. A Redesim será administrada por um Comitê Gestor pre-
sidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, e sua composição, estrutura e funcionamento serão definidos em 
regulamento.

Art. 3º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entida-
des que componham a Redesim deverão considerar a integração do pro-
cesso de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas 
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e articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, 
buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo 
a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, 
da perspectiva do usuário.

Art. 4º Os órgãos e entidades que componham a Redesim, no âmbito de 
suas competências, deverão manter à disposição dos usuários, de forma 
presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações 
e instrumentos que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou 
inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo 
a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à 
viabilidade do registro ou inscrição.

§ 1º As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua alte-
ração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e enti-
dades competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de 
exercício da atividade desejada no local escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 
autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendi-
da, o porte, o grau de risco e a localização;

III - da possibilidade de uso do nome empresarial ou de denominação de 
sociedade simples, associação ou fundação, de seu interesse.

§ 2º O resultado da pesquisa prévia de que trata o inciso I do § 1o deste 
artigo deverá constar da documentação que instruirá o requerimento de 
registro no órgão executor do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins ou de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

§ 3º Quando o nome empresarial objeto da pesquisa prévia de que tratam 
o caput e o inciso III do § 1o deste artigo for passível de registro pelo órgão 
público competente, será por este reservado em nome do empresário ou 
sócio indicado na consulta, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, con-
tadas da manifestação oficial favorável.

§ 4º A pesquisa prévia de que tratam o caput e inciso III do § 1o deste ar-
tigo será gratuita.

Art. 5º Para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas ju-
rídicas, os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e preven-
ção contra incêndios deverão ser simplificados, racionalizados e uniformi-
zados pelos órgãos e entidades que componham a Redesim, no âmbito das 
respectivas competências.

§ 1º As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de 
funcionamento poderão ser realizadas após o início de operação do es-
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tabelecimento quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com esse procedimento.

§ 2º As vistorias de interesse dos órgãos fazendários deverão ser realiza-
das a partir do início de operação do estabelecimento, exceto quando, em 
relação à atividade, lei federal dispuser sobre a impossibilidade da men-
cionada operação sem prévia anuência da administração tributária.

Art. 6o Os Municípios que aderirem à Redesim emitirão Alvará de Funcio-
namento Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento 
imediatamente após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de 
risco da atividade seja considerado alto.

§ 1º A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de 
Funcionamento será condicionada à apresentação das licenças ou autori-
zações de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes.

§ 2º Caso os órgãos e entidades competentes não promovam as respecti-
vas vistorias no prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório, 
este se converterá, automaticamente, em definitivo.

§ 3º O Alvará de Funcionamento Provisório será emitido contra a assinatu-
ra de Termo de Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsá-
vel legal pela sociedade, no qual este firmará compromisso, sob as penas 
da lei, de observar os requisitos exigidos para funcionamento e exercí-
cio das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito de 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de preven-
ção contra incêndio.

§ 4º Do Termo de Ciência e Responsabilidade constarão informações sobre 
as exigências que deverão ser cumpridas com anterioridade ao início da 
atividade do empresário ou da pessoa jurídica, para a obtenção das licen-
ças necessárias à eficácia plena do Alvará de Funcionamento.

Art. 7º Para os atos de registro, inscrição, alteração e baixa de empresários 
ou pessoas jurídicas, fica vedada a instituição de qualquer tipo de exi-
gência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, que 
exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência de tais atos, 
observado o disposto nos arts. 5o e 9o desta Lei, não podendo também ser 
exigidos, de forma especial:

I - quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos execu-
tores do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, excetuados os casos de autorização 
legal prévia;
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II - documento de propriedade, contrato de locação ou comprovação de 
regularidade de obrigações tributárias referentes ao imóvel onde será ins-
talada a sede, filial ou outro estabelecimento; 

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pesso-
as jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisi-
to para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresários 
ou pessoas jurídicas, bem como para autenticação de instrumento de es-
crituração;

IV - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída 
por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de 
não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de 
sociedade, em virtude de condenação criminal;

V – (VETADO).

§ 1º Eventuais exigências no curso de processo de registro e legalização 
de empresário ou de pessoa jurídica serão objeto de comunicação pelo ór-
gão competente ao requerente, com indicação das disposições legais que 
as fundamentam.

§ 2º Os atos de inscrição fiscal e tributária, suas alterações e baixas efe-
tuados diretamente por órgãos e entidades da administração direta que 
integrem a Redesim não importarão em ônus, a qualquer título, para os 
empresários ou pessoas jurídicas.

Art. 8º Verificada pela fiscalização de qualquer órgão componente da Re-
desim divergência em dado cadastral do empresário ou da pessoa jurídi-
ca originário de instrumento de constituição, alteração ou baixa, deverá 
constar do auto a que seja reduzido o ato de fiscalização a obrigatoriedade 
de atualização ou correção daquele, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante 
registro de instrumento próprio no órgão executor do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins ou do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso.

CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE APOIO AO REGISTRO E À LEGALIZAÇÃO 

DE EMPRESAS

Art. 9º Será assegurada ao usuário da Redesim entrada única de dados 
cadastrais e de documentos, resguardada a independência das bases de 
dados e observada a necessidade de informações por parte dos órgãos e 
entidades que a integrem.
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§ 1º Os órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas colocarão à dis-
posição dos demais integrantes da Redesim, por meio eletrônico:

I - os dados de registro de empresários ou pessoas jurídicas, imediatamen-
te após o arquivamento dos atos;

II - as imagens digitalizadas dos atos arquivados, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após o arquivamento.

§ 2º As imagens digitalizadas suprirão a eventual exigência de apresenta-
ção do respectivo documento a órgão ou entidade que integre a Redesim.

§ 3º Deverão ser utilizadas, nos cadastros e registros administrativos no 
âmbito da Redesim, as classificações aprovadas por órgão do Poder Exe-
cutivo Federal designado em regulamento, devendo os órgãos e entidades 
integrantes zelar pela uniformidade e consistência das informações.

Art. 10. Para maior segurança no cumprimento de suas competências ins-
titucionais no processo de registro, com vistas na verificação de dados de 
identificação de empresários, sócios ou administradores, os órgãos execu-
tores do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas realizarão consultas automatizadas e 
gratuitas:

I - ao Cadastro Nacional de Documentos Extraviados, Roubados ou Furta-
dos;

II - a sistema nacional de informações sobre pessoas falecidas;

III - a outros cadastros de órgãos públicos.

Art. 11. O Poder Executivo Federal criará e manterá, na rede mundial de 
computadores - internet, sistema pelo qual:

I - será provida orientação e informação sobre etapas e requisitos para 
processamento de registro, inscrição, alteração e baixa de pessoas jurídi-
cas ou empresários, bem como sobre a elaboração de instrumentos legais 
pertinentes;

II - sempre que o meio eletrônico permitir que sejam realizados com segu-
rança, serão prestados os serviços prévios ou posteriores à protocolização 
dos documentos exigidos, inclusive o preenchimento da ficha cadastral 
única a que se refere o art. 9o desta Lei;

III - poderá o usuário acompanhar os processos de seu interesse.

Parágrafo único. O sistema mencionado no caput deste artigo deverá con-
templar o conjunto de ações que devam ser realizadas envolvendo os ór-
gãos e entidades da administração federal, estadual, do Distrito Federal e 
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municipal, observado o disposto no art. 2o desta Lei, aos quais caberá a 
responsabilidade pela formação, atualização e incorporação de conteúdo 
ao sistema.

CAPÍTULO III
DA CENTRAL DE ATENDIMENTO EMPRESARIAL – FÁCIL

Art. 12. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL, unidades de 
atendimento presencial da Redesim, serão instaladas preferencialmente 
nas capitais e funcionarão como centros integrados para a orientação, re-
gistro e a legalização de empresários e pessoas jurídicas, com o fim de pro-
mover a integração, em um mesmo espaço físico, dos serviços prestados 
pelos órgãos que integrem, localmente, a Redesim.

§ 1º Deverá funcionar uma Central de Atendimento Empresarial - FÁCIL 
em toda capital cuja municipalidade, assim como os órgãos ou entidades 
dos respectivos Estados, adiram à Redesim, inclusive no Distrito Federal, 
se for o caso.

§ 2º Poderão fazer parte das Centrais de Atendimento Empresarial - FÁ-
CIL, na qualidade de parceiros, as entidades representativas do setor em-
presarial, em especial das microempresas e empresas de pequeno porte, 
e outras entidades da sociedade civil que tenham como foco principal de 
atuação o apoio e a orientação empresarial.

§ 3º Em cada unidade da Federação, os centros integrados de registro e 
legalização de empresários e pessoas jurídicas poderão ter seu nome pró-
prio definido pelos parceiros locais, sem prejuízo de sua apresentação jun-
tamente com a marca “FÁCIL”.

Art. 13. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL serão compos-
tas por:

I - um Núcleo de Orientação e Informação, que fornecerá serviços de apoio 
empresarial, com a finalidade de auxiliar o usuário na decisão de abertura 
do negócio, prestar orientação e informações completas e prévias para re-
alização do registro e da legalização de empresas, inclusive as consultas 
prévias necessárias, de modo que o processo não seja objeto de restrições 
após a sua protocolização no Núcleo Operacional;

II - um Núcleo Operacional, que receberá e dará tratamento, de forma con-
clusiva, ao processo único de cada requerente, contemplando as exigên-
cias documentais, formais e de informação referentes aos órgãos e entida-
des que integrem a Redesim.
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Parágrafo único. As Centrais de Atendimento Empresarial - FÁCIL que 
forem criadas fora das capitais e do Distrito Federal poderão ter suas ativi-
dades restritas ao Núcleo de Orientação e Informação.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 14. No prazo de:

I - 180 (cento e oitenta) dias, serão definidas pelos órgãos e entidades inte-
grantes da Redesim competentes para emissão de licenças e autorizações 
de funcionamento as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e 
que exigirão vistoria prévia;

II - 18 (dezoito) meses, serão implementados:

a) pelo Poder Executivo federal o cadastro a que se refere o inciso I do 
caput do art. 10 desta Lei, no âmbito do Ministério da Justiça, para ser 
disponibilizado na rede mundial de computadores - internet;

b) pelos Municípios com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes que aderi-
rem à Redesim os procedimentos de consulta prévia a que se referem os 
incisos I e II do § 1o do art. 4o desta Lei;

III - 3 (três) anos, será implementado pelo Poder Executivo federal sistema 
informatizado de classificação das atividades que uniformize e simplifique 
as atuais codificações existentes em todo o território nacional, com apoio 
dos integrantes da Redesim.

Parágrafo único. Até que seja implementado o sistema de que trata o in-
ciso III do caput deste artigo, os órgãos integrantes da Redesim deverão:

I - promover entre si a unificação da atribuição de códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas–Fiscal - CNAE–Fiscal aos estabeleci-
mentos empresariais de uma mesma jurisdição, com a utilização dos ins-
trumentos de apoio à codificação disponibilizados pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II - buscar condições para atualização permanente da codificação atribuí-
da aos agentes econômicos registrados.

Art. 15. (VETADO).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O disposto no art. 7o desta Lei aplica-se a todos os órgãos e enti-
dades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios compe-
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tentes para o registro e a legalização de empresários e pessoas jurídicas, 
relativamente aos seus atos constitutivos, de inscrição, alteração e baixa.

Art. 17. Os arts. 43 e 45 da Lei no 8.934, de 18 de novembro de 1994, pas-
sam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão de-
cididos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; 
e os pedidos constantes do art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se como arquivados os atos respectivos, 
mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalida-
des legais pela procuradoria.” (NR)

“Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de des-
pachos singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento 
do arquivamento e será apresentado no prazo para cumprimento da exigência 
para apreciação pela autoridade recorrida em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) 
dias úteis, respectivamente.” (NR)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. (VETADO). 

Brasília,  3  de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Miguel Jorge

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.12.2007.
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LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE CONSÓRCIOS

Seção I
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de progresso social que se 
destina a propiciar o acesso ao consumo de bens e serviços, constituído 
por administradoras de consórcio e grupos de consórcio, será regulado por 
esta Lei. 

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, 
com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, pro-
movida por administradora de consórcio, com a finalidade de propiciar a 
seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por 
meio de autofinanciamento. 

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não personificada constituída 
por consorciados para os fins estabelecidos no art. 2o. 

§ 1º O grupo de consórcio será representado por sua administradora, em 
caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamente, em juízo ou fora 
dele, na defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e 
para a execução do contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão. 

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o interesse indivi-
dual do consorciado. 

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em relação aos demais e possui 
patrimônio próprio, que não se confunde com o de outro grupo, nem com o 
da própria administradora. 
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§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela administradora de consórcio se-
rão contabilizados separadamente. 

Art. 4º Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra o grupo e 
assume a obrigação de contribuir para o cumprimento integral de seus 
objetivos, observado o disposto no art. 2o.

Seção II
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pessoa jurídica prestadora de 
serviços com objeto social principal voltado à administração de grupos 
de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade 
anônima, nos termos do art. 7o, inciso I. 

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, na qualidade de gestora dos negó-
cios dos grupos e de mandatária de seus interesses e direitos. 

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios com função de gestão na 
administradora de consórcio são depositários, para todos os efeitos, das 
quantias que a administradora receber dos consorciados na sua gestão, 
até o cumprimento da obrigação assumida no contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, respondendo pessoal e solidariamente, 
independentemente da verificação de culpa, pelas obrigações perante os 
consorciados. 

§ 3º A administradora de consórcio tem direito à taxa de administração, a 
título de remuneração pela formação, organização e administração do gru-
po de consórcio até o encerramento deste, conforme o art. 32, bem como 
o recebimento de outros valores, expressamente previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, observados ainda os arts. 
28 e 35. 

§ 4o (VETADO) 

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela administradora em nome do grupo 
de consórcio, inclusive os decorrentes de garantia, bem como seus frutos 
e rendimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, observado que: 

I – não integram o ativo da administradora; 

II – não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da 
administradora; 

III – não compõem o elenco de bens e direitos da administradora, para 
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV – não podem ser dados em garantia de débito da administradora. 
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§ 6º A administradora estará desobrigada de apresentar certidão negativa 
de débitos, expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Cer-
tidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, relativamente à própria empresa, quando alienar imóvel 
integrante do patrimônio do grupo de consórcio. 

§ 7º No caso de o bem recebido ser um imóvel, as restrições enumeradas 
nos incisos II a IV do § 5o deste artigo deverão ser averbadas no registro 
de imóveis competente.

Seção III
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle 
das atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Cen-
tral do Brasil. 

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil: 

I – conceder autorização para funcionamento, transferência do controle 
societário e reorganização da sociedade e cancelar a autorização para fun-
cionar das administradoras de consórcio, segundo abrangência e condi-
ções que fixar; 

II – aprovar atos administrativos ou societários das administradoras de 
consórcio, segundo abrangência e condições que fixar; 

III – baixar normas disciplinando as operações de consórcio, inclusive no 
que refere à supervisão prudencial, à contabilização, ao oferecimento de 
garantias, à aplicação financeira dos recursos dos grupos de consórcio, 
às condições mínimas que devem constar do contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, à prestação de contas e ao encerramento 
do grupo de consórcio; 

IV – fixar condições para aplicação das penalidades em face da gravidade 
da infração praticada e da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se 
refere à gradação das multas previstas nos incisos V e VI do art. 42; 

V – fiscalizar as operações de consórcio, as administradoras de consórcio 
e os atos dos respectivos administradores e aplicar as sanções; 

VI – estabelecer os procedimentos relativos ao processo administrativo e 
o julgamento das infrações a esta Lei, às normas infralegais e aos termos 
dos contratos de participação em grupo de consórcio, por adesão, forma-
lizados; 
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VII – intervir nas administradoras de consórcio e decretar sua liquidação 
extrajudicial na forma e condições previstas na legislação especial aplicá-
vel às instituições financeiras. 

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 7o, o Banco Central do 
Brasil poderá exigir das administradoras de consórcio, bem como de seus 
administradores, a exibição a funcionários seus, expressamente creden-
ciados, de documentos, papéis, livros de escrituração e acesso aos dados 
armazenados nos sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às penalidades previs-
tas nesta Lei, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

Art. 9º (VETADO)

CAPÍTULO II
DO CONTRATO DE CONSÓRCIO

Art. 10. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, é o 
instrumento plurilateral de natureza associativa cujo escopo é a constitui-
ção de fundo pecuniário para as finalidades previstas no art. 2o.

§ 1o O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, criará 
vínculos obrigacionais entre os consorciados, e destes com a administra-
dora, para proporcionar a todos igual condição de acesso ao mercado de 
consumo de bens ou serviços. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A proposta de participação é o instrumento pelo qual o interessado 
formaliza seu pedido de participação no grupo de consórcio, que se con-
verterá no contrato, observada a disposição constante do § 4o, se aprovada 
pela administradora. 

§ 4º O contrato de participação em grupo de consórcio aperfeiçoar-se-á na 
data de constituição do grupo, observado o art. 16. 

§ 5º É facultada a estipulação de multa pecuniária em virtude de descum-
primento de obrigação contratual, que a parte que lhe der causa pagará à 
outra. 

§ 6º O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, de 
consorciado contemplado é título executivo extrajudicial. 

Art. 11. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, im-
plicará atribuição de uma cota de participação no grupo, numericamente 
identificada, nela caracterizada o bem ou serviço. 
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Art. 12. O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
poderá ter como referência bem móvel, imóvel ou serviço de qualquer na-
tureza. 

Parágrafo único. O contrato de grupo para a aquisição de bem imóvel 
poderá estabelecer a aquisição de imóvel em empreendimento imobiliário.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão, poderão ser transferidos a terceiros, 
mediante prévia anuência da administradora. 

Art. 14. No contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
devem estar previstas, de forma clara, as garantias que serão exigidas do 
consorciado para utilizar o crédito. 

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo devem recair sobre o bem ad-
quirido por meio do consórcio. 

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora 
aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para assegurar o cum-
primento das obrigações pecuniárias do contemplado em face do grupo. 

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem vinculação ao bem refe-
renciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quan-
do, na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorpo-
ração ou situação análoga definida pelo Banco Central do Brasil.

§ 4º A administradora pode exigir garantias complementares proporcio-
nais ao valor das prestações vincendas. 

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na ocorrência de eventuais 
prejuízos decorrentes: 

I – de aprovação de garantias insuficientes, inclusive no caso de substitui-
ção de garantias dadas na forma dos §§ 1o, 2o e 3o; 

II – de liberação de garantias enquanto o consorciado não tiver quitado 
sua participação no grupo. 

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o oferecedor de garantia por 
meio de alienação fiduciária de imóvel ficará responsável pelo pagamento 
integral das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão, inclusive da parte que remanes-
cer após a execução dessa garantia.

§ 7º A anotação da alienação fiduciária de veículo automotor ofertado em 
garantia ao grupo de consórcio no certificado de registro a que se refere 
o Código de Trânsito Brasileiro, Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
produz efeitos probatórios contra terceiros, dispensado qualquer outro re-
gistro público. 
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Art. 15. A participação de um mesmo consorciado em um grupo de consór-
cio, para os grupos constituídos a partir da edição desta Lei, fica limitada 
ao percentual de cotas, a ser fixado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir cotas de grupo de con-
sórcio, inclusive sob sua administração. 

§ 2o A administradora de consórcio, em qualquer hipótese, somente pode-
rá concorrer a sorteio ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados. 

§ 3º O disposto nos §§ 1o e 2o aplica-se, inclusive: 

I – aos administradores e pessoas com função de gestão na administrado-
ra; 

II – aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas 
coligadas, controladas ou controladoras da administradora;

III – às empresas coligadas, controladas ou controladoras da administra-
dora. 

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se cumulativamente às pessoas 
relacionadas nos §§ 1o a 3o.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO

Seção I
Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de consórcio com a realização 
da primeira assembléia, que será designada pela administradora de con-
sórcio quando houver adesões em número e condições suficientes para 
assegurar a viabilidade econômico-financeira do empreendimento. 

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira assembléia geral ordinária, até 
3 (três) consorciados, que o representarão perante a administradora com 
a finalidade de acompanhar a regularidade de sua gestão, com mandato 
igual à duração do grupo, facultada a substituição por decisão da maioria 
dos consorciados em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os representantes terão, a 
qualquer tempo, acesso a todos os documentos e demonstrativos perti-
nentes às operações do grupo, podendo solicitar informações e represen-
tar contra a administradora na defesa dos interesses do grupo, perante o 
órgão regulador e fiscalizador.
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Seção II
Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realizada na periodicidade pre-
vista no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, e 
destina-se a apreciação de contas prestadas pela administradora e a rea-
lização de contemplações. 

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será convocada pela adminis-
tradora, por iniciativa própria ou por solicitação de 30% (trinta por cento) 
dos consorciados ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos que não os afetos à assembléia geral ordinária. 

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corresponderá um voto nas de-
liberações das assembléias gerais ordinárias e extraordinárias, que serão 
tomadas por maioria simples. 

§ 1º A representação do ausente pela administradora na assembléia geral 
ordinária dar-se-á com a outorga de poderes, desde que prevista no con-
trato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 

§ 2º A representação de ausentes nas assembléias gerais extraordinárias 
dar-se-á com a outorga de poderes específicos, inclusive à administradora, 
constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e 
assuntos a serem deliberados. 

§ 3º Somente o consorciado ativo não contemplado participará da tomada 
de decisões em assembléia geral extraordinária convocada para deliberar 
sobre: 

I – suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço ob-
jeto do contrato; 

II – extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, 
indicado no contrato; 

III – encerramento antecipado do grupo; 

IV – assuntos de seus interesses exclusivos. 

Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20, é consorciado ativo aque-
le que mantém vínculo obrigacional com o grupo, excetuado o participante 
inadimplente não contemplado e o excluído, conforme definição do art. 29. 
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Seção III
Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consorciado do crédito para a 
aquisição de bem ou serviço, bem como para a restituição das parcelas 
pagas, no caso dos consorciados excluídos, nos termos do art. 30. 

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance, na forma pre-
vista no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o consorciado ativo, de que trata 
o art. 21, e os excluídos, para efeito de restituição dos valores pagos, na 
forma do art. 30.

§ 3º O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação total de 
financiamento de sua titularidade, sujeita à prévia anuência da adminis-
tradora e ao atendimento de condições estabelecidas no contrato de con-
sórcio de participação em grupo.

Art. 23. A contemplação está condicionada à existência de recursos sufi-
cientes no grupo para a aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços 
em que o grupo esteja referenciado e para a restituição aos excluídos. 

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado contemplado será o valor 
equivalente ao do bem ou serviço indicado no contrato, vigente na data da 
assembléia geral ordinária de contemplação. 

§ 1º O crédito de que trata este artigo será acrescido dos rendimentos 
líquidos financeiros proporcionais ao período que ficar aplicado, compre-
endido entre a data em que colocado à disposição até a sua utilização pelo 
consorciado contemplado. 

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser perfeitamente 
identificado, o valor do crédito e a sua atualização deverão estar previstos 
no contrato, sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos de que 
trata o § 1o. 

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, calculada nos termos do art. 30, 
será considerada crédito parcial. 

Seção IV
Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei, os recursos do 
grupo destinados à atribuição de crédito aos consorciados contemplados 
para aquisição do bem ou serviço e à restituição aos consorciados excluí-
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dos dos respectivos grupos, bem como para outros pagamentos previstos 
no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo montante de recursos 
representados por prestações pagas pelos consorciados para esse fim e 
por valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao 
grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos provenientes de sua 
aplicação financeira. 

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela administra-
dora, a qualquer tempo, serão depositados em instituição financeira e de-
vem ser aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, 
desde a sua disponibilidade e enquanto não utilizados para as finalidades 
previstas no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar prestação cujo valor corresponde 
à soma das importâncias referentes à parcela destinada ao fundo comum 
do grupo, à taxa de administração e às demais obrigações pecuniárias que 
forem estabelecidas expressamente no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão. 

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado que tiverem expressão 
pecuniária são identificados em percentual do preço do bem ou serviço re-
ferenciado no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no grupo de consórcio, somente 
poderá ser utilizado para as finalidades previstas no contrato de participa-
ção, inclusive para restituição a consorciado excluído. 

§ 3º É facultado estipular no contrato de participação em grupo de consór-
cio, por adesão, a cobrança de valor a título de antecipação de taxa de ad-
ministração, destinado ao pagamento de despesas imediatas vinculadas 
à venda de cotas de grupo de consórcio e remuneração de representantes 
e corretores, devendo ser: 

I – destacado do valor da taxa de administração que compõe a prestação, 
sendo exigível apenas no ato da assinatura do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de administração durante o prazo de 
duração do grupo. 

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios a cargo do consorciado, se 
previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
será destinado ao grupo e à administradora, não podendo o contrato esti-
pular para o grupo percentual inferior a 50% (cinqüenta por cento).
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Seção V
Da Exclusão do Grupo

Art. 29. (VETADO) 

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito à restituição 
da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve ser cal-
culado com base no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vi-
gente na data da assembléia de contemplação, acrescido dos rendimentos 
da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos consorciados 
enquanto não utilizados pelo participante, na forma do art. 24, § 1o. 

CAPÍTULO IV
DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da 
última assembléia de contemplação do grupo de consórcio, a administra-
dora deverá comunicar: 

I – aos consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que 
os mesmos estão à disposição para recebimento em espécie; 

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, contado da data da realização da última assembléia 
de contemplação do grupo de consórcio e desde que decorridos, no míni-
mo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata o art. 31, ocasião em que 
se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminan-
do-se: 

I – as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e par-
ticipantes excluídos; 

II – os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial. 

§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem 
ser rateados proporcionalmente entre os beneficiários, devendo a admi-
nistradora, até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comuni-
car-lhes que os respectivos saldos estão à disposição para devolução em 
espécie. 

§ 2º Prescreverá em 5 (cinco) anos a pretensão do consorciado ou do exclu-
ído contra o grupo ou a administradora, e destes contra aqueles, a contar 
da data referida no caput. 
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CAPÍTULO V
DOS RECURSOS NÃO PROCURADOS

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encer-
ramento do grupo são consideradas recursos não procurados pelos res-
pectivos consorciados e participantes excluídos. 

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá a condição de gestora 
dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remunerados 
em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, 
nos termos estabelecidos no art. 26. 

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de permanência sobre o saldo de 
recursos não procurados pelos respectivos consorciados e participantes 
excluídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de contratos firma-
dos a partir da vigência desta Lei, nos termos do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão providenciar o paga-
mento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do consorciado com direito a recursos não procurados. 

Art. 37. VETADO

Art. 38. Os recursos não procurados, independentemente de sua origem, 
devem ter tratamento contábil específico, de maneira independente dos 
registros contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Art. 39. A administração especial e a liquidação extrajudicial de adminis-
tradora de consórcio são regidas pela Lei no 6.024, de 13 de março de 1974, 
pelo Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela Lei no 9.447, de 
14 de março de 1997, e por legislação superveniente aplicável às institui-
ções financeiras, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 40. A decretação da administração especial temporária ou da liquida-
ção extrajudicial da administradora de consórcio não prejudicará a continui-
dade das operações dos grupos por ela administrados, devendo o conselho 
diretor ou o liquidante dar prioridade ao funcionamento regular dos grupos. 

§ 1º No caso de administração especial, o conselho diretor poderá convo-
car assembléia geral extraordinária para propor ao grupo as medidas que 
atendam a seus interesses, inclusive a de transferir sua administração. 

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liquidante, de posse do relatório 
da situação financeira de cada grupo, publicará edital, em que constarão 
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os requisitos necessários à habilitação de administradoras de consórcio 
interessadas na administração dos grupos. 

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o liquidante convocará assembléia 
geral extraordinária do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas recebidas. 

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de consórcio, administrados por 
empresa submetida aos regimes especial temporário ou de liquidação ex-
trajudicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados ao atendimento 
dos objetivos dos contratos de participação em grupo de consórcio, por 
adesão.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Art. 41. (VETADO)

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta Lei, às normas infralegais e 
aos termos dos contratos de participação em grupo de consórcio, por ade-
são, formalizados sujeitam as administradoras de consórcio, bem como 
seus administradores às seguintes sanções, no que couber, sem prejuízo 
de outras medidas e sanções cabíveis: 

I – advertência; 

II – suspensão do exercício do cargo; 

III – inabilitação por prazo determinado para o exercício de cargos de ad-
ministração e de conselheiro fiscal em administradora de consórcio ou ins-
tituição financeira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; 

IV – regime especial de fiscalização; 

V – multa de até 100% (cem por cento) das importâncias recebidas ou a 
receber, previstas nos contratos a título de despesa ou taxa de administra-
ção, elevada ao dobro em caso de reincidência; 

VI – multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), elevada ao dobro 
em caso de reincidência; 

VII – suspensão cautelar imediata de realizar novas operações, se confi-
gurado riscos ao público consumidor, durante o prazo de até 2 (dois) anos; 

VIII – cassação de autorização para funcionamento ou para administração 
de grupos de consórcio. 

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática de nova infração de 
um mesmo dispositivo legal ou regulamentar, dentro de 5 (cinco) anos em 
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que houver sido julgada procedente a primeira decisão administrativa re-
ferente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei, separada ou 
cumulativamente, não exclui a responsabilidade e as sanções de natureza 
civil e penal, nos termos das respectivas legislações. 

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V e VI, aplicadas à admi-
nistradora de consórcio e aos seus administradores, serão graduadas em 
função da gravidade da violação. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aquisição de imóvel por meio 
do Sistema de Consórcios serão considerados, para efeito de cálculo de 
taxas, emolumentos e custas, como um único ato. 

Parágrafo único. O contrato de compra e venda de imóvel por meio do 
Sistema de Consórcios poderá ser celebrado por instrumento particular.

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para administrar grupos de 
consórcio concedidas até a data da publicação desta Lei às administrado-
ras e às associações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Revogam-se os incisos I e V do art. 7o da Lei no 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971, os incisos I e V do art. 31 do Decreto no 70.951, de 9 de 
agosto de 1972, o Decreto no 97.384, de 22 de dezembro de 1988, o art. 10 
da Lei no 7.691, de 15 de dezembro de 1988, e o art. 33 da Lei no 8.177, de 
1o de março de 1991.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias 
de sua publicação. 

Brasília, 8 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Guido Mantega

Carlos LupiMiguel Jorge

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.10.2008 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Con-
corrência; dispõe sobre a prevenção e repressão 
às infrações contra a ordem econômica; altera a 
Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o Decre-
to-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985; revoga dispositivos da Lei no 8.884, de 11 
de junho de 1994, e a Lei no 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrên-
cia - SBDC e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a 
ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade 
de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos 
por esta Lei.

CAPÍTULO II
DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que 
seja signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no ter-
ritório nacional ou que nele produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira 
que opere ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabele-
cimento, agente ou representante.
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§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 
processuais previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de 
disposição contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou representan-
te ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento 
ou escritório instalado no Brasil.

TÍTULO II
DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O SBDC é formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica - CADE e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Minis-
tério da Fazenda, com as atribuições previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO II
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE

Art. 4º O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o território 
nacional, que se constitui em autarquia federal, vinculada ao Ministério 
da Justiça, com sede e foro no Distrito Federal, e competências previstas 
nesta Lei.

Seção I
Da Estrutura Organizacional do Cade

Art. 5º O Cade é constituído pelos seguintes órgãos:

I - Tribunal Administrativo de Defesa Econômica;

II - Superintendência-Geral; e

III - Departamento de Estudos Econômicos.

Seção II
Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica

Art. 6º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um 
Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 
30 (trinta) anos de idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputa-
ção ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados 
pelo Senado Federal.
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§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não 
coincidentes, vedada a recondução. 

§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusi-
va, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente 
permitidas.

§ 3º No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato 
do Presidente do Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo 
ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas 
atribuições.

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, 
proceder-se-á a nova nomeação, para completar o mandato do substituído.

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no § 4o deste artigo, ou no caso de en-
cerramento de mandato dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar 
reduzida a número inferior ao estabelecido no § 1o do art. 9o desta Lei, 
considerar-se-ão automaticamente suspensos os prazos previstos nesta 
Lei, e suspensa a tramitação de processos, continuando-se a contagem 
imediatamente após a recomposição do quorum.

Art. 7º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só 
poderá ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação 
do Presidente da República, ou em razão de condenação penal irrecorrível 
por crime doloso, ou de processo disciplinar de conformidade com o que 
prevê a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei no 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8o 
desta Lei.

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o mem-
bro do Tribunal que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 
(vinte) intercaladas, ressalvados os afastamentos temporários autorizados 
pelo Plenário.

Art. 8º Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado:

I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas;

II - exercer profissão liberal;

III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, 
preposto ou mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de 
qualquer espécie;

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, 
ou funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa;
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V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou 
sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras 
técnicas ou no exercício do magistério; e

VI - exercer atividade político-partidária.

§ 1º É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 
(cento e vinte) dias, contado da data em que deixar o cargo, representar 
qualquer pessoa, física ou jurídica, ou interesse perante o SBDC, ressalva-
da a defesa de direito próprio.

§ 2º Durante o período mencionado no § 1o deste artigo, o Presidente e os 
Conselheiros receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam. 

§ 3º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena 
prevista no art. 321 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, o ex-presidente ou ex-conselheiro que violar o impedimento 
previsto no § 1o deste artigo.

§ 4º É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar 
informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido.

Subseção I
Da Competência do Plenário do Tribunal

Art. 9º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previs-
tas nesta Lei:

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento in-
terno; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 
penalidades previstas em lei;

III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções ad-
ministrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superin-
tendência-Geral;

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 
econômica, dentro do prazo que determinar;

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo 
em controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-
Geral que fiscalize seu cumprimento;

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 
Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral;

VII - intimar os interessados de suas decisões;
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VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 
requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos 
Territórios as medidas necessárias ao cumprimento desta Lei;

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em 
cada caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de 
processo, que deverão ser pagas pela empresa, se vier a ser punida nos 
termos desta Lei;

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômi-
ca, na forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, 
acordos em controle de atos de concentração;

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas adminis-
trativas necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões;

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Po-
der Público Federal; 

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providên-
cias administrativas e judiciais;

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 
funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e orga-
nização de seus serviços internos;

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o dis-
posto no inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal; 

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei;

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades 
e entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal 
quando for o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem ne-
cessárias ao exercício das suas funções; e

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos.

§ 1º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença 
mínima de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 
3 (três) membros.

§ 2º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder 
Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, 
em seguida, ao Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis 
no âmbito de suas atribuições.

§ 3º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa 
pública e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras 
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são obrigados a prestar, sob pena de responsabilidade, toda a assistência 
e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, inclusive elaborando pa-
receres técnicos sobre as matérias de sua competência.

§ 4º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamen-
to, mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos docu-
mentos. 

§ 5º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o pro-
cedimento de consultas previsto no § 4o deste artigo. 

Subseção II
Da Competência do Presidente do Tribunal

Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal:

I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora 
dele;

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do 
Plenário;

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros; 

IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal 
na tomada de providências extrajudiciais para o cumprimento das deci-
sões do Tribunal; 

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para 
execução das decisões e julgados do Tribunal;

VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário;

VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lota-
ção ideal do pessoal que prestará serviço ao Cade;

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do 
Cade;

X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da 
unidade gestora da Superintendência-Geral;

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e 
submeter, previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam 
ser celebrados com organismos estrangeiros ou internacionais; e

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências ju-
diciais determinadas pelo Tribunal.
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Subseção III
Da Competência dos Conselheiros do Tribunal

Art. 11. Compete aos Conselheiros do Tribunal:

I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal;

II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem 
relatores;

III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, 
autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo 
legal, quando for o caso, bem como determinar as diligências que se fize-
rem necessárias;

IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu 
descumprimento;

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligên-
cias e a produção das provas que entenderem pertinentes nos autos do 
processo administrativo, na forma desta Lei;

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer 
jurídico nos processos em que forem relatores, quando entenderem neces-
sário e em despacho fundamentado, na forma prevista no inciso VII do art. 
15 desta Lei;

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração 
de pareceres nos processos em que forem relatores, sem prejuízo da tra-
mitação normal do processo e sem que tal determinação implique a sus-
pensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação normal do processo;

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo 
regimento;

IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação 
do Tribunal; 

X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informa-
ções sobre andamento dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias 
dos autos para instruir ações judiciais.

Seção III
Da Superintendência-Geral

Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 
1 (um) Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas 
atribuições específicas serão definidas em Resolução.
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§ 1º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 
30 (trinta) anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação 
ilibada, nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo 
Senado Federal.

§ 2º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução para um único período subsequente.

§ 3º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedi-
mentos, perda de mandato, substituição e as vedações do art. 8o desta Lei, 
incluindo o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei, aplicáveis ao Presidente e 
aos Conselheiros do Tribunal. 

§ 4º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos 
são de dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo 
as constitucionalmente permitidas.

§ 5º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 
Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superin-
tendentes adjuntos, indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual perma-
necerá no cargo até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na 
forma do § 1o deste artigo.

§ 6º Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver ne-
nhum Superintendente Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o 
Presidente do Tribunal indicará servidor em exercício no Cade, com conhe-
cimento jurídico ou econômico na área de defesa da concorrência e reputa-
ção ilibada, para assumir interinamente o cargo, permanecendo neste até 
a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1o deste 
artigo. 

§ 7º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-
Geral.

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as 
práticas de mercado;

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de 
pessoas físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado 
relevante de bens ou serviços, para prevenir infrações da ordem econômi-
ca, podendo, para tanto, requisitar as informações e documentos necessá-
rios, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, proce-
dimento preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrati-
vo para apuração de infrações à ordem econômica;
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IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do in-
quérito administrativo ou de seu procedimento preparatório;

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções 
administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apu-
ração de ato de concentração, processo administrativo para análise de ato 
de concentração econômica e processo administrativo para imposição de 
sanções processuais incidentais instaurados para prevenção, apuração ou 
repressão de infrações à ordem econômica; 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei:

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou 
jurídicas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, manten-
do o sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar as diligências 
que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções;

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídi-
cas, órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta 
Lei;

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou su-
cursal de empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer 
natureza, assim como livros comerciais, computadores e arquivos eletrôni-
cos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de quaisquer documentos ou 
dados eletrônicos;

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao 
Cade, mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer na-
tureza, assim como de livros comerciais, computadores e arquivos magné-
ticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito administrativo 
ou de processo administrativo para imposição de sanções administrativas 
por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto 
no art. 839 e seguintes da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação principal;

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inqué-
ritos e processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da 
administração pública federal;

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quais-
quer natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos ins-
taurados por outros entes da federação, devendo o Conselho observar as 
mesmas restrições de sigilo eventualmente estabelecidas nos procedi-
mentos de origem;
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VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de 
processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 
infrações à ordem econômica;

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos 
que instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica;

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à 
ordem econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o 
seu cumprimento;

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle 
de concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que 
constitua infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumpri-
mento e o valor da multa diária a ser aplicada, no caso de descumprimento;

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os proces-
sos administrativos para análise de ato de concentração econômica;

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à 
adoção de medidas necessárias ao cumprimento desta Lei;

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de 
prevenção de infrações da ordem econômica;

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem eco-
nômica e os modos de sua prevenção e repressão;

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei;

XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as infor-
mações sobre andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer 
cópias dos autos para instruir ações judiciais; e 

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao 
cumprimento das decisões do Plenário.

Art. 14. São atribuições do Superintendente-Geral:

I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões 
do Tribunal e proferir sustentação oral, na forma do regimento interno;

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada 
pelo seu Presidente;

III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judi-
ciais relativas ao exercício das competências da Superintendência-Geral;

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres;
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V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-
Geral; e

VI - exercer outras atribuições previstas em lei.

Seção IV
Da Procuradoria Federal junto ao Cade

Art. 15. Funcionará junto ao Cade Procuradoria Federal Especializada, 
competindo-lhe:

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade;

II - representar o Cade judicial e extrajudicialmente;

III - promover a execução judicial das decisões e julgados do Cade;

IV - proceder à apuração da liquidez dos créditos do Cade, inscrevendo-os 
em dívida ativa para fins de cobrança administrativa ou judicial;

V - tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superin-
tendência-Geral, necessárias à cessação de infrações da ordem econômi-
ca ou à obtenção de documentos para a instrução de processos adminis-
trativos de qualquer natureza;

VI - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações contra 
a ordem econômica, mediante autorização do Tribunal;

VII - emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo 
Superintendente-Geral, parecer nos processos de competência do Cade, 
sem que tal determinação implique a suspensão do prazo de análise ou 
prejuízo à tramitação normal do processo;

VIII - zelar pelo cumprimento desta Lei; e

IX - desincumbir-se das demais tarefas que lhe sejam atribuídas pelo re-
gimento interno.

Parágrafo único. Compete à Procuradoria Federal junto ao Cade, ao dar 
execução judicial às decisões da Superintendência-Geral e do Tribunal, 
manter o Presidente do Tribunal, os Conselheiros e o Superintendente-Ge-
ral informados sobre o andamento das ações e medidas judiciais.

Art. 16. O Procurador-Chefe será nomeado pelo Presidente da República, 
depois de aprovado pelo Senado Federal, dentre cidadãos brasileiros com 
mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório conhecimento jurídico e repu-
tação ilibada. 

§ 1º O Procurador-Chefe terá mandato de 2 (dois) anos, permitida sua re-
condução para um único período.
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§ 2º O Procurador-Chefe poderá participar, sem direito a voto, das reuniões 
do Tribunal, prestando assistência e esclarecimentos, quando requisitado 
pelos Conselheiros, na forma do Regimento Interno do Tribunal.

§ 3º Aplicam-se ao Procurador-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimen-
to às sessões.

§ 4º Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Pro-
curador-Chefe, o Plenário indicará e o Presidente do Tribunal designará o 
substituto eventual dentre os integrantes da Procuradoria Federal Espe-
cializada.

Seção V
Do Departamento de Estudos Econômicos

Art. 17. O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido 
por um Economista-Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e parece-
res econômicos, de ofício ou por solicitação do Plenário, do Presidente, 
do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-Geral, zelando pelo rigor e 
atualização técnica e científica das decisões do órgão.

Art. 18. O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo Superin-
tendente-Geral e pelo Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada 
reputação e notório conhecimento econômico.

§ 1º O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem 
direito a voto.

§ 2º Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento 
aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimen-
to às sessões.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO

Art. 19. Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover 
a concorrência em órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, 
especialmente, o seguinte:

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre pro-
postas de alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes 
econômicos, de consumidores ou usuários dos serviços prestados subme-
tidos a consulta pública pelas agências reguladoras e, quando entender 
pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas e as minutas;
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II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos norma-
tivos elaborados por qualquer entidade pública ou privada submetidos à 
consulta pública, nos aspectos referentes à promoção da concorrência;

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas 
em tramitação no Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promo-
ção da concorrência;

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores espe-
cíficos da atividade econômica nacional, de ofício ou quando solicitada 
pelo Cade, pela Câmara de Comércio Exterior ou pelo Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça ou órgão que 
vier a sucedê-lo;

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação 
do Ministério da Fazenda na formulação de políticas públicas setoriais nos 
fóruns em que este Ministério tem assento;

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da ad-
ministração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que 
afetem ou possam afetar a concorrência nos diversos setores econômicos 
do País;

VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto 
concorrencial de medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores 
relativos às atividades de alteração tarifária, ao acesso a mercados e à de-
fesa comercial, ressalvadas as competências dos órgãos envolvidos;

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu 
critério, adote as medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato 
normativo que tenha caráter anticompetitivo.

§ 1º Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanha-
mento Econômico poderá:

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, 
autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal 
quando for o caso;

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou pri-
vadas, federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios 
para avaliar e/ou sugerir medidas relacionadas à promoção da concorrên-
cia.

§ 2º A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente 
relatório de suas ações voltadas para a promoção da concorrência.
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TÍTULO III
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PERANTE O CADE

Art. 20. O Procurador-Geral da República, ouvido o Conselho Superior, 
designará membro do Ministério Público Federal para, nesta qualidade, 
emitir parecer, nos processos administrativos para imposição de sanções 
administrativas por infrações à ordem econômica, de ofício ou a requeri-
mento do Conselheiro-Relator.

TÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 21. Compete ao Presidente do Tribunal orientar, coordenar e supervi-
sionar as atividades administrativas do Cade, respeitadas as atribuições 
dos dirigentes dos demais órgãos previstos no art. 5o desta Lei.

§ 1º A Superintendência-Geral constituirá unidade gestora, para fins ad-
ministrativos e financeiros, competindo ao seu Superintendente-Geral or-
denar as despesas pertinentes às respectivas ações orçamentárias.

§ 2º Para fins administrativos e financeiros, o Departamento de Estudos 
Econômicos estará ligado ao Tribunal.

Art. 22. Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o Superintendente-
Geral, encaminhará ao Poder Executivo a proposta de orçamento do Cade 
e a lotação ideal do pessoal que prestará serviço àquela autarquia.

Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de com-
petência do Cade, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
que têm como fato gerador a apresentação dos atos previstos no art. 88 
desta Lei e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para processos que 
têm como fato gerador a apresentação de consultas de que trata o § 4o do 
art. 9o desta Lei.

Parágrafo único. A taxa processual de que trata o caput deste artigo po-
derá ser atualizada por ato do Poder Executivo, após autorização do Con-
gresso Nacional.

Art. 24. São contribuintes da taxa processual que tem como fato gerador a 
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei qualquer das reque-
rentes.

Art. 25. O recolhimento da taxa processual que tem como fato gerador a 
apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei deverá ser comprova-
do no momento da protocolização do ato.
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§ 1º A taxa processual não recolhida no momento fixado no caput deste 
artigo será cobrada com os seguintes acréscimos:

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 
1% (um por cento), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos 
federais;

II - multa de mora de 20% (vinte por cento).

§ 2º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.

Art. 26. (VETADO).

Art. 27. As taxas de que tratam os arts. 23 e 26 desta Lei serão recolhidas 
ao Tesouro Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 28. Constituem receitas próprias do Cade:

I - o produto resultante da arrecadação das taxas previstas nos arts. 23 e 
26 desta Lei; 

II - a retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a terceiros;

III - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos es-
peciais, créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem con-
feridos;

IV - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebra-
dos com entidades ou organismos nacionais e internacionais;

V - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem des-
tinados;

VI - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade;

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e infor-
mações;

VIII - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das recei-
tas previstas neste artigo, na forma definida pelo Poder Executivo; e 

IX - quaisquer outras receitas, afetas às suas atividades, não especifica-
das nos incisos I a VIII do caput deste artigo.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º O produto da arrecadação das multas aplicadas pelo Cade, inscritas 
ou não em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Di-
fusos de que trata o art. 13 da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei 
no 9.008, de 21 de março de 1995.
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§ 4º As multas arrecadadas na forma desta Lei serão recolhidas ao Tesouro 
Nacional na forma regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 29. O Cade submeterá anualmente ao Ministério da Justiça a sua pro-
posta de orçamento, que será encaminhada ao Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão para inclusão na lei orçamentária anual, a que se 
refere o § 5o do art. 165 da Constituição Federal.

§ 1º O Cade fará acompanhar as propostas orçamentárias de quadro de-
monstrativo do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando 
ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro nos 5 (cinco) exercícios subse-
quentes.

§ 2º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de 
custeio e capital do Cade, relativas ao exercício a que ela se referir.

Art. 30. Somam-se ao atual patrimônio do Cade os bens e direitos per-
tencentes ao Ministério da Justiça atualmente afetados às atividades do 
Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito 
Econômico.

TÍTULO V
DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público 
ou privado, bem como a quaisquer associações de entidades ou pessoas, 
constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou 
sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regime de 
monopólio legal.

Art. 32. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a 
responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus diri-
gentes ou administradores, solidariamente.

Art. 33. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades in-
tegrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos 
uma delas praticar infração à ordem econômica.

Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem 
econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abu-
so de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou viola-
ção dos estatutos ou contrato social.
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Parágrafo único. A desconsideração também será efetivada quando hou-
ver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pes-
soa jurídica provocados por má administração.

Art. 35. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a puni-
ção de outros ilícitos previstos em lei.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de 
culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto 
ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou 
a livre iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na 
maior eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não 
caracteriza o ilícito previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo 
de empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as con-
dições de mercado ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para 
setores específicos da economia.

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infra-
ção da ordem econômica:

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer 
forma:

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada 
de bens ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou 
limitada de serviços;

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de 
bens ou serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, for-
necedores, regiões ou períodos;
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d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme 
ou concertada entre concorrentes;

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvi-
mento de empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financia-
dor de bens ou serviços;

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 
equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos 
meios de comunicação de massa;

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de ter-
ceiros;

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para 
limitar ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a pro-
dução de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar investimentos 
destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição;

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, 
quantidades mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras 
condições de comercialização relativos a negócios destes com terceiros;

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio 
da fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda 
ou prestação de serviços;

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condi-
ções de pagamento normais aos usos e costumes comerciais;

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em 
submeter-se a cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticon-
correnciais;

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos inter-
mediários ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a ope-
ração de equipamentos destinados a produzi-los, distribuí-los ou transpor-
tá-los;

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade in-
dustrial ou intelectual ou de tecnologia;
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XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do 
preço de custo;

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cober-
tura dos custos de produção;

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa 
causa comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização 
de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de 
outro ou à aquisição de um bem; e

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca.

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis 
às seguintes penas:

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglome-
rado obtido, no último exercício anterior à instauração do processo admi-
nistrativo, no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação;

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas cons-
tituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem 
personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo 
possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais);

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela 
infração cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% 
(um por cento) a 20% (vinte por cento) daquela aplicada à empresa, no 
caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às pessoas jurídicas ou 
entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em 
dobro.

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, o Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo 
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de empresas, quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de 
atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pelo Cade, ou 
quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando 
assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão 
ser impostas as seguintes penas, isolada ou cumulativamente:

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal in-
dicado na decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias 
seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) semanas consecutivas;

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e parti-
cipar de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração públi-
ca federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em entida-
des da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos;

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectu-
al de titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso 
desse direito;

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele 
devidos ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos 
fiscais ou subsídios públicos;

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de 
ativos ou cessação parcial de atividade; 

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como represen-
tante de pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos 
efeitos nocivos à ordem econômica. 

Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração 
da ordem econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessa-
ção, bem como pelo não cumprimento de obrigações de fazer ou não fa-
zer impostas, ou pelo descumprimento de medida preventiva ou termo de 
compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável fica sujeito a 
multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 
aumentada em até 50 (cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação 
econômica do infrator e a gravidade da infração.
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Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 
documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamen-
to Econômico constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, se ne-
cessário para garantir sua eficácia, em razão da situação econômica do 
infrator.

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste ar-
tigo constará do documento que contiver a requisição da autoridade com-
petente.

§ 2º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no 
caput deste artigo.

§ 3º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou 
estabelecimento situado no País.

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando in-
timados para prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo 
administrativo, sujeitará o faltante à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada falta, aplicada conforme sua 
situação econômica.

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplica-
da mediante auto de infração pela autoridade competente. 

Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização 
de inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator 
ou pela Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, 
inquérito administrativo, processo administrativo ou qualquer outro proce-
dimento sujeitará o inspecionado ao pagamento de multa de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme a situ-
ação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração pelo 
órgão competente. 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou 
de declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de 
Acompanhamento Econômico será punível com multa pecuniária no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
de acordo com a gravidade dos fatos e a situação econômica do infrator, 
sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, 
e que der causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de 
informação acerca de empresa, coberta por sigilo, será punível com multa 
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pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sem 
prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis. 

§ 1º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em vir-
tude de mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-
Chefe, a multa será em dobro. 

§ 2º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja 
tida como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae. 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em 
consideração: 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia 
nacional, aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator; e 

VIII - a reincidência.

CAPÍTULO IV
DA PRESCRIÇÃO

Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração 
pública federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem 
econômica, contados da data da prática do ilícito ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessada a prática do ilíci-
to. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que 
tenha por objeto a apuração da infração contra a ordem econômica men-
cionada no caput deste artigo, bem como a notificação ou a intimação da 
investigada. 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de ces-
sação ou do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por 
mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos 
serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessa-
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da, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também 
constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

CAPÍTULO V
DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da 
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, 
em defesa de seus interesses individuais ou individuais homogêneos, ob-
ter a cessação de práticas que constituam infração da ordem econômica, 
bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, in-
dependentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será 
suspenso em virtude do ajuizamento de ação. 

TÍTULO VI
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos ins-
taurados para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem eco-
nômica:

I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração 
de infrações à ordem econômica;

II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômi-
ca;

III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas 
por infrações à ordem econômica;

IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econô-
mica; 

V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração 
econômica; e

VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais inci-
dentais.

Art. 49. O Tribunal e a Superintendência-Geral assegurarão nos procedi-
mentos previstos nos incisos II, III, IV e VI do caput do art. 48 desta Lei 
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o tratamento sigiloso de documentos, informações e atos processuais ne-
cessários à elucidação dos fatos ou exigidos pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único. As partes poderão requerer tratamento sigiloso de docu-
mentos ou informações, no tempo e modo definidos no regimento interno.

Art. 50. A Superintendência-Geral ou o Conselheiro-Relator poderá admi-
tir a intervenção no processo administrativo de:

I - terceiros titulares de direitos ou interesses que possam ser afetados 
pela decisão a ser adotada; ou

II - legitimados à propositura de ação civil pública pelos incisos III e IV do 
art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 51. Na tramitação dos processos no Cade, serão observadas as se-
guintes disposições, além daquelas previstas no regimento interno:

I - os atos de concentração terão prioridade sobre o julgamento de outras 
matérias;

II - a sessão de julgamento do Tribunal é pública, salvo nos casos em que 
for determinado tratamento sigiloso ao processo, ocasião em que as ses-
sões serão reservadas;

III - nas sessões de julgamento do Tribunal, poderão o Superintendente-
Geral, o Economista-Chefe, o Procurador-Chefe e as partes do processo 
requerer a palavra, que lhes será concedida, nessa ordem, nas condições e 
no prazo definido pelo regimento interno, a fim de sustentarem oralmente 
suas razões perante o Tribunal;

IV - a pauta das sessões de julgamento será definida pelo Presidente, que 
determinará sua publicação, com pelo menos 120 (cento e vinte) horas de 
antecedência; e

V - os atos e termos a serem praticados nos autos dos procedimentos enu-
merados no art. 48 desta Lei poderão ser encaminhados de forma eletrô-
nica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, nos termos das 
normas do Cade.

Art. 52. O cumprimento das decisões do Tribunal e de compromissos e 
acordos firmados nos termos desta Lei poderá, a critério do Tribunal, ser 
fiscalizado pela Superintendência-Geral, com o respectivo encaminha-
mento dos autos, após a decisão final do Tribunal.

§ 1º Na fase de fiscalização da execução das decisões do Tribunal, bem 
como do cumprimento de compromissos e acordos firmados nos termos 
desta Lei, poderá a Superintendência-Geral valer-se de todos os poderes 
instrutórios que lhe são assegurados nesta Lei.
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§ 2º Cumprida integralmente a decisão do Tribunal ou os acordos em con-
trole de concentrações e compromissos de cessação, a Superintendência-
Geral, de ofício ou por provocação do interessado, manifestar-se-á sobre 
seu cumprimento. 

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA

Seção I
Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral

Art. 53. O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que 
se refere o art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com 
as informações e documentos indispensáveis à instauração do processo 
administrativo, definidos em resolução do Cade, além do comprovante de 
recolhimento da taxa respectiva.

§ 1º Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput 
deste artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar 
o julgamento de mérito, a Superintendência-Geral determinará, uma única 
vez, que os requerentes a emendem, sob pena de arquivamento.

§ 2º Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua 
emenda, a Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome 
dos requerentes, a natureza da operação e os setores econômicos envol-
vidos. 

Art. 54. Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superin-
tendência-Geral:

I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, 
quando o processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor po-
tencial ofensivo à concorrência, assim definidos em resolução do Cade; ou

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as 
diligências a serem produzidas.

Art. 55. Concluída a instrução complementar determinada na forma do 
inciso II do caput do art. 54 desta Lei, a Superintendência-Geral deve-
rá manifestar-se sobre seu satisfatório cumprimento, recebendo-a como 
adequada ao exame de mérito ou determinando que seja refeita, por estar 
incompleta.

Art. 56. A Superintendência-Geral poderá, por meio de decisão fundamen-
tada, declarar a operação como complexa e determinar a realização de 
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nova instrução complementar, especificando as diligências a serem pro-
duzidas.

Parágrafo único. Declarada a operação como complexa, poderá a Superin-
tendência-Geral requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de que trata 
o § 2o do art. 88 desta Lei.

Art. 57. Concluídas as instruções complementares de que tratam o inciso 
II do art. 54 e o art. 56 desta Lei, a Superintendência-Geral: 

I - proferirá decisão aprovando o ato sem restrições; 

II - oferecerá impugnação perante o Tribunal, caso entenda que o ato deva 
ser rejeitado, aprovado com restrições ou que não existam elementos con-
clusivos quanto aos seus efeitos no mercado. 

Parágrafo único. Na impugnação do ato perante o Tribunal, deverão ser 
demonstrados, de forma circunstanciada, o potencial lesivo do ato à con-
corrência e as razões pelas quais não deve ser aprovado integralmente ou 
rejeitado.

Seção II
Do Processo Administrativo no Tribunal

Art. 58. O requerente poderá oferecer, no prazo de 30 (trinta) dias da data 
de impugnação da Superintendência-Geral, em petição escrita, dirigida 
ao Presidente do Tribunal, manifestação expondo as razões de fato e de 
direito com que se opõe à impugnação do ato de concentração da Supe-
rintendência-Geral e juntando todas as provas, estudos e pareceres que 
corroboram seu pedido. 

Parágrafo único. Em até 48 (quarenta e oito) horas da decisão de que trata 
a impugnação pela Superintendência-Geral, disposta no inciso II do caput 
do art. 57 desta Lei e na hipótese do inciso I do art. 65 desta Lei, o proces-
so será distribuído, por sorteio, a um Conselheiro-Relator.

Art. 59. Após a manifestação do requerente, o Conselheiro-Relator:

I - proferirá decisão determinando a inclusão do processo em pauta para 
julgamento, caso entenda que se encontre suficientemente instruído;

II - determinará a realização de instrução complementar, se necessário, 
podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, 
declarando os pontos controversos e especificando as diligências a serem 
produzidas.

§ 1º O Conselheiro-Relator poderá autorizar, conforme o caso, precária e 
liminarmente, a realização do ato de concentração econômica, impondo as 
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condições que visem à preservação da reversibilidade da operação, quan-
do assim recomendarem as condições do caso concreto.

§ 2º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligên-
cias referidas no inciso II do caput deste artigo.

Art. 60. Após a conclusão da instrução, o Conselheiro-Relator determinará 
a inclusão do processo em pauta para julgamento.

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração 
econômica, o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou  apro-
vá-lo parcialmente, caso em que determinará as restrições que deverão 
ser observadas como condição para a validade e eficácia do ato.

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar 
os eventuais efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados 
relevantes afetados.

§ 2º As restrições mencionadas no § 1o deste artigo incluem:

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma ativi-
dade empresarial;

II - a cisão de sociedade;

III - a alienação de controle societário;

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades;

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos 
efeitos nocivos à ordem econômica.

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apre-
sentado nem revisto no âmbito do Poder Executivo. 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retarda-
mento injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou docu-
mentos cuja apresentação for determinada pelo Cade, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, poderá o pedido de aprovação do ato de concen-
tração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente somente 
poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos 
do art. 53 desta Lei.

Art. 63. Os prazos previstos neste Capítulo não se suspendem ou inter-
rompem por qualquer motivo, ressalvado o disposto no § 5o do art. 6o desta 
Lei, quando for o caso.

Art. 64. (VETADO).
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Seção III
Do Recurso contra Decisão de Aprovação do Ato pela Superintendência-Geral

Art. 65. No prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da publicação da 
decisão da Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração, na 
forma do inciso I do caput do art. 54 e do inciso I do caput do art. 57 desta 
Lei:

I - caberá recurso da decisão ao Tribunal, que poderá ser interposto por 
terceiros interessados ou, em se tratando de mercado regulado, pela res-
pectiva agência reguladora;

II - o Tribunal poderá, mediante provocação de um de seus Conselheiros 
e em decisão fundamentada, avocar o processo para julgamento ficando 
prevento o Conselheiro que encaminhou a provocação.

§ 1º Em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do recurso, o Con-
selheiro-Relator:

I - conhecerá do recurso e determinará a sua inclusão em pauta para jul-
gamento;

II - conhecerá do recurso e determinará a realização de instrução comple-
mentar, podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a 
realize, declarando os pontos controversos e especificando as diligências 
a serem produzidas; ou 

III - não conhecerá do recurso, determinando o seu arquivamento.

§ 2º As requerentes poderão manifestar-se acerca do recurso interposto, 
em até 5 (cinco) dias úteis do conhecimento do recurso no Tribunal ou da 
data do recebimento do relatório com a conclusão da instrução comple-
mentar elaborada pela Superintendência-Geral, o que ocorrer por último.

§ 3º O litigante de má-fé arcará com multa, em favor do Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos, a ser arbitrada pelo Tribunal entre R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), levando-se em con-
sideração sua condição econômica, sua atuação no processo e o retarda-
mento injustificado causado à aprovação do ato.

§ 4º A interposição do recurso a que se refere o caput deste artigo ou a de-
cisão de avocar suspende a execução do ato de concentração econômica 
até decisão final do Tribunal.

§ 5º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligên-
cias referidas no inciso II do § 1o deste artigo.
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CAPÍTULO III
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES À ORDEM 

ECONÔMICA E DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

Art. 66. O inquérito administrativo, procedimento investigatório de natu-
reza inquisitorial, será instaurado pela Superintendência-Geral para apu-
ração de infrações à ordem econômica.

§ 1º O inquérito administrativo será instaurado de ofício ou em face de 
representação fundamentada de qualquer interessado, ou em decorrência 
de peças de informação, quando os indícios de infração à ordem econômi-
ca não forem suficientes para a instauração de processo administrativo.

§ 2º A Superintendência-Geral poderá instaurar procedimento preparató-
rio de inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econô-
mica para apurar se a conduta sob análise trata de matéria de competên-
cia do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos desta Lei. 

§ 3º As diligências tomadas no âmbito do procedimento preparatório de 
inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica 
deverão ser realizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 4º Do despacho que ordenar o arquivamento de procedimento prepa-
ratório, indeferir o requerimento de abertura de inquérito administrativo, 
ou seu arquivamento, caberá recurso de qualquer interessado ao Superin-
tendente-Geral, na forma determinada em regulamento, que decidirá em 
última instância.

§ 5º (VETADO).

§ 6º A representação de Comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer 
de suas Casas, bem como da Secretaria de Acompanhamento Econômico, 
das agências reguladoras e da Procuradoria Federal junto ao Cade, inde-
pende de procedimento preparatório, instaurando-se desde logo o inqué-
rito administrativo ou processo administrativo.

§ 7º O representante e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, 
que será realizada ou não, a juízo da Superintendência-Geral.

§ 8º A Superintendência-Geral poderá solicitar o concurso da autoridade 
policial ou do Ministério Público nas investigações.

§ 9º O inquérito administrativo deverá ser encerrado no prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias, contado da data de sua instauração, prorrogáveis por até 
60 (sessenta) dias, por meio de despacho fundamentado e quando o fato 
for de difícil elucidação e o justificarem as circunstâncias do caso concreto.
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§ 10. Ao procedimento preparatório, assim como ao inquérito administrati-
vo, poderá ser dado tratamento sigiloso, no interesse das investigações, a 
critério da Superintendência-Geral. 

Art. 67. Até 10 (dez) dias úteis a partir da data de encerramento do inqué-
rito administrativo, a Superintendência-Geral decidirá pela instauração do 
processo administrativo ou pelo seu arquivamento.

§ 1º O Tribunal poderá, mediante provocação de um Conselheiro e em de-
cisão fundamentada, avocar o inquérito administrativo ou procedimento 
preparatório de inquérito administrativo arquivado pela Superintendên-
cia-Geral, ficando prevento o Conselheiro que encaminhou a provocação. 

§ 2º Avocado o inquérito administrativo, o Conselheiro-Relator terá o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para:

I - confirmar a decisão de arquivamento da Superintendência-Geral, po-
dendo, se entender necessário, fundamentar sua decisão;

II - transformar o inquérito administrativo em processo administrativo, de-
terminando a realização de instrução complementar, podendo, a seu crité-
rio, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos 
controversos e especificando as diligências a serem produzidas.

§ 3º Ao inquérito administrativo poderá ser dado tratamento sigiloso, no 
interesse das investigações, a critério do Plenário do Tribunal. 

Art. 68. O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pela Su-
perintendência-Geral, assim como por seus servidores, sem justificativa 
devidamente comprovada nos autos, poderá resultar na apuração da res-
pectiva responsabilidade administrativa, civil e criminal.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES À ORDEM ECONÔMICA

Art. 69. O processo administrativo, procedimento em contraditório, visa a 
garantir ao acusado a ampla defesa a respeito das conclusões do inquérito 
administrativo, cuja nota técnica final, aprovada nos termos das normas 
do Cade, constituirá peça inaugural.

Art. 70. Na decisão que instaurar o processo administrativo, será deter-
minada a notificação do representado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar defesa e especificar as provas que pretende sejam produzidas, 
declinando a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas.

§ 1º A notificação inicial conterá o inteiro teor da decisão de instauração 
do processo administrativo e da representação, se for o caso.
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§ 2º A notificação inicial do representado será feita pelo correio, com aviso 
de recebimento em nome próprio, ou outro meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital 
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no 
Estado em que resida ou tenha sede, contando-se os prazos da juntada do 
aviso de recebimento, ou da publicação, conforme o caso.

§ 3º A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publica-
ção no Diário Oficial da União, da qual deverá constar o nome do represen-
tado e de seu procurador, se houver.

§ 4º O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu 
titular e seus diretores ou gerentes, ou por seu procurador, assegurando-
se-lhes amplo acesso aos autos no Tribunal.

§ 5º O prazo de 30 (trinta) dias mencionado no caput deste artigo poderá 
ser dilatado por até 10 (dez) dias, improrrogáveis, mediante requisição do 
representado.

Art. 71. Considerar-se-á revel o representado que, notificado, não apre-
sentar defesa no prazo legal, incorrendo em confissão quanto à matéria de 
fato, contra ele correndo os demais prazos, independentemente de notifi-
cação.

Parágrafo único. Qualquer que seja a fase do processo, nele poderá inter-
vir o revel, sem direito à repetição de qualquer ato já praticado.

Art. 72. Em até 30 (trinta) dias úteis após o decurso do prazo previsto no 
art. 70 desta Lei, a Superintendência-Geral, em despacho fundamentado, 
determinará a produção de provas que julgar pertinentes, sendo-lhe facul-
tado exercer os poderes de instrução previstos nesta Lei, mantendo-se o 
sigilo legal, quando for o caso.

Art. 73. Em até 5 (cinco) dias úteis da data de conclusão da instrução 
processual determinada na forma do art. 72 desta Lei, a Superintendência-
Geral notificará o representado para apresentar novas alegações, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 74. Em até 15 (quinze) dias úteis contados do decurso do prazo pre-
visto no art. 73 desta Lei, a Superintendência-Geral remeterá os autos do 
processo ao Presidente do Tribunal, opinando, em relatório circunstancia-
do, pelo seu arquivamento ou pela configuração da infração.

Art. 75. Recebido o processo, o Presidente do Tribunal o distribuirá, por 
sorteio, ao Conselheiro-Relator, que poderá, caso entenda necessário, so-
licitar à Procuradoria Federal junto ao Cade que se manifeste no prazo de 
20 (vinte) dias.
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Art. 76. O Conselheiro-Relator poderá determinar diligências, em despa-
cho fundamentado, podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendên-
cia-Geral as realize, no prazo assinado.

Parágrafo único. Após a conclusão das diligências determinadas na forma 
deste artigo, o Conselheiro-Relator notificará o representado para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar alegações finais.

Art. 77. No prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de recebimen-
to das alegações finais, o Conselheiro-Relator solicitará a inclusão do pro-
cesso em pauta para julgamento.

Art. 78. A convite do Presidente, por indicação do Conselheiro-Relator, 
qualquer pessoa poderá apresentar esclarecimentos ao Tribunal, a propó-
sito de assuntos que estejam em pauta.

Art. 79. A decisão do Tribunal, que em qualquer hipótese será fundamen-
tada, quando for pela existência de infração da ordem econômica, conterá:

I - especificação dos fatos que constituam a infração apurada e a indicação 
das providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar;

II - prazo dentro do qual devam ser iniciadas e concluídas as providências 
referidas no inciso I do caput deste artigo;

III - multa estipulada; 

IV - multa diária em caso de continuidade da infração; e

V - multa em caso de descumprimento das providências estipuladas.

Parágrafo único. A decisão do Tribunal será publicada dentro de 5 (cinco) 
dias úteis no Diário Oficial da União.

Art. 80. Aplicam-se às decisões do Tribunal o disposto na Lei no 8.437, de 
30 de junho de 1992.

Art. 81. Descumprida a decisão, no todo ou em parte, será o fato comuni-
cado ao Presidente do Tribunal, que determinará à Procuradoria Federal 
junto ao Cade que providencie sua execução judicial.

Art. 82. O descumprimento dos prazos fixados neste Capítulo pelos mem-
bros do Cade, assim como por seus servidores, sem justificativa devida-
mente comprovada nos autos, poderá resultar na apuração da respectiva 
responsabilidade administrativa, civil e criminal.

Art. 83. O Cade disporá de forma complementar sobre o inquérito e o pro-
cesso administrativo.



Legislação Federal | 441  

CAPÍTULO V
DA MEDIDA PREVENTIVA

Art. 84. Em qualquer fase do inquérito administrativo para apuração de 
infrações ou do processo administrativo para imposição de sanções por 
infrações à ordem econômica, poderá o Conselheiro-Relator ou o Superin-
tendente-Geral, por iniciativa própria ou mediante provocação do Procu-
rador-Chefe do Cade, adotar medida preventiva, quando houver indício ou 
fundado receio de que o representado, direta ou indiretamente, cause ou 
possa causar ao mercado lesão irreparável ou de difícil reparação, ou torne 
ineficaz o resultado final do processo.

§ 1º Na medida preventiva, determinar-se-á a imediata cessação da práti-
ca e será ordenada, quando materialmente possível, a reversão à situação 
anterior, fixando multa diária nos termos do art. 39 desta Lei.

§ 2º Da decisão que adotar medida preventiva caberá recurso voluntário 
ao Plenário do Tribunal, em 5 (cinco) dias, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VI
DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO

Art. 85. Nos procedimentos administrativos mencionados nos incisos I, II 
e III do art. 48 desta Lei, o Cade poderá tomar do representado compro-
misso de cessação da prática sob investigação ou dos seus efeitos lesivos, 
sempre que, em juízo de conveniência e oportunidade, devidamente fun-
damentado, entender que atende aos interesses protegidos por lei.

§ 1º Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos:

I - a especificação das obrigações do representado no sentido de não pra-
ticar a conduta investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações 
que julgar cabíveis;

II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações compromissadas;

III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos quando cabível.

§ 2º Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou 
decorrente das condutas previstas nos incisos I e II do § 3o do art. 36 des-
ta Lei, entre as obrigações a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo 
figurará, necessariamente, a obrigação de recolher ao Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos um valor pecuniário que não poderá ser inferior ao mínimo 
previsto no art. 37 desta Lei.
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§ 3º (VETADO).

§ 4º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática somente 
poderá ser apresentada uma única vez.

§ 5º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática poderá 
ter caráter confidencial.

§ 6º A apresentação de proposta de termo de compromisso de cessação de 
prática não suspende o andamento do processo administrativo.

§ 7º O termo de compromisso de cessação de prática terá caráter público, 
devendo o acordo ser publicado no sítio do Cade em 5 (cinco) dias após a 
sua celebração.

§ 8º O termo de compromisso de cessação de prática constitui título exe-
cutivo extrajudicial.

§ 9º O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo 
cumprido o compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado, se 
atendidas todas as condições estabelecidas no termo.

§ 10. A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 9o deste 
artigo dar-se-á somente em relação ao representado que firmou o compro-
misso, seguindo o processo seu curso regular para os demais representa-
dos.

§ 11. Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as 
sanções nele previstas e determinará o prosseguimento do processo ad-
ministrativo e as demais medidas administrativas e judiciais cabíveis para 
sua execução.

§ 12. As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo 
Cade se se comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, 
desde que a alteração não acarrete prejuízo para terceiros ou para a cole-
tividade.

§ 13. A proposta de celebração do compromisso de cessação de prática 
será indeferida quando a autoridade não chegar a um acordo com os repre-
sentados quanto aos seus termos. 

§ 14. O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o ter-
mo de compromisso de cessação. 

§ 15. Aplica-se o disposto no art. 50 desta Lei ao Compromisso de Cessa-
ção da Prática.
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CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA

Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá ce-
lebrar acordo de leniência, com a extinção da ação punitiva da adminis-
tração pública ou a redução de 1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade 
aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que 
forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efe-
tivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 
colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração 
noticiada ou sob investigação.

§ 1º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser cele-
brado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticia-
da ou sob investigação;

II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticia-
da ou sob investigação a partir da data de propositura do acordo;

III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para 
assegurar a condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da pro-
positura do acordo; e

IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e per-
manentemente com as investigações e o processo administrativo, compa-
recendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos pro-
cessuais, até seu encerramento.

§ 2º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de le-
niência desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1o deste artigo.

§ 3º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da Supe-
rintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.

§ 4º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo adminis-
trativo, verificado o cumprimento do acordo:

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor 
do infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresen-
tada à Superintendência-Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio 
da infração noticiada; ou
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II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas 
aplicáveis, observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda con-
siderar na gradação da pena a efetividade da colaboração prestada e a 
boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de leniência.

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4o deste artigo, a pena sobre a qual in-
cidirá o fator redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos 
demais coautores da infração, relativamente aos percentuais fixados para 
a aplicação das multas de que trata o inciso I do art. 37 desta Lei.

§ 6º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, 
e aos seus dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infra-
ção os efeitos do acordo de leniência, desde que o firmem em conjunto, 
respeitadas as condições impostas.

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito 
ou processo administrativo, habilitação para a celebração do acordo de 
que trata este artigo, poderá celebrar com a Superintendência-Geral, até 
a remessa do processo para julgamento, acordo de leniência relacionado 
a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer conhecimento 
prévio.

§ 8º Na hipótese do § 7o deste artigo, o infrator se beneficiará da redução 
de 1/3 (um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem pre-
juízo da obtenção dos benefícios de que trata o inciso I do § 4o deste artigo 
em relação à nova infração denunciada.

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, 
salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhe-
cimento de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniên-
cia rejeitada, da qual não se fará qualquer divulgação.

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem 
editadas pelo Tribunal.

§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário 
ficará impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) 
anos, contado da data de seu julgamento.

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei no 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relaciona-
dos à prática de cartel, tais como os tipificados na Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de leniência, nos 
termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional 
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e impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário 
da leniência.

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 
automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste 
artigo.

TÍTULO VII
DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES

CAPÍTULO I
DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os 
atos de concentração econômica em que, cumulativamente:

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registra-
do, no último balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios 
total no País, no ano anterior à operação, equivalente ou superior a R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no 
último balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no 
País, no ano anterior à operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais).

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo pode-
rão ser adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do 
Plenário do Cade, por portaria interministerial dos Ministros de Estado da 
Fazenda e da Justiça.

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo 
será prévio e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
contar do protocolo de petição ou de sua emenda.

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não po-
dem ser consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do 
procedimento previsto no Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de 
nulidade, sendo ainda imposta multa pecuniária, de valor não inferior a R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta mi-
lhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei.

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as con-
dições de concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplica-
ção das sanções previstas no § 3o deste artigo.
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§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação 
da concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam 
criar ou reforçar uma posição dominante ou que possam resultar na domi-
nação de mercado relevante de bens ou serviços, ressalvado o disposto no 
§ 6o deste artigo.

§ 6º Os atos a que se refere o § 5o deste artigo poderão ser autorizados, 
desde que sejam observados os limites estritamente necessários para 
atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade;

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios 
decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva 
data de consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que 
não se enquadrem no disposto neste artigo.

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os regis-
tros de fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser 
comunicados ao Cade pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo 
Departamento Nacional do Registro do Comércio do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, respectivamente, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados.

§ 9º O prazo mencionado no § 2o deste artigo somente poderá ser dilatado:

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das 
partes envolvidas na operação; ou 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, 
em que sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da pror-
rogação, que será não renovável, e as providências cuja realização seja 
necessária para o julgamento do processo.

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão 
obedecidos os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI 
desta Lei.

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise 
prévia de atos de concentração realizados com o propósito específico de 
participação em leilões, licitações e operações de aquisição de ações por 
meio de oferta pública. 
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Art. 90. Para os efeitos do art. 88 desta Lei, realiza-se um ato de concen-
tração quando:

I - 2 (duas) ou mais empresas anteriormente independentes se fundem;

II - 1 (uma) ou mais empresas adquirem, direta ou indiretamente, por com-
pra ou permuta de ações, quotas, títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações, ou ativos, tangíveis ou intangíveis, por via contratual ou por qual-
quer outro meio ou forma, o controle ou partes de uma ou outras empresas;

III - 1 (uma) ou mais empresas incorporam outra ou outras empresas; ou

IV - 2 (duas) ou mais empresas celebram contrato associativo, consórcio 
ou joint venture.

Parágrafo único. Não serão considerados atos de concentração, para os 
efeitos do disposto no art. 88 desta Lei, os descritos no inciso IV do caput, 
quando destinados às licitações promovidas pela administração pública 
direta e indireta e aos contratos delas decorrentes.

Art. 91. A aprovação de que trata o art. 88 desta Lei poderá ser revista pelo 
Tribunal, de ofício ou mediante provocação da Superintendência-Geral, se 
a decisão for baseada em informações falsas ou enganosas prestadas pelo 
interessado, se ocorrer o descumprimento de quaisquer das obrigações 
assumidas ou não forem alcançados os benefícios visados.

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, a falsidade 
ou enganosidade será punida com multa pecuniária, de valor não inferior 
a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de reais), a ser aplicada na forma das normas do Cade, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo, nos termos do art. 67 desta Lei, e 
da adoção das demais medidas cabíveis.

CAPÍTULO II
DO ACORDO EM CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES

Art. 92. (VETADO).

TÍTULO VIII
DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE

CAPÍTULO I
DO PROCESSO

Art. 93. A decisão do Plenário do Tribunal, cominando multa ou impondo 
obrigação de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial.
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Art. 94. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de 
multa pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei no 6.830, de 22 
de setembro de 1980.

Art. 95. Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela 
específica da obrigação, ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos 
somente será admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção 
do resultado prático correspondente.

§ 2º A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas.

Art. 96. A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante in-
tervenção na empresa, quando necessária.

Art. 97. A execução das decisões do Cade será promovida na Justiça Fe-
deral do Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha 
do Cade.

Art. 98. O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra 
ação que vise à desconstituição do título executivo não suspenderá a exe-
cução, se não for garantido o juízo no valor das multas aplicadas, para que 
se garanta o cumprimento da decisão final proferida nos autos, inclusive 
no que tange a multas diárias. 

§ 1º Para garantir o cumprimento das obrigações de fazer, deverá o juiz 
fixar caução idônea.

§ 2º Revogada a liminar, o depósito do valor da multa converter-se-á em 
renda do Fundo de Defesa de Direitos Difusos.

§ 3º O depósito em dinheiro não suspenderá a incidência de juros de mora 
e atualização monetária, podendo o Cade, na hipótese do § 2o deste artigo, 
promover a execução para cobrança da diferença entre o valor revertido 
ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos e o valor da multa atualizado, com 
os acréscimos legais, como se sua exigibilidade do crédito jamais tivesse 
sido suspensa. 

§ 4º Na ação que tenha por objeto decisão do Cade, o autor deverá deduzir 
todas as questões de fato e de direito, sob pena de preclusão consumativa, 
reputando-se deduzidas todas as alegações que poderia deduzir em favor 
do acolhimento do pedido, não podendo o mesmo pedido ser deduzido sob 
diferentes causas de pedir em ações distintas, salvo em relação a fatos 
supervenientes.
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Art. 99. Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e haven-
do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que 
tenha havido o depósito das multas e prestação de caução, poderá o Juiz 
determinar a adoção imediata, no todo ou em parte, das providências con-
tidas no título executivo.

Art. 100. No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, 
tomar-se-á como termo inicial a data final fixada pelo Cade para a adoção 
voluntária das providências contidas em sua decisão, e como termo final o 
dia do seu efetivo cumprimento.

Art. 101. O processo de execução em juízo das decisões do Cade terá pre-
ferência sobre as demais espécies de ação, exceto habeas corpus e man-
dado de segurança.

CAPÍTULO II
DA INTERVENÇÃO JUDICIAL

Art. 102. O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária 
para permitir a execução específica, nomeando o interventor.

Parágrafo único. A decisão que determinar a intervenção deverá ser fun-
damentada e indicará, clara e precisamente, as providências a serem to-
madas pelo interventor nomeado.

Art. 103. Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o executado impugnar 
o interventor por motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da 
alegação em 3 (três) dias, o juiz decidirá em igual prazo.

Art. 104. Sendo a impugnação julgada procedente, o juiz nomeará novo 
interventor no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 105. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, 
desde que comprovado o cumprimento integral da obrigação que a deter-
minou.

Art. 106. A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários 
ao cumprimento da decisão judicial que a determinar e terá duração má-
xima de 180 (cento e oitenta) dias, ficando o interventor responsável por 
suas ações e omissões, especialmente em caso de abuso de poder e desvio 
de finalidade.

§ 1º Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos arts. 153 a 159 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá 
substituí-lo a qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando 
incorrer em insolvência civil, quando for sujeito passivo ou ativo de qual-
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quer forma de corrupção ou prevaricação, ou infringir quaisquer de seus 
deveres.

Art. 107. O juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela ad-
ministração da empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimen-
to de atos de competência do interventor, devendo eventual substituição 
dar-se na forma estabelecida no contrato social da empresa.

§ 1º Se, apesar das providências previstas no caput deste artigo, um ou 
mais responsáveis pela administração da empresa persistirem em obstar 
a ação do interventor, o juiz procederá na forma do disposto no § 2o deste 
artigo.

§ 2º Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar 
colaboração ao interventor, o juiz determinará que este assuma a adminis-
tração total da empresa.

Art. 108. Compete ao interventor:

I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à execução;

II - denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos respon-
sáveis pela empresa e das quais venha a ter conhecimento; e 

III - apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades.

Art. 109. As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do 
executado contra quem ela tiver sido decretada.

Art. 110. Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao 
juiz relatório circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o arqui-
vamento do processo ou pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de 
não ter sido possível cumprir integralmente a decisão exequenda.

Art. 111. Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, ces-
sada esta, praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus 
efeitos, no todo ou em parte, ou desobedecer a ordens legais do interventor 
será, conforme o caso, responsabilizado criminalmente por resistência, de-
sobediência ou coação no curso do processo, na forma dos arts. 329, 330 e 
344 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

TÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 112. (VETADO).

Art. 113. Visando a implementar a transição para o sistema de mandatos 
não coincidentes, as nomeações dos Conselheiros observarão os seguin-
tes critérios de duração dos mandatos, nessa ordem:
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I - 2 (dois) anos para os primeiros 2 (dois) mandatos vagos; e 

II - 3 (três) anos para o terceiro e o quarto mandatos vagos. 

§ 1º Os mandatos dos membros do Cade e do Procurador-Chefe em vigor 
na data de promulgação desta Lei serão mantidos e exercidos até o seu 
término original, devendo as nomeações subsequentes à extinção desses 
mandatos observar o disposto neste artigo.

§ 2º Na hipótese do § 1o deste artigo, o Conselheiro que estiver exercendo 
o seu primeiro mandato no Cade, após o término de seu mandato original, 
poderá ser novamente nomeado no mesmo cargo, observado o disposto 
nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 3º O Conselheiro que estiver exercendo o seu segundo mandato no Cade, 
após o término de seu mandato original, não poderá ser novamente nome-
ado para o período subsequente.

§ 4º Não haverá recondução para o Procurador-Chefe que estiver exercen-
do mandato no Cade, após o término de seu mandato original, podendo 
ele ser indicado para permanecer no cargo na forma do art. 16 desta Lei. 

Art. 114. (VETADO).

Art. 115. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e ju-
dicial previstos nesta Lei as disposições das Leis nos 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.078, de 
11 de setembro de 1990, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 116. O art. 4o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 4o ........................................................................................................................
..

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 
parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de 
empresas; 

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada);

e) (revogada);

f) (revogada);

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
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a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 
fornecedores. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado);

VII - (revogado).” (NR)

Art. 117. O caput e o inciso V do art. 1o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, 
as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

.............................................................................................

V - por infração da ordem econômica;

...................................................................................” (NR)

Art. 118. Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta Lei, 
o Cade deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade 
de assistente.

Art. 119. O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de dumping e subsí-
dios de que tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos De-
cretos nos 93.941 e 93.962, de 16 e 22 de janeiro de 1987, respectivamente.

Art. 120. (VETADO).

Art. 121. Ficam criados, para exercício na Secretaria de Acompanhamento 
Econômico e, prioritariamente, no Cade, observadas as diretrizes e quan-
titativos estabelecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 200 (duzentos) 
cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
integrantes da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Go-
vernamental, para o exercício das atribuições referidas no art. 1o da Lei no 
7.834, de 6 de outubro de 1989, a serem providos gradualmente, observa-
dos os limites e a autorização específica da lei de diretrizes orçamentárias, 
nos termos do inciso II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Ficam transferidos para o Cade os cargos pertencentes 
ao Ministério da Justiça atualmente alocados no Departamento de Prote-
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ção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico, bem como o 
DAS-6 do Secretário de Direito Econômico. (Vide Decreto nº 7.738, de 2012)

Art. 122. Os órgãos do SBDC poderão requisitar servidores da administra-
ção pública federal direta, autárquica ou fundacional para neles ter exercí-
cio, independentemente do exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança.

Parágrafo único. Ao servidor requisitado na forma deste artigo são asse-
gurados todos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou enti-
dade de origem, considerando-se o período de requisição para todos os 
efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupe no 
órgão ou entidade de origem.

Art. 123. Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
fixará o quantitativo ideal de cargos efetivos, ocupados, a serem manti-
dos, mediante lotação, requisição ou exercício, no âmbito do Cade e da 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, bem como fixará cronograma 
para que sejam atingidos os seus quantitativos, observadas as dotações 
consignadas nos Orçamentos da União.

Art. 124. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para aloca-
ção ao Cade, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS: 2 (dois) cargos de natureza especial NES de 
Presidente do Cade e Superintendente-Geral do Cade, 7 (sete) DAS-6, 16 
(dezesseis) DAS-4, 8 (oito) DAS-3, 11 (onze) DAS-2 e 21 (vinte e um) DAS-1.

Art. 125. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental do Cade, 
sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e espe-
cificações dos cargos, promovendo a alocação, nas unidades internas da 
autarquia, dos cargos em comissão e das funções gratificadas.

Art. 126. Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguin-
tes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS e Funções Gratificadas - FG: 3 (três) DAS-5, 2 (duas) FG-1 e 16 (de-
zesseis) FG-3. (Vide Decreto nº 7.738, de 2012)

Art. 127. Ficam revogados a Lei no 9.781, de 19 de janeiro de 1999, os arts. 
5o e 6º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e os arts. 1o a 85 e 88 a 
93 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994.

Art. 128. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias 
de sua publicação oficial.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da Repú-
blica.
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DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Guido Mantega

Eva Maria Cella Dal Chiavon

Luís Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.11.2011 e retificado em 
2.12.2011
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LEI Nº 12.734, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Modifica as Leis no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para deter-
minar novas regras de distribuição entre os entes 
da Federação dos royalties e da participação espe-
cial devidos em função da exploração de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e 
para aprimorar o marco regulatório sobre a ex-
ploração desses recursos no regime de partilha.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição dos royalties 
devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hi-
drocarbonetos fluidos conforme disposto nas Leis nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, bem como sobre o paga-
mento e a distribuição da participação especial a que se refere o art. 45 da 
Lei nº 9.478, de 1997. 

Parágrafo único. Os royalties correspondem à compensação financeira 
devida à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios pela 
exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbo-
netos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição. 

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte nova redação para o art. 42 e com os seguintes novos arts. 42-A, 
42-B e 42-C: 

“Art. 42. .......................................................................

...........................................................................................

§ 1o Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 
correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento 
ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 

§ 2o O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor 
fixo devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato 
de partilha de produção e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em 
qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado.” (NR) 

“Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 
nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros 



456 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

hidrocarbonetos fluidos, calculados a partir da data de início da produção co-
mercial. 

§ 1o Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em 
ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e 
da localização do campo. 

§ 2o A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda 
de produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no 
volume total da produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os 
regimes de concessão e partilha, e para cálculo da participação especial, devi-
da sob regime de concessão.” 

“Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás na-
tural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção 
serão distribuídos da seguinte forma: 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 
produtores; 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embar-
que e desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na 
forma e critérios estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP); 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser dis-
tribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os 
seguintes critérios: 

1. (VETADO); 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do ra-
teio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que 
trata o art. 159 da Constituição; 

3. (VETADO); 

4. (VETADO); 

5. (VETADO); 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser dis-
tribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

1. (VETADO); 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 
da Constituição; 

3. (VETADO); 
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4. (VETADO); 

5. (VETADO); 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, ins-
tituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos 
da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Exe-
cutivo; 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou 
na zona econômica exclusiva: 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque 
e desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na for-
ma e critérios estabelecidos pela ANP; 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição 
de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o 
caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. (VETADO); 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do ra-
teio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que 
trata o art. 159 da Constituição; 

3. (VETADO); 

4. (VETADO); 

5. (VETADO); 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição 
de fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os se-
guintes critérios: 

1. (VETADO); 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do 
rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 
da Constituição; 

3. (VETADO); 

4. (VETADO); 

5. (VETADO); 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos especí-
ficos da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder 
Executivo. 

§ 1o (VETADO). 
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§ 2o (VETADO). 

§ 3o (VETADO). 

§ 4o (VETADO).” 

“Art. 42-C. (VETADO).” 

Art. 3º (VETADO). 

Art. 4º (VETADO). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da Repú-
blica. 

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Edson Lobão

Miriam Belchior

Luiz Inácio Lucena Adamo

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2012 edição Extra.
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino Nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada





Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do Estado do Ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes





Mesa Diretora
2013-2014

Deputado José Albuquerque
Presidente

Deputado Tin Gomes
1º Vice-Presidente

Deputado Lucílvio Girão
2º Vice-Presidente

Deputado Sérgio Aguiar
1º Secretário

Deputado Manoel Duca
2º Secretário

Deputado João Jaime
3º Secretário

Deputado Dedé Teixeira
4º Secretário


